
ESTADOS 

DIÁRIO DO SSONAC 
SEÇAO rr 

AliO XIII - 11.• !66 DISTRITO FEDERAL .. TJJRÇ'A-FEIRA. 25 llE MOV.BMBJ\1) nk tO:Il 

CONGRESSO NAOO;NAL 
PRESIDtNCIA 

lessões conjuntas c~nvocadas para apreciação de vetos presidenciais 
.Em 2, 3. 4 e 9 de dezemtJro 

Convocação de sessão conjunta para apreciaçã-o de veto 

Veto (parctaH ao Projeto de Lei m.n 476-SS. np Câ;mara. e nú .. 
mero 101-56, no senado) que àlspôe sõbre o Código tto Mintsterio 
PilbliCo do Distrito Federal e dã. 0 utras pr0 v1dênctas, 

O Pret3idente do Senado Fe'Jeral, nos tíér:Inos do art. 70, pat&cr&fo 3.•. 
da constltuie;.ão Federal, e d.o art. 45 dó Regimento Comum, convoca aa 
duas Casas do congresso Nacional para, em sessão conjunta a retlll:r.ru:-se 
no dia 10 de dezembro, às 21 horas, no .edificio da Câmat':B. dos ~~; 
conheceren1 do veto presidencial ao PrtJi~·~-L~·-<rr. -t-.031, de 1911; na 
Câmara dos Deputados. e n.0 134-, de 1958. úo:-;-{finado Fcderall QUe. d\al)óe 
sôbre o pagamento e aplic~M do~ recur* orçamentários destbiadc?-1 • 
educação primária oomplemehtar. 

sendo votadoS: 
Do dia 2 os dtsposltiVoS vetados do art. 16 ns. n· - vn - XI -
XIl fh;tr~:~ d), 21. UY Il; 22; 27 n." 1. 4& § 2.u 
no dia 3 os dos arts. 50; 56; 6&: parágrafo únlc0 cio art. 67~ 12~ 
no d!a 4 oS doS arts. 16. 0.0 xn, é; 21, n,O m, f! pRfâgrato UlliCQ 
do art. 21: 81; 83; 88: 124: e 
no dia 9 0 s dos art:& 128;· 131; 132; 133; 134; parágrafo único do 
art. 139. 

Sehado Federal, em 19 de novembro de 1958. 

Apolônio SaleS' 

As c;e~õ~s rea!izar~e-ão no PJláclo Tiradentes, às 21 boras. Vice-Presid~nte, no exercício da PresidênCU\ : 

Mtsa 
Prestãente - João Goulart CVtce· 

Preawenr.e da Repciblll~a•. 
Vtce-Presu:ter.-te - &.•nadOt Apo.lO­

nto saue.s 
L· .secretáno - Senador C u o o a 

llello. 
2.· secret4Tto- senador Freltas 

Cavalcantt 
s.~ secretttrto - senadOr VlctorJ.Do _.. 
t. · sacretár1CI Sene.dot OOmlnaos 

Vella.sco 
1." Suplente - senador Ma.tbia-2 

()lymph') 
2.' suplente - senador f'rtsco dOS 

tantos. 

Lideres e VIce-Líderes 
Da Mmcr1a 

IJder: Ftltnto Muuer. 
Vtce-Ltderes: 

Gaspar Veloso. 
Li-ma Gutmarãee. 
Ollberto Martnno. 
L&metra Sittencourt. 

Da Minoria 
LJ(ler: JOA.o Vlll'astlOaB. 
Vtce&-Llaer;. RIU Patmeu-a. 

Dos Partidor 
DO PARTIDO SOCIAL 

DEMOORA TI CO 

Líder· Ftllnto MU!let. 
DO PARTIDO rPtABALHISTA 

BRASILEIRO 
Lidtr; Ltma Gutme.ra.e.e. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprov-ou e eu, nos têl'mos do :trt~ 27, 

letra n, do Regim~,eto Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 

N, 0 20, de 1958 

Artigo único - E' autorizado o Senador Bermu·des Filho -a ehcfiar 
a Delegação do Brasil nas solenidades da posse do PreEidente da Repú­
blica do MéxlCO, 

senado Federal, em 21 de novembro de 1958 
Senador ApJlônb Sales 

Vice-Presidente do senado Federal, 
no exercioio da Presidência 

Mourão Vtetra. 
Satao Ramos. 

DA lJNlAO DEMOCRA T!CA 
NKOlONAJ. 

L!dert Jo-ão VUla.sbOàa. 
Vtce·Llder:. a.w Jla.<metraa. 
DO PARTIDO REPUBLICANO 

Lider! Attlllo Vtvacqua.. 
00 PARTIDO SOCIAL 

PROGR.ESSIS'f A 

Ltdex: Kergtnaldo Cavalca.ntl. 
Vlce.L1Cler: LllD.o de Mattos. 

00 PARTIDO !..IBER'IADOR 

Llder:. Novata FilhO. 

Comissão Diretora 
Ayo1oruo sanes - J.»'resH1ente. 
Cunha Mello. 
Fretta.s cavatcanu. 
Vte~.Qr1Do fl'relJ'e. 
oomtngos VetlasCO. 
Mathtaa. Olympto. 

PrLSCO do.s Santoa.. 
secretâ.rto: Luiz Nil.bur~ CDtretor 

o-eras da secretaria I. 

Comissão de Constituição 
e Justiça 

Lourival Fontea - Pl'e&ldel)te. 
Da.nleJ Ktieger V1oe~tJ'~JQtlrl~ 

te f li. 
Gilberto Marinho. 
Benedito Vala.aa.rel". 
Gaspar Vetoso. 
Ruy Carneiro f2l. 
Argemtro de Flguelredo 
Lima Guimarães. 
Rul Palmeira. 
Attmo Viva.cqua. 
Jorge Maynard. 
t 1 l SubS:t1 tutdo. t.enl~en~ 

pelo Senador JOã-o Vili~(Su..< 
f2) Substftufdo ~amectlf 

pelo SenO.dor Lametra B'ltíelmour&. 
SecretArio - OdeReitl& .-Qao.çalve:a 

Leite. 
R<>unlõe6 - Quartas-!etru, u 10,!0 

,borae:. 

Comi?são. de Economià · 
(!!IU'4"" lÍlnd<nberg - PretÍiiltntll. 
Perna.ri<:ie6 rlwora Vlce-Prest..-

dente:-. .. _ ·· ·· 
ldrf tímm_ai~. 
Lima .. 'Té1ra. 
Alencastio oGutmaries. 
Argemiro d~ Figueil'edO;. 
J_uracy Magalhães:·· 
Le0nH:tat3 de Me110 • .., 

Secretária - Ily Rodrlgu~s ~· 
Reuniõee - Terçmf•teira.s. âs lt, 

bora•·· 

4 Cultura 
Comissã,l de · Eduéação; 

Moura.o Vletra - PLUtden&e.... . · 
PUtlUc de Mello - VtciPPl'ts\dl8a.~ 
Gilberto Mariflho. · 
Mem de SA 
Saulo R.am~ 
E?.echlae aa Rocha (1)·. 
ae:gtnatac Fernanuea. . 
fl) Substltutdo tempor~~ 

ptto Sr. Attilto Vtvaaqua-.. 
secretArtG: 01vo aaUottl. • 
ReunJõeo - Sataa.lei!Uj- fll 11110 

'noras. . . 
Comissão de Finanças> - :­

Alvaro Adolpho - Ptestd&a~ 
Vivaldo Lima- - Vic»-Presh:Jentf. _ 
La.meira Bittenoourt., 
Ary Vla.nne., .-
Lima Guimarã-ee. 
Onofre Gomes. 

• 
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Paui.J FernatlQes. 
Dame1 Kn~get. 

Carl06 Lmat-t:toers. 
MathtatS Utyrupto, 
Pars1ta1 Sa.rrosu. 
.Juracy Magotttães. 
JutlQ li21te. 
o:nJn Màcter -
Lmo de Mat.tos. 
Novai!> FtJho. 
Auru Moura And.raae. 

SUPL!<:llt'IES 

• G<iStJar VelO'.;o. 
Mourão Vli'tra. 
Attll!O VlVO.CQUt\.. 

~em de Sá. 

1 - Ez;;chias da Rvcha. - Presi~ 
d;nve. ·• 

2 - \:5.z.bastiã.G Archer - Vlc.;:.~Pte.-
s!.a,ent,ç. 

3 - Públto de Mello. 

EXPEOlENTE 
CEPARTAME.\ITO DE IMPRE:\ISA NACIONAL 

on••TOA GII."A."-

ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

Ct-IE~II 00 ai! ... VIÇO OB PUBLLCAÇ~ •• CrtEf"E DA 8ctÇ&0 O• .... OAÇlO 

Mt.JR;LQ FERREIRA ALVES MAURO MONTEIRO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

lmpreuo na: 

SEÇÃO 11 

Oficinas do bepartamer.to de lmprenaa Nacional 

AVEN:DA RODRIGUES ALVES, I 

ASSINATURAS 

5 - S.:.ulo Remo.:.. FUNCION!RIOII 4 - Ru• Pa"M.-:a t•)' REPA!ITIÇOES I PARTICULARErl 
("'I Substltui<do. ln~erinamt"'nt~ 

~o>e:o s(!nRd r O.lOiel Kneg~r I Capital • [nterior ' Capital e Interior 
Secr(·tana - Oec1ha de RR7iencte 

tiartms. Semestre •••••••••••• Cr$ 50,00 Semestre •••••••• ••••• CrS 
Reun1ôe.:; - Têrças-faras à<t 1514.no ···•••• ••··••••••• Cri 9G.oQ· An• .- .•• •••••••••••• Cri 

hor;::.s. 

uoo 
7~.00 

Comissi:!IJ de Re:açõ~s 
·EXterior Exterior 

txtenores &.no ••• ••••••• ••••••• ert t36,0t Aao ••••.• ............. Cr$ .tcs,oo 
Jofl.o Vlllasbou - ?Tesidente. 
ueurgmo A.veu.no. 
sernaraes t''llho - Vlee-Pl'~deote. 
uuoer-to Mar-tono. 
6BDeàlto Vat:Hl&rt' •. 
LOt.rlV0.1 FonW6 14.1 o 

uemes de ouveua. 
Rui Palmeas 13' • 
Moura Andntde. 
cu Su06titu1ao temp)ràrt:unentf 

pelo Sr. Atttho Vtvacqaa. 
121 8ul)6tltu1do temporê.rlamentf 

))Cio Sr. L ma Teixeira. 
13) suootituJcto temporà.rlamentt-

pelo Sr. Mario Motta. 
(4:) Substttutao temporà.rtamente 

pelo Sr. Lima Guima.rãe6. 
Se;;.retãrto: J B Castelo Dcanco. 
Reuruôea - Quartas-teLras. t.s 16 

bOI'U. 

Comissão de Saúde Pública 
Etegtoaldo FÚna.ndes - Prestdente 
AIO Qulmaràe.s - Vlce-Presulenw. 
Pedro L.udovtco. 
EZecblU da Rocha.. 
Vtvaldo [.Jma. 
Secl'etárta: Diva GallotU. 
Reuniões - Quart.as-te1res, à6 li 

l>Pru. 

Comissão de Legislação 
Social 

Lima. Tebretre. - Prestdent.e. 
Ruy Carnetro ·- Vice-Prestde-n· 

., lll. 
Lameira B!ttencow 
Prtmio Beck '~J ... 
Lino de Mattos. 
Wa.lrteme.r San~.~ 
fiylvlo G~uvo. 
,João Arruda. 
Arlindo IW<!rlg<re.!i. 
UI Sub6titUUo pelo Sr. Rlbftro 

C«sado. · 
t2J Sutx;tltuido pe~o Sr. MoreU'a 

Filho. 
fleunlllo - QuartaD·fe.rao, l;s 18 

horas. 
Secretário _. P J.iro de Ca.r ,alh~ 

~illkr. 

Comissão de Segurança 
· · · Nacional 

OnOfre GomeS - Presldent:e. 
cataclo dO O&stro -· Vlct P.re~ 

dente. ' 
pecJro Ludovtco .. 
Morel:ra Filho •. ,, 

- Excetuadas· as para o eitetlor, que aer1Io sem,pre anuais. as 
assinaturas poder-se~Ao·- tomar, •• qualquer época, p~r seis mesiia 
oU um ano. · 

- A fim de passib'ilitar a rem:essa de valo;res acompanhados de 
!.sdarecimentos quanto à sua- aplicação. solicitamos diexp. prefedncia 
l remessa por meio de cheque oll vale postal, emitidos 1 favor do 
Tesoureiro do Departamento de Imprensa Nacional. 

- Os suplamentos As edições dos óraios oficiais aer§.o fornecidos 
aos assinantes sàmente med·iante solicitação. 

- O custo do número atrasa4G nrã acrescido •• Cr' 01l0 e, JOr 
exerclolo decorrido, co.'>rar-u-lo Jllais Cr$ 0.50, • 

Alencastro Guunarã "'·· 
Sllvl() curvo lU. \ 
J nr&e Mayoara. 

flJ SubStituído temJ)!.lrA.rtamente 
pet-o· Sr . Marlo Motta.. 

sccreti\na.: Romllda Oua.rte. 

Reun10Q - QUArtU-lt't'U. ls !75 
horas. 

Comissão <!e Serviço Público 
Civil 

Prisco dQtl Sa.noos - Presidente. 

Gil~rto Marinho Vlee-J?re.s.i ... 
derne. 

Mem de Sá. 

Caiado de Castro. 

Ar! Vianna. 

carloo Lindenberg. 

Comissões Especiais 

Comissão de Revisão do 
Código de Processo Civil 

JÔão VUlÚbDu - Pre5ldent.t. 

asorgtno Avetlno - Vtce-Pr&ldente. 

AttUlo Vtvacqua - Relator. 

Fillnto Müller. 
secretário: José da sun LisbOa. 
Reuniões - Qua.rtas-tetru. 

Comissão Especial Incumbida 
de elaborar os Projetos do 
Cód!Jo Eleitoral e do Código 
Partidário. 

Jolo VlllaSboas - Pr .. ldente. 
Mem de Sá - Vice-Presidente. 

Secretária 

ReuniôeB 
16 hor8.6. 

- Dy Rodrtg"~::.es Alves. Gaspa.r Venoso - Rel.at:Or do Pro· 
Quintas-f<lirlS, As Jeto do Cód.</10 EJe!to~ai. 

~~i 

Comissão de Transportes, 
Comunicações e. Obra. 

Públicas 
Jorge MIJ.yna.rd - Presíd~n~. 
Nevee da Rocha - Vlce·f'resta~te. 
W:,idemar Santos. 
NovaiB .Filho. ·'?'. 
Coimbra Bueno t•), 
t•} SubstUufdo tP.mporlliamente 

pelo Sr. Frederico Nu11es. 

Secretária Macta Cherubtna 
COSta.. 

. Reuniõea - Quarte&-feltas.. ... .~ 
horas. 

G<>meo de oHvelra - flelalor ciO 
ProJ•t? do Código PartidArlo. 

Lametrs. Blttencourt. 

Comissão de Mudansa 

,, 
ti.: 

~ da Capital ,4: 
COimbra Bueno - Pres1d.ebte. 
Pauto Fernandes - Vtce-PreSidente. 
Attll1o VtrecQUO - Relator. 
Albeito Pa.SQuaJiW (1) .• .. 
Llno de Mattos. 

·- (!) Subst1tutào temporlr1amente 
pelo Sr. P-rlm.to Beck:. 

Reuniões - QUln&aS-fetru. · · '·-~ 
secretário: Bebast.1Ao VelJa. R 

Comissão de Estudos do Pro·, 
ieto do Edifício dest.inado aQ 
Senado - ·1eral em B~asília.. 

Cunha Mello - !'residente, 
Francisco àallotU 

dente. 

Gilberto Me.rlnho. 

Coimbra Bueno lU o: ) 

Jorge Maynard. . • i 

Mourão Vieira. 

Vice -t"reaJ; 

Isaac Brown - consultor Tt·c.nloo~· 

(1) Substituído tem'10n\r1ameute 
pe1o Sr. Frederico Nunes. 
, Reuniôee - Quarte&-feir.., u li 
bora6. 

' SecretArio - Alva Lfuo lliXJ.rJel!ta., ,_ 

r.omissão de Consolidação das ~ 
Leis do Trabalho 

1 

Lima Telxelra - Presidente. 

Erna.nt Sé.tlro - vtce ... preatdote. 
R11.7 ca.rnetro. 
Argemtro de F1euetre~ 
KeretnaJdo Oavatcanu .. 

Othon MA4er. ~ 

AarAo stelDbrucb - Relator Gtl'll.: 
Ta.rSo outra. ·.1 

Jetrerson AcUlar. 
Cunha Mello - Prealde:lte. 

Moura vwrnandee. 

L\eutJo L<lt.o. 

LOurlvOI de Aimo' 

Raimundo llrlto. 
____.:.. 

Comissão Especial do Vale ilo. : 
Rio Doce . • 1 

t - Benedito Valad&ru 
dente. 

3- OthDD MA dor -
dente. 

3 - At,Ulo VlvaeQUa. 
4: - J or&e Mayn&r<l. • 
3 - 1.J.Dla 1't1Xe1Ta. 
secrett.rlo.: cecwa de 

MartiU. 
aezen•• · 

~.!.') 

Comissão Espeuial de Est)ldO. 
da Políti~ -- .lle Produção e. 

. Exportação. ;_! 
Lima. Teixeira - Presldent.. . 
Fernandes TávOI'Q. - .vu~e..P,re&l•l 

dente. } 
Gaspar Velooo - Relator Geral .. 
Mourão Vie1ra. 
FrancisCO Ga.Uottl,l 
Gllbetro Ma.rlnho. 
AttlUo Viva.cqua..; j 
Coimbra Bueno. 
Prlml.o Beck (1) ,. • 
(1) subStituído temp.,ràrlaroente 

pelo Sr. Gomes de Oliveira. 
Searetá.rio - José Ge:a.leto ·da 

Cunha. -
Comissão Especial de Estudos 

dos Problemas da Sêca . · dfl 
Nordeste. 

Gaspar VelloSo - Presid-ente. 
Regina\® Fernandes - VWe·~ 

sldente. · 1· 
Jorge Ma.ynerd - Relator oer&J .. I 

Ruy CarneirO. · • ..JJ 
Arlindo RodrlgueB., 
s.eretárlo - J066 Oersld• . •• I 

Cunha.. 
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Comissão de Reforma Constitu­
cional para emitir oarecer 
sôbre Projeto de Reforma 
Constitucional n. I, de 1956, 
Que altera a Emenda Consti· 

. tucional n. 2. 
Atttllo \7lvacQU11 - Presldent!. 
Lima Gutmarâes - Vtce·Preatàente 
Gllberf.(, MatlllbO. 
Ruy carneJrO. 
Saulo Ramos. 
Gaspar veJloso. 
Lou.rlvaJ FOntes. 
Calado de Castro. 
A1var0 Adolpno. 
AlO Gulme.:ràes. 
Morelra RUho. , 
Arg-emi..ro de Ftgucltedo. 
JOAo VU1a.sb0a.s. 
Dan1e1 K:rteger. 
.Mf'lll de SA. 
Llno de Mattoe:. 

Comissão Mista de Reforma 
Administrativa 

Horàc!o Laler - Presldente. 
Gornes de Ollvetr& - Vtce.PreBl· 

dente. 
ou.sr.avo Capanema - Rel&tl)r. 
Afonso Arinoa - .Relator. 
BWtc Pmto. 

Batista Ramos. 
Arnaldo Çerde!r& •. · 
Flllnto MüUe•. 
ArJ Vlanna. 
Cunha Mello. 
COimbra aueno. 
Juracy Magamáel. 
B~rnard.e.s .FUbo. 

Comissão Mista incumbida de 
sugem mee11das 1eg1slat1vas 
que regulem a organização 
politico-administrativa, legis­
lativa e judiciária da futura 
Capital da República. 

SENADOI\ES 

Cunha Mello - Prest:leD'e, 

GUberto Martnbo. 

João VUlasbOa.s. 

0EPUTAfJ03 

Brasillo Macbaêo N"to - Vle~ 
P~JOente. 

Adauto Luclo Card)6o. 

JoAo MachadO. 

Secretâ.no - Mieclo d<A Sactot 
Andrade. 

Auxilíar - Alva Litro R >à.rigu-!J. 

ATA DA i61.• SESSÃO DA-4: SESSÃO 
UGISLATIVA, DA 3: LEGISLATURA, 

EM 24 DE NOVEMBRO DE 1958 

Extraordinária 

PRESIDÊNCIA DOS SENHORES APOLôNIO SALLES. 
E DOMINGOS VELLASCI' . 

Sumário 
DISCURSO PROFE~IOO 

St:n--..Jor Apo/vni.J Salle~: E<lnilucm das Trts M:.ui-.~. 
MATt'!RJAS V01,ADA3 

Projdo~ Je Lt>i Ja C.itli.li.:OI 

- ••-" 113. _ Jc 19"58._ qu~ estima a .lú'Ct'Jt.~ f'_ taa a LH:«pC1!il Ja U11Jiio P<~m o l'KnC/cio 
linMIH>..,) de 1959,_ rdahVilllltnlc ao ano,o Grç.:lmt·ni.~<JO Jo i'~Hhr Judidúric. (ApHl<'.:ldu cOm 
l'mo·nda~), 

.... n. 0 72, dr 1957.' que ·,\is_pÚ ~Obre' o pcssoal do ln•:Jtuto N.,<iGn;,l J,) Pinho. (Aprov:..Jof. 
- a." f'li · Jc 1?55, que C(!lUPilm' ~··nu:iurn; d,, Um<io e d,\5 aulili<JliÍ<.I"! fcJnu.rs .r ca. 

lrgoda Jc nt•<•num(>Oiti()s. l.llto.&o•J•~t;;~ •. des•lc qu .. .-onkm uu "•·nh11m a contar CIJXo ilflO~ 
-'c t:xHcífi•l, c d;i '-'~tlJS .P"-'\'iJCit<i?s. (Apnn-a.i;;), 

As 10 horas n-cham-se presentes 
·OS };t•s. :-5.2nadoJ·ca: 

Vhaldo Lima .. 
Müi!J'f\0 Vieil'a-. 

· PÍ'isco dos Santos. 
Lal)leíra RíHPf1t:tmd. 
Se)mstino Al'eh-el'. 
"Víclorino .F'rei!·e. 
Públio de· Melo. 
\Vuldcmar Hantus. 
Mtalhias Olympio. 
J ... rÓjlidas 1\-Il'lto. 
Onofre (";ullJf'<:. 

Pnrsi1nl H:u1 n~o. 
K~Jgin:tldr.: Ll\a!tnnli, 
R~"P.Ill:1ldo Fct n:!ndcs. 

· Rn)· (~;)! n~Í! fJ.: . . . 
At·gmn11·o nr• Figlleirc..,J, 
Apolônio Sal! e~. 
No\'acs Filho. 
Ezechias _.da noChri, 
}'reiÚts Cnvulc~tflt"i, · 
Roi Palmeira. 
Júlio Leik·. · 
jorge MaYnard~ 
Nrvt.'S rln. RodJ:l •.. 
JIHTtcy Mngalh~~s. 
Lima. Teíx1dra, ... 
Carlos Linrleml~f'rg, 
AHílio Vivncqna. 
A"ry Vianna. · 

Mot'ei!'n. Filho. 
Al"lindo HotlJ·igucs. 
Caiado de t.Jaslro. 
Hilhcrlo M:lrinho. 
Bcrwfli!o Valladarts 
L1mn Guimad'ieE. 
Dolningos v~~ll:.n;co. 
Mflr1o Multa. 
Jofio Villashôas. 
I<'ilinto J\lOiler. 
Olhon .Mhder. 
Üa!'ipar Vclfow. 
Homcs de Oliveira •. 
Fl'ancisco Oalotii. 
8an!o Ramos. 
J)aniP) J{r if>ger. 
Mem de R:i..-

0 SR.~ P1.E~Jirr'!TE: 

A li~ln !11'"' prcsenç,a acusa o 
compaJecimcBlo rJc 45 Srs. Sen~l· 
dores. 

Havendo . •n'Jmero JegaJ, csfá 
abe1·1 a a sessão.· 

V ui_ ser lida a ata. 

() Sr. JQrge Mnynard, 8.C1'­

vindo de 2.o Secretário, pro­
cede li /eilttrn da. ata da $f's~·tlo 

, n~le-tiOr f)UC 1 .'POSta em (l_i,>:-
CUSâü, é sem dcb(JiC tlp1"fJV{I11!l .. 

O SR. PRESIDF::-::E: 

Não há.; sõbre a ffiesa, 
to a sm· lide. (Pausa). 

O Sr. J.p.olôn.io Salles deixa 
a cudei"T"a da presidUncia, assu~ 
m.indo·a g :ir .. Dondngos Fel­
lasco, 

O SR. PRESIDENT::: 

Tem a palavra o nobre Se.pa.rJor 
Apolünio B:lll~s, rua.ctor in~;eritu. 

O .SR. APOLôNIO SALLES: 

sr. P.residente, ·Sr..s. sen.1dor.es: no 
sábado urna 'l.omissá() de HU.Sths 
f:emuü.:.res a.Dmdendo. a oonvHe do 
F:resio.t:.nt.e' cta. comissão do Vule .do 
São l<'ratJeis:;o S.r. ,Nsis SCft.ífa, \~ 
ou para o lo:nginquo Alto São Fran­
c:aaco, a tiro ue Vls.tt-ar ~ cbras da 
Barragt:.nl de nes Marl:·u;. Daqul 
:nmLs, alta manihã, p.ret.end·endu 
a,.mgu a4ue,a ,-aragem. on.de &,: rea­
llZa uma d<Uõ granoes obra.s do atuaJ 
Govêrno aJildít na hora maiS agia­
dllvel dOS ens.JJaiadQ<s d.a.s sertanejos. 

Voalnvs eHL'll u pyuco mais «e S·-'i.s 
ho1as a a' manhã, e já no camln.no 
u-açado n06 ceu..s de nossa terr•;? p.u­
d{:JU-os ~atísfa:.1~r a n.ossa -c:Urlo.s.ir.a­
de verihcanuo aqUi e. ali alg.umas 
modi:íicaç&es d~ paiSagem, tão cos,.u­
meJDJmente avista-da ·p r .nós nus 
oont"nuos v~ que faze.m06 sôbr-e o 
tnütór1o braslle~. 

teria! de lll'aDito para concreto. A 
alguns quilômetros· àlM, aS· '-'i)edrei• 
ria, estavam 1endo 'rtemolidas ·é ras.. 
ria, estavam. séri«õ dE.molidW!! · eras• 
J!<Ml.M> pela vlolênoia das -eXp1{)8('ie8 
rie dinamite e lá ·perto-- de · nil6, c 
britador co10l>sal atm-doavb. · n~ 
o~u·ldos com as pancadas· monótona.s 
e continua.rla.s de mH ma.rte1~ mi.s­
t.erioso.s que fragme:1tavam im:i>iedO­
sam.ente a mch.a; · uma esteira ro­
l;:.nte levava n: rocha rebentada para· 
() soteio das peneiras e do alto uf.;. 
.an1 continuamente formando . .oone8 
COlOrid-o.s COffi(l lie fÕSE€m pl&SllladOI" 
pol' termit.as ·gig:antesoos- , . naq~ 
terra .sá.fara e desco::1heeida :.Bta a 
a central produtora de m.a.i:!- de· ue­
zent<Js me~ros cúbic.o.s de mà~al 
para roncreto por bom. 

A seis quilônl.etrOfi, tod()' aquêle mfi ..... 
terial ~ria leva.dl> e estava. senao 
levado para a consoHdação das bà~ 
ses dTI. grande obra hidráulica que 
êsse trajeto de seis qnil61netroa: '·de 
é a Barragem de Três Maria:!. 

Sr. Presid-ente, ao percorrtrm04 
ê.sse trajeto de seis quilól~Iet:rcs d& 
ótL-:na e~trad'a., tivemoa oonhec~men-( 
te rle que a cen•to e vinte qú:Uôme­
trc..s adianr.e, })€la m&ma ou por ou~ 
tra e.o;trada semelhante, ae jria · 1»"0~ 
curar rr .. ·;~erial silicioso, areia tambfm 
indi~,pens-.Avel para :us i:>MM de .eon•. 
ereto. E dizer~ que a menos· de. 
a::1o e meio ~uelat varagew:;, •. 
deserto era tãO deoolz.do que 1)(\l'a_ 

Nãu tinhamos 'Oa.d<>· ainda n1eia B'..> chegar até alJ Bt" fêz uma Vert:'-· 
hoxa e po<tiamps d·~ronta!', a àircJ.ta da por on.d'e mal o jiue ·podia pp_ .. 
do aviâ.; em .qu.e viajàvainos a l.!Stt.c fiar. De fato, os . prirneiros ~u:t~a­
C(.·nt1nua e oern tuça.aa oa. fvodov1a técn1-c<:s torfttll. tirado.s da8 alturaS. · 
Rio-Belo HorizOnte, rl€-?~a.capdo-se, pf.la f.ot.-ogratrietria, porque :o :·aee~"":­
no ma.ciç 0 vercte à aireitá de quem 1 so t>:ta dlficD, e o primeiro aeeno a~ 
voa~va, um do~ 'seus yi,:;dutos m:..'k> U.Cniccis para ·que ·au se OO.vcimtl-83-_ 
celebrd~ que ~egunó.o ·me ilÚorma- s-em foi dad'o pelas f-ctogratias, ~­

.ram durante a via.g-em, dev-eria ter mente c-olhidM peJo..o; recul'toa· da 
o Via-dUl;o. d.o PapSg:uo. avjaç~c moderna. E A.8:0I'a, o que se 

Sr. Pr-esident-e· eu não regis"!.rarin, via, era uma.. ·povOa~ão abrig~dO_· 
numa vk.gem êspec,rl.2a· pa:ra vllii- ctrca .àe.dez m1l nlntas, J)()rque ~­
ta.t a R1.I·.z;a. •. ;em a.,. ~..frê."! Marw.t, ês- gava d-ci'l mU ·~ ouinhenOOs {))"'lerá•· -
te episod.lo .de Ee defronta-r pouc'Js rlns; eta .U~ trecho de_ de~onte. · 
minut.as saí-dos do Rio _àe Jan.ciro para cmpresbmo.s de terra, em _qu_e, 
um viaduto em alt~ proporções sé c-omo sun)r -~·sa pnra todo.s, a.,. terrà 
com· .isto, não quifesse m.~fitrar que clnzenta d'O sertão se ap!esentava. 
realm:nt~ \ivemes \3..g"Jra, numa t:.ra vermelh& .. .c."Jmo. qne aoenal'Kió .1!Pl 
em gue o Brasil .PStá. atacandoQ de futuro nuns raàm.nte de . pr()sperlna­
ríJo e com corag-em problerll~' o&- de ae;r.foola. •:rrtnta mil metr~ úúJJi..;. 
si-cos de ~ua ·estruturaçttJ econõmi- c« d~ta terra estavam sendo tran.-s.:.. 
ca - proOlema.s. lYcl&k_<Js que s-effi1Jre nortad·::ll e n.piloados diàriamente na 
f.oram aspiração c4 t..odos nós e sem- barragem. 
pre objeto d-e tôd•.t.s as critlcas ver­

Â."-~im, ~a a pa3sag-em que m de- . 
~enhava. oue em.o'd\r.ava a obra. rie 
Três Marias. Voltamos dê&re pr; .. 
mcin~s enc.ol)ntr~ pn,ra d:brt.u:ar-DOS 
em um belve-dere muito Simples e 
rv.stic:-o, Eô~re o ]o-c,aJ d.a· ban•m 
ouvind.o, dp um lfltl'o, a explicado 
drs h-;cnfr..('S e. de outro apuK-iainiD, 
r<:·m no.,~.s olho.s encantad'Jo!.' ·o. an• 
d:::tmmt.o da.s obras. O rio São Ft~n:"' 
d..,c.o já .::;-e f.noo::1t.rava a.Ji oonstr~n­
gido, afMtndQ do seu leifu; Jln&' 
l){'rcorrcr cam!nho que não es001he.;. 
ra. 

d~-df'.iras e sinceras que os homens 
pub1Icos do Bra.s11 fizeram. 

Ma.s. Sr_. P:resid-e~te, i..c:.so foi a.pe­
.~118 o Pr1meuu ePi.sódio. · Lá pel:.>t 
olto horas e meia jtt nos encot;ntri. 
vamos úo Alto SãQ Fr.ancl.seo n-a re-
gião d-e Tr~ M:rias~ ' 

Quando ali de.Eoe€mos, no a'f'rDc'il"­
tc,_ de terra ma.s bem traçad·o no 
~% d~ .uma dareJra, na c.a~~iir,ga 
1ala e deeJalhada da região, .sentimo-
50S como cvnquistadores. CoQnquista­
dotes POrt]Ue? th·eus ·· preza.d.oE cde­
gas. - {.."'onquistaàor~ porque m­
te~Ta.ntes fl-e&;a ge.rãçã-o · que ~ui ta- Fôta &fast.'l.do di: ·sua. estra.ds natu .. 
zen-do, Pa.Ia o Brasll, Óhras QUE' em ral para n &SOUerda. c0 m as prim·"i­
outros p.afsps ~ujeitos a regime~ dJ- ras en.~€c~f!eirm; .que, cnn.SitJer~~ía. 
f€><:nt.es, 1•llvez Uve'>.wm ropercUssrw m(lo..:;; gTanà-es barragens, em t .• .ce àS 
mUlto rn~ior no mundO ··~om.o ·;e-. Df'S:U~ mrode~ta~ a~plrações de'· outrc­
monstraça.u da exC":lência' do regime ra. O rir. 8'f de:sl .. cava J.lara- . a e&. 
e dos homens. · • r.;uern~. e à direi! a vi·~m.-fõ, iâ J)R'Ii~ · 

Sr mentada, c-Om. cnncr.e-to técnica2Jlente• 
· Presidente. ali, pouco-s •inu- nrevis1 n. vasta ârea ~Obre a. (jUal se · 

te~ d-e.!) o~. já nos transportávamos rhütavam nlt...., tubulações· imena~ de 
f'm õuibU.<; Coll!pnáv-e-is vor uma ge- <f'i~. rl"1f'tr0s rll' diâmetrn, cnnstruiàes ·e­
ma de e::;tradns de serrviçO que J:ur 
se poderism .,.,<lnsiderar oomparàv-eis ffbri('ad:>s. ali tne.c;mn.. ·c.,..ni cllapaa 
às .bo6s ·estradas gi.Je ·outrOra, $atls- de nro vindas .. na sua mainr·~parte. 
fn.z1.3;m OJJ, nos.sos de-,ejos de ver 

0 
oa oi.-neira mi-taJur.gia 'do"" _:O}ó~!il, 

Brasil .certa do por. rodovias. V c•lta Pcdonda. · 
A 5~ 15 -9uilõm,ei:.J'Qsda Baragem de Ern df en~ant~r, Sr:· PrÃ!~~~e;. 

T>~s MaJ"ms f<Cl onde pe1n ·primeira cnmn !i~ pnõe~~e ver. ria~Uf!tâ§" "'P."~- · 
VofZ. 05 no~ olho·; se aCõmoda..··.-;m ~(>n.s tí'io dlsUntl'!S· cnnoonfr~, '.de 
àqu-ela vaL<I.fl.gel)) musitada. Ao per- tant:'\ técnlra e tanfn ·tiabah . ..,, Nur:ca 
yor.rermf?S. ês~s af:L') q•Hômof,tros. ao vi ar~er,~\J de .de~rn(lnt.e ·.e tÍ'an"i"'~ .. l-'"' 
~n-o du~1tQ ntm bél.Wlmo. Vale ,...._ ,...... 

~obr1 ferrad.uPa. cuja a~a. st"te::J.tr,·onal rie- terra tão Plf'Jórieo C'"lfil.o a'qúl'te . 
a açava 0 R 8~ . "''ll Qu~ ('.aminn~ ouf' · cru-rm·vâm • · 
dos .!!eus coleJ~ ln~~ FTa..íJCJ«o num dêz. fluiuzf' jard:tg··""c{Ujtd((Q".,.;;.(f'i·'·iérra·· · 

b. "' • ~ voo esn gne xe- t-t' n (>.la. • \.., • dld ce 1a -o .. -do Borracbudo -&U ~ en : !l" f'J m peau~>n,•!'i. ~-~~"-r n:s na 
oontrav.a... a C't'ntra.. P:todÜtara tt -. ·men~J~ade prr.J1r·TClr.;-,~} (In ,...b,.a (!118 

e ma .. se na.11zava. A .1Ja11'8€em ·e.stava.- wr .. 

.... 
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etndo• dentro do plan0 tJTeccncebldo. , J emenda <n. o 101), ao orçamento do I 
a WJd'(· de se. esperar que. em lOO.G., Pv<ioer- Judiciário pars. 1959. 
TrêG- Maria.s tenha seu coroamento/ ' 
..a s ~renta e d~.is metros de altura As aiteraçõe~. para f!lais. pl'op~t.as 
I_Õbr.~ 0 nivel antigo dn ent~ a.ban~ na e.:.ttenda. tem rclrça 0 c.:m o dlS.: 

EMENDA N.• 6-C 
l.O.OO Custeio. 

l.l. 00 

LLO! 

Pessoal Civil. 

Vencimentos. 

02 - Tribooal Federal de Recursot. 

Aumente-se de: Cr$ 18.000,00.., 

Para: Cr$ 72 .000.00.. • 
ÕüE -~.do Ri.._ Siio FranCisco. Poste. na L't-l n. 0 3. 4$0, de l~ ~e no- · 

s.·. Presidente, Essas L'llpre.ssões. vemt1?_ em ?urso. que lll:odifJCoU _a 
c .. lf::,das ~:.:~im a vcl d'oiseau naque- s.tua;:u do l'rtbunnl. R«:gl:nal Elel­
la. ?.ill-biêr.cia. traz~m. porém, quen. torl ce Santa Catanna. 
tur~ s de-_ um coração n ... rd~stino .. que/ N""'."'.as c.ond::ções, a CDmissio de 
se em.:e!onava ant_e a. obra _g.tgan~ Fina.H;r.s , pin;t pela aprovação da 
te&a. Aprt.z.me dlZU' qua nao so- emerca em Mlrêç0. 
me; te t.S. Senz.dores do Nordest·e se J , . -

.al~ ravarn c.-m 0 empreendimento. Sa.a das ComlS!:_cts. 24 ?{'- novem_ 
Col.gas de t,. dos os Estados ali se bro de 1958. -. Vzrald 0 L_lm.a, Pn:sl­
enc 1ntravam e se admir-avam t-::-dos 'dente. -, MatJuas Olymptn. ~elator. 
da obra cunstrutiv:.. de imPcrtâncial- ~11' Vtf:Znna. - Novaes Ftlho. -
cap tal, fad ·da a mudar a destina. Dante! Kneger. :- Othr.n Ma der. -
_çáo do rio São F-ranci.zC(., de mn rio·. Fra:Jiczc:co 0-:Jl_lnltl. - Gaspar Vel25.E 0 

i.tr• ?,Ular. quc..se intranspouirel ns sua;- Ca"l.;s Lmdemberg. - Parstjal 
cat .<:eila. em rio p('ssirelmen~~ de Barroso. 
nal'~g-açâo r<.gular. durante a matcr\ o ~R- PU:ESIDi!ifTE: 
lHH .e cio ano . 

·r olteL sr. Presidente* Senhon:.s v.,u submeter à votação. em c,)D-
Sel oa-dores. <:,:,nf, rtad0, da excul'.:;ã0 . jun1r· as eme-ndas tia CnmiJ;sã:J e aa 
Af! edito que hoje, no Brasil, não se· de Plrnári,-, com parec-er favcráv"êl. 
r~ .ip-aca~ f:sEe c- ponto de rec.upera- Os .Srs. sem:.d0 re3 que aprovam a-s 
ça,' e ressurgimento do i~c~r de\ emend 1s queiram pamaneceT senta. 
muha terra. Temas tcdcs notiCia de 1 c::s. (Pau::a). 
qu~ a chra de Três Marias é apenaa i Estão ~p1·0vadas. 
ur .a d~ metas d0 Govêrn 0 Ju..."1:-e-Iin 0 
K· bitschek. peço a Deus que dê ao 
go·. ernante que ora dirige os desti­
na-· do P.;is a perseverança no en. 
tm · asmo de hüje e a en-ergla sufl­
cíe ite para vencer o pessimismo na. 
tu~ al dos homens St.fre:ic res. Que 
Po~sa venc-er com a tenacidade de 
sua vontade r s perca:çcs que tôdas 
.as. grandes iniciativas sempre tra. 
zer1. no seu d:Csenrclar e na sua efetl. 
Vaçã-c. 

Felicitando.me, sr. Pre.sidente. fe­
lic .to a Naçio pe:a obra monurnen. 
tal que se re-aliza no per:iid(, Alto 
São Francisco. na reião outroa de. 
aénica de Três Mcrias! <Mcit 0 àemf 
M7:ito lJtnn! Palmas. O orador é 
CzFnprimen;ado). 

O SR. PREJ!DEIITE: 

' ' P\i.ssa-se à 

ORPEM PD DIA 

Votação em discussão únioo .. 
do Prc.jcto fle Lei tla Câmara 
n. 0 143, de 1958. que estima a 
Receita e li:ta a Despes:~- da 
União para o exercídn /in--meeiro 
de IS59 - Anexo õ íPod2r JudL 
ciârio) inc~uído em Ord?711. ·do 
Dt:t nos têrm 0 s do at-t. 91, letra 
c. d.o Reimento Interno), tendo 
Pa.rec':?r n. 0 498, t!e 1958, da Co­
miss50 de Finanças, favorável, 
c 0 m as emendas que 0/erec~. Sob 
n.s. l.C a 100-C, e depe·.z::tendo 
de pro111lndame 11Jo da. me'>1'W Co· 
tn-issã0 sóbre a emenda c;e Ple­

nário. 

·~· O SR FRESILE~TE: 

Sãn as seguin t.E.s- as a.-nendas 
a.p;·ovada.s: 

EMENDA N.' 1-C 

1 ,0.00 Custeio. 

1,1.00 

1.1.01 

Pasoal Civil. 

- Vencimentos . 

01 - Supremo Tribunal Fcc!Pral. 

Aumente·'• de: Cr$ 30.761.760,00. 

Pa"l! Cr$ 33.708.000,00. 

EMENDA N.• 2-C 

1.0.CO - CusteiO. 

1.1.00 - Pesscat Civil. 

1 .1.14 - Sal:!rio-lamíPa. 

01 - Sup"N"mo Tr~bunal F.zde-r~L 

Aume1h>se de: CrS 7GO.COO,OO. 

Para: Cr$ 7::.'"-i.OOO,OO, 

l.O.OJ 

l.l.Cv 

EMENDA N.' 3-C 
Custeio, 

Pessoal Ci.vil. 

1.1 . 2 3 - Gratificação adiciooal por 
~empo de servíço. 

01 - Supremo Tribunal Federal. 

Aumente-se de: Cr$- 6.900.00C,OO. 

Para: 

I.O.OQ 

l.!.OQ 

I. I. 26 

C4 8.788.760,00, 

EME"'DA N." 4-C 
Custeio. 

PC'sscal Civil. 
<dratificação de represen-

Sôbre a m~a o parec-<.r 
nti.ssão do:! Finanças. que vai 
pJlo sr. 1. o Secretári.o. 

da Co­
ter lido tação. 

E' lide o seuinte: 

Pare~er n. 51 O. de D58 
Da C 0m!ssã0 de Finança:s à 

emenda n. 0 101. de ptenârio, ofe­
recída ao Subanexo _5 Pnder 
Judiciário, du projeto de Orça­
ment 0 para 19~9. 

Relator: senador Mathias O!ym. 
piv. 

O eminent·e Senador Franciscç. 
Gal10 tti• da rE.prcrenta!?ão de Sa:rt..\1 
Catarin.a. ofereceu. em plenári0, wna 

01 - Supr!.'mu Tnbunal Federal. 

Aumente-se de: Cr$ 72.000,00. 

Para: Cr$ 120.008,(J. 

EMENDA N.• s-e 
5.01 - Supremo Tribunal FedéraL 

4,0.00 - Investimmtos. 

4.2.00 - Equ"pamento e Instalações./ 

4.2.01 - M[,.:_:llinas, motores e apa 

;-lhos. I 
Onde ce di:: Cr$ 158.000,00. 

Diga~sc: Cr$ 790.000,00. 

C2 - Tribunal Federal de Recursos. 

Aumente-se d" Cr$ 22.017.024,00. 

Para: Cr$ 24.<)66·.000,00, 

EMENDA N.' 10-C:: 
1.0.00 -Custeio. 
1. -t. 00 - Mate-rial Permanoote~ 

EMENDA N.• 7-C 

l.O .00 Custeio. 
1 . I . 00 - Pessoal O vil. 
t, 1.11 - Sub~tituiçôes. 

1 . 4 . 06 - Materiais e acessório-s para 
instalaçesõ e segurança dos serviços de 
transporte, de comunicação, de caoc.Iiza"' 
ção e de sinalização; material para ex ... 
tfnção de inténdío-. 

02 - Tribunal Federal de Recur.sos. 
.i\umente-~e dt>: Cr$ 1.000.000,00, 
Paw: Cr$ 1.500.000,{)9. 

02 - Tribunal Frderal de Re'Cl-tr&Os~1 
Inclua-se: Cr$ 3.000,00. 

EMENDA N.• ll-C 

1.0.00 - Custeio. 
EMENDA N.• 8-C 

I .0,00 Custeio. 
1.4.00- Material Permanente, 

1.4.12 - Mob Jiário em geral. 
I .1 .00 - Pessoal Civil. 

1.1 .23 - Gratificação adicionai por 
tempo de ~:erviço. 

02 - Tribunal Federal dr Recursos. 

Aumentz- stde: Cr$ 5.300.000,00. 

P<<ra: C,·$ 6.720.215,00, 

02 - Tribunal ederal de Recursct! • 

Auffiente ... se de: Cr$ 500.()(1{},00, 

Para Cr$ 600.000,00. 

EMENDA N,• 12-C 

5.03 - Justiça Militar: 
03.02.0! - la. Auditoria ela la •. 

EMENDA N.• 9-C Região Mditar. 
1.0.00 - Custeio. J .0.00 Custe-to. 

l.l.OO Pes;;oal Civil. 
L LOO - Pessoal Civ!; 
1.1.01- Vencimentos. 

J .1 . 26 - Gratificação· de repn. 
'ente.ção. 

Onde s• lê' - Cr$ 1.459.612.00, 
Aumente-se para Ct'$ 1. 988 .02':1:.JO. 

- EMENDA N,• JJ.C 

1.0.00 - Cust~io. 
1.1.00 - Pesroal Civil. 
1. 1.01 - Vencimentos. 

Onc!e se lê: 
02 - Auditorias 

OI Auditoria de Correição •••••• , • , •••••••••••..••••• , 
02 1! Auditoria da Aeronáutica ..... , .............. . 
03- - 2.• Aud.toria da Aeronáutica ......•..••••••••.••• 
04 t.• Auditoria de Guerra da L~ R. M. • •••••• • •• , •• 
05 ·- 2. • Auditoria de Guerra da 2.• R. M. . .•.••••.••••• 
CO - 3/ Auditoria de Guerra da 1." R. M ....•.• • • • • • •. • 
C7- 1." Auditoria de Guerra da 2." R.M .............. . 
08 .2." Auditoria :l.e Guerra da 2.a. R.M .••••..••.• , .• 
(i) 1 ." Auditoria de Guerra da 3.~ R. M. • .. , •• , .• , ••• 
tO 2," Auditoria de Guerra da 3." R. M. . .••..•. , ...• , 
11 3." Auditoria de Guerra da 3." R. M, ............. , 
12- Auditoria de Guerra da 4."' R.M ................. . 
l3 - Aud.toria dl! Guerra. da 5.• R.M .................. . 
14- -- Auditoria de Guprra da 6,"- R. M. • ............. .. 
15 - )\_udiroria de Guerra da 7."' R.M .... ·· ............ . 
16- Auditoria de Guerra da S." R,M ............•.•..• 
17 - Auditoria de Guerra da 9.• R.M. • ........ · .... · • 
18 - 1,"' Auditor:a da. Marinha .... · .••. · · ...• • • • · • · • · • 
19 - 2."- Auditoria da Marin.ha •• , • • • . • • • • • • • •• • • • • • • • • • 

Leia·se: 

Ol - Auditoria de CcrreiçãQ .. , , , .. , .. , , , , ....• , , , , . , , 
02 - La Auditor:a da Aeron(,utica .................. , •.• 
(13 - 2.• Auditoria da Aeron3uttca ..................... , 
04 - 1." Auditoria de Guerra da 1." R. M. • .• , •.•• , •• ; • 
o:, - z.a Auditoria de Guerra da t.• R M. . ..•.... , , .... 
06 - 3.a Auditor.a de Guerra- da t.• R M, .... , , •••••••• 
D7 -~ L~ Auditoria dt Guerra da 1." R.M .••..••..•••• 
05 2.• Auditoria de Guerra da 2." R. M, , .......... ". 
09 - t.• Auditoria de Guerra da 3.a R. M. . ..•••••••.•• , 
10 - 2.• Auditoria de Guerra .;hJ 3." R. M. .. ........ , •• , 
lJ - 3." Aud'toria de-•Gue-rra da 3/ R.M ............ . 
12 - Auditoria de Guerra da 4.• R.M. . .... , , , ....... . 
13 --Auditoria d~ Guerra da 5." R.M .................. . 
H -Auditoria 'de Guerra da ·6." R.M. , ,, .......... ~ ... . 
IS - Auditoria de Guerra da 7." R.M .................. , 
16 - Auditoria de Guprra da 8." R. M. • .......... , •.. , 
17 -· Auditoria de Guerra da 9." R.M .•.....•..•.•••.• 
1~ -- 1. .. Auditoria Oe Marinha , ..................... .. 
19 - 2.a Audi-toria doi! Marinha ....................... . 

Cr$ 

1.140.321,00 
1.147. 267Jhl 
1.313.952,00 
1 . 387. :!67,00 
1. 387.267 00 
1. 387. 267,00 

916.85 •• 00 
Çl.\6,851,00 
916.854.00 
916,8500 
916.854,00 
916.854,00 
916.854,00 
916.854.CO 
916.854 00 
916.854.00 
916.851,00 

1.147. 267,00 
1.147,267,00 

1.326. 000 00 
1.11!. 200.00 
I. 675.200.00 
1.651.200.00 
l. 651.200.00 
l. 651.200 00 
1.152 000.00 
1. 152.000.00 
l. !'52' 000 00 
1.152.000 00 
1.152.000.00 
1.152.000,0(1 
1.152.00000 
1,152.0000{1 
Ll52.00Ü.('(l 
1.152.000.nr 
L 152.000.00 
1.111. zoe n: 
L4ll.20C,Cc• 
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f'' EMENDA N.• H-C 1.0.00 -Custeio. l r'"' 
1. 1 . 00 - Pessoal Civil. 1.0.00 - Custeio. 

1.1.00 - Pessoal Civil •. 
1.1.01 - Vencimentos. 

1.1.04 - Sãlârios d~ menSalistas. 
Onde se lê: .C:r$ 152.400.00. 

20 - Auditoria da Policia M;litar 
rlo Corpo de Bombeiros do Distr:to 
Federal. 

Aumente-se de Cr$ 1.025.925,00. 

Para - Cr$ 1.241.886,00 •. 

EMENDA N.' 17-C 

1\.umente .... se para: Cr$ 242. 400,0('1. 
5.03 - Justiça Militar 
03-01 - Superior Tribunal Militar. 
1."J.QQ- Custeio, 
1.1. QQ - Pessoal Civil. 

EMENDA- N.• 15-C 

1.0.00 _: 'Ci.iStéia·. 

l.t.0-4 - Salários de mensalistas. 
Onde se ]ê: Cr$ 5.406.00000. 
Aumente-se para: Cr$ 5. 953. D00.00. 

-1.1.00 - Pessoal Cjvil, 
1.1.01 - V~nç;mçntos, 
03 - Justiça. Militar~ 
01 - Superior Tribunal Mil:ro.r. 
Aumente-se de Cr$. 16. 545.69n O() 
Para Cr$ 19.050.000,00. 

EMENDA N," 18.C 

1 .0.00 - Cu~teio. 
1.1 . 00 - Pessoal Civil. 
1.1.11 - Substituições. 

03 - Justiça Mditar. 
EMENDA N.' 16-C 

5.03 - JUstiça Militar: 
03.02.0-1 - 1.a Auditoria da 

giãp. Milit21r. 

01 - Superior Tribun<1l :\'~:!itar. 

Aumente-se df.: Cr$ 300. ('('( OJ. 

Para: - Cr$ 600.000,00. 

1.0.00 - Custe!o. 

1.1.00- Pessoal Civil. 

1.1.11 - Substituições, 

Ond~ se lê: 

03 - Ju:oriço ~ilitar 

EMENDA N.' 19.C 

03.02 - Auditorias Militares. 

03.02.01 -Auditoria d~ Correição ............... , •• , 

03.02.02 -1.~ Auditoria da Aeronáutica ............ .. 

03.02. 03 - 2."'" Auditor: a da Aeronáutica •. , .....•••• , 

03.02.04- V Auditoria de Guerra da 1." R.M .... , 
03.02.05- 2." Auditoria de Guerra da 1." R.M. 
o:;.02.06- 3." Auditoria de Guerra da 1." R.M .•.•••• 
03.02.07- t. A1,.1ditoria de Guerra da 2 ... R.M ....... 
03.02.08 '- 2.~ Auditoria de Guerra da 2." R.M. , .•• 
03.0~.09- !.ft Auditoria de Guerra da 3." R.M ...... , 
03.02.10- z.a Auditoria de Guerra da 3."" R.M .•••• 
03.02.11 - 3:' Auditoria de Guerra da 3 ... R.M .•.•••• 
03.02 .12 - Auditoria de Guerra da 4." R. M. , .•..• , • 
03.02.13- Auditoria de Guerra da 5." ~.M .••.•••. 
03 .. 02.14- Auditoria de Guerra da 6.• R.M. 
03.02.15- Auditoria de Guerra da 7.a R.M ....... .. 
03.02.16- Auditoria de Guerra da 8."" R.M ........ . 
03.02.17- Auditoria de Guerra da 9." R.M .......... ~ 
03.02 .18 - 1."' Auditoria da Marinha ••..•..••••••••• , , 

03.02.19 - 2." Auditoria da Marinha .............. , .. 

Aumente.se para: 

03.02.01 -Auditoria de Correição ................ . 

03.02.02- 1." Auditoria da Aeronáutica , .... > .••••••• 
03.02.03 - 2.~ Auditoria da Aeronáutica ............. . 

03.02.04: - 1." Audttoria de Guerra da La R.M .... . 
03.02.05- z.a Auditoria de Guerra da t,a R.M ....... . 
03.02.06 - 3." Auditoria de Guerra da l." R.M .• •·••• 
03.02.07- 1."' Audítoría de Guerra da Z." R.M .•.•• 
03.02.08 - 2." Auditoria de Guerra da 2." R.M ..... 
03.02.09 - 1." Auditoria de Guerra da 3." R.M. 
03.02.10- 2." Auditoria de Guerra da 3.~ R.M ... o••• 

03.02.11 - 3.a Auditoria de Guerra da 3.~ R.M .... o-. 
03. 02. 12 - Auditoria de Guerra d.a 4" R. M. . ....••••• 
OJ.ü-2.13- Auditoria de Guerra de~ 5.1 R.M. 

Cr$ 
60 :oo.oo 

250. :X1C.OO 
250 200.00 
250 ClllO.OC 
250. :x~c.oo 
250.WO.OO 
20U ;!(10.00 

200 l'OO,OO 
250 ·}00.00 
200 000.00 
250. )00.00 
200 JQO,OO 
200 ''00.00 
200 cX'O oo 
250.'-..XlO.OO 
250. ~00,00 
250. ;oo.oo 
250. DJO 00 
250. 0.'0.00 

.:c.l •• 

1.0.00 - Custeia.· 

1.1.00 - Pessoal Civil 

,., ~ 

1.1 . 23 - Gratificação· adicionai por tempo de 

Onde se lê: 

03 - Justiça Militar 

03.03 - Auditorias Militares 

serviço,. 

03.02.0! - Auclitor!a de ·CotrCição ••• ••o••• ••o• .. ,, •. ••o•• 
03.02. 02 - 1. a Auditoria da: Aeronáutica •.•.•.•••••••.••• ~· 
03.02.03- 2." Auditoriã du Aeronáutica ................ ,. 
'23.02.04- l.H Auditori;:> dE Guerra da 1." R.M ....... 0 ..... ; 
03.02. 05 - 2." Auditoric.l de Guerra da 1 '> R. M. • ...... o •• 

03.02.06- 3." Auditotiz. de Guerra da 1.• R.M. o•••••••• .. . 
0.3.02.07- P Audlt'Ol:·;a dç GUerra àa 2"" R.M ............. . 
03.02.08- 2." Audit<;>r;a de Guerra da 2.n R.M ............ o 
03.02. 09 - 1" AUdi~ória de Guerra da 3~ R. M. . ........... . 
Ol.02 lO- 2." Audjto.~já de Guerra· da 3.ft R.M ......... .. 
03.02. 11 - 3" Auditoria de Guerra da 3' R. M. • , ......... . 
03.02.12 - Auditorin àe G'Je;-ra da 4! R.M .•.•••. , •• ••••• 
03.0.:2.14 ~ AudítOfí<i de (;,Jerra déi 6."" R.M .............. ~ 
(13.0~.]5- AudítOti<.i de Guerra da 7." R.M ............... · 
03.02.16- Auditoria d~ Guerra Pa 8.a R.M ............. oo 
03.02.1/ - l\uditor:a di! Gu<"rra da 9.a R.M ....... ~~·.••• 
03 02 IR - I•' AuditOria da l\-Inrinha ............ , ........... . 
03.02. 19 - 2." AudJto~i<· c;,,· !y~<~rin~a ••.....••.• , •.• , ..... ... 

Aumentc~sc p<.1ra· 

-:)3,02.01- Auditoria G·e C:n·reiçJo •.•...•...•••....••• · •.•• 
O I. 02.02 - I" Audi:oria d.:~ Aeroaáutka .· .................• 
03.02.0.3- 2." Auditatia da Aeronáutica ..........••.••...•• 
03.02.04- 1." Aud.tor!n de Guerra qa P R.M ...•.....•• 
03.02 05- 1." Auditor-<~ de Guerra da 1.' R.M .•.•••..••• 
0.3.02.06- 3." Aud1to.tic: de Gucrm da 1.• R.M .•...•••.•• 
03.02.07- 1" AudHoriu d~ Guerra da 2." R.M ........... .. 
03.02.03- 2." Audúoi-;;:1. àe Guerra da 2."" R.M ........... .. 
03,02.09- l.u Auditor1a d~ Guerra da· 3.'" R.M .......... . 
03 .ll2. 10 - 2." Auditoria dL Gu::rr<:~ da· 3.G R .M. , : .....••• 
(13. 02.11 - 3.~ Auditor.a de Gúcrr o da .3."" R .M ...........•• 
0.1.02.12- Auditor;<~ de GL:c·n.t da 1". Rj.M ...........•.•••• 
03 02.14 - Aud tor .:0 de Guur .. d.:.: 6." R.M .. : . ........•••• o 

~3.02.15- Aud!tori_~_d:? 0l~rr~·c. C:a ?,·~ ~M· ............. . 
, 3. 02. 16 - Aud1tona da Guo fi.l d..1 8, R .M ................ . 
03.-J2.17- Auditor;a ele G:.1.2rra da 9.~ R.M ............ o 

J3. 02.18 - I " A::udi!Ol"J;J da Marinha . , ..••....••...•••.• o. 
03.02.19- 2." Auditoria da Ivhw.nh<~ ..................... . 

uio8QiQ 
íf!;~,OO 

. 1411;14!1;(8 
168.149,(10 
132.016,00 
174,514:1 
115.162 
8T.276;. , 

IOtj,OJll.4P 
lot.3&;,00 
186. OtS;OO 
~~~~.~ 49.6 102.9~: . 
,53.630;UI 
3~.3~\! 

20-1.197,00 
2Hál1,~ 

i:<, 

1~ng;:~ 
246.300.00 
3!<J.200,QO 
3Q8.9f5,«1 
300 .4!3,00., 
rso.ooo.tJO 
1112 .II(JO~OQ 
158.960,00 
m.t!l:OO 
128,Jn.ro 
20$. 560,Qil 
!H .7~0.~' 

153.3QO.OII 
76.820!).) 

uo.t1S:oo 
352,~6.00 
336.3~.~ 

EMD!DA r{." 21.C 

.O.C'O - Custeio_ 

E~·!Ei'\DA N .' 25.C 

1 . 1 . OC - Pessoal Civil. 
1. 1. 23 - Gratificaçãq a di tonal pN· 

5.03 - lu."tiça Militar. -,... 
03.01 - Sup.:rior- Tribunal Mi1itar.1 

-!.0.00 - Investimentos. 
tempo dc serviço. 

03 - fu~t:ça M:ljtar. 
03.01 - Supenor Tribunal l\Hi•ar 
Aumente-se ----:- ' .... r$ 4 .67·~ .·124,0C. 
para: Cd 6. ~10.3tX)_Cü, 

EMENDA N • 12-C 

5 03 - Justiça Mditar. 
03.01 - Sup<'.iorTribuna.l·~,fil't'l!", 
J .0.00 -· 01->tE-ÍO. 
1 1 . 00 - Pe-1-.ua..l Civil. 
1.1.26- Gra~J:cação.) (,e represer.t2,· 

ção. 
Onde se lê: ::cS !1 (Y)('.OO. 
P umente-se pdrn: Crt .345. 6'X' ,00. 

EMENDA N.o 23.C 

5 03 __: Tustiça Militar. 
03 01 - Superior Tribunal Milit<~r. 
l.O.CO - Custt"io. 
1 . 6. 00 - Encargns Divrrsos. 
1.6.04 ~ Festividncies. rccepçõt'S etc 

Onde se lê: Cr$ SO. 000 00. 
Aumentc ... se para -:- Cr$ l~0.0CC.OJ. 

EMENDA N.' 24-C 

5. 03 - J ust1ça M11itar. 
03.01 - Supcrior Tribun:~l Militar. 
4.0.00- lnvest:mentQS. 
4.1 OC·- Obr~s .. 

4.2.00 - Equipamentos e Instafa,. ... 
ções. -

4.2.02- AutcmóvCis de pa.c;sageiros.1 

Inclua~se: Cr$ 1.200.000,00. 

EMENDA N.• 26.C 

Oi - Justl~·a Eleitoral. 
1.0.00 - Custc:o •. 
1.1.00 - Pessõal Civil. 
1.1.01 - Veudmentos .. 

Onde se lê: 

02 - Tr;}JUn;lL~ Rrgionais EleitoMaiJ. 
Q6 - Espír<to SJnto - , . , , ....••••. 

Cc$ 2.914.SOG.OO. .. 

Leia~5e: 

02 - Trihunais Regionais Eleitorais.· 
06 - Espírito Sãnto. .~.~-~··••• 

Cr$ 3.04L1CO,n.ê. 

EMENDA N • 27-C 

04 - Justiça Eleitoral. 
1.0.00 - Custc:o. 
1. 1. 00 - Pcs.<>o;li r:iviJ, 
1.1 .01 - Vcnd~entos. 

Onde se Je: 

02 - Trih:.:n.uis Regior.ais E1t>itoraJa .. 
t7 - Rio Gr<1ncle do Nort.! .......... ;, .-;-. , 

Cr$ 2.941.800.00. · · · · 

03 .. 02. I 4: - Auditoria de Guerra da 6.• R. M.. 
03.02.15- Auditoria de Guerra da 7 ... R.M. 
03.02.16- Auditoria de Guerra da 8.~ R.M. •o•••• 
03.02.17- Auditoria de Guerra da 9 ... R.M .• ••••••• 

03.02.18 - 1." Auditoria da Marinha .... ,. ......... . 

C•$ 

110.000,00 
500.000.00 
500. X>J.OO 
500. J(IO.OO 
500.c\lC.OO 
500.000.00 
-100 . )(l() 00 
100 '000.00 
500. ::00,00 
400.000,00 
500.000.00 
~00. 000,00 
400 000,00 
400 .OüC.CO 
500.000 00 
SilO. c\00.00 
500.000.00 
500.000,00 
500.000.00 

1. L03 -Prosseguimento<' co.!Clusão .~eia-se: 
d·e obrar;, O? :...._" Tnbunais Regionait:: Rteitoratl .. 

Ondt" se fê: Cr$ r _.000 000,00. 1'1 - Río Gr<Jnde .:lo Norte·--:,:. 
03.02. 19 - 2. • Auditoria da Marinha ........ o o .... .. Aumente-se para: Cr$ 2.000.000,00. Cr$ 3.591.100.00. · 

.J.· I 

-



{ ~288 Têrça-feira 25 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL; '(Seçao llf • Novembro ile 1958 ' 

f'• 1
, EMENDA N' 28.C 

04 .- Justiça Eleltora1.1 

~ .0.00- Custeio, 

í1, 1.00 - Pessoal Civil.1 

!1.1.01 - Venciijlentos., 

Onde se lê: 

( 02 - Tribunais Regionais Eleitorais 
tt4 - Pernambuco .. , Cr$ 5 .157. 600,00 

J. Lefu-se: t 02 -.Tribu~ijis Regio~Íal .Ek~~~ais 
1114- Pernambuco,·,, Cc~·7 .522.800,00 

\, 

/" EMENDA N.o 29-c 
04 - Justiça Eleit~nll •. 

,il.O.OO- Cu,teio. 

; 1 .1.00 - PeS~oal Civir ... 

':1.1.14 - Salário Família,, •, 

Onde se lê: 

J 01 - Tribunal St~peri'OJ" Eleitoral 
- Cr$ 495.000,00. . . 

f Leia.-se: _ ... 

I 01 - Tribuna.! Superior Eleitoral 
.... Cr$ 537.000,00. 

EMENDA N" 30-C 

04 - Justiça . Eleitoral.: 

J ;1.0.00 - Custeio ... 

! J .1.00 - Pessoal Civil. 

ll.l. 15 - Gratificação de funçao. 

Onde se lê: 

02 - TribunaiS -Regio~~is Eieit~rais 

I ' EMENDA N" 33-(: 

04 -·Justiça Eleitoral.1 ·, 

1.0.00 -Custeio. .1 
1.1 . 00 - Pessoal Civil. 

1 . l , 25 - Gratificação pela 
ção cie serviço eleitoral. 

Onde se lê: 

01 - Tribunal Supe~ 
rior Eleitoral .• 

02 - Tribunais Regio .. 
nais Eleitorais; 

02.01 -- Alagoas •.• 
02 . 02 ·- AmazOnas • , 
02.03 - Bahia ...... 
02.04: ·- Ceará •...• 
02.05 - Distrito Fe· 

deral .....• 

02.06 -- E.spirito San-
to ... , •...• 

02.07 - Goiás , , ... ,, 
02.08 - Maranhão •. 
02. 09 - Mato Grosso 

02. 1 O - Minas Gerais 

OQ.ll-- Pará .••••• 

02.12 - Paraiba .... 

02. 13 - Paraná •.••. 

02 .14 - Pernambuco • 

02.15 - Piauí ...... 

02.16 - Rio de Ja-
neiro •.... , 

02. 17 - Rio Grande 
do Norte •. 

02.18- Rio Grande 
do Sul .... 

Cr$ 

450.000,00 

2.151.200.00 
1 o 365 o 000,00 
2. 257 o 200.00 
5.286.400,00 

3.174.000,00 

2.164.000.00 
4 o 039 o 800,00 

503.170,00 
1.996.000.00 

14 o 373.600,00 

2 o 594 o 400,00 

3.517.600.00 

4.877.000.00 

6:184.600,00 

2. 863. 600,00 

4.450.400,00 

2 o 597 o 200,00 

7.362 o 000.00 

02.19 - Santa Cata-
17 - Rio Graorl'-' do Norte - Cr$ rina •...• , • 

52.800.00. 02.20- São Paulo • 

1111' 02 - Tribunais Regionais Eleitorais 
02.21 - Sergipe .... 

Leia-se: 

2.732.000,00 

11.215.000,00 

1.766.400,00 

-

. -17 - Rio Grande do Norte - Cr$ 
.)08 o 000.00. 

llMENDA N" 31-C 

04- - Justiça Eleitoral. 

i J .0.00- Custeio. 

1.1.00- .Pessoal Civil. 

1,1.1.15 - Gratificação de fuDçao. 

Onde se lê: 

82 - Tribunais Regionais Eleitorais 

'11 - Pernambuco - Cr$ 90.000,00. 
Diga .. se: 

02 - Tribunais Regionais Eleitorais 

M- Pernambuco- Cr$ 240.000,00. 

EMENDA W 32.(; 

r 11.0.00 - Custeio. 

I.!. 00 - Pessoal Civil. 

01 - Tribunal Supe­
rior Eleitoral , . 

02 - Tribunais Regio· 
nais Eleitorais: 

02.01 .- Alagoas • , , 

02.02 - Amazonas •• 

02.03 - Bahia ...... 

02.04 - Ceará •..•• 

02.05 - Distrito Fe-
deral .....• 

02. 06 - Espirito San-
to ••••••••• 

02.07 - Goiás ..... , 

02 .08 - MManhão • , 

02.09 - Mato Grosso 

02.10 - Minas Gerais 

02.11 -Pará ...... 

02.12- Paraiba ,,., 

02. t3 - Paraná ..... 
J .1.25 - Gratificação pela presta· 02.14 - Pernambuco • 

p:o de serviço eleitoral. 

04. - Justiça Eleitoral. 

Onde se lê~ 

02 - Tribunais Regionais Eleitoral.! 

02-08 - Maranhão - Cr$ ...... 
1 2.968.000,00. 

"" Leia-se: 

02.15- Piauí ...... 

02.16 - Rio de ]a· 
neiro , ••. , . 

02 .17 - Rio Grande 
do Norte .. 

02 .18 - Rio Grande 
do Sul ..... 

02.19 - Santa Cata-
02 - Tribunais Regioncris Eleitora!s rina .. , ..• , 

j 02.{)8 - Maraubão Cr$ ·..... 02.20 - São Paulo • 
' 1.288.000.00. 02.2.1- Sergipe ..... 

900.000.00 

2.399.200,00 

1.673.800,00 

5. 762.000,00 

5.590.100.00 

3.558.000,00 

2 .168 o 000,00 

1. 288.800.00 

823.470,00 

2.531.000,00 

11.623. 200.00 

2 o 888.100.00 

3.863 o 200,00 

5.181.000.00 

6 o 488 o 600,00 

}.353.600.00 

1.741.800,00 

2.818.400,00 

7.970.000.00 

3.492.000.00 

11.519.000.00 
2.13i.400,00 

·! •-· , . .,~~ :,Justiça Eleitoral.: 
1.0.00- Custeio. 

EMENDA N.o 34.C 

1 · 1.1.00 - Pessoal Civil. 
1.1.26 - Gratificação de reprcsentac;ãoc 

Onde se lê:' 

01 - Tribunal Superior Eleitoral •••••• , •••• , , ••••• , •••• , , • , • 

02 - Tribunais Regionais Eleitorai-s . ,1}: 

02.01 -Alagoas ...................... , ................ . 
02.02 - Amazonas •.••••••..•••• , ••• , •• , • , •••••••.•••• •: 
02.03- Bahia ....................................... .. 
02.04 - Ceará ...... , . , , , ••. , , , , . , , , ••• , , . , , , .• , , •. , , •• 
02,05 - Distríto Federal , .• , .. , •. , ••• , .••••• , • , . , •••.• , , 
02.06 - Espírito Santo ••••.. , ••••.•• , •••••••••. , •.. , , •• 1 

01.07 - GoiáS: .......•••••..••.•••••.•.•• , •••••••.••••• 
02.08 - "Maranhão . , , .• , •• • • • • , , , • , .•. , , • , , , . , , , , , , •.. , · 
02:09 - !'via to Grosso •• , , , • , , •. , •.•• , •.. , .•• -••.•••..• , , 
02 .10 - Minas Gerais ••••••.•••. , , ••••• , , , •..••• , , •. , •• 
02.11 - Pará ...... · .••• , •••.•.••..•••.•.•..•.•••••.. ,, • 
02.12 - Paraiba •..... , , ... , , , , • , , ••••.•. ,, .•.. , , , , , , • , • 
02.13 - Paraná ....•. , , .. , , .•• , , . , ...• , , ••.• , .• , , , • , , • 
02 . 14: -;- Pernambuco •.•••.•.•..••••••...•••.••••..••.••. 
02.15 - Piauí . , ......... , ... , • , .••• , .. , .•••••••• , •..•• 
02.16- Rio de Janeiro ................................ ... 
02.17 - Rio Grande do Norte .... , .... , • ,, ,, •• ,, ....... . 
02.18 - Rio Grande do Sul ..................... · ...... . 
02.19- Santa Catarina •.....•...•••..••...•.•.••.•..•• J· 

02.20 - São Paulo ...•..•.....•..••.••......•.••.••..• 
02.21 - Scrg:pe ..................................... .. 

Leia-se: 

OI - Tribunal Superior Eleitoral .............. , .............. . 
02 - Tribunais Regionais Eleitorais 

02.01 - Atagoas .... , ..• , , ....•....... , , ... , : • .. , •. , •.• 
02,02 - Amazonas .... , •.... , ......•.•..... , ..•... , , ..• 
02.03 - Bahia ...... , .•• , •. , ..•....• , ... , .. , . , .. , •...•• 
02.04 - Ceará ........ , , •.•.•.... , .. , . , ..•..•••.•.••• •. 
02.05 - Distrito Federal , •• , , .•.•.•. , ...• , ..•••.. , , , . , •• 
02.06 - Espírito Santo , ....... , . , •.•••.. , , .•• , , .. , , , ••• 
02.07- Goiás ...... : ...••.....•... ~ ...•....•••.•••.••.• 

· 02.08 - Maranhão ....• , •..... , ....... , ......• , , ..••••• 
02.09- Mato-GroSSo .•••• ~ ..•••••••..•••..•...•••..••• 
02.10 - Minas G-erais •• • •••..••.•..•...•••••••.•••..•• 
02 11 - Parã , ........••• , ...• , . , , .... , , •.••••••. , .•.•• 
02 .12 - Paraíba •.••.•.•..•...•••..•••.••....••.••••••• 
02.13- Paranã .. , .. : ••.•••. ,, ..••... ,, ••.••.•..••••••• 
02.14 - Pernambuco , ...•.••.•. , ...••. , ....•...• , ••.••• 
02.15- Piaui ........•.......•..••...•.•••..•..•..•..• 
01.16 - R'o de Janeiro ..•...•••.•••••.... , • , , ....•. , • , • 
02.17 - Rio GranCte do Norte ......................... .. 
02.18 - Rio Grande do Sul ....... , .................... . 
02.18 - Santa .c:atar~na , ......••.•••. , •• , ..•..........• 
02 20 - São Paulo ..•.• , •....••••.•..•.•.••••••••.•••••• 
02.21 - Sergipe , ... , , , .••.•.....•...•.....••..•......• 

EMENDA N.0 35-C 

Inclua·se nas: 

EMENDA N.o 37-C 

1.0.00 - Custe~o. 

Cr$ 
.18 .ooa 

6.000 
6.000 
6.000 
6.000 
6.000 
6.000 
6.000 
6.00~ 
6.0~0 
6.000 
6.000 
6.000 
6.000 
6.000 
6.000 
6.000 
6.000 
6.000 
6.000 
6.000 
6.000 

!l.OOO 

36.000 
36.000 
36.000 
36.000 
36.000 
36.000 
36.000 
36.000 
36.000 
36.000 
36.000 

. 36.000 
36.000 
36.000 
36.000 

o 36.000 
36.000 
36.000 
36.000 
36.000 
36.000 

1.0.00- Custeio. . 
1 . 6, 00 - Encargos Diversos, 

1 . 3. 00 - Material de Consumo e ae 

16.23 - Reaparelhamento e dese'rtVol­
vimento de programas, serviços e tra­
balhos especificos. 

1) Despesas de qualquer natureza e 
proveniência com os serviços de dili­
gências e investigações realizadas por 
determinação expressa do Juiz de Me­
nores do Distrito Federal. 

06 - Justiça do Distri_to ~ederal. . 
06-03 - Juizo de Menores do Distrito 

Federal. 
Cr$ 600.000,00. 

EMENDA N." 36-C 

4:.0.00 - Investimentos. 
4.2.00- Equipamentos e Instalações. 

4.2 .01 - Máquinas, motores e apa 
relhos. 

06 - Justiça do Distrito Federal. 

06.03 -Juízo de Menores. 

lndua-se: 

Cr$ 120.000.00. 

mQtivo pelo qual solicit<1 o Juizado de 
Menores que lhe sejam facultados re­
cursos para ·compra de venüladore.s. 

Transformação. 
1 . 3. 03 - Material de Limpeza etc. 

Aumente-se de Cr$ 200.000,00 para 
Cr$ 25.000,00. 

O Tribunal fêz constar de sua pro­
posta orçamentária encaminhada a() 

Poder Executivo a dotação de •...•• 
Cr$ 250.000.00 reduzida para •••••••• 
Cr$ 2il'J. 000,00. 

EMENDA N.0 38-C 

1.0.00- Custeio. 
1.3.00 - Material de: Consumo e de 

Transformação. 
1.3.04 - Combustíveis e Lubrifican­

tes. 
Aumente-se de Cr$ 200.000,00 para 

Cr$ 250.000.00. . 
O Tribunal fêz constar de sua pro­

posta orçamentária encaminhada ao Po­
der Executivo a dQtação de .....••... 
Cr$ 300.000,00 reduzida para ••. , • , • , 
Ct$ 200.000.00. --

EMENDA N.o 39-C 

1.0.00 - Custeio. 
t • 3. 00 - Material de Consumo e de 

Transform.ação. 

" 
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( l. 3. 05 - Materiais e Acessórios de 
Máquinas de Viaturas e de Aparelhos. 

Aunientc-se de Cr$ 80.000,00 para 
c,$ 100.ooo.oo. · 

O Tribunal· fêz constar de sua pro­
pOsta Orçamentária encaminhada ao Po­
der Executivo a dotação de ..•...•.•• 

,,Cr$ 100.000,00 reduzida para ,, •••••• 
Cr$ 80 '000,00. 

EMENDA N.' 40-C 

1.0.00- Custeio, 

1.3.00 - Material de Consumo .e de 
TransfOrniação. 

1 ."3.13 - Vestuários, Uniformes etc. 
Aulll('nte-se de Cr$ 150.000,00 para 

Cr$ 250.000,00. 

O Tribunal fêz constar de sua pro· 
posta orçamentária encaminhada ao Po-­
âer Executivo a dotação de ..•.••..•• 

·Cr$ '250.000,00 reduzida pma •••••••• 
Cr$ 150.000,00. 

EMENDA N' 11-C 

1.0.00- Custeio. 
1.3.0i - Materiol de Consumo e de 

Transformação, 

1. 3. H - Material para acondiciona· 
mento e embalagem. 

Aumente-se de Cr$ 30.000,00 para 
Cr$ 50.000,00. 

O Tribunal fêz constar de sua pro­
po.sta orçamentária encaminhada no Po­
der Execut1vo a dotação de Cr$ •... 
~0.000,00 reduzida pora Cr$ 30,000.00. 

EMENDA N' 42-C 

1.0.00 - Custeio, 

~ 1 .. 1.00 - Material Permanente. 

1. 4. Oi - Ferramentas e Utcnsilios 
d'e Ofí..:inas, ,. { 

Aumcnte~se de Cr$ 20.000,00 para 
C•$ 30.000.00. 

_O Tribunal fh constar de sua pro· 
posta orçamentária encaminhada ao Po­
dCr Executivo a dotação de ..•••.•• 
Ci'$ 30.000,00 reduzida para ••••• , 
Cr~ 20, 000.00. 

EMENDA N' 43-C 

1. O. 00 - Custeio, 

1. oi:. 00 ..:.._ Material Permanente. 

1.4.11 - Modelos e utensílios de 
tscritório, biblioteca, ensino, laborató~ 
rio e gabinete técnico ou cientifico, 

Restabeleça-se a dot<.~ção de •..... 
C.$ 100,000,00. 

O Tribunal fêz constar de .sua propos~ 
ta orçamentária a dotação de ....•• 
Cr$ 100.000,00, totalmente suprimida. 

EMENDA N' i4-C 

1.0.00 - Custeio, 

1.5.00- Serviços de terceiros. 

1 . 5. 02 - Passagens, transporte de 
pessoas· e de suas bagagens. 

Aumente~sc de Cr$ 15.000,00 para 
Ct$ 10.000,00. 

O tribunal fêz constar de sua propos· 
ta orçamentária encaminhada ao Poder 
LlCecutivo a dotação de Cr$ ~O. 000,00 
reduzida para Cr$ 15.000,00. 

EMENDA N' ~5-C 

DIARIO DO CONGRFSSO flACIONAt.: (Seção 11)' 

1 ·• 5. 04 - fluminação, fOrça moÍriz :, 
gás. 

Aumente-se de Cr$ 120.000,00 para 
Cr$ 150.000,00. 

O tribunal fê:t constar de sua pro­
posta orçamentária encaminhada ao Po­
der .Executivo a dotação de Cr$ •..• 
150.000,00 reduzida Para Cr$ •••••• 
120.000,00. 

EMENDA N' iü-C 

1.0.00 - Custeio. 
I . 5. 00 - Serviços de terceiros. 

1. 5 .06 - Reparos, adaptações, rccupe~ 
ração e conservação de bens móveis. 

Aumente-se de Cr$ 150.000,00 para 
Cr$ 200.000,00. 

EMENDA N•, 52-C /'<f, 
4 .0.00,- Inv~s.ti!Jlantos. 
4. 2. 00 - Equipamentos , e 

ções. 
4.2.01 - Máquinas, motores e ;apa­

relhos. 
Aumente-se de Cr$ 150. ooo;oo para 

Cr$ 2UO,lW.oo. 

EMENDA N. • 53-C 

1.0.00 - Custeio. 
l . I . 00 - Pessoal Civil. 
1. 1.01 - Vencimentos. 
OS - Justiça do Trabalho. 
02 - Tribunais Regionais do Tra­

balho e Juntas de Conciliação c Jul­
gamento. 

Onde se lê: 
O Tribunal fêz constar de sua pro· 

posta orçamentária encaminhada ao Po- 01 
der executivo a dotação de Cr$ , . , • 02 
200.000,00 reduzida pma Cr$ • , •. , , 03 
150.000,00. 01 

05 

1.• Região 
2.• Região 
3.• Região 
4.~ Região 
5.• Região 
6.• Região 
7.• Região 
8.• Região 

, Cr$ 
38.695.982,00 
11.935.69500 

8.177,616,00 
11.835.760.00 
8' 469' 4·f0,00 

11.636.780.00 
6.9.18,160.00 
7. H8, 160,00 

EMENDA N• 47-C 

1.0.00 - Custeio. 
1.5.00- Serviços de terceiros, 

:06 
1 07 
08 

Lci<t-se: 
1 . 5 .11 - Telefone, telefonemas, tele~ 01 

gramas, radiogramas, porte postal, assi- 02 
natura de caixas postais. 03 

- 1• R..:gião .. , 
2.• Região 
3.' Renião 

46' 324' 334,00 
51.863,865,00 
J0,55L576,00 
H, 483,768.00 
10,352.384,00 
11.092.772.00 
8' 630' 388.00 
8.810,338,00 

Aumente-se de Cr$ 120.000,00 para Oi 
Cr$ 150,000,00, 05 

4.• Região •• , •• 
5.• Região 

O tribunal fêz constar de sua pro­
posta orçamentária encaminhada ao Po· 
der Executivo a dotação de Cr$ •. , , . , 
150.000,00 rcdu2;ida para Cr$ ••• , .. 
120' 000,00. 

EMENDA N.' 18-C 

04 - Justíça Eleitoral. 
1.0.00 - Custeio, 
1.5.00 - Serviço de Terceiros. 
1 . 5.12 - Aluguel ou arrendamento 

de imóveis. 
Onde se lê: 

02 - Tribunais Regionais Eleitorais. 
Oi - Cea"\ C,$ 199, 200. 
Leia-se: 
02 - Tribunais Rfgiooais Eleitorais. 
Oi - Ceará Cr$ 561, 000, 

EMENDA N.• i9-C 

0-4 - Justiça Eleitora]. 
1.0.00 - Custeio. 
1.5.00 - Serviços de Terceiros, 
1.5.12 - Aluguel ou arrendamento 

de jmÓveis, foro.s. 

06 
07 
08 

6.• Região 
7.• Região 
8.• Região 

EMENDA N.• 51-C 

1.0.00 - Custeio. 
1.1. 00 - Pessoal Civil. 
1.1.01 - Vcncim~ntos. 
05 - Justiça do Trabalho. 
01 - TriJunal Superior do Tra­

balho. 
Aumcnte~sc de Cr$ 33.046.912,00 

pa'a ü$ 36.917.200,00. 

EMENDA N.o 55-C 
1. O. IJO Custeio. 
1.1 .00 - Pessoal Civil. 
1.1.11 - Substit~lções. 
05 - Justiç'l ào Tr<-1balho. 

05-02 ~ Tribunais Rerrionais do Tra~ 
balho c lunta.s de Conciliação e Jul 8 

gamt"nto. 
02-04 - i.• Re~ião. 

Anmcnte~se de Cr$ 800.000,00 para 
Cr$ 1.696.000.00, 

Novembro de 1958 2289 ~ 

EMENDA N.' 58•C 

1.0.00 - Custeio. , 
1.1.00 - P .. ml Civil. 
I. !.i f ..:/lidbolitul(6es, 
05 - Justíça: do ~Trabalho~ " -. 1 - -~ 
05-02 -_Tribunais Regionais--do~T,..., 

balho e Juntas de Conciliação' e luLi 
gamento, - ' 

05-02-07 - 7.• Região. -.o.t 

Aumente-se de Cr$ 500. OOQOO- pa_r• 
C•$ 800,000,00. · 

EMENDA N.• 59-C 
1.0.00 - Custeio. 
1 . 1 . 00 - Pes.s:oaJ Civil. 
1.1. 11 - Substitui~·ões. 

05 - lustiça do Traba1ho.: 

05-02 - Tribunais Regionnis dO:·Ttft.ii. · 
ba1ho e Juntas de Condliaçrto. e )UI-! 
gamento. 

02-08 - 8.• Rcg.jão. 

Aumente-se de Cr$ 4:00.000,00 para 
c,$ 800,000,00. 

EMENDA N.' 60CC 

1.0.00 - Custeio. 

l. 1 . 00 Pessoal Civil. 

1.1.11 Substituições. 

05 - Justiça do Trabalho. 

02-02 - Trihunais Regionais do TP-a•" 
balho e Juntas de Conciliação e · JW.. 
ÇJamento. • 
03~03 - 3.~ Região, j, 

Aumcn~.:o-sc de Cr$ 600.000,00 pa~·­
C,$ l. 000, 000,00. 

EMENDA N.' 61-C 
1.0.00 - Custeio. 
1.1.00 - Pessoal Civil. 
l. l. 11 - Substituiçõe.s. 
02~02 ~ 2."' Região. 
05 - Justiça do Trabalho. · ..,. 
05~02 - Tribunais Regionais dOI 

Trabalho e Juntas de ConciliaçaO e 
Julgamento. 1 

Aumente-se de: Cr$ 1.000.000,00. 
Pma: - C<$ 2 , 500,000,00, . 

EMENDA N.0 62 
1.0.00 Custcjo, 
1 . 1 . 00 - Pessoal Civil. 
1.1.11 - Substituições." 

02.09 _- Tribunal Regional Eleito­
ral do Estado de Mato Grosso. 

Onde se diz: Cr$ 120,000. 
Diga-se: Cr$ 180.000. 

EMENDA N.o 56-C 

1.0.00 - Custeie, 
1.1.00 - Pessoal Civil. 
1.1.11 - Substituições. 

05 - Justiça do TrabalhO, -.. 
05-02 - Tribunais Regin.bais . d~; 

Trabalho e Juntas de ConciliaçãO A 
"]ulgamf'nto, / 

01 - la. Região. 
Aumf'nte--'e de: Cr$ 1 .doo·.OOO,OO.). 
Para: - ü$ 2,000,000.00., 

e definitiva instalação do Tribunal em 
prédio de maior capacidade e .situado 
em zona central. 

EMENDA N.' SD-C 

1.0.00 - Custeio. 
1.6.00 - EnCargos Diversos. 
1. 6. 01 - Desvcsas miüdas de pronto 

05 - Justiça do Trabalho. 
05-02 - Tribunais Regionais do Tra­

balho e ]untas de Conciliação e )ul~ 
gamento. 
05-02-05 - 5. • Região. 

Aumente-se de Cr$ 500.000,(rJ para 
Cr$ 800, 000,00. 
mento de substituições, em face da Lei 
n.0 3.414, de 20~6.1958, que mnjorou 

EMENDA N.O 63 
1.0.00 Custeio. 
1.1.00 - Pessoal Civil. 
1.1. 22 - GratifiCação. pela partl-d.,' 

pação em órgão de delíbe·ràção cole,..• 
pagamento. 

Aumente-se 
J20.00J. 

dr Cr$ 80.000 para Cr$ os vencimentos da Magistratura, 
tiva. . <if 

OS - Justiça do Trabalho. ~ 

..lMENDA N.' 51-C 

4. O. 00 - Investimentos. 
4.1.00- Obras. 

4. 1 . Oi - Reparos, adaptações, con­
servação e despesas de emergência com 
bens imóveis. 

EMENDA N.• 57-C 
1.0.00 - Custeio. 

' 05-02 - -Tribunai.s RegiOnal_,· ·!Jd. 
Trabalho e Juntas de Conciliaçoo e Juf-

1.1.00 - Pessoal Civil. 
1 . 1 . 11 - Sub&tituiçõcs. 
05 - Justiça do Tr~balho. 
05-02 - Tribqnais Regionais do Tra~ t 

balho e Juntas de Conciliação e Jul­
gamento. 

05-02-06 - 6.• Região, 

gamento. ·- ~ 
05-02-08 - 8a. Região, . . : . . l , 
Aumente-se de: - Cr$ 8i9, 909,00_., 
Para: - Cr$ 1.584.000,00. "' 

:EMENDA N.O. 6f, 

1.0.00 Custeio. 
1.5.00 - Serviços de Terceiros. 

Aumente-se de Cr$ 300,000,00 ppra 
Cr$ 450.000,00 •. · , , 

·A,Jmente-se de Cr$ 500.000,00 .para 
Cr$ 800, 000,00, 

1.0.00 - Custeio, / 
I .1 . 00 - Pessoal Civil •1 
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EMENDA N.' 70--C EMENDA N." 75-C t 1.22 - Grat f c.tç:'to pela presta­
fação t>lO ô:gão de dd1b:nu,.Jo cole­
tiva. .0.00 Cu ... teio. 1.0.00 - Cu~teio. 

(. I , 00 - Pcs•oaJ Civil. 1 .1 . ('.{) - Pess.Jal Civil. 
05 -'- Justiçél do· Tr,:b-Jho. 1.1.23 - Gratificação adicional por 
CJ-02 -· ·1 r bP<al" J~?ç,ionilis du .I. 22 - G.-....:.tL[l uç5.o p~1 ü prt:ci- tempo de serviço. 

Trar<ilho p Jnnt<.ls de Concd aç.'i._, e Ju1- · pação t::n ó:-;;ão J.: ct~hb.;;·u~jJ ccle- 05 ) ,. d T b Ih 
g,.m,nro. .n.J. 05 C2 Tb · R · d T .. . i',. , -- U5-!ça o ra a 0, 

· 0"' J l•. J T b-,...._ · - n unms eg;on;ds o ra-
05- .. 'L U7 - ~.4 R-fi~.fo. t~5-Õ:;- ~s .ç~ bo,. _r.! \to. ,· d balho c Jur.tas de Concib~ão e Jtli-
f.tJ:1,'tl~L' '!" ~<-': - Crt', f!IQ 9J9,02 '"' 

1 
r Ul<..HS .-~~ ':"·

15 0
: g8mento. 

P.1'"'. - Cr$ 1. 5.<:4 .:XÍO 00. .I frt~bt1llo e J:Jnt~. d..' Ccn~il:~ç ... v c Jul- 05.02 .C6 - 6~ Região. 
1
tJdO.nto. -· 

AUmente--se de· Cr$ 1.006.636,00, 
El\lEi'IDI\ N." G5 I cs.ol OI - IJ. Rea:ão. Pura: Cr~ 1.475.220,00. 

t.r.eo - cu~k·~. 1 

1. l. 22 -· Gt<:~t<!ca'Ç~..J p,-ia f-''ili-ti· 
CipaçJ.o em ôrgâo de deliber.1.~"o cole-

],um n<c ·!'.-.?di.": -Cr$ 6.J95.ó3/,0Cl. 
P .... rd. -- (..r.jl 12 üü0.2S8.J~l. 

EMENDA ~.o 71-C 

l.l.c\Õ- P.:s•o:-~1 Civil. I 
tiva. ·-

05 _--.. JustiÇ<l do Tr,; k!hn. I .0.00 - Custeio. 
1 . I OJ - Pcss~JiJJ Civil. 

05-02 - Tr bun ·:i<~ Rc'():Oit==ih: do 1 1 1 J) G f - d' · 1 T b Ih ) t d C -1- • ) 1 . . .. ·- :atl ;caçao a tctcna rur 
ra a .o c un as e onct ·açao ~ u · tcrqi"Jo dl• "'trVlt,.o. . -

gamento. 1 ,. 1 T · b Jb , _ I l,_. u·ti'-ado raa.O. 
05~02-06 - 6. Reç::ao, · Ç•J. :._ 02 - Tribunais· RCj:on.:!s do 

Aulllente-se de: - Cf$ f.913.121,üa.: T"r.ib:1l~o e Juutds dt: Concil.açiio t: Ju,· 
Parv.: - Cr$ ,3 696.COO.OO. I garren1o. . 

02 ·- 2" Reg:5o, . 

EMENDA N.0 66 · Aunn·nte-~e de:. Cr$ 1.337 .57-'!,0J. 

1.0 .00 
l.i.JO 
1.1.22 

Cust~io. 
- Pes~oul Civil. 
- GratificaçZ.o pela pflrtid-

tação e'm êrgão de deliberação cole­
tiva. 

Poca: C•~ 2.832.100,CO. 

EMENDI\ N," 72-C 
1.0.00 - Ci'u.tcil.l, 
I .1.00 - Pe.:s~al Civil. 

05- J'!stíça do Trnbalho, 1.1.23- Gratihcaçdo adicional por 
. , . ., ' .empo Cc serVIÇO. 

05...:02 - 1 r bunats Reg10•1<::i~ do 
Trabalho e Juntas de Conciliação e JUI~ 06 - Justiça do Trabalho. . . 
gamento. 05 -02 :...- .... rribunais R<"gionais do 

05~02-05 - 5a. Região. 

Aurnente-te de: -Cr$ !.093.212,00. 
para: - Cr$ 2. Tl2.ooo:uo. 

---
EMENDA N' 67 -C' 

1.0.00 Custeio. _ 
1.1.00 - Pes~oal Civil. 
1.1. 22 - Gratif:caç_io pela pr(;'sta­

pação em órgão de deliberação cole· 
tiva. · · · 

05 - Justiça do Trabalho. 
05-02 - Tr'bunais Regior.:1!.~ do 

Trabalho e Juntas de Conciliação e Jul~ 
gamento .. 

05-02--04 - 4a. Reg:ão. 
Aumente-se de: - Cr$' 2.186.424,00. 
Para: - Cc$ 4.224.000,00, 

EMENDA N.' 68-C 

1.0.00 - Custeio. 
. ~. 1 . 00 - Pessoal Civil. 
1. 1 . 22 - Gratificação pela pr..-s·a­

tação em órgão de deliberação cole­
tiva. 

1· 05 - Justiça do Trabalho. 
• 

1 05-02 - 1,"r:bunais Regionnis do 
~abalho e Juntas de Conciliação e Jul-
gamento. . _ 

05-02-03 - 3a. Região. 
Aumente-se ae: - Cc$ 1 .. 166.515,00. 
Para: - Cr$2, 640. OOO,JO •. 

EMENDA N.' 69-C 

' 1.0.00 - Custeio. 

.1.1 . 00 - Pessoal Civil. 

Traba)hJ e Juntas de Concíiiaç5o e Jul­
gamt.'nto. 

05 . 02. 05 - s~ Rcgiã~. 

Aumente-~e de: Cr$ 338.905,00. 
P<•·a: Cc$ 7l&.SCO,OO. 

. EMENDA N.' 73 
5.05 - Ju.,tiça .do Trabalho, 
1.J.OO - Custeio. 
1 . J • CO - PeSSOal Civil. 
1 .1 . 23 - Gratif;cdç.lo <"ldicional 

~empo de serviço. 

Onde se diz~ 

por 

2 ~ Funcionârios- Cr$ 13.500,00. 

Diga-~e: 
2) Funcionãrics- Cr$ 1.í66.0úO,OV. 

EMENDA N.' ?J.C 

5.05 - Justiça do Trabalho .3~ 
Regitio. 

1.0.00 - Custeio. 
1.1. 00 - PessOal Civil. 
1. 1 . 23 - Gratihcaçao adicional por 

tempo de serviço. 

Onde $C diz: 

2) . Funcionários - Cr$ 13. 500,00. 

Diga-se; 

2) Funcionários: Cr$ 1.766.000100, 

EMENDA N.' 71-Ç 

1.0:00 - Custeio . 

i~ 1.00 - Pessoal Civil. 

EMENDA N, 76-L 

1.0 .00 - CUsteio. 
1 . ) • 00 - Pessoal Civil. 
1.1.23 - Gratificação adicional por 

lt Llpo de serviço. 

05 - Justiça d6 'T~ahillho. · 
05.02 - TribUnais .Reg.iollais do Tra­

b.dh0 c Juntas de Conci!iaçiio e Julgu-
oento. · 

03 - 3• Reu~ão. 

Aunwnte-se de: C:r$ 612.609,00, 

Paca: Cc$ 915.006,00, 

EMENDA N.' 77-C 

1.0.(10 - Custeio. 
1. 1 . 00 - Pessoal Civil, 
1.1 . 23 - Gratificação adicional por 

tempo de serVIço. 
05 - Justiça do Trabalho·. 
OS .02 ..:_ Trlbunals Regio'nilis do Tra· 

ballro- e Juntas de Conciliação e Julg:.\­
rr.ento. 

05.02.07- Z'~ Região, 

Aumente-se de: Cr$ 717.94:2,00, 
Paca: Cc$ 1.158.180,00. 

EMENDA N.' 78-C 

1.0.00 - Custeio. 
1.1.00 - Pessoal Civil. · 
1, J • 23 - Gratificação adicional por 

tempo,de .scyviço, 
OS - Justiç doa Traablho. 
05.02 ~Tribunais Regionais do Tia­

bz.lho e Juntas de Concilia~ão e JuJJa· 
ftlento,· 

05 - Justiça do Trabalho. 
Aumente-se de·: Cr$ '419.103,00~ ~ 
Par:o~: C:rt 719.800,00. 

EMENDA N.' 79-C. 
1.0.00 - Cpsteio. 
1.1.00 - Pessoal Civil. 
1.1.23 - Gratificação adicional po; 

tempo de serviço, 

J5 - Justiça do Trabalho, 

05.02- Tribunais Regionais do Tról­
bailio e Juntas de Conciliação e Julga­
mento. 

01 - 14 Região. 

Aumen<e-se de:- Cr$ 2.100.000,00, 

Para: Cc$ 3.590.009,00, 

EMENDA N.' 80-C 

li:óvemhro de 195& 

Onde se lê; 

OI l' Região 
02 2' Região ........ 12.000.00 

12 000,00 
12.000.00 
12.000,00 
: Z.OJO.OO 
2.000,<)() 
Z.OOO,JO 

!2.000,30 

03 3' Rerãa 
04 .j• Re i!lo 
05 5' Região 
06 6' Região 
07 7' Região 
JS 8' Rcg:ão 

I:eia-se: 

1• Região ..•.•••.......•• 
2' Regi.ão •.••.•.•.•.•...• 
3• Região . , ..••••....... 
4' Região , ..•.••.•. , ...• 
5' RegJão ........ , •.•..•. 
6~ Reg1ij0 .............. . 

7• Reg1ão •..•.•• , ...••.• 
8• Região . , ..•.•. , . · .•. , 

EMENDA N.' 81-C 

1. O. OÔ - Custeio. 
1.1. 00 - Pessoal Civil. 

6y.OOO,OO 
60.000,0J 
36.0tJO.GO 
36.000.00 
36.JOO 00 
3ó.000.0·) 
36.000,00 
36.000,00 

1.1. 26 - Gr~tlficaçâo de represen· 
taçJo. 

0.) - Justiça do Trabnlho, 

05.01 - Tr/cunal Superior do Tra· 
balho. · 

Aumente-E e de: ·Gr$ 30.000100, 

Paca: Cc$ 72.000.00. 

EMENDA N.' 82-C 

1.0.00 - Custeio. 
1. 5 .00 - Serviços de Terceiros, 
1.5.12. ·- Aluguel ou arrendamento 

de imóveis. . . . 
05 - Justiça do Trabalho. 
05.02-'- Tribunais Regionais do Tra-. 

balho e Juntas de Conciliação. e Julga-
mento. · • · 
.01'- 1• Região.- Cr$ 3.764.026,00, 

Awnente~se para: · . 
OI- 1' Região- Cc$ 3.776.026,00, 

. ~--
EMENDA N.' 83-C 

l.O.ÕO - Custei-O. 
1.5.00 - Serv1ços de Túceirl.~. 

·1:5.12 ._Aluguel ou arrendamento· 
de imôvcís, etc. 

05 - Justiça do Trabalho. 

05.02- Tribunais Regionais do lra ... 
balho e Juntas de Conciliação e Julg<l-­
mento. 

08 - 8• Região, . 

Aumente-se de C,$ 3QO. 000,00 • 
Para: - Cr$ 360.000,00. . ,, -

EMENDA N,' 84-C 

4.0.00 - lnvesÚmentos •• 

1.1.00- Obras. 1 

05 - Justiça do Trabalho. 

05.02- Tribunais Regionais do Trao~ 
balho e Juntas de Conciliação e Julga· 
mento. 

08 - 08 - 8• RegiãQ, 

Inclua-se: Cc$ 1.200,000,00, 

EMENDA N." 85-Ç 1: 1 . 22 - GratificaçãO" pela: partici­
pação em órÇJão de deliberação cole~ 
tiva. 

1.1.23 - GraUftcação adicional p::>r 
tempo de serviço. 4.0.00 - Investiní.éntos. 

1.0.00- Custeio. 4.2.60- Equipamentos e Instalaçoes. 
l 05 - Justiça do Trc:ibalho, 

' 05...02 - 'Tribunais Regionai.'l do 
Trabalho e Juntas de Conciliaçi;o e Jul-
oamento. · • 

05-02.0Z - 2•. Reglao. 
:Aumente-se de: - Cc$ 8.-694.650,00. 
Para: - Cr$ 16.832.000,()(> 

05 - Justiça do Trab_âlho. 1.1.00 - Pessoal Civil. 4_.2.02- Automóveis -cle p_assagê'iros. 

05 02 T b R T 1.1. 26 - Gratificaçã0 de represen· j · 
. ---. ri unais egJonais do r::~-. tação. o; :- · ustiça ~o Trabal!l(}. .. . 

EaElio e Juntas de Conciliação e Julga- OS - 01 - Tribunais Regionais do 
mento. C5 "7"' }ustiç~ ~;lo. ~r?oba~hp~ . 1ITrabalho e )untas de Conciliação e 

OZ.01 - 4' Região. C5.02- Tribunais Regionais do ·rra- Julgamento. · · 
Aumente-se de: C'r$.566.483,00. balho e Juntas de Conciliação e Julga-] 01 - 1' ReÇJiãO, • 
Paca: Cr$ 828.200,00, ·•, men!P [ Inclua-se: - ü$ I . 20J. 000,00, 



EMENDA N.' ~ 

lndua~se na: 

Despesas ordináriaa .. 

1.0.00 - Custeio. 
1.1.00- Pessoa} Civi1. 

1.1. 26 - Gratificação de rtprtsen~ 
tação, 

06 - Justiça do Distrito Federal~ 
06 - 06 - Corregedoria, 

Inclua-se: C,$ 60. 000,00, 

EMENDA N.' 87-C 

1 • O. _00 - Custeio. 

1.1.00 - Pessonl Civil. 

1.1.01 - Vencimentos, 

06 - Justiça do Di.strito Federal. 

01 - Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal. 

Aumente-" de: C,$ 131.951.901,00. 
Pa,a: c,$ 163.563.290,00. 

EMENDA N.' 88-C 
1.0.00- Custeio. 
] .1. 00 - Pessoal Civil. 
1.1.11 - Substituiçõe-s, 
06 - }us~lça do Djstnto Federal. 

C6 - 01 - Tribunal de Justiça. 

Aumente-se de:· Cr$ 500.000,00. 
l'a,a: C,$ 2.000.000,00, 

EMENDA N.' 89-C 

1 . O. 00 - Pessoal Civil. 
l . 1 . 13 - Pessoal em disponibili­

dade. 
5 - 06 Justiça do Di1:'trito Pe­

drrul. 
OI .:..... Tribunal de Justiça. 

.. Aumente-se de Cr$ 3.672.756,00 
pa'a C•·$ 4.620.000,00. 

EMENDA N~ 90-C 

I , (). 00 - Custeio. 
1.1.00 - Pessoal Civil. 
1.1 . 23 - GratHicac,;iio ad:cicnnl 

por tempo de serviço. 
06 - Ju::.1:iça do Di:s.trito Fedt>-n:l. 
06.01 - Tribunal de Justiça. 
Aumente-se de Cr$ 19.300.000,00 

paca G$ 31 . 761 . 959.00. 

EMENDA N.• 91-C 

Inclua-se na: 

1 , O. 00 - Custeio. 
1 . 1 . 00 Pessoal Civi •. 
1.1. 26 - Gratificação de repre~ 

scntação. 
06 - Justiça do Distrito Federal. 
06.05.02 - 2.' Tdbunal do júrl­

G$ 21. 000,00. 

EMENDA N." 92-C 

lndua~se na: 

l. O. 00 - Custeio. 
1.1.00 Pessoal CivU. 
1.1.26 - Gratificação de repre· 

sentação. 
06 - ] ustiça do Distrito Federal 
06.05.01 - 1. 9 Tribunal do Júri 

c,$ 21. ooo.oo. 

EMENDA N.• 93-C 

Inclua-se: 

1 . O. 00 Custelo. 
1.1.26 - Gratificaçao de repre~ 

sentaç:io 
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06.06 - Corr~gedoria - G$ , ... 
60.000,00. 

06 - jtllltlça do Distrito F<dera!. 

EM~A N." 94-C 

J.() . 00 - Custe ;o. 

1 .1 . 00 Pessoa] Civi1. 

1 .1. 26 - Gratificação de repre­
sentaçiio. 

06 - Justiça do Distrito Federal. 

06.01 - Tribunal de Justiça do 
D. F. 

Aumente-se de Cr$ 2-1.000,00 para 
c,$ 72. ooo.oo. 

EMENDA N.' 95-C 

Justiça do Trabalho - Juntas d.! 
Conciliação ~ Julgamento - 3• R~­
gião. 

1.0 .00 - Custeio. 
1 • 3 . 00 - Material de consmno c 

tran.sformaç,ão. 

07 - Cataguuse.s 

1.3.00 G$ 50.000.00. 
J.3.oJ - c,$ 5.ooo.oo 
J :J. 13 - G$ 5.000,00 
Total da consignação - Cr$ 

60.000,00. 

Material permanente 

1.4.03 - G$ 8.000.00 
1.1.12 - Ü$ 1.000.000.00 

Total da consignação - Cr$ 
1 . 008 . 000,00. 

EMENDA N.• 96-C 

02 - Tribunal Federal de Recursos. 
1.0.00 Custeio . 
l.l.OO - Pessoal Civil. 
1.1.23 - Gratificação Adicion.ul 

por tempo de Serviço. 
Onde se lê: C'$ 5.300 000.00 
Leia-se: Cr$ 10.784.760,00. 

EMENDA N." 97-C 

02 - Trihunol Federal de Rccurs-.Js. 

l . O, 00 - Custeio. 
1 . 1 , 00 Pc.s.<ro-"11 Civil. 
1.1.26 - Grati.ficação de Repr~­

smta~o. 

Onde se lê: C'$ 18.000,00. 

Leia-se: C'$ 528.000.00. 

EMENDA N.' 98-C 

02 - Tribunal Federal de Recursos. 

1. O. 00 Custeio. 
1.1.01 - Pessoal Civif 
1.1.01 - Vencimentos. 

2 - Funcionários. 

Onde se lê: Cr$ 18.558,00 

Leia-se: ü$ 20.034.000,00. 

EMENDA N.' 99-A-C 

Tribunal Regional do Pará. 

1 . O. 00 Custeio. 
1.5 .00 - Serviços de Terceiros. 

1.5.12 - Aluguel ou arrendamen-
to de imóveis, foros e despesas. de 
condomínio. 

04 - Justiça Eleitora). 
Onde sç lê 

" 02 - Tribunais Regio11ais FJcito- 06 Sr.s. 5enadol'61 que a t.Pt"o"MIIII 
r-ais queiram perman<-«r &ente-doS. (l'ft . ." 

02 .li - Pa'ã - G$ 180.000.00 .sal· • J d 
Esttt. re e!ta a.. ~~ 

Leia-se: 

02 - Tribunais Regiot!ais .Eiei!o~ 
rais 

02.11 - Pa"l - Gl 60'.J.ooo.oo 

EMENDA N.' 99-C 

02 - Tribunal Federal .de R~curso-' 

J. O . 00 CuSieio. 
1.1 . 00 - Pessoal Civil. 
1 . 1 . 01 - ~salistas. 
Onde se lê, C>'$ 1.598.400.00 
Leia-se: - c,$ 5.270.000,00 

EMENDA N." 100-C 

1 . O. 00 - Custeio. 
1 . 1 . 00 - Pessoal Civil. 
1.1.23 - Gratificaç-ão adickmal por 

tempo de serviço. 
2 - Tribunais &QioJiai$. Eleito· 

r ais. 

Onde se lê: 
02.05 - D.• Fed<ral - .._,~ .... 

~. 821>. 1 10.00. 
Leia-se: 

02.05 - D. Federal - C,$ .... 
9.169.680,00. 

N.O 1(}1 

04.02 - Tribunais Regionais E:'ei-
tu:·ais. 

C-i.ü2-19 - Santa Catarina. 
1.0.00 - Custeio. 
1.1.00 - Pe.t:soal Civil. 
1.1.01 - vencim.entoS- 1.1.15 

Gr"'-tific.ação de função e 1.1.23 
Gntificaçã.(, pe!a prestação de ser­
viço extra. -rd~nárío. 

Subeonsi 1naçâo: 

1.1.01 -Ao invés doe Cr$ 4 09"2.000 
- Diga-~: Cr$ 5.011·.200.00 

1.1.15 - Ao jm."é:> de Cr$ 575.000 
- Diga .. .se: Cr$ 126.00000 

1.1.23 - Ao invés de Cr$ 635.820 
- Diga...se-: 1.414.800-00 

O S.R. PliESWENTE: 
Em Vutação o pr0 jeto asdm emen­

dad,,, 
Os Srs. senadores que o aprovam, 

queiram permanece r .sentados. 

Está aprovado. 
E' 0 seguinte o projeto apro­

vrrdc,, que vai à. Comissão de 
Finan:;as para redação final: 

PROJEl'O DE LEI D.~ CAMARA 
N. o 143, de 1958 

(Prdeto n. o 4 .180-B, de 1958 na 
Câmara dc.s Deputs.dos) 

Estima a Receita e fixa a D-es­
pesa da União para o exercício 
jinanceir 0 de 1959. 

Anexo 5 - Poder Judiciário 

(Publicado em Sup!emento) 

V 0 taçã0 , em discussão única, 
do Pr0 jeto de Lei d.a Câmara 
n. 0 72, de 1957. que suprime tJ 
al!n~ e do art. 4. 0 do Decreto-lei 
n.0 6.920, de 3 de outubro de 
1944, que dispõe sábre o pessoal 
do Instituto· Nacional do Pinhr• 
tendo Pareceru, sob números 68 
a 70. 179, 473 e 474, ~e 1958, das 
comissões de C()nstituição e Jus­
tiça. Serviço Pú,blico Civil e de 
Finanças. favoráveis ao projeto 
e contrários à emenda de Plená~ 
rio. 

r, SR. PRES: OJlfTE: 
VaLs~ pre>ceder à. :votação, prim.E'i~ 

ramente, da emenda com pareceres 
contrários de tôda.s as Comissõea. 

Em votação. 

E' .a seguin.t;e a emei'Uh, rtHL 
tsda; 

EMENDA !t.O 1 

A:t. 1. ° Fica m dificad.t a·~-­
e dt' a:t. 4. 0 do ~ -~~:0 
·S 9~0. de 3 de ~·.utu11r0 de liM .. ,c.r~ 
lhe fni acrescentada Pol' ~ <i'tJ 
d~p.,~t, n 0 art. l.ll do Decs:et. .... :f'l:.i 
n.o .8.247, d€ 28 .d.e ft()"Vemlior. te 
1S45. ql'e pa.<:sacá a ter a ~~~~gu~te f'::'., 
d8~ãn: Gratificacãn Fnual. eqvn11~ 
lente ,no máximn, ao Narin iltftJ._. 
.sal. de funcãn. nAo teHo ~ :(e 
obri-gatoriedad-e. 

(l SR. PRESith:!f'I'E: 

ÊJil._ vot-"çá.D n pT,- jeto. 
<.Jr!s· S!'s. senad-.f'E:S que o $r;,. .. 

v:cm cueir.am perm:an::ou ieat.:IH. 
(f'f7?'ra). 

E,stá apr0 vado. 

E' n seguinte o pr~ ÇZ"c';"&­
do. que vai à San~c-·. 

PRQJE'TO DE LEI DA CA.J14RA , 
N.'72-1Bn I 

(N. 0 380-B-1900. na Câmara ào5. 
Deputad,.s) 

Svprime a atinea e. do lff't, -c .• 
do Decretn~lei n .D fi ."9'20, de. :S de 
outubro àe 1.944. 

O Congre..'iso Nac:onal dce!'t'ta: .. 

Aõt. 1. Fica suprimida a alillea ., 
dn art 4. o do r>ccre~o-lel. 11. o • s •• 
de 3 de outubrn de 1944. que làe ftd' 
zcnscentada por fór<'a. àn dispo"to 
Do a1i;, L 0 do Decret,·,-lei n. 0 8.2iT .. 
de 28 de n-ov,..,brn de HK5. 

Art . .2. o "F:3tà l~i t>llt.l'Há em v.tr"Jr 
na data de sua publica-ção. revai:&t"W 
as dis;Jn$iÇães em contrário. 

Discus.w'ía única dá Proieto de ~"2 
Lei da Câmara n.o 144, de U'8, .: . 
qtJ.e equipara srrvid0 res d6 U"ft.<' l• 
e das qutarmúas tedero.is à CC e~ 
.onría. de e:rtranumerários 'lflt!R. a.. 
listas. desde Qtte oonté11t Qfl <'-r 
nham a c.Jnfar cincn annl ü 
ex~rc;-;i,). e dá ntttrCls provUt:"~ 

cfas Cinrh1íd" em Ordem d~· Di& 
ertl drtude de dispensa de in. 
ter~tkh, concedida na sessf. Oi 
anteri.·.t r. re"llerlment-o do f.~ .. 
nh~·r ~"r>Rr'l,-,r Oilherto Martnh.·.) i 
t{'nclo pareceres Fav'lráveis IJ,ú­
m,·ro.<: 5M e 501j. de 19!>1H d<1s Cl)• 
mis$Õ~'S: de SPr'>ic0 Público Ci .. 
vi1; e de Finar.ças. 

C SR PRESfC!:.N'lE: 

Em di.scu.:;~ãr. 
N8n h:~ve-nd0 onrm peca a J)a.lavr& 

enc('rrarei a di.c:cu..%áQ tPausc), 
E1"tâ rncf'rrrtda. 
0$ Srs. S"='n~d.nH'.s n_ue aptOvà.m ó 

proj~tD que;am pe:-manccer 8(:11' a.. 
d- s tPa?Jsa\. 

Estã 2pro\'adc.,, 

E' 0 seguinte o pr0 jeto apro• 
vado que vai à Sanção: 1 

PROJE!'O DE LEI DA CAMJIRA 
N. o ·144, de 1958 ' 

<N. 0 4.915-D. na Câmara doS 
~putadcs) 

Equipara servidores da U1t!ão e. 
das autarquias federais 4 oateuo .. 
ria de eXJranumerãrios me7t83lfs.o 
tas. desde que C!Jntem o• tHnlhant 
a contar cinco an0s de exetclcio.11 
~ dá outras prot:idénciat •. 

O Congresso Nacional decreta.: 
Art. 1. 0 os empregadoe a4mUidoa 

à coi_!ta de dotações constante~ ·das 
V€-rbas 1.0.()0 - CUSteio, COmtjgnB. .. 
cãn 1. 6. 00 - EnCSJ'Q'n& Diver•oe e 
Social, c ... nsignação 3.1.00 - Servi .. 
Çn.s r-m Regime Especial de Fl.nan"' 
clarnf'nt() e 4.0.00 - rnvestlm~nt~ 
ConEizm:ção 4. .1. co -- Obras. .tictMD. 

. . -. 

" '~f:;~~ 
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.. -==;;,.;;;,.,~;..;.;;;;,~~..._ • .;.,,;;.;;...,;.;.;..,;;.,.,~===~~,.,;,.,..,~==~===~-
equipara-doS aos ex:tranumerãrioa: 
mensalistas da União desde que con­
tem 0 u wnham a contar 5 (cinco) 
anr s de- exercício. 

Parágrafo único. O dispoSto neste 
. , artigo não se aplic1: 
. a> aos empreg.a-dos admitidos em 
·organl.smos mistc.s de Cooperação in­

, ternacíonal; 
bi ao pessoal de obras. excet, r 

tabelado· pertencente aos serviços 
técnicoS de administração e !i.."<:ali­
IZ9Çi'i-o; 

c) a0 s pagos à conta de fundo es. 
pecia.J. ou rêCurso práprio Q .ser­
rviço; 

r. àJ a[IS que prestam serviçoS con­
ítra psgament0 mediante recibo. ex­
teto se as relações de trab:ilho com 
·o on.'Janismo empregador tiverem sido 
ou venham a ser contínuos Por 5 

1 ~(cinco) anos Consecutivos. 
~ Art. 2. 0 E' vedado admitir empre. 
gados à conta da dotaÇão global, re­
curso próprios doe obr.a. ou serviço. 
ou fundo especial. sob pena de nulL 
llate de pleno di-reito do ato de res­

·ponsabilidade do administrador .que 
o praticar .. 
- Parágrafo único. Não se inclui 
ttessa proibiçã-o o pagamento de salã.­
l'io de tnã.'l-de-obra. honorários d-e 
profess.,res e examinadores. retribui­
çõeS par .serviÇOs divcrs<JS pagos ml.!­

: diante recibo. bem como outros de 

I caráter eventual, todos de natureza 
temporária ou esporãdica oe que nâ-Q 

; justificum a criaÇão do emprêgo. 
k- Art. 3. 0 O pe.ss0 al cte obras destL 
( ·!l'l~do à execução de tra.ba.lho de na­
i rtureza. ca.raeu:erisica.menlie temporã... 
l~ria. ficará sujeitO ao regime previ.<J. 
. to na Consolid.acã.o das Leis do Tra­
i )>alho, inClusive para efeito d-e e.sta­
..bílid ad'~ no r-espectivo emprêgo. 
' Pará~rafo (inieo. Será c0mpetente 
e. Justiça d0 Trabalho para conhecer 
dos litígios suscitados entre a União 
-e o pessoal de que trata êste a.rtf«o. 
\ Art. 4,0 Pod•2rão .ser preenchidas, 
!por admissão. mediante a prévia ha. 
bilitaçfio em prova pública realiza­
-da pt:1o De-partamenta Adrninil:tra­
tivo d1 Sevir;o Público. as vagas 
da refc.:ência inicial ou única de ex-

ttQ.Ilurrrerário mensalista de natureza da Rocha - Freitas Ca1Jfl!can!i 
erma.nente existentes nas respectivas - Rut Palmeira - Júlio LeiJe -
tabelas numéricas à data da publi- Jorge Maynard - Lourival Fun­
cação desta lei, vedadas as admissões tes - Neves da Rocha - /1tracy 
em caráter pro_visório. . Magalhães - Ltma Teixeira -

~arágrafo úmcr~ .. As_ prc_Po~tas N- Carlos Lindemberg - AlliHo Vi­
Ia~rvas a essas admrssoes .::.erao ex~- vacqua _ AriJ Vianna _ .JI.loreira 
mmadas pelo Departamento Admt. . 
nistrati•'o do Serviç.n Público que as F_zlho - P_aulo Fernandes - Ar ... 
submeterá em segJ.J.ida. c,-..m pa!'E'cer, lmdo ... Rodngues.- Alencastr? Gtti.­
à a.predação do Presidente da Re. maraes - Camdo de Casu o -
pública. Gilberto Marihno Benedicto 

Art. 5. 0 Os extranumerários con.. Valladares - Lima Guimarãei: -
tral:!ado-.c. e tarefeircs. cujas funç&es Lfno de Mattos _ Domingos VeZ­
forem dccl~radas Prrma~rntes, .na lasco _ Coimbra Bueno _ Pedro 
fo~ma do .dtsp~,stn no § 2. do artLgo Ludovico _ !rfarto Motta _ João 
2. da Ler n. 2.284. de 9 de agiloto Vllla b. F'l' M"ll 
de 1954, uma vez equiparados a fun- s oas .. - l mto u er. -
cionári0 s. passarão à cate.g0 rla de Othon Mader - Gaspar Velloso 
extranmerário-mensalista. - Gomes de Oliveira - Franci.:Jco 

Art. 6. 0 O disPnsto nesta Lei é Gallofli -- Saulo Ramos - Da­
extensiVt) ao pe...~at das autarquias nlel Krieger - Mem de Sá (53) , 
federais. 

Art. 7." Esta Iei entrará. em vigor O SR. PRES!llENTE: 
na data de sun publicação. 

Art. S. 0 ~v ()gam-se as -dispo&!~ 
çõe.s em contrário. 

O SR. PRESIDENTE: 

Está e~ntalla a matéria da ordem 
do ctia. Nada mais havendo que tra. 
tar rou encerrar a sessão. 

Design J para a .sessão ordinária a 
seguinte 

OIIDEM DO DIA 

1 - Eleição (de acõrdo com O a.r 
tigo 182 do Rf"gimento> da. Comis­
são Especial para dar parecer eô­
bre o Projeto de Reforma Constitu .. 
ct~nal n. 0 2. de 1958. 

2 - Discussão úniea do Projeto de 
Lei da Câmara n.o 110. de 1958. que 
coPcede a pensão vitalícia de Cr$ .. 
5.0·JO,OO mensais ao Dr. Antônio To-
1-entin-o. médico resident-e na cidade 
de Sêrrn. Estado de Minas Gerais, 
tendo, Pare-cere.s. sob n-úmeros 480 
e 481. de 1958. das Comissões: de 
Constituição e Justica-. favorável; e 
de Finanças. favorável com .as emen­
das que oferece d'e n-úmeros 1-C e 
2-C. 

Está encerada a .sessão. 
(Leva.nta.se a sessão às lO horas e 

30 minutos}. 

A Ilsla de presença acu•o. o 
comparecimento de 53 Srs. Sena­
dores. Havendo número legf~T. e.s­
lá. aberla a sessão. 

Vai ser lida a ala. 

O Sr. 4.o Secretário, servin­
do ãe 2.o, procede à leitura 
da ata da sessão anteror que, 
posta em discussão, e sem de­
bate aprovada. 

O Sr. 2.0 Secretário, s~iv!n­
do de 1.0, ãá conta do se­
gu..inte 

Expediente 
Parecer n. 511, de 1958 

Da Comissão de Finanç-as. sóbre 
· a Redaçã0 Final das emendas do 
Senado ao Projeto de L-ei da Câ­
mara n.0 143, de 1958. que est~ma 
a Receita e Ji:xa a DestJCS'l da. 
União para o exercício !iratY".ceiro 
de 1959 - Anexo 5 - Poder Ju­
diciário. 

Rela.l.or: Sr. Mathias Olympia. 

ATA DA 162." SESSÃO DA 4." SESSÃO 
LEGISLATIVA, DA 3: LEGISLATURA~ 

EM 24 DE NOVEMBRO DE 1958 

A Comissão de Finanças apresenta 
a fôlha.5 anexas a. Redação Fi3aà das 
emenda.<; do Senado ao Projeto de Lei 
da Càma.ra n.~ 143. de 1958, que ~s­
t ·ma a RereH;a. e fixa 6. Despesa, 00 
Uniã-O pa.l"a 0 exercfcio fine.m.celro de 
1959 - Anexo 5 - Poder Judiciário. 

i .1 . 23 - Gratificação adicional por 
tempo de serviço. 

OI - Supremo Tribunal Federal. 
Aumente-se de: Cr$ 6. 900.{!00,00., 
Para: Cr$ 8.788.560.00 • 

N'4 
Despesas Ordinârias. 
1.0.00 - Custeio. 
1.1. 00 - Pessoal Civil .. 
J .1. 26 - Gratificação de representa .. :. 

ção. ~ 
Ol - Su.premo Tribunal Federal •. · 
Aumente·se de: Cr$ 72 .000.00.. J 
Para: Cr$ 120.000,00. 

5.01 - Supremo Tribunal Federal,1 , 

4 .O. 00 - Investimentos. 
i. 2. 00 ,...,. Equipamentos e InstalaçõeS. 
4.2.01 - Máquinas, motores e apa ... 

relhos. • 
Onde se diz: Cr$ 150.000.00" 
Di9a-se: Cr$ 790.000.00, ~. 

N'6 
Despesas Ordinárias. 
1.0.00 - Custeio. 
1.1.00 - Pessoal Civil .. \ 
1.1.01 - Vencimentos. 
02 - Tribunal Federal de Recursos. 
Aumente-se de: Cr$ 22. O 17. 021.00 .. 
Para: Cr$ .21.066.000.00 •. 

N' 7. 
Despesas Ordinárias. 
1.0.00 - Custeio. 
1.1.00 -.Pessoal Civil.: 
l. 1 .li - Substituições. 
02 - Tribunal Federal de RecursGS, 
Aumente-se de: Cr$ 1.000.000.001• 

Para: C,$ 1.500.000,00 •. 

N'S 
Despesas Ordinârias. . 
1.0.00 - Custeio. 
1.1. 00 - Pessoal Civtl. 
1 . 1 . 23 - Gratificação adiclona1 f'ot 

tempo de serviço. 
02 - Tribunal Federal de Recursos. 
Aumente-se: de Cr$ 5.300.000,00,. ,, 
Para: Cr$ 6.{20.245,00,, 

N• 9 

Despesae. Ordinárias. 
1.0.00 - Custeio. 
1.1.00 - Pessoal Civil.-" 
t . t . 26 - Gratificação de representa" 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR APOLôNIO SALLES 

Sala das Comi.s.<>Õ€6. 24 de nc.v""m· 
b-ro de 1958. - Vivaldo Lima, Prez:i. 
ch:m·te em exercicio. - Mat1tias Olym­
pio, Rel-ator. - Daniel Krieger. -
Lameira BittencO-u-rt. - Francisco 
Gallotti. - OthOn Mãder. Ary 
Vtam-:~. - Carlos Lindenberg. - Jrt­
racy MagalhãEs. - Not•aes F-i.lh.o • 

ção. 

I Sumário 
DISCURSOS PROPERIDOS 

• 'i·no1d0( G.tb.::rto Marinho: I) Considerações sõhre o ProJeto de Lei da Câmara n.• 144, 
de l'l'i!l. _.. 2) Momih:~t2110i>0 de pesat pelo falecimento du Almira•te M<~rlo de Oliveir• 
l'o:na. 

S·'!.ador l.in" di': Maflor.: Critic:~ ~ inversão de capitais na construção de prédios urbanos 
Cl'>m lAS especulativos. 

::,·nadoti'S {oJo Villasbó<U e Lamcira Bittencourt: Consid.!rações sôbr.e o Projeto d~ Lei 
da C:nnaa n-" HO. de 1953. apõ$ 111endonado. 

Ml\TúRIAS VOTADAS 

; 
~ n-.• "t'5?i, dn Sr. G•lberto Marlnho. de dispensa de inbrsticio. para lndtJ$ÍÍo em orde• 

do Jid, do Proi~'·J de Lo>i da Ciim<~r'-' n. 0 119, de 1951\, (Apro11-1do). 
-- n' 459, r'J Sr. Gi!b.:l't<l Marinho, para que a primcir.t parte do expediente da sessdo 

de 27 d' corrcn;e seja reservaJo â comemora~iio do Di<~~ N<Jcional de A~Jo de Craças. 
(A{'r,wiJdv). 

Ptojd<>i de l.ei da. C<im.ua: 

- n t 110. d~ 1958. que contede a pens.'io vitalícia de CrS ).OOO.OJ mensais. ao 
Or. Amon!o Tolentino. mCdico residente na cidade de Seno, Est,1do de Minas Gcrait, 
(Apr.o(',]dO I• 

~ n <> 143. de 1958. que cstimil a Receita e fiJ<a a Despe-.om da Unido para o exercido 
fln.;~n-.:ic~ de 1959. relativamenh: pos seQuinte.~ nneJ<os: 

- Snp~rint~ndênc1a dB PlanB de Valoruação Econômica da Regliío Prorttelra Sudoeste 
do Paí.•. ( Al>fO<'ad() em redaçá() finaO. 

- Pod..:t \l1dinâoi0. (Ap.av<~d0 ~m redação finar). 
P~o1 ~t,, de R~sol!l;.io n.o !9, de 1951!. que n0meia para o CilrgO inici<~l da carreira de 

l'aq,..Jrilf.J c.,ndid,,ta h:~bi!it"d" C!ll concurso. (Aprovado em rcdaçlo final}, 

A114 horas e 30 mi.nulos ach:~m- lhias Olytrpio- Leôidas Mello-
se 1>resenles os Srs. Seno.dr,res: Onojre Gomes - Parsi/al Barro.m 

V-ivaldo Lima - Mourão Vieira - Fernandes Távora - Kerginal­
~ Prisco dos Santos - Lameira do Cavalcanti - Reginaldo Fer­
Bfl'encourt - Sebastião Archer nandes - Ruy Carneiro - Aroe­
- Victorinn Freire - Púb:to de. miro de Figueiredo - Ap·Jlônio 
Mello _ Valdemar Santos - Ma·· Sal!cs - Nnvaes Filho - EZ"!C!~ias 

ANEXO AO PARECER N,• 511, 
DE 1958 

'Redação Final das em . .endAs ao 
Senado a:o Projeto de Lef da ca. 
mara que estima a Receita e jua 
a Despe:Ba da Untã0 para 0 cxer­
ciclo ftnaceiro de 1959 - Aw:xo. 5 
- Poder Jud.iciárlo, 

N." 1 

1.0.00- Custeio. 
1.1. 00 - Pte&ool Civil. 
1.1.01 - Vencimentoo. 
01 - Supremoo Tribunal Federal. 
Aum<nte-se <!lo OrÇ 30.761. '!;00.00 

para Cr$ 33. 708.000.00, 

r<• 2 
Despesas Ordinárias. 1 

1.0.00 - Custeio. · 
1.1.00 - Pessoal Civil.. 
1.1.1~- Salârio·famíl>a. 

02 - Tribunal Federal de Recursos-.~ 
Aumente-se de: Cr$ 18.000.00, 
Para: Cr$ 72.000.00. 

N' 10 
Despesas Ordinárias, 
1.0.00 - Custeio. 
1.4.00 - Material Permanente.· ~ 
1. 4. 06 ...- Materiais e acessôrios para 

instalações e segurança dos serviços de 
transporte, de comunicação,. de canali-­
zação e de sinalização; material para 
extinção de incêndio. 

02 - T dbunal Federal de Recursos •' 
Inclua-se: Cr$ 30.000,00 •. 

N' 11 
Despesas Ordinárias •. 
1.0.00 - Custeio. ,. 
1.4.00 - Material Permanente. 
1 A .12 - Mobiliário crn geral. 
02 - Tribunal. Federal de Recursos.: 
Aumente-se de: Cr$ 500.000,00 .. 
Pora: Cr$ 600.000.00. 

N<' 12 

5.03 - Ju\tiça Miht::1r. 
03.02.04- P At-J1:ona da 1" Região 01 - Supremo Tribunal Federal, 

Aumentese de: Cr$ 700.000,00.; 
Para: Cr$ 754.000,00,. \' Militar. 

1.0.00- Custeio. 
1.1.00 - Pessoal Civil. 
1 .1.01 ...- Vencimentos. 

N' 1 1 
Despesas Ordináriaa~ 1 

1.0.00 Custeio. 
1.1 . 00 - P"ssoal Civil. 

Onde se lf: Cr$ 1.459.612 00. 
Aumente-se para: Cr!; t n•'·· 1

" • -". 
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Vtspesas OrdURrias. 
1.0.00 - Cu,;t<io 
1-.1.00- Pessoal CiviL 
1.1.01 - Vettdmentos. 

Onde se lé; 

1'I'J3 

P2 - Auditorias 
.1 - Auditoria de Correição , .•.. , .••••••••. • • • • • • •. • • • • 
b2 - 1' Auditoria da .At"ronáutica ........... · . • • · · .•.•• •: 
J3- - 2~ Auditoi-ia da Aeronáutica ....... , ..•.••.••••••••. 
D4- 1' Auditoria de Guura da 1' R.M .••.••. • ·•• ••••• 
J5- 2' Auditoria de Guerra da 1' R.M. •. • ••.• •••••• • · 
D6 - 3' Auditoria de Guerra da 1' R :M. • •..•.•• • .•.•• • 
07- 1' Auditoria de Guerra da 2' R.M .•.....•.. ·••••• 
08 - 2~ Auditoria de Guerr:1 da 2"" R.M .••..•• , •••• , ..... 
09 - P Auditoria de Guerra da 3f R.M. , ,, ••••.••. ,,,, 
10- 2~ Auditoria de Guerra da 3~ R.M. , .....•...••.••. 
11 - 3~ Auditoria de Guen·a da 3; R. M. • . · · ..•. • • • • •. • 
12 - Auditoría de Guerra da 4~ R.M ...•... h •••••••••• 

l3 _:_Auditoria de Guerra da s~ R.M ................. .. 
H- Auditoria de Guerra da 6• R.M .•.... ·····••H••-•• 
15- Auditoria de Guerra da 7~ R.M. , ,, .••.•.•.•.•...• 
16 - Auditoria de Guerra da s·~ R. M. . ................ , 
17- Auditoria de Guerra da 9~ R.rfl: ................. .. 
18 - J• Auditoria da 1\·brinha ••.. , ...•...•.....••..... 
19 - 2~ Auditoria da MarinhB ................... · .... . 

Leia-5e: 

01 - J\udít.)rb de Corrciç.1o .... , , ... (,, ..••.. ,.,, •..•.• 
02 - 1• Auditoria da Aeronáutica , ..................... . 
03 - 2' Auditori:t d<J Aeronáutica ..................•...• 
04 - I• Auditoria de Guerra du P R. M. • , .••......• , •• 
05 - 2• Audt:oria de Gt.:.erra da P R.M. , ............. . 
06- 3• Auditoria de Guerra da t~ R.M .•.........••..• 
07 - t• Auditoria de Guerra da 2~ R. M, ......... , ...• 
08 - 2• Auclítoria de G'-l<'rra da 2• R.M ............... . 
09 - 1; AUditoria de Guerra da 3'1 R. M. . .............. . 
10- 2~ Auditoria de Guerra d.1 3~ R.M ..•........••..• 
"11 - 3~ Auditoria de Gu-<'tra da 3" R.M .............. .. 
12- Auditor;a de Guerra d.1 4~ R.M ................. .. 
13 - Auditoria de Guerra da s~ R. M. , ................ . 
14 - Auditoria de Guerra da 6-~ R. M. . ................ . 
15- Auditoria de Guerra da 7l R.M ................. .. 
16- Auditoria de Guerra da 8* R.M .•.. ,, .•.•....••••• 
17- Auditori<:~ de Guerra da 9'1 R.M ............. ~ .... . 
18 - 1' Auditoria de Marinhél ........................ . 
19 - Auditoria de Marinha ••••• , •••............•.•.... • 

N.o J4 1.0.00 - Custeio. 

c.$ 
!.110.321.00 
1.117.267,00 
1.313.952,00. 
!.387. 267.00 
I . 387. 267,00 
l. 387.267.00 

916.851.00 
916.854.00 
916.854.00 
916.851,00 
916.854,00 
916.854,00 
916.854.00 
916.854,00 
916.854.00 
916.851,00 
916.854.00 

1.147.267,00 
!.117.267,00 

c,$ 
1 .3!6.0l\l 00 
]. 411. 2cl0,00 
!. 6<5' 200 00 
1.651.200,00 
1.651.2iJO.OO 
1.65J.:?OO.OO 
1.152.000,00 
!.152. 000.00 
1 '151.000.00 
].152.00000 
]. 152.000.00 
].152 .000 00 
1.152.000.00 
I. 152.000.00 
!.152. OO·J.OO 
1.152.000.00 
!.152.000.00 
1.411.200.00 
1.411.20C</0 

Despesas ordinârias. 
1.0.00- Custeiu. 

l.l, 00 - Pes<.oal Ci\'il. 

1.1. 00 - Pes'ioal Civil. 
\ 1.1.01 -Vencimentos. I 

20 - Auditoria da Polícia MiJit,or e 
do Cordo de Bombeiros do iJ:s.trJto 

Federal. I 
Aumente-se de Cr$ 1.025.952,00. 
P<Jra: C:·$ 1.241.88ó,OO. 

N.~ 15 

Despesa:<~ Ordinflri<Js. 
1.0 oa -- C:.Jsteio. 
1.1.00 - Pcs~oal CiviL 
1.1.01- VencimentO!!. 
03 - l11.~tiça Milit<:~r, 
01 - Supl.'rior Tribuntl1 Milít,1r. 
AumrniC'-Sl' de: Cr$ 16. 545.69S,GJ. 
Para: Cr$ l9.0S0.000,00. 

N.' 16 

5 03 - Tusth,:a l\liiJit,1r. 
03. '12. ü4 - t.• Audit·Jría da r.• R e~ 

gião Militm. 

1.1.04: - s,ltârio:; de mensalist<l-'1. 
Onde Sf' lê: Cr$ 152.-100.00. 
Aumeme-se para: Cr$ 2·12.400.00. 

N.' 17 

5.03 -Justiça Militar. 
03.01 - SupC"rior Ttibun.::.l Mimar. 

1.0.00 - Custc-í.o. 
1.!.00 - Pcs~,oal CidJ. 
1.1.04 - Salários df' mcns:~!ístas. 

Onde "l' le: Cr$ 5.406.000.00. 
Aumente-se para: Cr$ 5.958.000,00. 

N, 0 18 

D,·spes<Js Ordinárias. 
1.0.00 - Cu.strio. 
1.1.00- Pes>oal Civil. 
1 . 1 . 11 - Substituí,;õrs. 
03 - Justiç'-1 1\-Iilitar. 
01 - Superior Trihun~l Milit3r. 
Aumente-se d~: Cr$ _l(l\_,1.000,00. 

Pa>a' Cr$ 600. 000 00. 

N." â 

Dçsp('S.lS Ordin:hio!l. 
l. O. 00 - Ct:'-'tt'io. 
l . 1. 0·1 -· P'-'s~r.t~1 Civit. 

Onde se lê: 
01 - Justiç<l fl~t!itc~r. 

03.02 - Auditori<Js !\;ill~mcs. 

03.02.01 - Au:.lit·;ria de Ccrrdçdo .......•.•••...••••• 
03.02.02 - 1." Audi 1.1rja da At•ronúutit .• l •• , •• , ••••••••• 

03 ,(;2 03 - 2.~ Am.iltoria da Aen.m;'tutica .. , .....••••••• 
03.C2.04 - 1.3 .-\vditoria ele· GuPrrrt da 1 
03.02.05 -- 2.'' Aqrl!taria d(' G_;<rnl da 1 
01.W.06 -- )_~ }\ . ..1 1 ,,....,:;"J r'·• f~·a·r·'t da 1 
03. :J1. 27 -- 1.~ Audit~ri;o de Gunr<:> da 2 

R. M. 
R. M. 
R. !\1, 
R. M. 

Cr$ 

60.00ú,úü 
250 . .)00,00 
250.000,00 
250 .. 100,00 
zso .. •(1(1,0{1 

25í"'~,l1rl(.,('{' 

"'''.'). '"' f'n 
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03.02.08 -·2.' A~dito.tlito de Gwrra da 2.' R. M. ••••••·• 
03.02,09 -.I.• Aud-a de Guura da 3! R. M. ·····•• 
<J3.02.1.0 -- 2.··~ia de GUei-ra· da 3.' R. M ........... 1 

..()3 .. .02:ll- J.•-A..dttol'-ia -de Guerra da 3.' R. ~- ........ . 
03.02.12 - Auditoria de í*tit'rf'a d• 1-.• R. M ...•.... ••l" 
03.02.13- A-uditoria d~- Guerra -da S.• R. M .••.••••• ~ 
03,02.14 - Auditoria de Guerra da 6.• R. M ...... ·~ ·-~ 
03.02.15- Auditoli;o de G .. erra da 7.• R. M ......... . 
03,02.16- Audirqria de Guerra da 8.' R. M ......... . 
03.02.17- Auditoria de Gue-cra da 9,• R. M ........ ·• 
03 , 02. 18 - 1. ~ Auditoria da "1arinh;:o , . , ... , ......... · • 
03.02.19- 2.' Auditoria !la Marinb.ã ................. • 

Allfrleate--:8e para : 

03.02.01 - Audítot"í<l de Carrdçdo ................• ,_, .. 
03.02.02- 1.• Auditoria EÍa AeronC:mtica •.•.•.••. , .• _ ••• 
0~.02.03- 2.' AudJtor-ia da Aeronâutica ........•.••..• 
OJ.OZ.O'f - t.• Auditoria de Gu!-rn1 da l.'· R. M·. 
03.02 05 - 2.• Auditoria d.e Guar<: da 1.' R. M. 
03.02.06- 3! Auditoria :1<' Guerra da 1.' R. M .•.•.... 
03.02. 07 - J. • Auditoria de GuPrr" da 2.• R. M. 
03.02.08- 2.• Âu;:iitoria Je Gmrra da 2." R. M. 
03.02.09- 1.' Auditoria d~ Guerra da J.a R. M. 
03.02.10- 2.' Auditoria de Guerra da 3.• R. M. 
03.02.11- 3.' Au.J"itorla de Gl:erra d1 3! R. M. 
03.02.12- A•1ditoria de GuErra d<1 4.• R. M, ....•.• ~. 
(13.02.13- Auditoria de Guerr~ da 5.R R .. M .......... , 
03.02.14: -.Auditoria de Gt1errd dn 6.• R. M .......... . 
03.U2.15- Auclttorid de Gucrr<:o d;., 7." R. M ....•...••. 
(13.02.16- AuditcrJ.a de GuC'rra dn 8.~ R. M .......... . 
03.02.17- Auditoria d.: Gu<·nt. da 9.~ R . .M ....••.•.•. 
03.02.18- 1.' A-uditorin r!a Y\brinha ..............•.•• 
03.02.19- 2.i Auditoria da Marinha .................. . 

!'>." 20 

Despesas- Ordir.ãr;as. 
1.0.00 -- Cu.steic. 
1.1.00 - PfSSOZll. 

1.1. 23 - Gratific\çiío <~d.1cton~l Por kmptl de serv1çO. 

O.nde se lê : 

03 - Justiça Militc~r. 
03.02 - Auditorias ldi.litares. 

'03.02.01 - AuditJria de Cc:.rr~·i\&o •.•...••.••••• , •.••• 
03.02.02 .:.... · 1.~ Auditoria da Atrosâutica •..... ; ••.•••• 
03.()2.03- 2.' AuditQrÚ! da 1\e-rontíutica .............. . 
-03.02.04- L' ALlditoria Je Guf'rr<i da t.• R. M. 
03.02.05 - 2.' Auditoria de Guerr-'1 da 1! R. M. 
L13.02.06 - 3.' Audii:mia de Guerra d<;~ V R. M. 
03.02.07 - L' Audit,:ria dC' Cuena da 2! R. M. 
V3.02.G8 - 2.~·Auditoria de Guerra da 2.' R. M. , .•.... 
03.ül.C9- t.• Aud!tOTÜ.l de Gurrra da 3.• R. M. 
03.02 10 - 2.~~- Auditoria de Gnerr<l da 3! R. rvr: 
03.02.11 - 3.' Auditoria de G~&f:!"T<-' dél 3.~ R. M. 
03.01.12- Audiforia .de Guc-r;-a da -4.' R. fv1 .....•••.• 
;)3.02.14- Auditoria d<2 Gt·erra du 6:• R. M ... -....... 
03.02.1'5- Auditoria de Gurna d<J 7.' H. M ...••...•. 
03.02.16- Auditoria de Gu('rra da 8.' R. M ......... . 
03.02.17" ~Auditoria de Gu.:r:-a d~t" 9.' R. M ..•......• 
03.02.18 - 1.~ Auditoria ~cl M,1rinha , ......... , .•••.. , 
03.02.19 - 2.~ Auditor-i<> à;~ Murinha ... , ........ , . , .. . 

Alime!lte -se p<tra : 

03.02.01 -Auditoria dt> C.:>1o·eição .................... . 
03.01.02 ..:..... P Auditoria c!a 1\c:onáutica ....... , ......•. 
03.02.03 - 2.~ Auditoriu da /.eron<iulica .... · .......•.••. 
03.02.0-1: - 1.' Auditoria de Guerrà d<t l.' R. l\-l. 
03.02.05- 2.~ Audit0rlu de Gllf':T<l da 1.~ fL M. 
03.02.06- 3.' Auditcria dl.' G1rerra da 1.' R. M. 
03.02.07 --- 1.1 Auót.ori~ dl' Gurrrc1 da 2.~ R. M. 
03.02.08- 2.' Auditorid de Guerra d<.~ 2. 0 R. M. 
03.02 .OQ - t.• A'..ldltoria dt: Cuern da 3.' R 1\·f. 
03.02.10- 2• Audi1oiia de Guen·a da 3.~ R. M ....••• 1.. 

03.02.11 - 3.ft Audilorin df' Guerra da 3.'' R. M. 
03. (1:?. l2 - Auditoria de Gu.-rf;f da -4.' R. M. . .....•• , . 
03.l)2. H~- Auditoria de Gt~rrn da 6.n R. M .......... , 
03.02.15- Auditcl:a de GLerm da 7.~ R. M .......... . 
03 02.16- Auditoria de Gue-rr<' da 8.~ R. i\1 .......... . 
03.02.17 - Auditori.i de Gut>rra d~ 9.• R. M .......... . 
03.02.18 - 1.' Audi!crin d:1 Marinha ....... , .......... , 
03.02.19- 2.~ Auditcria cl':.L Mannha .................. . 

N.' 22 
· .03 - Justiça Mi.Har. 

123.180,00 
HI:046.úo 
'liO.M9.00 · 
168.l,9;00 , .• 
m:;l!í.O<tt'i 
t7i:SJ~.oo · 
145.l6200 
81.2/MO 

106. :m.oo 
l<W~;OO 

. . 86J)fS.OO 
113. :i~3~l() 
49:~.110': 

102.912.00 
53.630,00. 
33.J.>Il,OO 

2(14;.497.00 
221.1 11'00 

!99.'l00.()() 
287. H}l,OO 
~.3fil,OO 
31!/'. )()(<,(() 
308 . •Hs ,oo 
'300. <>13.00 
l8!!. ,100 (I() 
192.f>OC.OO 
158. "1Ó0,(}(} 
135.741,00 
128 .. ·22 00 
:/J)8 • '>11{), 00 -
91.7-!0,00 

1S3. lOO,OO 
76.1i2!!.00 

J ID.l31l,OO 
3~2 .026.!11 
~ll>.,;oo,oo 

N;1 21 

D~s.~-:-.-· OrdiHárias. 
1.0.00 - C·_tsteio. 
1.1.00- Pes~i ·':ivi1. 

03.01 - S11,.,er;or Tribunal Militar. 

1 . l. 23. - Gratificação adioonaJ J.ll r 
t<>mpo de serviço. 

03 - Tusfça Militar. 
03.01 - Supero!' Tribunal Militar. 
ÀUl":C'!ltC-~c C: r$ .f. 6i4 .-424,00. 
P'-;1 r-ot:. r- ,.,.,.., ~--.· ·v-. 

I . O. r·-"1 - Custeio. . 
1.1.00 - Pt._ . .;ua1 Civil. 

I. I. 26 - G-. coçio.de r.P.ete•ta-
ç. '• 

Onde se 1,, Cr$ 21 .000,00. 
Anw!'f'l(' ~f' p<Jra Cr$ 45.600,00. 
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• . ...., ;.;:. _,... N.• 2J ,., 
5.03 -Justiça· Militar. 
03.01.- Superior Tribunal Militar. 
1:0.00 -Custeio. 

• '1 .fi·.oo - Enc-<'1-r,.."'s Diversos. 
).6.04 - Festividades, receopções, etc. 
Onde se lê: Cr$· 80.000.00. 
Autn('nte-S\.: para: Cr$· 1-20.000.00. 

-~ 

~ ·N."·2-t 

5.03 -· Justiç~ :MiÍi~<Jr. 
· 03.01 -Superior Tr~l:!u~al Militar. 

4 . O. 00 - InvCstimentos. 
-'i.l.OO - Obras. 
4 .1.03 - Prosseguimento c condusJ-1 

de obras. : . 
· Ond< se lê: Cr$ 1.000.000.00. 

Aumente-se parã: ·Cr$ 2.600.000,00. 

~· '" ' N.' 2~ 
5.03 - Jusiiça Militar. 
OJ.Ol .- Superior TFibunal Militar. 
·4. O. 00 - lnwstiment06. 
4.2 .09 .:__ Equl.pamen-tos -e Instala· 

ções. · 
4.2.02 - Autemôveis de passageiros. 
Inclua-se: Cr$ I .200.000,00. 

N.' 26 

04 - Justiça Eleitoral. 
I .0.00 - Cusleio. 
1.1.00 - Pessoâl Civil.· 
1.1.01 - Vericímentos. 

Onde se lê: 
02 - Tribunais Regionais Elettorafs~ 
06 - Espírito Santo - Cr$ ....• ·• 

2 '944 . 800.00. . 
Leia-se: 

02 - Tribunais Re-gionais Eleitorais. 
06 - EspíritG Santo - Cr$ •• • • 1 • • 

3 -01-1.400.00. 

N.O 27 
O: - Justiça Eleitoral. 
1.0.00 - Custeio. 
1.1 .00 - PessO~I Civil. 
J .l.Ol - V~ncimeu.tos. 

Onde se lê: · · 
02 - Tribunais RéÇJion,is Eieltorais. 
17 - Rio Grande do· Norte - Cr$ 

2.94-I.ROO.OO. 
Leia-se~ 

02 - Tribtmais" Regionai.ç Eieitorah 
17·- R1o Graride do Norte Cr$ 

3.591.200.00 

N.• 2S 

01 - Justiça Eleitoral. 
l.O .00 - Custeio. 
1.1.1)9- Pessoal Civil. 
1.1.01 - Vencimentos. 

DJARJO DO COf\IOJtE880 NACIONAl! '(Sj!çlio 11)' 

11 ·-Rio Grande do Norte - Cr$ 02.0() - Esplrito Santo - Cc$ 
52.800,00. , •,)). 2.46S.OOO.OO. __ 

Leia-se!' 02.07 - Gotas - Cr$ 4.288.800.00. 
02 -- Tilhunai.s Regionais Eleitorais. 02.08 - Maranhão - Cr$ ....•.. 
17 --Rio Grande do Norte -Cr$ 823.-170.00. 

108.()(1(),00. 02.0- Mato Gmsoo - Cr$ ... 
2.584 .000.00. 

N.' 31 02. to- Minas Gerais- Cr$ , , ... 

J El I Cr$ !4.623.200,00. 
0-1 -- usliç• eitora • 02. 11 - Pará ~ .Cr$ . 2.8,88.100.00. 
1.0.00 - Custeio. 02 12 p: 'b · Cr$ 
l.l.:JO- Pessoal Civil. · - arat a- •······~· 
1 1 15 G t

-f· • d p ,..0 3.863.200,00. 
. . - ra t tcaça<J e un-ra • 02.13 - Paraná - Cr$ . ; • , ,; • •,, 
Onde se lê: 5.18!.000,01).. · .. .. · 

02 - Tiibunais Regionais Eleitorais. 02.14 - Pêi'rlaiD.húco· ·-' Cr$ , •.•• 
H-- Pernambuco- Cr$ 90.000.00. 6.488.600,00 ... "· · · · · · 

Leia-se: 02.15 - Piatir ·_: Cr$" 3.353.600,00. 
02 _._ Tribur!ais Re-gionais Eleitorais. 02.16 - Riô 'dé · Jatieifô :...:. Cr$ , .. 
H - Pernambuco - Cr$ 210.000.00. 4. 7-14 _ 800,00. · · · · - · · · · 

N.' 32 
Despe-sas Ordinárias. 
1.0.00 - Custeio. 
1 . 1 . 00 - Pessoal Civil. 
1.1. 25 - Gratificação pela prestação 

de serviço e1eitora1. 
04 - Justiça Eleitoral. 

O:Jcie se lê: 
02 - Tribunais Regionai-s Eleltorais, 
02-08 - Maranhão - Cr$ 

2.968.000,00. 
Leia-se: 

02 - Tribunais Regionais Eleitorais. 
02-08 - Maranl1rio - Cr$ • • • I • • , 

3. 288.000,00. 

N.' 33 
01 - Justiça Eleitoral. 

02. t 7 - Rio Gra.nde do ·Norte -
Cr$ 2. 8-18. -too,oo-. · 

02.18 - Rio Grande do Sul :_ Cr$ 
7.970.000,00 .. ' ' . 

02.19- Sanl:â:'Câtarina -·Cr$ ••. 
3.492.000,00.--.. .. . 

02. 20 - São Paulo -· Cr$ · ... ~· •. 
!1.519.000,00: . . 

02. 21 - SugJp> -· Cr$ • ,. .. ,. .. 
2.134.-100,00. . ' 

N.' 34 
01 - Justiça Eleitoral. 
1.0.00- Custeio. 
1.1. 00 - Pessoal Civil. 
1 .l .26 - GratificaçãO de 

tação. 

Onde se lê; . ·. 

- -. 
·represen· 

1.(}.00 - Custeio. 01 - Tribttnal Superior Eleitoral -
1.1.00 - Pessoal Ciyil. Cr$ 18.000.00. · 
1. 1. 25 - Gratificação pela prestação · 

de serviço eleitoral, 02 - Tribunãis Regionais Eleitorais. 
02.0!- A!aiJOas -'Cr$ 6.0QO,OO. 

Onde se lê: 02'.02 - Amãzonas- Cr$ 6.000,00. 
01 -Tribunal Superior Eleitoral 02 .O.J - B.:!hla - Cr$ 6.000,00~ 

Cr$ 150.000.00. 02.04 - Cea'á '-- Cr$ 6.000.0Ó. 
02 - Trrbunais Regtouai-; Elettorals, 02.05 - Distrito Federal- Cr$ : . . 
02.0! - Alagoas - Cr$ ......... 6.000.00. - _ ·. 

2.151.200.00. 02.06- Esvlrito Santo -Cr$ ... 
02.03- Bahia- Cr$ 2.257.200,00. 6.000.00. 
02.01- Ceará- Cr$ 5.286.400,00. 02.07- Goiás -Cr$ 6.000.00. 

· 02.05- Distrito Fedt"ral- Cr$ 02.08 - Mdtanháo- Cr$ 6.000.00. 
3.17-1.000,00. 02.09- Mato Grosso Cr$ 

02.06- Espírito Santo - Cc$ ••• 6.000,00. 
2. 16-1 . 000.00. _ 02. 10 - Minas Gerais Cr$ 

02.07- Goiás.- Cr$ -1.039.800,00. 6.000,00. · 
02.08- Maranhão- Cr$ ....... 02.\1- Pará- Cr$ 6.000,00. 

Novembro ile 1958' 

02. H - Pernambuco - Cr$ .... t} 
36.000.00. . 

02 . \!i ,.--. Piauí - Cr$ 36. 000,(}() 
02. !6 - Rio de Janeiro - Cr$ ... ~ 

36.000,00. 
02. 17 - Rio Grande do Norte ~ 

Cr$ 36. 000.00. 
02.18 - Rlo Grande do Sul - Cr. 

36.000.00. '. ; 
02.19 - Santa Cataríila - Ct$ .... 

36.000.00. .J 

02.20 - São Paulo - Cr$ ..... _., 
36.000.00. 

02.2! -Sergipe - Cr$ 36.000,00•' 

N.' 35 

Inclua-se: 

Despesas Ordinárias: 
1.0.00 - Custeio. 
1.6.00- Encargos Diversos. 
1 .6.23 - Reaparelhamento é de•en .. 

1 

volvi.mento do programa, serviços e tr<l'f' 
balhos especificas. 

1 ) Despesas de qualquer natureza (! 

proveniência com os set'viços de dili• 
gencias e investigações realizadas pol! 
determinação expressa do Juiz de: Me• 
nores do Distrito F.ederal. 

06 - Justiça do Distrito Fedei'al. 
06-03 - Jui,z de Menores dQ Distdt~ 

Pederal - Cr$ 600.000,00, ' 

N.• 36 

Despesas de Capital. 
"i .O .00 - Investimentos. 
4. 2. 00 - Equipamentos e instal~çôeJ. 
4 . 2. O 1 - Máquioas, motores e apa ... 

relhos. , 
06 - Jus~iça do Distrito Federal,. 
06-03 - Juito de Menores, 
Inclua-se: Cr$ 120.000.00. 

N." 37 

04 - Justiça Eleitoral. 
02.05 - Tribunal Regional. Eleitoral. 

do Distrito Federal. 
1.0.00- Custeio. 
1. 3. 00 - Material de Consumo ·e dt 

Tran&:formação. 
1.3.03- Material de Limpeza,_ etc'. 
Aumente-se de Cr$ 200.000,00. 
Para Cr$ 250.000.00. 

N' 38 503.-170,00. 02.12- Pao·aiba - Cr$ 6.000.00. 
02.09 _ Mato Grosso - Cr$ • , ·~. Ol.l3 - Paraná - Cr$ 6.000.00. 04 _ Justiça Eleitoral. 

1.996.000,00. 02.li -~Pernambuco - Cr$ ••.•. 02.05 _Tribunal Regional Eleitoral 
32.10 - Minas Gerais - Cr$ •••• 6.000.00. do Distrito Fedecal. 

14.373.600.00. 02.15- Piaui -Cr$ 6.000,00. 1.0.00 _Custeio. . 
02.11 - Pará - Cr$ 2.594 .400.00. 02.16 - Rio de Janeiro- Cr$ • · • • • 1 ,3.00 - Material de consumo: e ~f 

02.12- Paraiba - Cr$ ••••••••••• 6.000
2 

,00. R tran.~formação. . 
3.517.600,00. O .17- io Grande do Norte -· 1.3.01 _ Combustiveis e Iubrifican .. 

Onde se- lê: 
02 - Tribunais Regionais 
1 i - Pernambuco - Cr$ 

5 1)7.600.00. 

02 .13 - Paraná - Cr$ .. .. . .. .. Cr$ 6-000,00. t 
Eleitorais: 4.877.000.00. 02.18- Rio Grande do Sul- Cr$ eiÁumente-se de Cr$ 200.000,00~ 
......... 02.1-1- Pernar.buco- Cr$ ..... 6.000.00. Para Cr$ 300.000.00. 

-

ó.l84.600.00. 02.19- Santa Catarina- Cr$ ... 
Leia-se: 

02 - Tribunais Reg;onais 
H - Pern<Jmbuco - Cr$ 

7.522.800,0C. 

02.15- Piauí- Cr$ 2.363.600.00. 6.000.00. 
Eleitorais. 02.16 _Rio de Janeiro- Cr$ •.• 02.20- São _Paulo- Cr$ 6.000.00. N" 39 
••••••••• 02.17- Rio Grande do Norte - 02.2f- Serglpe - Cr$ 6.000,00. 04:- Justiça Eleitoral. 

. N.• 29 

Oi - Justiça· Eleitoral. 
1.0.00 - Custei.o. 
t . 1 . 00 - Pessoal Civil.· 
1.1.14 - Salãrio farn.ilia. 

Onde se lê: 
01 - Tribunal Superior ·Eleitoral 

Cr$ 495.000,00. 

Cr$ 2.597 .200,00. Leia-se: . 02.05 _ Tribunal Renional Eleitoral 
02.18 - Rio Grande do Sul - Cc$ • 

7 .362.000.00. Ol- Tribunal Superlor Eleitoral -do Dtstnto Federal . 
02.19- Santa Catarina_ Cr$ ... 72.000,00. 1.0.00 - Custeio. . 

2. 732.000,00. 02 - Tribunais Regionais Eleitorais. 1.3.00 - Material de consumo c êtr 
02 .lO - São Paulo _ Cr$ ..... • 02.01 - ~lagoas - Cr$ 36.000,00. transformação. 

11.215.000,00. 02.02- Amazonas- Cr$ 36.000,00. 1.3.05 - Materiais e ace>sórios de 
02.2l _Sergipe _ CrS ••••••••• 02.03- Bahia- Cr$ 36.000.00. máquinas, de viaturas e de aparelhpsoJ 

!.766.400,00. 02.04- Ceará -Cr$ 36.000.00. Aumente-se d" Cr$ 80.000.00: 
--· 02.05- Distrito Federal- Cr$ Para: _Cr$ 100.000,00. 

Leia~se: l6 .000,00. 
Leia-se: 

01 - Tribunal Superior 
C.$ 537.000.00. 

01 -Tribunal Superior Eleitoral - 02.06 - Espírito Santo - Cr$ 
Eleitoral - Cr$ 900.000.00. 36.000.00. 

02 - Tribunais Regionais Eleitorais. 02.07 - Goiás - Cr$ 36.000,00. 04 - Justiça Eleitoral. 

N' .-10 

N." 30 

04 - lustiça ~leitoral. 
1.0.00 - Custeio. 
1.1.00 - Pessoa! Civil. 
1 .1.15 - Gratiflcaçtio de 

Onde- se lê: 
02 _ Trtbuoãis Regionais 

02.01 - Al;;1goas - Cr$ , . . .• •.• . 02.08- Maranhão- Cr$ 36.000,00. 02.05 - Tribunal Regional Eleitoral 
2.399.200.00. 02.09- Mato Grosso Cr$ do Distt'lto Federal. 

02.02- Amazonas- Cr$ ........ 36.000,00. ' 1.0.00- Custeio. 
1 673.800:00. 02.10 - Minas Gemis - Cr$ · .. ,. l. 3. 00 - Material de consumo. e dt 

02.03 - Bahia - Cr$ 5.762.000.00. 36.000,00. ' · transformação. 
02.04 - Ceará - Cr$ 5.590.400,00 .. ,02.11.- Pará - Cr$ 36.000.00. 1. J. t3 - Vestuários. uniformes, etc. 
02.05- Olstri.to Fede.cai- Cr$ 02.12- Par<:~iha- Cr$ 36.000.00.· Aumente-se de: Cr$ 150.000,00. 

Eleitorais. 3.558.000.00. 02.11- Paraná - Cr$ 36.000.00. Para: Cr$ 250:000.00. 

funçfio. .. 
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:•1 ~~-r-
'' 
: Oi - Justiça EleitoraL 

{)2.05 ~ Tribunal .Regional Eleitora] 
do Distrito FederaL 
· -1.0.00 - Custeio, 

1.3.00 - M,ücrial de consumo e de 
tran;;formação. 

~3.14 - Material para acondicio­
namentO e cmbvlageru. 

Aumentc-.se de: Cr$ 30.000,00-­
Pa•·o: Cr$ 50,000,00. 

N' 12 

Oi - Justiça Eleitoral. 
{)2. 05 _, Tribunal Regional l!.leitoral 

do Di!:!trito Federal.-
1.0.00 - Custcio. 
1.1. 00 - Material pcrrrtflnentc. 
·1.4 .04 - F_cnamcnta.s e utensílios 

de oficinas. 
Aumcntc-~e de: Cr$ 20.000,00. 
Pam: Cc$ 30,000,00. 

N' :13 

04: - Justiça Eleit-oral, 
02,05 - Tribunal Regional Eleitoral 

do Distrito Federal. 
1.0.00 - Custeio, 

Onde se lê: . _. 
02 -·Tribunais Regiopa;i$ Eleitorais. 
04 - C..rá - Cr$ 499.100,00. 

·Leia se: 

02 TYlbtmai5 Regionais Ele-itorais. 
04 C.a•á - Cr$ 56i. 000,00. 

N' 49 

(J.f - Justi-ça· tlc.il'ora}, 
1.0.00 - Custeio, 
1.5.00- Serviços de terceiros. 
1.5 .12 - Aluguel QU arrendamento 

de Jmóvr-is, Joros. 
02.09 - Tribuna] Rc-gionnl Eleitoral 

do Est<~do de Mato Gro-~o, 

Onde se diz: Cr$ 120,000,00. 
Digo-se, Cr$ 180.000,00. .,. 

N"' 50 ::><-lli" 

O+ - Justiça Eleitoral, 
02.05 - Tribunal Re't)ional Eleitoral 

do Distríto Federa), 
1.0.00.- C-usteio. 
1.6.00 - Encargos diversos. 
1.6.01 - D,esp~as miúdas de pronto 

pagamento. 
Aumentc~se de: Cr$ 80.000,00. 
Pura: Cr$ J20.0oo,uo. 

1. 4. 00 - Materinl pcrmnncnte, 
1. <f .ll - Modelos c utensílios de N"' 51 

-:sáitb~.rio1, biblioteca, en~ino1 , 1 _laboratório 04 _ Justiça Eleitoral. 
~ _ ga me c_ técnico Qu cten 1 ICO • 02,65 - TribunLtl Re9ional Eleitoral 

Rcst<1bde_c;o-se ~ dotaç_ão de Cr$ •·• do_ Distrito Federal. 
100.000,00. -4.0.00 ·- JnvCstimentos •. 

-1.1.00 - Obra~;, 

N' <11 

·Oi - Justiça Eleitoral. 
02.05 -:- Tribunal Regional 

4.1.04 -:- Reparos, ad!lpfaç&s, .con­
servação c despesas de emcrgênda .com 

jó DiStrito Fí'dcral, 
1.0.00 - Custeio. 

· bens jmóveis. 
Eleitoral Aumrnte-se de: Cr$ 300.000,00. 

Para: Cr$ 450,000,00. 

1. 5. 00 - Serviço.!:! de terceiros. 
1.5.02 ~ Pólssagens, transportes de 

N' 52 

04 - Justiç::~ Eleitoral. pessoils c de suas bagagens. 
Aumente se de:- ú1: 15 .000.00. 
P<irn: Cr$ -40.000.00, 

. 02. 05 . ,__; TribUnal Regional E1eitornl 
do· Distrito Federal. 

4.0.00 - Investimentos. 
N' iS 

· ~ - Justiçn Eleitoral. 

i. 2 .00 _..:.__ Equipi'lmí'ntos e inst•laçõcs. 
-4.2. 01 - Máquinas, motores e np<~-

rclhos.- • 
02.05 - T1 ibunul R{\lional Eleitoral 

do Distrito Fed('raJ. 
1.0.00 - CusteiO. 

Aumente-se de: Cr$ 150.000,00. 
Para: Cr$ 200.000,00. 

1.5. 00 - Serviço~. de tcrcciroo;. 
1.5. 04 - I!umin<lçào, lõ1 \U motri2 

t {J<Í:S. 

i~.umrntc-sc 
Para: Cr$ 

de: Cr$ 120.000,00. 
150.COO,GO. 

w 53 

1.0.00 Custe-io, 
1.1. 00 P<'ssoal Civil. 
1.1.01 - Vencimentos. 
05 ·- Justiça do Trabalho, 
02 - Tnbunais RCgwnai~ 

balho e Juntas de ConcíJi<~çào Oi - Ju~tiçn Elcitorn). 
02. OS - 1 ribun01l Regional Eleitoral mentes· 

do_ DistritO Federal. · Oilde se lê; 
1.0 .. 00 - CusiCJO. 
1 .5.00 - Serviços de t~rcciro.s. 
1. 5. 06 - Reparos, :1dapt;1~ões, 

coperaç3o c conscrva"ç~c de bens 
veis. 

Aumrntc-sc 
Pma: Cr$ 

de: C,$ 150,000.00, 
200 '000,00' 

01 -' 1' RcgHio 
re- 02 - 2<J RegUlo 

mo- 03 - 3~ Região 
04 - 4' Região 
05 - 5' Rcgiúo 
06 6• Re-giflo 
07 7' Região 

do Tra­
e Julga~ 

N' 5s r 
Despesas Ordinárias.; '-" 
1.0.00 - Custeio. 
1.1.00- Pes-;oal Civil. 
1.1.-11 - Substituiç&s. 
05 - Justiça do Trabalho, 
05-02 - Tribunais Regionais do Tra­

balho e Juntas· de Conciliação c Jutga­
mento. 

04-04 - -4• Região. 

Aumente-se de: Cr$ ·800.000,00. 
Para: Cr$ 1.696.000,00. 

N' ·56 
.1.0.00 - Custeio. 
1. 1 . 00 - Pessoal Civil. 
1.1.11 - Substituiç.õe5. 
05 - JuStiça 'do Tr<~balho. 

05-02 - Tribunais Reçjionais do Tra­
balho c Juntas de Conciliação e Julga 
mt'nto. 

05-02-05 - 5' Região. 

Aumente-se de: Cr$ 500.000,00. 
Para: Cr$ 800.000,00. 

N' 57 
Dcspc~<'S Ordinárias. 
1.0.00 Cu.steio-. 
1 • J • 00 - Pcssoiil Civil. 
1 . 1 . 11 - Substituições. 
OS - Justiç~ ·-do Trabalho. 

05-{)2 - Tribunais Rcgion.-.is ·do Tra~ 
bai~o e Juntns de Concilinção e Julga• 
ml'nto. 

fl'j "02-06 - 6• Região. 
Aumcntç se de:· C1$ 500._000,00., 
Para: Cc$ 800.000,00. 

N,• 58 

Despesas Ordinárias. 
1.0.00 .:...._ Custeio; . 
1.1.00 - PessOal- Civil 
1. L 11 - SubstitU:.çõe-s. 
05 - Justiça do· Trabalho. 
1)5 - 02 - T ribt'l:nais R cgionais do 

T.-abalho e ]unt~ls ele Gon.:.liação e 
J .. Jlg;nnenio, , · 

05.02.07- -7.-' P.:cgifío. 
Aumente-se de: - Cr$ 500.000;00. 
"Para - Cr$ 800.000,00. 

N." 59 

Dc:oi~)csns Or(liniÍrias. 
1.0.00 ·_ Custeio. 
1.1 ,00 - PcssQa.l Civil. 
1. 1.11 - StlbsÍ,tuiçõ~s. 
05 - Justiçn do Trabalho. 
05 ~ 02 -- Tribuna;s Regionais do 

lr<~b<llho c Juntns- de ConciliaçJo c- Jul-
gaiTL..,.iO. . 

02 - 08 - 8.~ Região. 
Aumente-se- de: - Cr$ -400.000,00. 
Por., ---' Cc$ 800.000,00. 

N." t-0 

Despesa~ ordiná~ias, 
1.0.00 - Cusle.o. 
1 . 1 . 00 - l'essoal C i vi. 
1.1.1 t _____:__ Svbstitu~~,õél'. 

04 -- Justiça Eleitor;;, I. 
02.05 - Tnbunal Rci)ional 

do Distrlto Federal. 
1.0.00 - Custeio, 

ú3 8' Região 
Leia se: 

El . '1 01 -·1"' Regii'io 
.cltOril 02 - 2' ~eQi~o 

OS - Justi·;a ~o Trabalht., 
46.324.33-4.00 05.02 ------:-- Tribunaí~ ReÇJ:~n~~s do Tr01· 
5l.863.865,00 bnlho c Juntas· de Com:lli<J<,<•o c Jul 

lO. SSl. 576.00 9"Q3e~~- 3 _~ ·Rcg'i;o. 

Cr$ 
38,695. 982,CO 
11,935,695,00 

8.177 ,6!6,00 
11 . ~35' 760,00 
8.619,44000 

l L 636.780,00 
6' 938 16{)f<J 
7,148.46000 

03 3~ Região .. ,; .. 
04 4' Rcg5ão 

1.5.00 - Serviços de lercdros. 
1'.5 .11 - TcldmJc tcldoúmas. 

le~framas, Ti:ldiog1<:~mas. porl{'-postill, 
zinatura de ctliX<l, post."lis. 

t . 05 - 5~ Região 
c~ 06 - 6~ Rcgiiio 

;~s~ 07 - 7~ Rl'gião · 

11. 483. 768·00 Aurnmle-sc de:·- Cr$ 500 000,00. 
lO, 152.384.00 p C • 1 000 000 00 
14.092.77200 "r" r, ' ' ' ' 
8' 6lü' 188,00 
8,8;0,%8,00 N," 61 

- AUÍÍlcnc se -de: C~$ 120.000.00. 
"Pa•·a: Cr$ !50.000,00. 

. N~ 48 

~ . -:- Justiça Elcitor<Jl, 
02 .. 05 - Tribuqóll Regional Ekitornl 

do Distrito· F<'derJJI .. _ 
'1..0.00 - Cl.lS.!('i_q,_. . 
1.5.00 -Serviço de tC'rfCiros. 
.1.5..12-- Alu\luel ou nrrende~mento 

de imóvds. 

08 - 8' Rcgião 

Despesas Qrdir..ári.1s, 
1.0.00 - Cb.o;trio. 
1.1.00- P<'ssoal Civil. 
1.1.01 - Vencimento~. 
05 - Jm;tiça do Tr.ab.,Jho. 
01 - Tribum'i] Superior do Trnh<~1ho. 

1\ument<'-sc _de: Cr$ .33.0-46,.?(~.00. 
PaTi" C$ 36.917.200,00, 

D('.'>Pcw'i Ordinária~. 
1 . O. 00 Ci1steio. · 
1.1.00- P('s~oai.-Ci'-!il, 
1.1. 11 ~ .&v\:I~Ü~·ções. 
05 - Ju;;tiç<J to_ Trah<dto. 
05 ~ OZ - fJ'il;n.mais R_egi('"IO<\'S rlc 

Tr:~l'la ho ~- J\mtas d_e -Con.cil nç5o. e )ul­
_gamcnto. . . . .. ' , 

02· - 02 ,_. 2.' -Região. 
Àum~nte~s(., 'de: C~$ 1-.000; COO,OO. 
Paroo Cr~ Z.500:ll00.-00·:, 

Novemliro íle 1958 · 2295 

N.' ~ / 
P~pesas Ordinál'fa!l.i -
1 }O. 00 - Custeio, 

--~ 

I 
,j 
\ 

1. 1 . 11 - Substituições,. " "'-
05 - Justiça do Trabalho. '. . 
05 - 02 - Tribuna•• .~ ..... 

do Trabalho ç Junt~.s_ 6e--Concl1làç:i0 -• 
Julgamento. , 

01 - 1.' Região. 1 • L 
Aumente-se de: U:$ 1.000.000~00 ... Ji 
Para: Cr$ 2.000,_000,00. 

N.• 63 
D.:-spcsas Ordinárias.; 
1.0.00 - Custeio. -
1.1 . 00 - Pessonl CiVil. 
1 . 1 . 22 - Gra'tificaçãO pela p*rttd­

paç5o em órgão de _deliberru;ao- C.Oletlva~-
05 - Justiça do. Trabalho.·'. ·~·_,-, ·-- ,; .. 
05 - 02 - Tnbunai• R.g-Js. do 

T rnbalho e ]untas de ·coOtiliaçfto ~ 
Julgamento. · _;.... 

05.02 - 08 - 8.' Rcgi~o. 

AumCJ11C 5C de: Cr$_ 8.19;909;00.-
Para: Cr$ 1.584.000,00._ .-J 

N." 6'! 

Despesas Ord;nârias. -· 
1 . O. 00 _.:...._ Cu~eio· • .-

" 

1.1 :00 - Pessoal. Civil. 

' -~ .. 

1.1. 22 - Grattfictu;ao -ptla · JHtiticl· 
pação t:m órgão de dcliber~ co-lirtwa. 

05 - lustiça do· Trabaiiu:~-~· ~ ___ _-, , 
. (JS, 02 ·- Tribtmãis R~giolulÍ{!..,.i:T-ra- · · 
bnlho e Juntas -de Conctiiilçao· 'e· fu)ga­
mento. · · ... .-
.05 .. 02,07 - 7,• Regiao. 

.'Aumente-se de:. Cr$ 8-19,:g09;00. 
Paro' Cr$ J,584,000,DO. 

N." 65 

Despesas .Ordinâ:f:as, 
1.0;00. ~ Cw;ieio. 
1.1.00.:.;.... ~esscial Civil. . " . 

, 1.1.22 _,;..,.., Gratificação peJa partiO. 
pnção -t!lb"C;· órgão de dehberáç;a(;..; role ... 
tiv~. · . - _:. 

05 -JUs-tiça do Tr<1balho_ .. · .. -, 
05. ú2 - Tnbuoais Regic'àB"'·ctO· Tia. 

ba1ho e Juntqs de ÇonQ_~açao e. Julga-_ 
1 menta. · _ . 

05.02.06- 6,' Regi~o .... ' , I 
Aumente-,. de: Cr$ l .. 911:qi,(!i). 
P~w: Cr$ 3,696.ooo.do. ·_ · 

N" 66 
DcspC'sa:o;. Ord nâri<is, 
1.0.00 - Cu~tCio. 
1.1.00 - Pessoal 'Civil. 
L L 00 ~ l'ossoal C>y,jl. · · 
1.1 .22 :- Grat•ficaÇiO ptla · pértiçt.. 

pa1,-ão (m órgilo de ijdibefaç~'O cole­
tiv;1. 

05 - Jut>tiça do Trabalho, '' 05,02 
ba ho e 

~ Tribunais· RegiOn-ais-·· do Tra .. 
)untns de ConciliaçaEl · é.- )Úiga-

menta. 
05.02.05 - 5.' Rt'gião_. 

Aumente-" d" Ct$ 1:093.212;00., , 
P,;ra' Cr$ 2,112.000,00. · 

' N," 67 

D.-~pesns Ordmâr as. __.-· 
1.0.fiO - Custeio. _.~ 
1.1.00 - Pcsscal'CiviL ..,.. 
1: 1 . 22 - Gmtifícação · pe·Ja partido> 

pnção ('m ôru.io de. delibe; ação. colttivli. 
üS - jut>tiç<t· do Trabalho-. - · 
05.02 ·-Tribunais Rcg~OOar.dlo:Tra­

balho e ]untas de -ConeíJfaçãÊ( e ~~u~. 
mcnto. 

OS.02.04 - 4.• R~11iAo; 
Aumçnt(' ~-;~de~ -Cr$ 2.le6.42-i;OO« _: 
F«rp: Cr$ -l.'221~000,00." ' 

~ 

N/' -68 .' 

D('Spt'sns Ord'nâr1a!. 
1.e.OO··___;. Custeio.:,>.·, ... ,.;, 
l :1 .09- ~ Pe~('!oal Cívtl.: 

- . ..:~ 
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Leia~se: 

t.• Região . ......... 60.000.00 

1.1. 22 - Gratificação pela participa­
ção ent órgão de deliberação cotetiva. 

05 - Justiça do Trabalho. 

N.' 75 

Despe-SJs Ordinária5. \ 
1.0.00 - Custeio. 
1.1.00 -- Pessoal C1vif. 

2.' Região ·········· 60.000,00 

06 - Justiça do Distrito Federal.) -:1 

01 - Tribunal de Justiça do DistrltC) 
Federal. 
Aumcnte~se de: Cr$ 134,g51.904:,PO"' 
Para' Cr$ 163.563.290,00, -3.' Região ·········· 36.000,00 

4.• Reg:ão .......... 36.000,00 
OS .02 - Tribunais Regionais do Tra­

balho e Juntas de Conciliação e Julga­
mento, 

1.1. 23 - Gratificação adicional por 
tempo d~ serviço. 5.' Reg1ão .. ~ ....... 36.000,00 N.' 88 

Despesas Ordinárias 
1.0.00 - Custeio. 
1.1.00 - Pessoal Civil,. 

05.02.03 - 3.' Reg;ão. 
Aumente-se de: Cr$ 1.366.515,00. 
Para' Cr$ 2.640.000,00. 

05 - Justiça do Trabalho. 6.' Reg1ão . ......... 36.000,00 
05 - 02 - Tribunais Reg'onais do 

Trabalho e Juntas de Conciliação e Jul­
gamento. 

7.' Reg1ão ·········· 36.000,00 
8.' Reg1ão ·········· 36.000,00 

N.' 69 

Despesas Ordinárias. 
1.0.00 Custeio. 
1.1.00 - Pessoal Civi!. 

. 05.02. 06 - 6.' Região. 
Aumente-se de' Cr$ \ .006.636,00. 
Para' ::r$ 1.175.220,CO. 

N.' SI 

Despesa-s Ordinárias.; 
1.0.00 - Custeio. 
1 . 1 . OJ - Pessoal Civil. 

1.1. 22 - Gratificaç.ão pgla partici­
pação em órgão de deliberação cole­
tiva. 

N.' 76 
Despesas OrdinârJ.>s .. 
1.0.00 - Custeio. 
1.1.00 -- Pessoal Civil. 

1.1. 26 - Grati.ficaçg.o de represen­
taç5o, 

1.1.11 - Substituições. ... 
06 - Justiça do Distrito Federal.l 
06.01 ~Tribunal de Justiça. 
Aumente-se d"': Cr$ SOO.OOO,OOol 
Para: C<$ 2.000.GOO.GO •. 

N.' 89 05 - Justiça do Trabalho, 
05 - Justiça do T ro.balho. 
05.02 -Tribunais Regionais do Tra­

balho e Juntas de Conciliação e Jul­
.gamemo. 

05.02.02 - 2.' Região. 
Aumente-se d" Cr$ 8.694.650,00. 
Para' Cr$ 16.832.000,00, . 

1.1. 23 - Gratificação ad:donal por 
tempo de serviço. 

05 - Justiça do Tra0a1ho . 

05.01 - Tribunal Superior do Tra­
balho. 

Aumente-se de: Cr$ 30.000,00~ 
Par." Cr$ 72.000.00. 

N." 70 
Despesas Ordinárias. 
1.0.00 - Custeio. 
1. 1. 00 -.- Pessoal Civil. 
1 .1 . 22 - Grat,ficação- pela partici­

pação er.1 órgão de deliberação coletiva. 
05 - Justiça do Trabalho. 
05.02- Tribuna;s Regionais d:.J Tra~ 

balh~ c Juntas de Conciliação e Julga­
mento. 

05.02.01 - 1.' Região. 
Aumente se <k' C.-$ 6.395.637,00 •. 
Para' Cr$ 12.000.288.CO. 

'N." 71 
Despesas Ordinár:as. 
l.O.UO - Custeio. 
l . I . 00 - Pes~oal Civi.l. 
1.1 .23 - C,.atificação adic;onal por 

t~ropo de serviço. 
OS .._ Justiça do Traha'ho. 
05.02 - Tribunais Regiona:s do Tra­

balho e Juntas de Condlwçâo e Jul~ 
gamento. 

02 - 2.' Rtgião. 
Aumente-se de. Cr$ 1.337.574,00. 
Pan" Cr$ 2.832.100,00. 

N.' 72 
Despesas Ordinár:as. 
1 . O üí) - Custeio. 
1.1 . 00 - Pessoal Civil. 
l .l . 23 - Gratificaç.J.o adicional pr>r 

tempo dl!' serviço. 
Qj - Justiça do Trabalho. 
05.02 - TribunaLs Reg·onais do Tra­

!\alho e Juntas de Condhaç.lo e Julga-
menta. 

05.02.05- 5.' Região. 
Aumente se de: Cr$ 338.905,00 •. 
Para' Cr~ 718.500.00. 

N." 73 
5.05 - Justiça do Trabalho. 
1.0.00 - Costeio. 
1.1 . 00 - Pessoal C:vil. 
1 .1 . 23 - Gratificação adiciomd por 

tempo de serviço. 
Onde se d z: 

2) Funcionários - Cr$ 13.500,00. 
Diga-se: 

2.1 Funcionãdos - C,$ 1. 766.000,00. 

N.' 71 

D,'spesas. Ordioárins. 
1.0.00 - Custe:o. 
l .1 . 00 - Pessoal Civil. 
1.1 . 23 - Gratifica.;.5.o ad:cionnl por 

tempo de servi-ç.o. 
05 - Justiça do Trabalho, 
05.02- Tribunais Reg'onais do Tra­

balho e Juntas de Concihaçãu e Ju'ga­
mrnto. 

02.04 - 4.' Região. 
Aumente-[\'" de: C,$ '<66. 483,00. 
Para' C<$ 828.200.00. 

05.02 --Tribunais R(•g:onais do Tra­
balho e Juntas de Conciliação e Julga­
menta. 

03 - 3.' Região. 

Aumente~se de: Cr$ 612.609100. 
Para' Cr$ 945.006.00. 

N.' 77 

Despesas Ordinárias. 
1.0.00- Custeio. 
1 . 1 . 00 - Pessoal Civil. 
1.1.23 - Gratifica;OO ad:cional pOr 

tempo de .<erviço. 
05 - Justiça· do Trab(:l'ho. 
05.02- Tribunais Rc~'onais do Tra­

bqlho e Juntas de Concilíaçào e Julga­
mento. 

05.02.07 - 7.~ Região. 
Aumente-se de: Cr$ 717.942,00. 
Para' Cr$ 1.158.100,00. -

N.' 78 

D~p~s Ordinárias. 
1.0 .ao - .Custcto. 
1.1.00- Pt·ssoal Civil. 

N.' 82 

Oncle se lê: 
Despes.ls Ordinãrias. 
1.0.00 - Custeio. 
1.. 5. 00 - Serviços de T etceirOS. 
1 . 5 .12 - Aluguei ou arrendamento 

de imóve!s, . 
OJ - Justiça do Trabalho. 
05.02- Tribunai-s Reg;onais do Tra­

balho e Juntas de Conciliação e Julga­
mento. 

01 - !.' Reg13o C>$ 3.76-1.026,00. 
Aumente-se para: 

OI- L' Reg;ão- Cr$ 3.776.026.00. 

N.' 83 
Despcs.as ÜLdinárias, 
1.0.00 - Custeio. 
1.5.00 - Serviços de Terceiros, 
1.5.12 - Aluguel ou arrendamento 

de imóve .s, etc. 
05 - Ju.stiÇc'l. do Trabalho. 

1.1. 23 - Gr~t,ficação ad:cional 
tempo de serviÇo. 

I 05.02 - Tri!muais Regionais do Tra-­
balho e Juntas de Conciliação e Julga.. 
mento. 

por' O.S - 8." Região. 

05 ........ J m tiça do Trabalho. 
OS - 02 - Tribunais Reg:onais do 

Trnbalho e Juntas de Conciliação e Jul-
gamcnto, 

08.0S - 8.G Região. 
Aumcnte-;e de: Cr$ 419.103,00. 
Para' Cr$ 719 _ 8:JO,OO ._ 

N.' 79 

Despesas Ordinárias. 
1. O. 00 - Custeio. 
l.l.OJ - Pessoal Civil. 
1.1 . 23 - G:atiikação adicional por 

tempo de s~rvlço. 
05 - Justü;.a do Trabalho. 
05.02- Tribunais Reg:onais do Tra­

balho e Jun;as de Conciliução e Julga-
menta. 

01 - 1.' Regi.ão. 
Aumente~se de: Cr$ 2.100.000,00. 
Pa,-a, Cr$ 3.590.009,CO. 

N.0 80 

Despesas Ord,nárlas •. 
1.0.00- Custeio. 
1.1.00 - Pessoal Civil. 
1.1.26 - Gratificaç:io de represen· 

tação. 
05 - Just'ça do Trabalho. 
05,02 - Tribunili.'i Reg anais do Tra­

ba"ho e Juntas de Conctl:ação e Julga­
mento. 

Onde se 1e: 

01 - 1.~ Reç;ião ..•••••••. 
02 - 2.' RegiJ.o ......... . 
03 - 3.' Região ......... . 
04: - 4.' Região •.•••••••. 
05 - S. • Rrgião ...••• , ••• 
06 - 6.' Região ..•••••••• 
07- 7.' Regi5o ... *" ... .. 

08 - 8.' Região ......... . 

Cr$ 
12.000,00 
12.000,00 
12.000,00 
12.000.00 
12. ooo.oc ,, 
12.0<'0.0< 
\2.000.001 
12.000.00 

Aumente-se: Cr$ 300.000,00. 
Para' Cr$ 360.000.00 ,_ 

N.' 8-1 

Despe-sas de Capital, 
i.O.OU - Inv\Xltimento~. 
4.1.00 - Obras. 
05 - Justi.;a do Traha1ho. 
05.02- TnLunais Regbnais do Tra­

Jalho e Juntas de Concili<Ição e Julga~· 
me-nto. 

08.08 - 8.' Região. 
lnclud-S" Cr$ 1.200.000.00,, 

N.' 85 

D~.sp<'~ de Capital. 
4.0.00 - Investimentos. , 
4.2.00- Equipamentos e Instalações 

05 - Ju.st iça do Trab;;~lho. 
, 05-02 - Tribunais Rcgicnais do Tra~ 
b3lho e Ju...1tas de Conciliação e Julga· 
mt-nto. 

01 - l." Região. 
Incluo-se - C c$ I _ 200. CJO.OO, 

N,' 86 

Inclua-se: 
0.::-:;pc-o,~,s Ordinâria.s. 
1.0.00 - Custeio. 
1.1. 00 - Pessoal CiYil. 
1 .l . 26 - Gratificação d~ representa-

ção. 
06 -- }l.l.Stiça do Distrito Federal, 
06. 06 - Corregedoria •. 
- Cr$ 6.000,00. 

N.' 87 
De~pefas Ordinárias. 
1.0.00 - Cu~teio. 
1 .1. 00 - Pessoal Ovil. 
J .l.Ol ~ Vcnc'mentos. 

1. O. 00 - Pessoal Civil. 
1. f .13 - ·Pessoal em disponibilidade. 
5.06 - Justiça do Distrito Federal-. 
Oi - Tribunal de Justiça. 
Aumente-se de: Cr$ .3.672.756,00<1 
Para' Cr$ 1.620.COO.OO •. 

N.' 90 

t .0.00 -Custeio. 
1.1.00 - Pessoal CiviL 
1.1. 2J - Gratificação adicional por 

tempo de serviço. 
06 - Justiça do Distrito Federal., 
06.01 - Tribunal de Justiça. 
Aumente-se de: Cr$ 19.300.000,00.: 
Para Cr$ 31.761.959.00, .,___ 

N." 91 
Inclua-se na; 

1.0.00 Custeio. 
I . I. 00 - Pessoal C;viJ. 
1 .1 . 26 - Gratifi·cação de represen• 

ta;ão. 
06 - Justiça do Distrito Federal. 
06.05.02 - 2.' Tr;bunal do jurl -

Cr$ 21.000.00, 

N.' 92 
Inclua-se na: 

1.0.00- Custeio. 
1.1.00 - Pessoal Civll. 
1. t . 26 - Gratificaçã-o de reptese'l.l• 

tação. 
06 - Justiça do Distrito Fed;.oral. 
06.05.01 - !.' Tribunal do Jurt -

Cr$ 21.000.00: 

N.' 93 

lnclua~se: 
Despesas Drdiniz.-ias 

1.0.00- Custeio 
1.1. 26 - Gratificação de represe-nta­

ção. 
06 - Justiça do Distrito Federal. 
06. 06 - · Correge--doria - Cr$ • , , ., 

60.000.00. 

N.• 9~ 

Dc..<>,pesas Ordinã:ias 
1.0.00 - Custeio. 
1.1. 00 - Pessoal Civil. 
l .1 . 26 - OatHicação de re-presen .. 

tação. 
06 - Justiça do Distrito Federa]. 
OIJ .01 - Tribunal de Justiça. do Dis ... 

trit Federal. 
/.umente-se de: Cr$ 24.000.00 •. 
l-ara' Cr$ 72.000,00. 

N.' 95 
5.05 - Justiça do Tr3balho - Jun~ 

ti'ls de Conciliação e Julgamento - 3.• 
Re::Jiãa. 

1.0.00 - Custeio. 
1 . 3. 00 - Material de consumo e 

ansformação, 
07 - Cataguases. 
1.3.0~ .......... Cr$ 
1.3.03 .......... Cr$ 
1.3.12 .... -...... Cr$ 

50.000.00 
5.000.00 
5.000.00 

Total da cons;gnação Cr$ 60.000.00 
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Material pe<rmanente 
1.1.03 C-r$ 
1.4.12 ........ Cr$ 

T. da consignação Cr$ 

N." 96 

S.Oili,QO 
l.ODO.OOO.~O 

l. 008. 000,00 

02 Tribunal Federal de Recurscs. 
1.0.00 - Custeio. 
1.1.00 - Pessoal Civil. 
1.1 . 23 - Gratificação Ad:cional por 

tempo de Serviço. 
Onde >e Je, -Cr$ 5.000.00000. 
Leia-se: - Cc$ 10.781.760.00. · 

N.' 97 

Par~e~r n. ~12, de 1958 
.D!l CO:missão __ qe Flnam;as sôõre 

a. ReOOçiio Fi~<Jl das emendas do 
Sen«clo QO fr.{)jet~ de Lei da Çà· 
mara n.o 143, de 19,58. que estnna 
a Receita e fixa a Despesa ela 
União para o exercíCio financeiro 
de 1959 - Anexo 4 ~ Poda E:re­
cutivo - Subail.exo 4.11 - Supe­
rínten-dência, do Plano de Valori­
zação Econômica da Regi.:o Fron· 
teira Sudoeste do Pais. 

Relator: Sr. Daniel Krieger. 

A C,.;mi.ssão ele Finanp.:; apre.::>çnta 
a fôlha anexas a Redaça~ Fmal Uas 
emendas do senado ao Prvjelo d~ Lei 
da. Cã.mara n. 0 143. de 1958, (!U~ e-.sti-

02 - Tribu:l.Jl Fcdcr«l de Recursos. ma a Receita e fjxa a D;:.sp-e.sa ela 
1.0.00- Custeio, União para o exercicio tmanc~ir-::~ G.e 
1 .1 . 00 - Pesso:.1l Civil. 195-9 - An~o 4. - pc<I.er Executivv -
1.1. 26 - Gmtific~çJ:o de Rrprts<'n- • Subancxo 4.11 - Sllp:..:!ir•tcndCl:da 

tação. I do plano de Valirlza1;ãü Eco:tómi~a 
Onde se lô: - Cr$ 18.000,00. I da Região Fro-r.teira 6''-là~·e.st~- cJo 

Leia-se: :- Cr$ 528.000,00. Pa:aia das CC!missões, 24 d, r.::~·cm~r::~ 
02 - Tnbunal ~:-defill de Recursos. I de leSa. _ ~ivaldo L;·ma _;::·C;'-;C:E.; 1~e 
1.0.00 - Custtto .. _ _ Daniel Kncger, Relat::-r _,.~.,;; \TI-
1.1.00 -- Pessoal Ctvti. anna _ NÇJ'IXJes Fillw - r-r."T.UC;s.::a 
1.1.01 - Vencimentos. I Gallotti - Mathia.s OlJ.Jií<i-:.: - GJ.s-
2 - Funcionfnios. par Vello.so - Carlos LiTI.c~Z:!b<:rg -
Onde se lê: - Cr$ t8.558.000,0U. Othon Müdcr- Parsífal Barroso. 
Leia-se: - Cr$ 20.304-.000.00. ANEXO DO PARECER i.'V- 51:?, 

N.' 99 DE 1953 

cisoo ll.l>llr(l.o ' II~&W- d~ re~l'"~• 
tiv~ agÕ!lçio-,- Ofi j.ll(l!l.COO,O\I. 

22 - Rio Grall<io <!o Sul. 
a) RcdOvia São ~~i~ Gon,agª" -

São Nicolau - Birapora - Fêito Xa-
vi-er ~ Pôrto Lucena, ~ car.Jo c;kl Mi· 

. nistério d_a Viação e Qbl'a~ Públicas 

. (D.N.E.R.l. 
Onde se diz~ Cr$ 15.00fi-CCMIO. 
Diga-se -Cr$ 20.600.000,00. 
Inclua-se: 
12) Rcd-::-via BR-14 Treche Livra-

mEnt.J - Quarai, a cal'gü do Minis~ 
tério da Viação e Obras Pública~ 

j <D.N.E.R.!. -Cr$ 15.0GO.OOO,O\I. 

------=----

Pareeer .n. lilS, de llltii 
B~ção final a., Pra1et0 · lf4 

.liii<>f~çqo n.' )O, d' - Qlll" 
'lWttleia_ Jl(lra cç.rgq i~icial 4ã ~· 
reira de Taquígrafo cq.U4~11! 
habilitfl<ia em eon.JUr&Qp }t 

Aprova-do, sem f1men6a -O ftli&J$.tol 
de REs-olu~ãy n. 19, ~ l&i8 a. ~- ._· 
missã~ Diretora a.pr~]\t&- f. ~ 
àe:..ução do plE-nário a sua r&t.âtlo 
final no.s seguinttes têHno&: 

RF.SOLUÇÁQ 

o S2nado F€-d.eral r{$ql~! 
1 2·1 - Santa Catarina. 
1 3) Rodovia Di<mísb- Cerqv.eira - ArU~o únic:o. E' llQJRI!'ftd&-. fo 

Pz..Ima - Sola - Sã-o oemin-gos acôrci.o cum a alínea 9 e" de ~ 
São L~U1'-enço. 61 du Regimen-LJ lntBt'nQ, pua e&il"-f 

c·::r o cargo de T.aqulpa.fa- ---,~ 
Onde se diz- Cr$ 2.00D.<i1J"2.r:O. ''N" do Qw::dro da Elfi.3ileüiia .. --.,... 
Di;r.-se - Cr$ 4.()-00 IJC<O,C'\:1. nadry F'ederat Ohristfua --~' ~-
4.6. _ Transp-:-::-te Aén:::~. Jof:t"ily. • · - _-,~----;~- ; 
22 - Ri·:J Grandt do 1:íUi-. Sala da .Oomis~ão Direto-r-a eJil-~'H 

<\e I<l'i·e~ '<le 19511. - A!IOI<>IIlo 
Inc1ua-se: St:UJ_e~ -~'JI'teitas Cavalcautt . .:....... yjo.. 
2\ para pavim,;nt~ç2 J do camjJO torino Freire. - Druningos Vé~ 

de p;:,us-.:· da s~o LU:z G~m::.;;:a . ....,... · O SR. PRESIDENTE: ~ 
Cr$ 10.0CO.üüQ,(H)_ 

6.0- saúde. E:Lí finda a Ieitw-~ çlQ ~!P-te:.r 
6 1 - serviç-::3 bà.:ic,)s de H::..:::a- Tw: ,1 palavra o no-bt~ · ~ 

mento c mb.an1sm:J. Gil'ce~to Ma<'il:-hJ, prtmeu-o ·. 
a\ Ab::tstecinient-:J dárr;a. ms:::ri~U. 
22 - Rio Graride c18 :3ul. 
Jnc:l:.Ja-_:-~c: 

o SR. GILBER'I'O Jllj\1\JNIIOt. 

02 - Tribunal Feder<:~l de Recursos, 
1.0.00- Custeio. 

S·r-, Fresid-mt-2 Srs. Sens.-ckl~-.- ·. , 6) Para o ("."'"V; ... o d" -~':.-:,.:;~::·cimen'"" · · M · d n~•A Redação jinu.l d~ c;ncnda do · "'"'· •'f - ~ Zrn n0m,.; üa a.-1oria o . ;'""'"" 

!~~~d~u~oe%t~·;:~t~ ~n~~-~/~ .~~;: ~~~u~ ~~Q~~~~gQ~ucena. - .••.•••••• ~i~QR_~~f1~c:tb:m(~~r~~~~~~~~~:i:. 
1.1.00 - Pcsoal Civil. 
1 . 1 . 0-4 - Mensalistas. 
Onde s · lo' - Cc$ 4. 598.400.00. 
L<'iu-sc-: - Cr$ 5.270.000,00. 

N.' 99-A 

a Despc:s.1. da União pan: c, eur- ! 24 _ s:::nta c:tarina.. rr:.mir nc:E:;a s2nt1da. ~ágoa· ~ :Jr" 
cicio tma.nce1ro de 1958 - AncJ.o '1 ~arn::.:íu:-2-:1t1 do b-r1~1.nte éo.r:t~ ~ 
4 - Poçkr Executivo :- SubaM- Inclu:t-::e: -;;_Lr;.á:-~-:J Almi~·anN~ M.ã-:plÇt é-llveU-a. 
vo 4-11 - Supcrin!cnrlêici(-t. do ! 2) Pc-ç:.s ser1iart·szianc~ na::; cida.. Fciina. :Eng.:.!:ü~ir.o llavªl, ,!~-~ 

. · E · · d .. d h · a· C'"] '" d · our~::t- tr.l]eto:ta Rf\ ~ uo Pleno de Vatonz1pa t.Ono.nwa e., e C J.!]eco . . aJ. :l• c.s. mon _Rl, :: , - . f-~"'· . em-érH <UJa -~-
' · - . · hoj~ m·J.cramos eta &em UDl4 P-

da Regtão Fron.·eira S:HIDC.5te da PaLrnit.c~. Xaxim lJIGUlsio cr-rqr:e1ra I "a.Is. ~ P.1_0 e ~JI . q .. ·• 
País. i e .Joaçata - hUm mllh~0 de, c;)\zel- 08àu i;:" a a..J.tfntica expressi0··4e 

D.:c8pcsas Ordiná ·i.:u N.
0 

1 1 ro;:; p:.urr c a :la uma - Cr$ 7- Oü:J. ".,._.,0!}. 'c~:ltur'a, lL a: vidad~ in.ff!.~~~tl-. de 
1.Cl.Oü -- Cu~:e.o. 3.0.0[) - De.:selw.=1v.i~:i.~2JltJ r:=r.6~ I 6.2- A:;sistência 1-Ié~l::_--s::.nitária. c-cmç<tLoca t.é.::nica o-~ep~AAdo qa, 
1.5.00 -·Serviços de Terceiros. .1 mico e Ec:cizJ. sua- mar.:.:.:1te peri-ar.-~li_àá-d~. @ ~-
l 5 12 Al 1 d a) HJ2pital e Matem:ja::c. ç~ sempre ra.:·a. dJ. ~2mero. ~ ~-. . . - ugue ou mrcn nmcnto! 3. 1, ()J _ serv:;-c3 e:n :ru·~·in:e Es- 1 sa. ment_o e dv rel\\Zatl-QJ' -t~=1_1n.d' ...... ·e 

d,; imóvc1s, feros e despcsus de condo-, pccial de FinanCl::.men~:\. I 24.- Santa Catarina· \\Uél·g!co. .,..,.._~- 't 

mínio. ·~ . " j 3.1.19- Valcnza;:ãc- !!;c:mõm!ca da 1_1 F~ra .ca.nstr~çã(l d::~ H;~]H~,l Be- l~ligênr-i.a cintilant·;.. dii~:tP.4'ª @e ...-1 
04 - Justt.,.~ EleJtorc.l. , RegH:.o Fnntelra SU1C·2St::" d-o País neflee:L-r c e Cap.UZ3.1 - C.:;; . . . . fOlm-Mão mental das. D\Bis QQ~~ve!f .. 

Onde se le: ! <Lei n." 2.076, de 28 de novemb;o de 3.C:O.CCJ.C'O. trat. ~b.actc..r m·i'~i~Ulo&?, e.;tl.lt\i~". ~ 
02 - Tribunais R:?gionctis Eleitorais. 119MD 7_ 0 _ oesenvalvim<mt·o cultural. cion.<,_.za.d-o e per.tinaz, fa?..f~ ... ·.~ 
02.11- P<~rá- Cr$ 180.0CO.OO. · de. c.1ntinuação e prc'bi4~4~: . ~l@f-

Le:a-se: 3.0 - Energia. 7.1 - En.sin.J Téc:1j~c, pr:J!u;siC:.l,\L 1 t-1131 pr.ojetou-~·e, O(.lllJ.O ~j)e§~ 
02 Tr:buM:s Regio<a;s Eleitorn:s. 12 _ ~atv G:-o.:;;.J. 16 _ Pa:-aná. mente hav-:=-ria d-e a:::cntêc_er. lia. yida 
02.11- Pará- CrS 600.000,00. intelctua.l da-n•.çio. - _ o_ • 

2) Para ampliaçã:J e mell1::ramGntos Ir!clua-se: Parlamentar ou_tnrª· çom. ~to 
· dcs serYlÇls de e.1erg1a ,elétuca ae , . rJ.a. Assembléia f_,egis1ativa t1o. EstaGo 

N." 100 Corumcá, a car;;~ ct: ;v.i!O-'Steno da 2> P.ara a E3cola T:c·l'ca Pr::ofiss,tQ~ 46 f!ip, c-op-qui,stoU 0 a.:9rêçd, -0 ~ 
1.0.00 c -t · Agncultura rD N p H > / nal anexa a-o Insutu -c" La sanes -:- Pí;ito ., ~ ~çl:niraçã.o ctr-~ s-~s ~. 
1 1 "' _ p,.~5.,.0'8'

0

1 'c1·,.,.1, Toledo - Cr$ 5{10 OOQ,(){ · pelo tSlento e ~la eXtrema détUc.a--
1:1:23 - Grcttiflcação adicicnal Onclc 

5~ d
1
z - Cr$ 1J OCJ Oi:JO,CJ. I 3) Para a instala~ de uma Es- ção {l.o.s pr0~1e~as furi.da~eBtai.s- ~& 

t d . por Diga-.:;-e - Cr$ 15.00J CC·J,~. C:Jla de Iniciação· Ag:-o.-?ecuá.ria e 1 ';elha, c glor1ota J;'rovin-c!a. ~· 
e-mpo e- servtç.o, . _ . . . , . "· . - · .,·-?- -nt;ns-e. . ,c·-, 

2 - Trtbu:t"ls RegJoo<:is Elettorats. . 3) P=-.ra ami;JllaTJG e me.~_~ramen- , ~convm.i.a. D?méstlc~. ~nexo a-o CoL ! o Sr. Mo!trão Vieira _ Beeelni' v. 
Ondt se J_c: I tos .d.fls se• VJÇ:Js de e:ler;::.J.. ele:~·i~a ~e l gt~? ~'l.s Inn_:-s de eançlade de Pato I EX. '. a s::lidaried.a-de do p,aríiâo -~ 

02 05 D • .• F~d - 1 C Aqmctr.uana, a carg.J dJ Mm:s~erlO a a [ B.an.._o - ç .. $ ~Q.eOe,BO. I D:Jhista Br3.Eil-2iro it. _hcm2n~g8l;ll 'l;ue 
4: BÚ H~CXJ .s.r,.o "e.~ - r$·· 'AgncUlturr. _(D.N.P.M,->. .4) para inst.a];aoçã, de u~a Escola 

1
o .e:ninen~-e c-~ksa ~~tá ~~~-a-n-A-9. 

· • .I.J • On~c st d.1z -- Cr$ 1J o-w 000-C{I. I de Inicia roi~ â.gTO~P-ecUá.!'ia e Econo- , ::-am tanto tnlho e propn~ade a 
Le-i;l- se-: DlS~hS~ - c;:r$ 15. oo:J .c.:.~-J. . mia D~JT)~~·ica. im~-o ao Jn.stitnto N. ; !l);·~mória, ~o llu.stre ~slleir? AJ:mi-

02.0J- Distr:to F:-deral- Cr$ 16 _ P:trnr.a: IS_ da G161-ia de Pranci1::0 Beltrã.o-
1
rante Mâno_ Fenna. . 

9.169.ó~.0.CO. Inclun-se: \Crs 500 o-f)oco I O. SR. G~LBE.R1'0 MA.m_ l\~_<2 _ 
_ _ . _ 1 _ ~ ~· ~''"' ~~Ul;o ag~de~-o o expresslVo_ ;apot() 

N." 101 1 3'> }?ara c 2 nst:"l~po üc UJ::!a h-drc-[ 24 San~-a Cav~ ...... a. . l.raz._d~ em n~m_e d-ó. f>_art:J~ ~ 
[ , . lHric:t em po:;1to::; ronve:nitntc da fr-cn- Inclua-se: b

11
•dlhtso

8
a. , Bras1le1ro ~- .Pres'tiJf.(?~ÇII 

04.02 - Tr;ba:J<~i.!. Regionais .et-
1 

tei.n:\ &Ud·ocs'e do pet::::~1 :i J:Url Si.l],?l"ll' i _ ~.l _ ·,.· :: . er_ . er.•---dor _M~ur-ão V1e~et· 
tor.lis, 'Ct.;; rnuniciph. de B:.r~::-.:ão S:>.nt-:J An-; 1) Es.cv.a d{' InLlaç~o Ag-riccla em i .N!ano ·de Ollv~lra ~nn.tt. ~~re~ 
u~·.OZ.i9- S:mta Catar:na, ltó..'"li':- e c1:nr::e:na- Cl$ 6.000 OCJ,óo. IC-hapeco- Gr~ ~-ef!O.\}.Ü'Q-,00. ~~3,::-dad~ in::l._ef.e-:::tlv-elmente AA v~ c-:-
l.O.Ol.l- Custeio. 4 n ____ c ----, ,...., r ,- a o _ Deset. ..... ,vi•nenta da Prcrà-u- :l.q~f'.la imha de prumo qu·-e é ça.ra;e-
1.1.00 - P~·ss.oal Civil. ·" - 'I:~'t:~)~~~.., '"' ~·-.n:-~::uca~oes. : ão - Vw ·~ ·-- · telt'lSti:a doo verdadeiro.s ho~en,s \?~ 

· 1 1 _I, 4.2 _ ~,'F_·,"n~I~_?:.:-;_ R.; .... ona.IJ. ç · b.:i-cos, d:;.qu.les que. am-em::;Cem. · .. \·n .. v.~ 1.1.01- Ve!ldmentos -1.. 5 12 ~ .... o G-.,~... - -n 
I _ "':•', ::r,._ ..... _,.., ... +,., ... .,~ 16 - Pal·anâ. rJ,~V~lment~ ·3f.:S m_te::;êss~s .de ~a. Gr.:.~tificat,Jo de tunção e , 5, R:--d~"V-.1 D-oun.d. ... s- J,_. .. v:l,.a,L- p::'óSitla e mesmo do .2Tt'OO soe~·%! -IP-

1.1.23 - Grã.titica.ção pela p~ç~ta- C:~.be:_e1-::-· ~~;~P::I. a :~ng" ?:) ~n~::s--é- Inc!ua-se· 1ue tr..iht-am 05 . SUl)tem~s e ~ 
ção de sc-rvi.ço ex.tr3ord:nãrio. r~:. d,~ v.n.,,~ e Ob-.as Publlya..,_ {0. 3) para mstalaçªo qe um ~to ve- n;,.t·rêss~ da Pã~pa. eriJ.- 9-C 

1.1.01 - Ao invés de Cr$ ....•. N E R:·. . .... .., tcrmárto e lab~utô:-io- {:~~a produção s; nar mzsmo ja funqruu~nte a 
i.092.0COOO Diga-se- Cr$ ...••••• ox;cte ,s., d,z :-... Cl$ 1 ,-Q') C~,__. e--a. de vaamas e soroo, em ~art1cular pa:a g_Ido pelo ma\ ql,\e o havert~ q, ~" 
5.011.200,00. DJ"'a- ... e- '?~~ 19-500 C4.'1Q.,"\l. a suin'"ctiJt-\H"-8. em P~to Branco - r~~ar o C>'lox da Sl.Yll ~l,\\""~ f 

1.1.15 - Ao invés de Cr$ • •• .. • l6 - Parana,. c:-s 2 BOO.C960~. e~eq~!a dto ~lU. aç.WJ ~? ~..rv ~ 
5 075 600 00 D i · Cr$ Inc·u . svas conv cç~s ,., dQ"S. <P.Qnz. Me • 

· · · ga,s~ - · "-se. 41 l'~ra iw;~1'l{itG 4• 1!l1' JW!iiO y~- E<u amigo frot<;r~aj ijü;(o',; ll<\1\-' 
126.000.00. C$ 4,) para çc:n.;tr-\1-Ção d:1 ro(l-o·ria terínáno e ~bi~a~Çl ~~ ~~~u~ :·.a.mo,s de ser d.\ij'~V..'tt lO~:r~ 

L L23 -- Ao_ invés d:? r Fiancfsco Belttão - sar.t-.1 .A'n"cmo, de vacina e ®I~,~ .pá~Ucu\a,J; ~,a. ))emamos ooth t!I;;,~ 1Íii1 ~ · 
635.820.00 Diga-se - C~;$ Oa~nema _ porto Rlo In;ua-;u -1 a smnQ:ulturn em Capanema- .... -crematura dêst-e ÇQM9Wh~._~r11 1.144.600.00. Sant-o AntOllLo- Cd 6- coo ooo,n-n. I Cr$ 2 Q0-0 G.\I{IQA. transpnente. qu-e nãQ t~Ve oU, 

Senado Federal, em de novembro 5' PJ.:-a p-..cl ... Dza;nentn on Llnl1a ! Senad,o "fCC1':-ra,1, &!Q. ••• de n~vexn~ dt>.~can.~o de"d-~ o labor ini- ia-do M 
de 195$. . Tr'i>:·<;l:'{l~i'?~ cf." n~ P~J_,.~., €' F~1:l- 'b~o tl-e lf'~~. adQiescên.c!.a. do que €s~e que lh• 
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t:touve o desféeho faOOl que ora o 
. .arrebata de nOSSo cOJWiv~o. QUe- cada 

dia. pro.pida.va nova& razões ]>aTa 
acresoer à. velha estima que se~re 

· !he devotam<1s, u-mu. silll~era e Viva 
admiração. 

De Mitrio d.~ Oliveira Penna ficru'â 
sempre a lembrança de um homrun 
jJUSt;o que muito amou e serviu ao 
seu pais, e que, pela SUa sinceri­
dade e pela sua d-edi()lÇão profícua 
810 bem comum conquistou a aiei­
ção dos seus colegas e o I'te.speito dos 
seus concidadãos. 

Por tudo i~so nesta htara de c<lm­
tpunção e de sàudade 0 Partklo S'J­
c1al Democrático V'ml dizer sua pa­
iavro. de despedida a Mário de Olí-

- ve!ra ~n;na, prestando-lhe a sua ho­
menagem mais intensa. e mal.s sen­
tida, r~ihlirmando a oonvú:ção de 
que, com ~ exemplo de homens do 
seu .val·n e d..t sua têmpera podemos 
rea.fmnar a nossa fé nos de.<>t.inos do 
Brasil e nas conquistas indenoeá­
veis da. sua civilização. (Muitn bem! 
Muito b~. Palmas). 

O SR. fRESIDENTE: 

ConLinua a h<1ra do expediente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Mem de Sá, segundo o o:-ador ins­
crit<J. 

S. Exa. eStá ausente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Lino de Mattos, terceiro orador i.ruõ­
crit<>. 

O SR. LINO DE MATTOS: 
(Não foi revisto pelo oradOr) -· Sr. 

Presidente. deve estar a caminho do 
Senado da República um dos proJe~ 

. WS de l>::i que fo-rm::lm o chamao-o 
Plano de Estabilizaçã-o Monetária óO 
G<>vêrno Federal. Trata-se da prCJp-o­
siÇão concernente e.:o impôsto sôbre a 
renda. 

min:hou Memorial ao C'J'Jlgl'eSO re­
clamando nOssa atenção para a im­
portâneta. do GISSun·to. 

E> o seguinte: 
"Memorial dirigido aos senhores 

membro.~ do Congresso Nacion.al a 
propósito do fJmpacto que sojrerá a 
tndústria da Construção Civil. se 
tronsjor·mado em Dei o fJ1'01eto que 
equipara as pessoas físicas às pes­
soas jurídicas para efeito de tribu­
tação do impôsto de renda sôbre os 
lucros imobiliários. 

Senhores Congr-essi.c;tas 
O Sindicato da Indústria cta O~ns­

truçã.o Civil de Orand·:s Estruturas, 
no Estado de São Pauio agremia na 
! ma da lei, as entid•1des que exer­
cem a Construção Civil no Estado 
de São Paulo. 

A Construção Oir;il é indústria bá· 
sic.a para. o d-es-enV{llvimento do Paí.s 
para o qual contribui po2Ias forma:; 
de manifest•l-Ção as mais div,ersas, 
seja nas atividades particulares. seja 
na administração públie!l. Ela t·em 
<:ara.::teristicas próprias, bem ml:rca­
das que a dt;tinguem das demais 
atlvida.des produtoras com p:rfeita 
ni~dez. ' 

Não procede pois, a .confusão que, 
às vêzes, em in-elos PoUcos esclareci­
dos se faz da Construção C'llll as 
•J.Jtioo<id:adru imcbiliãrias. 

O fato de ser~m perfeitamente 
diStintas não irr~pede, entretanto. que 
uma ath·idade possa dar movimento 

,à outra e, conseqtientemenre, que a 
p.a.ra..lisaçã.o d~ urna }>Ossa cau:;,ll" pYe~ 
juizo à outra. 

E' pe~r essa raz~o que o Sin<ii·-:ato 
da Indústria da C{Jnstrução Civil t1e 
Grandes ~truturas no Estado de 
São Paulo julg,1 de se-u d.:-ve-, feita 
a ellstinçã>O acimA alertar os res­
ponsáveis pela orientação da nossa 
Polftioa econômicC>-<financeira SÔ•bre 
as oon.seqUências que ~derão advir 

Tenho, para mim, dada a magni- pan1. a Construção do projeto ora em 
tude. da matéria, que uma das provi· curso na Câmara ~.::4-eral se trans­
ó.ências Q!i.e a Maioria Parlamentar formado em lei. 

· desta Casa nã.o deve tomar é a de Pedir De.ntre cs aspe.::tos tributários a.s~ 
urgência pa:a O projeto. será, pOr Sumidos pelo Plano de Estabiliza.Çá'J 
certo. emendaB.a, envolvendo problc- Monetária do Go·1êrno Federal nos 
mas da maior impOrtância para a três projetos de lei em curso 'n-essa 
a vida ecJuOmico-financeira da Na- Egrégia Câma11l, relativoS a-o f.mpôs­
ção, e cabe ao Senado a máxima cau- to do sêlo, de c<J-nsumo e de renda, 
tela. para que nã-o fira profundamen-· o que mais poderá afetar as tran­
te os interês.ses. repito, econômico-fi- &ações imobiliárt.as diretamente e 
nanceiros do Pais. por cong.eqüéncia atingir os interês-

SOU daqueles que. por entender a ses da Indóstria da Construção Civil 
. funçOO social dos imp.ostos. não dls- é 0 do illlqJÔSto de. renda. 
cuto quand<1 necessáriO. Há, poré.f!L· Dois artigos dizem respeito às tran­
que distingui.:" a ação do Poder Pú- sações imübiliá.rlas: um eleva o im­
b1ioo, qu-a:1do procmu. maniêta.r. de pôsto sóbre o lueTo imoblliá.Ti.o de 10-
manetra irremovh·cl e írremcdiâvel, a para 15% e outro considera como 

· i 1 pessoas jurídicas as pessoas !islca:s 
tção da tnicmtiVa part cu ar· para efeit"J de tritrutaça-o de 1"·::-os' Em 0utP~s oportunidades. tiv€ en- ...-v .. 
~;ejo de cJmbater, desta tri,buna, o auferidos na expl.cração de incorpo­
êrro no meu entend·zr da inversão l"'J.çá.D de prédio. na construção para 
exo~~fl·, a ·de capitais em imóveis ur~ venda e nos loteamentos em gerai. 
banos. Ao assim pr<1ceder, pedia a São importantes e merecem estudo 
atenção para 0 favoritiSill.o com que 08 efeitos que poderá acarretar essa 
prooediam os Institutos de Pr:vidên- DÇlVa legislação tributárLa para a In­
<:ia e os estO:lJbeleclment'Js bancários, dustria da Oonstrução Civil e paru 

d B u o J)O\'o em geral. 
a coflVCÇar t>elo Ban-co. 0 ras • no Eí tão radicaJ a mudança que irá 
fornecimento de crédlt.os para a 

Enten-di que êsses capitais inver- operer 00 taxação das peSS()as, ffsi-
1 t cas que estas deixll.rão, sem dúvida 

to-s. com fins tSI>fiCU a iVOS. de tnvoesth· c~itais em negócios im~ 
constru~fl.o de prédios de apartamen- biliáil'ioS. 
tidos em imóveis urban~ para fins 
especu!IJ.tivcs, çonstituiam dano imen­
M para a nossa economia, porque 
de.<~viados de outros meios nos quais 
poderiam s~r aplicados c'!lm resulta~ 
dos mais práticos para a economia 
ns.don.3i. 

Sr. Pres!dente. {} projet.o de Lei re­
facionae.o com o Plano de Establli­
zação M-:-neta~·ia e que mod11i·:a o 
i.mpôst.o sõbre ~ renda, traz, em seu 
Art. 8ô norma que precisa ser bem. 
considera.da por esta Ca:s.1 do COn­
gresso Nacion ai pr-~ua.nto represen­
ta. maneira d.e se asfixiar a liDidaa­
ttva particular na constru~ão de 
imóveis urbanos neoessá.rfos ao· aten­
dtmen ~o do. crescimento po.pu.la.t!io­
nal d3s ci-da-des- brastietra:s:. 

ca.ProU tal impressão essa disposf~ 
çAo r~e o Shó'ica~ da Indústrf.1. de 
Oonstn,ç!lo Ch•il ~ Grandes li':t'rutu­
ras. do Estudo de Sio Pau!o. c.1ea-

Basta COnSiderar que, enquanto e.@l­
ros peSSoJ.s. pagam atualmente 10% 

sôbre os lucros au~eridos, passarão a 
pagar eomo pessoas jurídicas 20% 
acre.sctdoS do adicnonal de 15%, o que 
pel'taz 23%, e aluda lucros extreordi­
nárics. Com<1 pessoas físicas, pagar{o 
até 50% e mals o adiclonal. 

Facilmente, oo lucros auferidos Si!­
rão ass:im, trlbute.doS em 70% ou mais 
isto é, Po<ler-.se..ã,o pagar 7 vezes ou 
mais que no regime vigente. 

Conside-nndo-.se que há uma sérle 
de despesas, cuja incluSão oori1o custo 
do empreendimento o Imposto de Ren­
da não a.dlnlte para. as pessoas fislcas 
ver-se~á que a tributação poderá ser 
ainda maior. · 
~ preciso considerar que as co:--.S· 

truçóes para ''enda são em geral fe~­
t:ts por p-essoas físiC85 que. dispJt:.:l(~ 

de terreno adequado fazem prédios 
de apartamentos ou blocos resi-denciais 
vendendo as respectivas unidades Bo 
público. &sses itlvestidores parti-cula­
res representam hoje parcela- ponde­
ra.vel dos clientes da IndUstria da 
Construçcic. Civil. 

vei.s mutações econômi<:aB. Em tais 
COudiçõe.s não se pode CJ ttSiderar como 
lucro a diferença entre ·o preço da. 
venda. De fa.to, · sendo· · o preÇO de 
custo baseado nwn certo valor e.qUi .. 
sitivo médi{) da moéoda {o do período 
da. construçã.;) e sendo o preço de 
venda na realidade um valor taml:.>ém 
médio, entre a pr..-~-.ssa de vend<J. o. 
o término dos pagamentos, basead·o em 
poder aqui&aivo diferente da moéda, 
a díferença dêstes dois preç0 s, de ven 
da e de custo, não representa lucro. 
Tributá·la como tal. como se preten .. 
de não é tributil.r lu-cro. é confiS<:a.r 
caPital. 

A3 vendas !>:iO, em ge:a:, financiadas 
em cêr<:a de 50% pur vários ano-'i· 
peles próprios investidores. Com i&io 
arcam êles com um encargo não es~ 
peci!icado em lei, o da desvaloriza­
ção da. moédt, fenomen{} euja reper· 
cussão na. economia dos particulares 
não e para se discutir. Realizem, a.s­

.sim, os investidor-es uma atividade ne­
cessária ao ctesenvolvunento do PaiS. 

E o Govêrno tanto reconhece a C:\is .. 
tência do fenomeno de desvalorizaçã•J 
da moéda, que ten1 permitido a. r€.ava· 
lieçáo de ativo das sociedades para os 
efeitos d<1 .impósto de 1·euda. 

Os que c·ompram compram para 
m-:>r:l.df•l. at-endendo â uma necesidade 
básica. e aíluêle ideal de todos os chf.'· 
fes de família, em tôdas as- classes 
oocias, inclusive nas classes mais mo· 
destas. que é o de ter a. r-e-sidênc!a. Nas scc1edades íudustrinis e comer­

ciais, o giro do capital é, em geral 
. ..__.. de 2 a 4 vezes por ano. enquanto própria. 

Para atender às necessidades ae nos' negócios imobiliários o giro anuel 
uma poopulaçã0 que aumenta de cêrca correspondente a uma pequena fraçá:> 
de 2 milhões de habitantes por ano do capital. 
e que, JY3.Ulatinament-e, se transfere do Não tem, assim, sentido fiscal, u-em 
camp0 _para as cidades em virtudes MJCial, dada a natureza peculiarí.ssima 
d-u desenvolvimento industrial e- a e a perda. sistemáth::a de substância 
procura de melhores condições de v1- da moeda, a equiparação das pessqas 
da, é que o próprio Govêrno criou .f!E:cas às pzsscas jurídica.s pa~.1 e!ei~ 
orgão como a Fundação da Caso. P-ó· to da tri-butação de lucro imobiliá .. 
pular que. infelizemente, pOUco oU rio. 
nada tem contr1buidó até agora para P<lr outro lado, a faculdade que se 
a solução dv problema da habitação. prentede dar ao fisco de fixar. êle pró-

É mlSter consi-derar ainda que as p!'io Q valor da transação para eleito 
Construções pa.ra venda feitas por par- da atributação de lucro pode ge:ar 
ticulares e por êles mesmos financl::t.- rubUSQS de tôda ordem. 
d•ls em nada são inflaci<lnárias. Enquanto umf. eventual injustiça 

Se alguem financia a construção e com..?tida pelo Estado na fixação do 
a venda. com s-e.us próprios recursos valor do imcvet pode sobrecarregar 
não estã rer..liZand.o atividades infla- o contribuinte de cêrea de 10% sôbra 
cionárias. u. diferença arbitrada por excé&o, es-

Dados as fatores de ordem ..econO· sa mesma faculdade dadB a0 fisco 
mica, de segurança e de comodidade, federal poderá ocasionar a0 contrt .. 
é cada vez maior <1 número daquele.s buinte danos irrepa.raveis, pc1s não sa 
que passam a mcrar em prédios de traw. de 10%, mas de uma taxação, 
apartamentoS: e a. evolução oêsse seu- que, acumulada, chega a atingir 70%~. 
tido se dá não só no Brasil como em ou mais do lucro presumível. 
todos os países, acentuando-se essa Pelo que ficou ext>oSto. conclui-se, 
tendência à medida que as cidades vãu me5Ullo que tal taxação é iusuportavel 
ficando mais popul-csa.s e mais exten· e correspcnde, na realidade, a confisco 
sa.s · . de capital. 

Por outro lado. a construção de re­
sidências se faz muito mais economi · 
ca. mas por motivos diversos, a ten­
dência das peiSSOhS de pequenas pos· 
ses não é mandar fazer a sua mora­
dia, mas comprá-la pronta. 

Bendo a. maioria da.s o!ertas feitas 
por particulares e nio por compaphlas 
imobiliárias, a tr~butação proposta no 
proJet.o em causa, que Poderá ating!r 
70%, virá el!minar d,:> mercado os 
particul(lres, criando maiores dificul· 
dad.es para o PoVo ao problema d3 
habitaçã-O. 

C<>m a consideravel redução ou mes 
mo a cesse.çã<> do investimento par~ 
titcular no campo das habitações pa­
ra venda. a construção para more.dia.s 
tenderá para a estati:zaçã(l, tal como 
3COntece em ps.ises europeus onde <JS 
gove-rnos é que têm o encargo de dar 
habitação ao pov-o. Nê.ste caso. da.dO 
o vulto da necessidade de morfl.dias en1 
nOSSO Pais, o Govêrno irá se defron­
tar com uma das duas situações. Não 
eonstruir. criando consequentemente, 
grave problema SoCial ou construir e. 
!para isSo. financiar êle próprio, dan­
do origem à criação de novos depar­
tamentos públiCoS, com o correspon· 
dente aumento do número de funcio­
nã.rios e oonsequentes eneugos pat'a. 
o PoVO, tudo isto além do risco a. que 
e~ a nação de desiquilibrio econô 
mieo4inAnoeiro da adnlinistrayã.o. 

NILo 111' tenho dúvida de que esS!I 
tr!butaçli.O Projetada. a iniciativa par· 
tit.cular não mais investiri em eons~ 
trução para venda. ·pOis a ativldM.e 
não comporta tal ônus. 
~ construções duram em geral a 

mó'':a de dois anos. 
Dur•~n'-"' ê~te perí~:dn· de execução. 

v;;:iL::~.Ul ~~~· q•.'ft~e t..em.rre c0nsider~ 

se se pretende aplicá-la Poi' princf ... 
pio de equida-de fiscal, a não subsis .. 
tência é completa. Não há slmile poS .. 
sfvel com outras atividades que jus~ 
tiflque tal equiparação. 

Se se pretende desestimular as ln4 

versões imobiliátia.s, o Q()vêrno esta~ 
rA, na realidade, atingido também a 
IndúStria da COnstrução, pois não é 
PossíVel constrUir sem investir,. T6cla 
construção p:ressupóe um investinlento 
imObiliário. 

A Indústria. da Construção, que já 
&Jfre as sérias repercussões impo& 
tas pela lei do inquilinato. sofrerá 
ainda mais, sem dúvida se convertido 
em lei, tal como se apr'esenta no mo .. 
mento, o projeto do impôsto de ren~ 
da, no que se refere às trl:lnsações imo .. 
biliárias. 
~ outro lado, reerudesceré. n0 Pais 

e com Intensidade o problema da ha .. 
bitaçã-o qm. apesar das dificuldades 
l'einantes, vem encontrando &Jlução 
em algumas regiões. 

PeJo expoSto, a Indústria da ConS­
trução Civil de São Paulo considera. 
profundamente perig-Osa a adoção das 
regras de tributação preconizadas no 
projeto. Por isso encarece a. necoeai .. 
dade de não ser transformado em lei 
sem um estudo mais aprotundad·o d98 
suas repercussões diretas e indiretas 
sôbre as diversas atividadt.s ou catega .. 
ri·as econômicas e. principalmente, sem 
melhor exame dos .seus efeitos sôbre o 
pr0 belma da habitação. 

Aproveita a opOrtunidade para. a,pre4 

centar a V. Ex .• de protestos de al ... 
ta estim-a e distinta consid.eraçAo. · 

Sindiea.tO da Indústria da Constru­
ção Civil de Grandes Estruturas no 
Estado de São Paulo. 

08CGr Costa. - Pres'J~~~te. 
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Conforme disse de inicio,· e6toU '[Incidência do lm.pósto.de Renda nas 1957. ................ 237,00 90;00 Justij~f}á_o 
. entre aquêles que discP.rdam -da in~ TJ""afl.,Sações ·JmObilí<irías • · "1958 .............. 237,Co() 76,C9 .... 
· versã<l de grandes capitais em ed'L .. Estudo_- Prédio -de 15.00V m2 edi- --- ---: Trata-sé· ~tf identifjcar o· 8tnado 

f1cios urbanos, para fins especulati- Jficado do L"lfcio. de 1951 a fins de 1.422,00 .'1'20,00 rcc;a a _prátl~~ -~.rde· eom_ a_ ~le 
vos. Entenda. até criminoso para .a 11952 - vendido totalmente em 1952- _ ~. . . e as tradiç!JéS .dõ povoa brasU-eiro. 4$J 
:noosa economia o que. se faz, .porJ1953 com -financiamento d"e· 6 anos Result~ entao· Cill;e tal ~axaçao de1- cumprir fi d~ver-~d:e presD.!T·,_'em. tim 
exemplo, em Copa(.,.1.bana. Co:~s- le entr.ada de 40-%. xa. _um 1ucro Uqmdo de· Cr$ 678,03 ffi(\Slno dia em c-;munhfi:o .;:-()m· -~ .. 
troem-s~ prédios de apartamentos I CUsto por m2 com terreno-Moeda ~r metro quadrado (Cr$ ,.l. 000!00 - os povos da terr.a púb11C:'I;" ·e serene-~ 
c-em cap-it:1l de terceiros, provenien- de 1951 (média) Cr$ 3.000.(Kt m2. Cr$ 1.~22,00) · . · · homenagem ao Orià.dor- ren&JndMb&-_: 
te de organizações bancárias - até Preço de venda em 1952-1953 Cr$ Na. rea.Udade o que · ooorre é em graça.c; pelos beneficios re~· t1u- · 

.mesmo. do Bn:nc-o dO Brasil - e o 15.{}00,-co m2. prejuizo_ de Cr$ 421Ml0 <cr$ 7:W.,OO - ra'nt-e 0 ano. · · · ·--~ 
favor.ec.do com as boas graças dos Lucro im-:biliário presumido Cr$ Cr$ 26~,Q0) ~m moeda; de 1951, épo.. Sala das &.""sões, 2lf. de novem~ 
.. guichets" mantém (]S apartamentcs 2.000,00 m2." ca d-o mvEst1mento. 1 

_ de 1953. - Gi"7lb~rto Marinho 
fie portas fechadas. aguardando va- O lucro pressumido djvidido ru- O.,. capital inve.s)ido <Cr$ 3-000,00) 0 SR. PRESIDENTE.• ' 
lorização para vendê-los. rante o perfod<J de financiamento pew.e a.a <lpera-çao cima ~e 14 % 

t:sse favo-recimento de crédito, pa- (Cr$ 30 ·000 ·000•00 ~ e.-n ft ancs) dá <C~~~~0'~d~equência dessa tributa­
. :ra tal. tipo d-e cor.strw;ão, o."eve ser uma quota de Cr$ 5 ·000 ·000•00 por ção aquêles que estão no negócio vão 
et-~·batldo. ano. sair dêle já que é a~hn ruinoso. A 

, o que se contém no Art. 86 do Pro- . Façam0;5 as _seguinte~ ... hipót.~es: taxação no final dos ncebiment.os le_ 
jeto de Reforma d-o Impóst.o de Ren- \ a) EI:I.w~~açao da ~.: .. soa f1~1ca à va a ru.Jta incid.}ncia total de 96,2% 

:.da, entretanto, redund'ará exata_ !p3ssoa JUndLCa_ par~. !1!38 de t:l!Juta.. sôbre o lucro de Cr$ 2.600,00 deixan­
rne:~te no rontrário. D:sestirnulará a çao do lucro .tm-cbllHírtO, admlti~do:- do ess:a margem ficticia_ de Cr$· .. 
iniciat~va particular. Nenhum possui- s~ P?-ra esse epoea as tabelas de lll~I~ eO,()J/m2. Nesse ca.so (taxaç~o con­
dor de pcucos recurscs irá inverté- dep.~ta .. atualmente propostas pe_o slderada de uma só 'vez, por ocasião 
·lCs em prédios de- m:radia. Sabe MmJs!e_rto _da Fazend3;, no Plano o~ da escritura definitiva, lncidêhcia de 
dos percalçtls que t,e!'â, de enfrentar, Estab1l!zaçao .Monetána. 913 2% para um lucro de Cr$ •...•. 
ao vender 0 imóvel. Por fôrça do b) Para e!e:tto. de taxa:cão do lucro 30.0GQ.000,0()0. , isto é, 15.000 m2 x 
Art. 86, a taxa-ção .sóbr3 0 lucro imo- na _presoa JUricllca admttarr.os _como CrS 2.00fJ,OO;m2) a inddência é tão 
biliá.rio não se resumirá nos 15'% de capital de empnsa, o valor do mves- elevada Já que na pessoa jurictica o 
que fala 0 artigo anterior; ao c:cn- Umento. . . . . lUC7"{) ultra~sa o bási-co, inc:dbdO 
trário, confor."'rle os estudos técnic-os . Para f!lclhtar o racH>cimo a_ aná- a taxação chamada P.Xtraordinária, e 
que a seguir lerei, será vt>rdadeira !JSe é. fe!t.a na base da operaçao de na pe.~s·oa f~ica ela se .avlnha de 
espoHa.ç&o. verdadeiro coni;.sco do mvesttmento e consequente venda_ de 5% O que resulta de rentabilidade 
capital particular. um me!.r<! q_uacrrado de constru-çao. nePsa hipótese é a;nda uma perda 

A lncid~'DCta do tmpr'sto d:! re:~da, de substância n-o <•'-:Pital de cêrca 
Se não, vejamos. hip-ótes-e, resultaria no seguinte: de 12% fprejuizo de Cr$ 355,QQ;m2 

a) - Pessoa Jurídica 

canitnl - Cr$ 3.ooo,eo. 
Lu.:ro - Cr$ 333.33 ICrt 2 OCO.OO;P;), 
Ta:x:a 20o/.. + 3% do BND'E :=:: 23%, 

~m m{)eda de l95D. 

b) - Pessoa Fi<>ic::t 
Lucr-o anunl 

Cr$ 
~' 120 

Conclusão: - A · taxaçá<l proposta 
conforme ficou demonstrado é ab­
surr~·a. Não tem assim sentido fiscal. 
Nã-o tem também sentido social por­
que etrnina U'ma atividade útil agra~ 
vand.o o problema da habitação. O 

Cr$ 5 _,~.') OC·~.co resultad.o é a estatízação dêsse se~ 
tor cun evidente prejuízos para a 

Até 
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• De 121 ·~ 
De 15l a 
De ~1 a 
De 301 a 
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De 501 a 
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De 701 a 
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De 2.001 a 
De 3.CN a 
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400 
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900,00 
1.800 00 
5 . .r00,fj0 

14.000 00 
18 CC•J,OO 
22 f00.CO 
26•000,CO 

30 C·OO•''O 
10.) 000.00 
400 ~00 00 
480 ODO.!JO 

1. o~ o. oco,oo 

coldividarte. 
Nutro Sr. Presidente a esperança 

de oue os nobr~ MembKs das co-­
mi'~Õ~.s 'J'éo·níolS,· pe!as quais deve 
pasf'·BT I'"J projet'J d-e l:i. tenham pre­
sente essas Cfl.nsjderações, não mi~ 
nhP.s. mas de técnicos no assunto 
em cuj{\ estudo me l:>a&Zio. 

O tra.balho pre.vê de man·eira ma­
t;_mática perfeitam-ente técnioa que, 
•l _ prevaleC"er o disposto no art. 86 
d.o Pr1j·eto, contribuiremos para que 
outr:> Pl'tOblema, dos mais sérios, sur­
h. na Vida brasil-eira: a falta (k 
·-crstruçã0 de im61;·ei<;: resld-enciais 

TOtal , ............................•.....• 

2.072.7(}(1-,{lO 1 5.00J.OOD,O{l :::: 41,5%. 

2 072.7UO,OO nas centros urban.cs. E!erá mais uma 
cri·-:. qu-e po·r certo, não estâ orevis­
h nun\1 das trinta metas d." Sr, 

A inc:dência na pe.!:Soa físiéa éa~­
sim ne- 41.5%, a:er~~dda de 15% d.o 
:J3NDE ou seja 6,2%, tctalizando , . 
47.7o/... 

Vciamn.s qual f:!e-ria e;"ltão a ren_ 
tabilídade do empre€C',imento. ren-
tah;J:dade esta necess?v·ip•n.ente 

' A inridJncla total, já rme o 
to pa~o n:l p?S.S''la .inrídira 
dedut:vpl soda então d'e 23% 
== 7{},7%. 

iru1"}0.S­
não é 

calCu'ad~ em moeda d€flaci<mada 
pa.ra eliminar as ilusões. 

+ 47,7 A opera~ão Upica de venda é es_ 
I r•:-lha.da na seguinte tabela. 

\Moeda d'a 

.19~2 -entrada de 4() % .. • .. • •••• 2.000.00 
19S3 - pr.f>i;taçOO sem .1ur~s . , • • . • . 5f'MJ.AQ 
19!'4 ........... , . . . . . . . . . . . • • • • • . sno.oo 
19!l!'i ................ ' . . . . . . . • • • • • . f\0[1 00 
19!'6 . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . • . . 5fX)_{)D 

lfl!'i7 •••••••••..• '................. 5(YI.01) 
1958 ..... ' ...... ' . . . . . . . . • . . . • • . . . 500.00 

Totais 5.000,00 

época Valor defln('iOm'!dO 
em m 0 eda d~ 1951 

1. 740.00 
375.00 
31') ro 
2110 co 
22•:1,0() 
100 r.o 
160.00 

3 260,0~ 

- Für~m nsadrs para o df:'flaciona- 1 Re-sulta que o lucro real da Opf'­
mcnto da moe-da c.;; se'!uintrs v:~ lo- 1 J:l.{'fo é Cr$ ~6() ()();m2 f~n m::eda da 
res obtidos dn tr?.ha.lho" Fin::>.neift- r:inoca do invesh'llento cu seja menos 

me:Jto e Cust"''-(l dê Ohr~"õ e Sf'rVit'(l.S cic 10o/r. Mas o imrt.str, de renda 
de Util!ctad~ ?úi:Jlir-a - H•.t.ndos ra- é taxado sôbre Cr$ 2.1J(}Q,Q(), 
cionais õ'f' Taxnc:lj'"l" d-n Prof LPC3;<: _ • • • 
Nogue-ira aa~cr-z, fll1e !':e basr-1 u rm A tax.at;an d.stnbuul.1 n!l peri~d·O 
dacro: ~.E' 1958 a 1955 da Coniuntura I de rcc?blmPnto. das. p:-esta~ces sena: 
E'~ncnn1 :-a: I111 ... ôsW recolh~do mOeda d'a ép0-
1951 Cr$ 1 co- :.= lr·l ce-nt:w.os · ra v~l"rcs d:flacionados em rnoed3 
1952 " = 87 " de 1951. 
1953 == 75 
l954 = €3 
1955 ::::::: 52 
19!i6 = 44 
1-91:;'7 == 33 
1958 " = 32 

00,7 x 33,00;m2 de lucro anual) 

ws,, ........... ., . 
19f'4 ....•..••••••• 
1955 ...••...••...• 
t9Es · .... ., • ., ... ., 

237,!X) 
2.37.00 
237 00 
237,00 

173 00 
149.00 
1~3.flO 
104,(Y.l 

Presidente da R-c-'Pública. (Muito 
bem! muito bem). 

.-, SR. PRESIDENTE: 

Sôbre a me.~a requerimento que va.i 
!Ser lido, 

E' lido e aprovado o seguinte 

Requerimento n. 458, de 1958 
Nos t~rmos do art. 123 l-etra "a" 

do Rev,imento Interno, requ-eiro d~ 
pensa de íntersticio para 0 Projet'J 
de Lei da Câmara n. o 119. de 1900 
•l . fim de qn:. figure na Ord>em 00 
D·l/1 da próxima sessão. 

Sala das ses-:õe:s em 24--11-5-3 -
Ci,T'Jerfo Marinho, ' ' 

O Sl\. PRESIDENTE: 

O P-rojeto de Lei da Câmara nú­
mero 119. de 1958 será incluído na 
ordc'!l do dia da primeira s-e.s<;ão. 

V::u S'r lido o:lt.n requerirnon. 

E' lido e apOíarto_ o seguinte 

Requerimento n. 459, de 1958 
Fxmo. Sr. Presi-dente do Se1111do 

F'ecleral. 
Nos. t~rmos do Regimento Interno 

~,quetr() a Voss.a Excelência QU':', ou: 
v~da .-a Casa, &eja reservado~ na ses­
-~ao. orçlinária de 27 de noyembro 0 
1~ic10 da parte destina-da ao Exrpe­
<'h.ente. à cotnc-morn.ção do Dia Na­
cional de Ação de Gr-aça8 instituid·') 
p-r.'a Lel n. 0 &1; de- l'7 dé. ag()sto de 
1MG. 

. O :preseD.te requ.erimente OOrá apr.a .. 
Cia.do depois dt:t · · ol'cf~tll dJ· .-dia • 
<Pau.~a). - . _ 

VárO ser 1idcs oritros requetirit~tós-
~n-caminhado~ à Mesa. ·. · 

São · sucessivamente· : _lid6!'~ ij 
aprovados os a-e(!UinttM· ~, 
nmentos · -·. -.' ·.-·-_~ --- ,_.· 

Requerimento n. 430, de )9!$8 
Reque.i_ro d~spensa de public~h 

para a tmedlata .di:s~u.ssã.:J e. vot&Çti 
d.:t r~·da.ção final do Projeto de. Let 
da ~âmara ·n. o 143-58 (OrçamenW.) 
~nexQ 5 - PO.d-er JudJ...iário. • ... : 
__ Sala das Ses~ões, em 24 de n<»em""' 
brb d 19'53. - Fra:nci8co Galloffio , . 

Requerimento -~46J,. de "195B. 
R.f'quei~-o ~ispensa de pubiieaç-ã'o 

paPa a ~~edzata discussão e .. votação 
C.t re?açao finat d·'J Proj~to·- dé IJel 
da Camara n.o 143~w (0rçament) 
Subitnexo 4.11 _ Su-perint-eAIIfncia 
~o ~Ja~ç d~ Valoriza:Çãol) Ee"Jn&nica 
F~fs. egmo ronteira Su.doest!e do 

b"Sah d.a;s SE-.s.sões. em 24- de. no~ .. 
~o d~ 1958. - Fran.ci3co Galtotti,.: . I 

Requerimento -;.-462, d!l JBsBJ
1 

~queiro d.ispe·ma de. · tibl~ · · .. 
paJ a a 1!11ed1ata discussãe ~ voo~a~! 
àa _l'edaçac final do Projeto ·de< a; 
lu~ 

1 
n.o 19 .d{_ 19-&B. _'·•.-(-~ 

b o:::;.a,a d.a.s S.essoes. em· 24 de n~.-- .;tr 
1'0 de 195,3. - FrancUco GtilWt:t'l.tn 

O SR. PRESIDENTE· 

. ~aLse J)at)sar à dis~,: ... r.<:,;. ....... ~ 
tenag Qlle t' ....,._.., YBO rua:.. .veram a publ'),. .~~:::. ·· P€1nsada. l-..;açq,u ~(8 .. 

, Em díscussão a redação- f~J: ~ 
:tnendP-s ao anexo or ntád . ai 

Poder Jnd,]cfárjo éonst~~Tee d !__do 
r..e:r n.o 511. ' • o -.--ftll·e .. 

I Não. havendo quem fa"a uso d, ~ 
avra. encen-o n dilicu.ssão .}' .. P.ftooo 

F.m votarão. • 
O~ Srs. _Senadrorro~ ·,.\''e 

reaa ... ~o fm!1J. oueiram aurovru:n a 
sentados. <Pa·uta). perm~r 

At::rovada. 

Vai. :\ Câmara dos Denutad~ 
OlDesiguo o nobre Senador . Maibln.s . 
rl YinpJo Pa.ta a.('()Jnoz.nba.r o esiUdo 

as emendas do &>nado. CPtiusa). 

Em discu.ssR.o a redacão final ·a 
fie _refere o R~ouertmerito ri o -461 -que 
lat:va à ernenda do sen l •._ re .. 
~;~;ro orcRmentário da :;~;ih~ 
nõwl:a d~q Pi:e~Yãge ~o~~;~zsçli8~;~o .. te do País. ·- .. a ... ~~ 

~:'i o havendo QllefYl fara~ USO-. da' 
~fl avra, f'ncerro a d·scussfi,o 

"Em votaçA.o. • 

Os _Srs .. 8~na.àores Qtre &Provam a.· 
rf'dacao !mal. Queiram oon.sezV 
trentados. (Pau::-a). Q.r,..se 

Aprovada, 

Vaf à Câmara dos Denuf;adol!; 
Designo o nobre SeJ1adOr- Daiilel 

Kruger para acompanhar naquela 
Cas~. o estudo da emenda dO· Sel111. ·d 
'Pausa) . o-. 

'Em discussão n teree~ red~t\o., ~~ 
~al 'disn-ensada. de uubli<'ar.~. CQ.n.S.o. 
.ta do Pare~r n.0 513, jâ lldo,.-
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~~ Nenhwn Sr. Sen3dor desejando f~ 
t-ex uso da palavra, encerrarei a. dls ... 

.. eussao. {Pausa>. , 
·~ Encerrad~. · 

1 Em votação. 
.' OS Srs. Senadores que aprovam a 
redação final, queirrm pennanecer 
Bentlidoo. (Pausa!. 

1 ~ Aprovada. 

Vai à promulgação. 
f;rão há mais oradm:es inscritos. 
Passa~se à 

ORDEM DO DI/!. 

Eleição (de acârdo com o art. 
182 do Ref!1mento) da Comissfio 
Especial para dar parecer sôbre . 
o PrOjeto de fl,ejo-rma Constitu-· i 
ciO?tal n.o 2, de 1958. 

:0 SR. PRESIDENTE: 1 

Suspendo a ses~5ão por ctez minutos, 
1ft fim de que os SenhorêS Senadore:& 
se munam das respectivas cédulas. 

A sessão é suspensa às 15 horas e 
5 ntfnutiJS, e reaberta às 15 hofaS e 
15 minutOtr. 

O SR. PRESIDENTE: 

Està reaberta a s&Ssão. 
.- De aeôrdo com o .Reghnentn. vai­
se proceder .._ el,eição da Comissão 
que dev-erá dar parecer sõbre o Pro­
deto de Reforma ccnstituci~nal nú­
ane<ro 2. d·e 1958. 

o &·. 1.0 secr-etãri.o vai proc·êder à 
t:hamads. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL: (Seçao 11) 

lio VivJ.cqua. Novaes Filho e Kel·gl­
naldo Cavalcanti -

I:fscussão única do Projeto de 
Lei da Cámara n-:0 110. de 1958. 
que concede a pe1tsá9 vitalícia de 
Cr$ 5.000.00 menwis. ao Dr- An­
tôn1o TOlentinO, médico resü~ente 
na cidade de Sêrr-J, Estad'J de Mi­
nas Gerais, tend1_J Pareceres. sob 
ns. 480 e 481. de 1958, das ccmis­
sóes: de Constituição e Just-iça, 
javLrável; e de Finanças, faxorá­
vel. con~ as emendas que oferece 
de r~s. 1-C e 2-C. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em discmsá:) o projetJ e as er.:lZn­
das. 

O SR. JOÃO VILLASBôAS: 

(Não fOi revisto p~b orador) 
Sr. Pre.;:id-=.nte-. por Yêz.~s t-enho vind:J 
à tribuna pua. c0 1nl:J.at-er p-ro·:3tos 
da natureza do que Sr'3 acha em dis­
cussã~. 

Re2"!Jnh :ço. Cnlll·:) todos os repre­
s·entrtntes d-:> Povo. que a situaç,ão 
d') Pal~; não é propit:i~l a liberalida­
des. Atra:vessamos a fase rnals cri~ 
ti-C3. da Yida financ-eira do Brasil s 
nãn p.:à·cmos continuar· neste cr.m .. 
passo de concessão d·~ pensões a cada 
mom-ento. s~ terrios sentimentos a1-
huistic:s. Se em nós vive a compai~ 
xão peN-s que sofrem. não nas é lic:to 
tran..c:erí-los pnra o Erário. através de 
r:::nsões pagas p21o T-es-?uro ~acional. 

O SR. JOAO VILLAS:SOAS 
Cem tode o prazer ccnc:r..:.O o ap:1rte 
a V. Ex. 11 • 

O Sr. Lima Teixeira. - Tem V. 
Ex.a tô.à.a ~ razão nas suas pond-Ne.­
ç,).es. CasoS COlllJ ê.Sse São in tlme­
I'CS. Atender a um. deviam0s es­
t.mê-e-r o sacrifício aos outras. Quan­
tcs e quattks médicos. que têm pl"Zs­
tado s-erviços be.s-timâvets. oht·gam 
à v~ice sem meios p.an aua manu­
t€·11çã::~? O núm-.ero será e-ncrmf. Não 
farí'lJtlos 0utra COisa s~nã0 apresen­
ta: prõj-.:to.s nesse sentido. A pro~ 
vlctêr.ci.a seria justa; mas com:> J.ten­
der a t:J-doS os casos. 

O EIR. JOAO VILLAS:BôAS -
Muit8 me h:-nra o aparte do no· 

br-e R-epr2sei1tante da Bahia. que an­
k'Cipa. arg11menb de que me ia uti­
líztr. 

Diz S. EX que cent-enas - e não 
dlrei centenas. mats milhlre-.s 
d~ mé:iic:s. no Brasil E€ encontram 
n!t situe.ção d:> que- se procura be­
neficiar com utna p:msão. Poderia 
emendar o proje'r..J estendendo o be· 
r.ef:cio a várias centtnas de méc11· 
~s. do meu cunheclrnento, que che­
garam ao entardecer da existência 
sem reunir mei::s para o ampar:> pró-
pr1n e d•1S .so:us. . . 

o Sr. Gemes de Oliv&ira - P:rroite 
V. mc.n um aparte? 

!, E' feita ~ chi?mada. 
'' "Rtesn::nidem à chanmda e votam os Por vezes. pr~jdos des-sa natureza 

O SR. JOAO VILLAS:SOAS 
Cülll todo prazer ree>eb:J <> aparte de 
V. Ex.11 • 

Srs. Senadores: 9.pre~€ntam lal'go aspato de justiça o Sr. Gomes de oliveira - Não 
·~ Mourtln Viira - Priscn dos San- ~ara p<ensões a descendenks de fun~ conheç.o o médico de que trata o pro~ 

b t ã h v· denárioS que falec-f:'ram no per"!Jdo jeto. N:'!r,hmna razão ~ssoal, pois, 
tos-'- PSD -se as i 0 Are er- zc- ~m que f1"cou sU·'pensa .... contrJ·b:il-
t · F 1 p ~~,· de Mello - ~ "" me levari{~ a conn·ariar o ponto de onno •re re - Uv o - cã!"' psra a formacà0 ,,_ p('{'.Úlio à PSD _ Qnojre Gomes - Parsijal . .,. ~ ~ vista do nobre orador. Entendo, po-
Barraso - UDN _ Fernatldes Tcivo- .fatnília. rém, que o fato de ser impossível a 
ra ~ Ar{/emiro de Figueiredo - No- Sr. Presid-ente. no caso- verten:e. conce.ssã:: do benefício a outros bra­
vaes Filho _ Ezechias da Rocha - ent!chtrO. no próprio parecer faYJ- sileir(!s, em idêntica situação de pe­
Frettas Cavalcanti - Ruy Pa 7rneira rável da (".o:}miss[:} de Constituição e núria, não ~rã razão suficiente pa­
- Jorge Maynard - Neves d!J, Rocha Justica desta Casa. manifestação ra negar-se a um cidadão, cuja pro-
""""' Juracy Maga;lhães - Lima T.et~ contr-!!ria n. a.provaçã0 do projeta. f1.ssão é das mais nobres, o lenitivo 
LTeira - Carlos Lindetzberg - Aitllio ou pequeno auxílio porque cinco mil 
Ví-vacqua _ Ary Vianna _ l'oreira Talvez S€'ja paradoxal num p.;!.recer C!'·uzeiros nada representam. o con-

.,. Filho -:--- Paulo Fernandes _. Arlindo f.a.voráv.el \·Er-ee o €Sp-írito contrário gressa Nacional - um dos ramos do 
Rodri!l'Ues _ Alenoa:stro Guimordes à aprCV:1ç§:1 do pro-jeto. Diz a hon~ Po-de!' PúbliCo de maiores rtspnsabjli ... 
_ Caiado de castro _ Gilberto Ma- rada c-:missã., de Constituição e Jus- dades em assunto<;.dessa natureza, pOr­
Tinha _ Benedicto vallaàares _ Lino tica. p~la palavra do seu ilustre r-e~ QUe dêle depende a elalx>raço de Iejs 
de Mattos _ Moura Andrade _ Pe- l&tor: · sôbre a ESpécie - nuo se estnria ex-
dro Ludo••ico _ Joa·n vmu.'{boas _ J' r· d • 1 • ~edendo: ao contrário, paticand'<l ato 

" u se t-em a 1rma ~, vezes nu. de reconhecim-ento para com cidadão 
F ilinto Mii~ler - othon Miiõ.Pr - e a a ne•·ss•"dade d• , acto m r s. .....-~ ~ ... e - qu~ reprel3enta classe d8S mais gene-a. ·a.~var Velloso - Gomes dP Oliveira tar um cr,·te·r,· para a conc"ssa·~ lt · · '·d· 1 o · " • v :·asas e a rUIStlcas. O n1c 1co, gei·n-
- Francisco Gallott,· __..: Daniel Krie~ <!• ta1· 5 f•v res t - t ·~ """ o · merr e na·o tem a preocupação ma e-
ger. Nenhuma iniol'mação ns-s é da- rial d-o ganho. rna.s tão só a do bom 

t 0 SR. PR.ESlDENTE: do cnlhêr além da palavra õo cexrcfcio d~ sua nobre missão. A 

!Ri...~~mderam à chamada 38 se. 
nhores senB.dores. 

va1-s.e proceder à apuração. 

Deputa-Co autor do Pr~jeta. mui- aprovação do projeto será de tóda a 
rta.s: das vAzes vici-ada por inf:>r- justiça. Berteficiar!Í a um facultativo 
mações irreais. dedicado, envelhecido ntl- pobreza. A 

No ces::r em aprêço verifiea-s:e, pensão Ltnportará em deSpesa. insigni­
que o nobra- Deputado Vascon~- fictnte. em relaç&o e tanas outras au-

@:áo -rí:'c.olhidas 38 cédu1a'3. QUe, apu- los Costa se deixou impressiorur tOrizadas. para ocorre:;:- a gastos de 
.radas. dão o s-eguinte resultado: por urna n~ta. da imprensa que, cargos nã::~ providos, por fugirem à 

1 votol:! em geral traduz tão s0m€.,te o orientação do Poder Executivo. 
8 gracl:Jso pmdor do j-:Jmalista. Essa pequena despesa, nobre Sens.-

Gllbert::~ Marinbo· ... o ... o o o.. 3 do-r João Villasbõas, val~ria como hO-
Eenedit::> Valadares .•..•.. -- 38 como Se •.ré. peb inicio d{) parec.€1·, menagem áqueles que se dedíCa.ttl ao 
GaspP-r Ve!o-s0 ......• ~·o••··· 3B Q:;veria o Rclator c~nclutr pela n:e- bem estar, à saúde db ..-.ovo, faz·endo 
•ameira Blttenoourt . 38 gativa d•. p•noa· o s:Ji'citada.. e e.•1· ,,_ "-' vv ·····o· · -~ "" ~ da medicina um npostoJado. 
Públio de Melo .. . .. .. .. • •• • •• 38 tretanto, Coutinua: 
.Rui o-a:rneiro .............. o. 38 Nã-o p:}deria aquel:t nota ap~- o SR. JOÃO VILLASBOAS 
Lourival Fnnte.s . . . . . . . . . •••• 38 nas servir de base ao nOSSo pro- Muito agradeÇo o aparte com que me 
Argemiro de F'igueireiin .. •• 38 honra o i!ustre representante de Sàn-
1.. 1 •s nundamento. una Gt! matú.es . t •• o o., o... .. A - ~t. t9. Catarina; mas s. Ex. fl fala atravéS ••· ld · "l8 c:mteoe. vorem. qu.·e OOlJ .. ueço v1va o u·m~:t ........ ••• ••• •• "' I 1 f t ld da sensibilidade de sua ELlma. Para o "'- · I K f 38 psssoa men e o a- o e Cons er0 __ ;.t...Pa.me !' _eger •• o •••••• • •• • • t.~ , 1.~ j t· . tê 1 nobre colega a Nação deverá. a:tende:r - .. i p 1 38 d~ a.u::;-0-JUU~. Us 1ça a EtSSlS nc a tn.U a m-ewa .. · ..... ···o·. • · solicitada em favc-r de um be-- a êssa per.sãO, 0 :E:rário deverá bene-
Joãfl Vil!asbnas ......••. o- o· 37 -' ficiar êsse médico com a impOrtância 
Attilio Vivacqua. •...•... o o.. 38 m.tnérito que, esquecendo-se de J:;l, de cinco mil cruzeiros m'E:nsai.s - que 
Novae;: Fi!h<[\ , •..•.•.• , • . • • • 3~ derlic:m tfiüa a sua vida, longa S. Exa. considera mínima - em 
., 1 Id c v"I ti 38 a pro\·eitooa vida. ao serviç:> do .n.-erg na o a ~,. can ... ·o aten"ão à grande classe de médicOS 

PoVO e esp-ecialrne·nt-."! d:s que 1o- d 
O SR. PRESIDÉNTE: sofrem. sofredores, que lutam e:m defésa a 

11(. raúde do próximo e se e:ncontram em 
Proclamo eleitos para aJ Comissão Trata-se. sr. Prz.sidente. de um situaçã-o idêntica. 

tl_Ue dará Parec-er sôbre o ?rojeto de in€-dlco do inMri:t' que chegou à ida- Sr. Presidente, não posso seT al­
tR.efo1·ma Constitucionftl n.o 2, d-e 195-8. de avançada :::em ter amea}ha.do re... ~ruista oont os dinheirOS públicos:. 
()IS nob:re5 Senadort>s Gilb-erto MQ~; .. cursos p:1n a ve~hice. Continua a Dentro c1a.s minhas possibilida-des é­
nho. B-enec:to Valadares. Ga:spa.r vet- .atender ao.; cltentes p:-r ni:!"e~1dade. me permitido fazer a dOação que meu 
1o!;p. I;.ame:ra Bittencourt, PúbEo de Essas razões entretanto. nã.Q jus- coração ditar; mas não posso levar 
~1:elo. Ruy C::>rneiro. :LoUrHral Fontes. tificant ~e sobrecarr;:gue a União c~m minha fihntrqpin a tin"!I dé'S cofres 
Arg-emir.o de Figueired-O. Lima Gulmà~ Uma pe.:t.são vitalkia. ~ 1,úblicos 0 dinh€irO arrP.ead-ado em 
l'áefl. Vivald"l Li!_D.a~ Daniel Kriegero O Sr. Lima Teixeira - PErmite 

1
. frrma de impõsto, oue já tanto pesa 

-Rui Pa!meirã. Jdio V!Uasbores. Attl- V. Ex.. a um a-oa.? <!Obre 1J povo brasUeiro, para entretal', 
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t>.znbora pequena parcela., a urr..- c.da.­
dão cOmo que simbolizando na sua. 
pessôa a gratidão nacional para c,om 
todos aquêJf·s médicos que tanto fi­
zeram pela humanidade e chegaram 
pobres ao fim da vida. 

Nã-o só corr.. classe d~s méd.1CJS 
ocorre essa circunstânc1a: atinge a to­
dos os íh'(lfissionais liberais, que se 
esti-olam na miséria ao chegarem ao 
fim da vida. Não é possível corramos 
a pedir o socõrro dos cofr!!s públiccs 
para mitigar-lhes as necessidades. 

Não, Sr. Pr-esidente! Não é p:!S.Sivei 
êsse procedimento. A NaçãQ já está. 
agravada cum leis de~sa natureza. E' 
preciso põrrr .. os um paradeiro ao libe.., 
ralismo excessivo dos legisladores pa ... 
ra com os cofres públic0 s. Façamos 
nossas dádivas pessoais, satisfaçamos 
as imperativoS doS nossos corações. 
auxiliando com na...-<:Sos próprios re­
cursos dificuldades alheias, mas não 
eom oS dinheiros do Tesouro. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite V., 
Exa. um a:par~? 

O SR. JOÃO VILLASBú.\S - R e. 
cebo c0 m prazer o a!Jarte de v. Excia. 

O sr. Lima Teixeira - Trago tUU 
ex~mplo em abôno da tese QUe está 
defendendo. Sz tivésszmos que dar 
pensõ-es, ningu-ém ·a mereceria mais, 
nêste País, do que Oscar ç~rd•eiro, o 
pioneiro da df-·scoberta de petróleo; 
entretanto, horr..em de setentEL e oi4 

to ancs. está passand:) vicissitudes, lu­
tando c<:m grande diticuldade de or-. 
d€m econômica, A P-etrobrás, no en­
tanto, que d-everia lhe dar pensão ou 
assistência, nãn tem qua)quer inicia­
tiva, mercê dos apelos· qUe tenho di· 
rigido insistente?:wnte desta tt!b-".:"...~a •. 
A todo momento Se apresentam pro-, 
jetcs na Câmara dos DeputadOs dan ... 
dO auxílios a pessôas que não presta­
ram e nem de longe se pode fazer 
um cotejo ..:.. os serviços creditados a 
osca·r cordêiro. 

O SR. JOAO VILLASBOÁS 
Muita obrigado pelo aparte de V •. 
Exia. I 

.-.E~tivániente, não se pode cotejar 
os serviÇOs, n~ro. mesmo al~gados 11a. 
justiUCath·a do projeto que beneficia 
preWndênte à pensão, c-om os presta­
dos, no interésse naci(lnal, por Oscar 
COi-d€iro. -·­Desejo ainda refe.rir-w.a ao pdrecer 
da. honrada corr.tssão de Finantas 
desta Casa, que assim se pronunciou: 

"Embora seja, mais que nunca... 
oPortuno meditar .sôbre a libe~ 
ralidade injustificada, com que ó 
Congresso vem concedendo pen­
.sóes especiais, com uma demasiti 
de altrulsm0 e generoSidade que 
de nenhum modo, se coneilia com. 
a posição ou 0 papel do Estado 

. no assunto. maxime no momento 
em que as condições do erário da 
União impõem sever-a compre.ssão 
de despesas, não queremoS." pol' 
ora~ levar nossa advertência oU 
ressalva ao extremo de recusar a 
aprovação a um projeto, já apro· 
vado pela outra Casa do Con­
gresso, .e com o beneplácito. unâ­
nime, de uma ilustrada comissão 
técnica do Senado, que \"isa be­
neficiar um respeitável ancião 
médico, encanecido no exercido 
da sua nobre profiSSão". 

Sr. Presidente-, a advertência qUê 
nos faz aqtle,la digna Comissão de· 
monstra que o uobre R:eJator da- ma· 
téria ap-enas cedeu an~ o fato de o 
projeto ter vindo da outra Câmara e 
haver recehid(l, nesta, com parecei' 
favorável da C<lmissr..o de CQnstituiçM 
e Justiça. 

O Sr. Lameira BittencCurt - COn­
cede V. Exa. um aparte? 

O SR. JOAO VILLAS:SOAS - Com 
todo o prazer. 
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·• O Sr. Lameira 'Bittencourt O SR. PRESIDEIIT.B: mentoa que tanJo ""' sensib~j<lelr• ~o. --da '9lo 
Q parecer, aliás unânime, da Comii- _ Continua a d;.,..,ussão. como aos meus ilustres oole_g.u tk- da pPOtjse'obaJ. à6 cla.8se.s meno. fRio( 
Bão de Finanças desta Ca.Ba, que aca- ...,.,. Comissão de Finança:;. vorecldas pela fortuna. 
ba de ser honrado com a citaçã.o de p_ SR. LAMEIRA BITTEffCOURT· Ern1ti, então, o parecer que tive a Era o que me esbJ& dber, Sr. Pra.t 1

l 
V. Ex.a, é de minha modesta auto- _ · honra de. ver acmto, sem m:nhuma sident.e. sustentad(l 0 Pancex da Co-
l·ia. Era minha. inten.çã.o ocupar a (Não foi revisto pelo orador) - d!screpãnCla, pela. Un&t:dD'lidade tle mJssão de FinanVcl8. ftmttãyel ao pro.. 1 

tribuna para o esclar~er e Justüi- Senhor Presidente venho defender o 

1 

meus eolegas. ) jeto eom a~; emendM aametdllt _:pt& 
cá-lo. Como, entretanto, o nobre co-~ pensamento ~ o fw.da.m-ento do p..t- Devo esc1ar.ecer, nesta op:nunidaàe, .Mesa. <Mtdto Hmn. :r~~~· 
]ega de cert? modo convocou ao de .. 

1 

recer da. 00~1ssã.o de F~nanças do se •

1 

para mos ti ar _.gue nem o .Relator ne~a . ,.,. 
bate a Comissã.o de Finanças, na nado ao opm.ar favorav~lmente, em a própria. Ccm.l.&SAo de Fka 1~ças em1- O SR PRESI»EK,-E: "f 

pe&tOa. do seu Relator-, desejo anteci- P~te. ao proJeto da Câmara <;Ios tiram pa;ecer leviano, irrefletido, Continua a dtseMIIo ·d& -,rojité e 
par 1neu pe~sa~ento, _que acredito Deputado~!. pelo quaJ .será conceêhda prec1p1tado, quereudo apenas ser } 
Ber o dêsse otgao téchlOO da casa,. uma pensao mensal d~ Cr$ .s .. ooo.oo generosa à cusvo~. dos dinhcirvs pú- ~-em.:w~ ~ ~ faça. uso 
uma. vez que foi !iilrova.do sem qual- 1 ao pr. Antonio Tolentmo, .med1~o hâ bliws, que não sb ~•. como todos 0~ IW a~ mas d'·-·-•- _ 
quer dlscrepânda, apesar _ e gos-1 rnalS de ses.s~nta anos .no 1Dte;10r do me.tnbl'O!!l do UasrrMt-O órgão t~nlc<.: da pala VIa, enceno a ~· 
taria. aten~as.se V. E.x.a para_ e.ssa Estado de ~mas Gerals, pemao. eSE<\ desta casa recebemos, pedidos, no. (Pausa): ·- ; 
~ircunstáncta - de a comis:sao de 9.ue passana a vencer a partir do &entido de 0 p,rojet.o ~ aprovado I Encer1ad.a. .. .-.. . 1.-0 
Ptnanças não ter aceito integralmen- Janeiro de. 1}}57 e para o q~e o art. ?·o sem qualquer moditica.ção,. retroagin~ Em votação as ~~ ~· . 
te tal como veio da Câmara dos da propo.:ilçao abre o créd1to espec~ql do até 1.o de janeiro cte 1957. I e 2-C. · 
Deputados. Pessoalmente estQu de de CrS 60.000,00. . _ o Sr. Novaes Filho __ Seria de- Os Srtli. senadot'ee 4lGe a~_~? 
a<.:6n.to com a tese :;ustenta.da pelo O parecer unà~me da çom1ssa.o de mais. emendlts. quet!'ant ~ ........... 
ilustre repr.eset;tante do Estado de Finança~. de acordo,. ahas,. com o 

1 
o Sr. Lam-eira Bittenctmrt _ dos. tPausa). · · · 1 

Mato Grosso Já defendda a prGiJÓ~ pronunciamento também unan.me e 1 No entanto procurando sáb1n e pru- d l 
6i~ de ol.!-tró~ projeto.s seffielhantes. .anteri_or, _da ilutstrf!:da Ccmissão ~e· den.temente' conciliar 0 int~rêss~ pú.- Estão aprova a.s. 
1\lmha. pr1me1Ta. tendencia, inclinaão Con.stttuiça? ~ Ju.su.ça, ~ol no se~"'tt·J blico do Er.árlo da união com 0 de~ São as seguintes as · tmendas. 
o~~desejo er~ o de rejeitar a pro~- do de se el!mmar do prOJ~ o art~ 3.o: ver que o Estado tem de di~nsar aprovadas: 
.s1ç~. Recebi, entretanto,_ de vános e a parte mcal do art_. 1., por _forçll assistência àqueles que a tanto fa~ 0 l..C~ 
emmen!es SEnadores, ipumeras in~ 1 do q~al a pensão s~na co~d.ida. c1 : zem jus, ms.ntivemos em ~1 0Si-o P'Jil> N. 
formaço~s. sôbre a manerra pela çual partu de- 1 ~ janerr? de 19.>7. 1 cer a pensão concedida p..:•a Câllwa supciwa-&e. 00 art. tô. as palav~as. 
o b~n~flClário .sempre exerceu ~ua. A a.d':oe~ncJ.a c~ntlda no parecer' dos Deput"ado.s e aceito p.P!a comiAi_o .. a, partir de l.'' de janeirD de 1957 ~ . 
proflS.Sao, dedicando~ se, q.e preferenR da. Conus.sao de Finanças. e repeU~a de Finanças, mas reduz.IP.IO.'S SUUi 
cia, ao amparo e assistência à. ~ com ;anto calor, ent~:asmo e ely- propQrções ao limites sempre a~ N.0 2-C 
breza_. sem cobrar honorários, além quência _pelo nobxf! e ilu!)tre. Sena~or dos por esta ca~a do cor:;-:rc~-'O. ..U;,..ima..se 0 art. 3.o do Projeto. 
da Clr?unstâ.ncia .~e ter ma!s ~e 80 I J?ft.o Villasbôas, Jâ. ~em sido fc~~a Reconheço, em tese, a procedência .,.. 
anos Q.e i~a~e. vn: end.o na mais ex~ varias vêzes e e~ dner:m.s . o~rtlll .• - das idéias salutares elevadas c de o SR· PRESIDliJITE: . I I 
trema misena. Assim, .apesar de me 

1 

dades, sej~ no se10. da Com1ssao, <;e_J.a tão alto sentido ·-público. d-esenvolVl-
fU1ar ê. corrente tão dlgll.amente re~ no Plenáno. No ~ent_anto, a propó;::.l- das pelo eminente Senador Joã.Q Vil- Em votação o projeto asshn emeu• 
presentada po.r V. Ex.a que entende to dessas advert-ellClas, ·des~as res· lasbôas dado. ! 

nãoo podermos ser tão paternalistas ,:salvas. de.ssas restrições nas quaí.s se · Os srs. senadora que o aprovam. 1 
na a.preciaão \e concessão desses au-: IJedia a atenção pela liberalltiade C.\.- O Sr. João Villa~bôas Muito qucir<>m conscrvar~se seDtadQS {Pausa)•. 
xilios, confes."o tive dúvidas e cons- cessiva com c;.ue, há vários anos, o grato a Vossa Excelência. 
tfansigel}ltOJ?, em iniciar novo crité~ Coni'~:e~so . ve~ concedendo p.en.sõcs 0 SE. LAMEIR.>\ BlTTENCOURT Está aprovado. 
no de ngonsmo já no fim dêste ano especl.B.lS, Ja-malS o sena-d-o da &epú · T- , • 

legislativo, exatamente prejudicando blica ,em casos muito menos just·J~ - Nao e f~vo~ que faço a V. Ex. a E~ 0 seguinte o p!ojdo eprova~ I 
um velho méàico que todos me in- (l em que os beneficiários mereceram 1 e nem R Pt'l.nlelra_ ~ez Ql_le _presto ho. do, que vai à Corouu~ão de Reda•' 
formaram bem merecer e precisar muito menos o auxilio do .Pcder PU I menag~m ao esp1r1ta publico ao no. 
dês.se amparo do Poder PúOlic-o Tó- blico do que o dêste pojeto. levou bre cJlega. çAo~ 
das essas considerações eu a$ fiz sua advertência, seu zêlo, ~ua rfs·. Es.;;sas idéias tanto pedem ser ado- PRü~t.TO DE LEI DA CAMARll 
por escrito e verbalmente perante os trlção, seus reparos a pont:~ ti e r-e- 'tad::~s &m restr.ção quanto consti. 
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col~a.s da Comissão de Finanras, cusar terminantemente e !:~lm\nar: tuem a premi~sa do llloo'"U parecer, na N.Q llO, de 19 
sah~ntando, porém, que achava fx- por completo essa:! pen?ões. o.emp:·e j CJmk:são de F:rta.nças; mas, pelos 1957 Ciotara r 
cess.JVa, demasiada, a liberalidade da:se a~9tou uma ~oiução mterr:tcdlár:a,: mo:i"v-::::s. que a.cabo de expor pelos {N." 2.3.34--B, de • na · -. \ 
proJeto, . de fazer retroagir a pensão 1· conciliando-se os pontos de n::tas di- i precedentes e pe~a jurisprujênei.a já dos Deputados} · .,j, 
a 1 de JaneiJ'o de 1957 .. asse foi o vergentes, o d3.9,u~les que e:1ttndern 1 finnada por esta Ca:;a. em outros ca.. Concede a pen.são vitalícia dl' 
pens~rn€nto,_ o_ funda~ento do pare-~ qu.e ~~~;:;tado _t~mbém pOd·:: e. dc\·e I:~!': .~ns. em 0 utrns projetos mui:o JUe::Il/B Cr~ 5 .UOO,OO mensa1.s ao Dr. An .. 
c~r aa Com!::::sa-o de Fmanças, de q:ue '~t;~elv.::V. altllnst.a e mn.::;-?!11?-nrJ a.s dignos e ruerecedorfs do szntimentO tónio Toient.no, médica resiJ~·nte 
ttve a. honr?. _de ser Relator. Mmta 'ieze~, e o daqueles que enc.!:1a~m que, de J;ruismo ctesta ca~a "ô: lvl man-· & d d 
grato a atençc..o de Yos~a Excelência. ~ a&.:. unto d_eve S€r er:-ca.r_ado. aprec•a-! t"l' a .~.c:sa parecer e vir s~ten,á~Jo na cidade do Sêrrv~ ta o e 

o:o e resolvido ~ob cnte:Io ma:s fi6\J· · '· . n~ . ' · A-linUs Gcra1s, ~ 
O. SR. ,JOA.O VILLAbEOAS - :oso. levo.ndo em conta apzm.s a si·: TIE''-ta opnrtumd~de. 

MUlto agradeço o aparte com que tuação dell<:ada e giave d.o Er..tt"Jü. 1 • Pergunto a. m_1m mer:_mo: por qu-e, 0 Congresso Nacional decreta: Jl 
me honrou ,? ncbre telatoE da co- Encunil"cu-~e :srmprc un·d s~:uçúo <'? qg::r-.. '1.. n;elUd;.ca.nrto es.'3·~ velho mé~ de 
mis.~ã-u de I- Jn,a~ç~.s, que na o trouxe, harmonizadora, concilia d 0 r a, d~ d_<"?· encanc::-!do_ e sacrificado no ex.er- Art. 1 ." E' concedida. a partir 
;,kr:m. yualqud argummt? de con- composlÇ"ii.o. reduzindo a p€n.sáo a u.m ;:-1Clr> da Dr0flssao. 1á com 84 aPOS de janeiro d~ __ 1957, a P~<:» vitallcia de. 

-Jw para que eu mcd.tzcat,se meu. quar,utaL~\·o maL" mode.•·t.IJ ou en·-·'o lu].~ o-r-. VPmos adr>ÜJJ' n:wos rllm!Js , -,.._ S. UuU..0U \cmco uni cruzeiros_)! 
pencamc'"'to elh relação ·· ; · · '" ' · ..... '+' T 1 ao v r~:~. ''- a negar apolo 1 como f8Z a Comis~b:o de Fl:><u:ç 1.s r~:~AlfO rigoroso. em def~~a do Erá- mensais av i)r. Antônio o entino, me• 

P Jeto. 
1 

ne:-s1 proposiçã.o, e11rnina::do o eJ':'J'n ~rio? dica há 6U anos na dclad~ do Strro. 
.ro!F.f?.· Ex. a s,e referiu à sua ap.:ova-; ~!~~~tivo._0popra"tõrça d-o qu~l, .. :oca,-! OSr. NOvaes Filho - Permite V. Eslddo de l\'1mas Gerais .• 
.,..AV na ou ra Caba do Cong1·esso; 1 · nà .~sana a pjc:J.L:,:.r ')"- E n ,., .., •. t ? I 
mas se o .Scn.ado é Câmara reviso-~· s,eus efeitos praticame~te de jan,~r•o x. um a}\ .... ~.e. Art. 2,0 O pagamento da pensao_ d~ 
ra, é para a!to·ar, rejeitar ou acei~ ao 2no 'l'li!dOUrQ, mau; de há lm:: O SR. I.Mv'IEIRA BITTENCOURT I que tr..;ta 0 ur,igo anteri.or, correra a 
taras ~ro;;-:;5olções da outra Casa cto· r.nos P~Hsa~o.s. -Cem tcct0 \' pr·al~,r. , ~..uuLa (1d dotação do Ministério da Fa ... 
Congbre~.~o. Não implica, pcr~>nJ no.s~ I sr,.e Prc~Ident,e, já Cü!J-fe!o;··::i co ~C<.~>- O Sr. NO~,aes Fl".·a - ~-elo. há ll~ I zen .:la, dc~tincldo aos pensionistas . ds 
~a :> :·Jgct~ricUa~e na a:?r"Ovação da ~<:'ll ._t:>m ?pnr ~ao emmelhe ~n_.i· v '-~· ..... I 
prOJeto que haJa merec:rl.o p:.recer:aor J•l~~ V.llasboa~.- q~e meu rJr.m..-J r-cro Equívoco d';! V. Ex.n Lembro.me Um~o. 
fa,orF rel dJ h'J1Jrnd9. Gomis-t.o de ro Jmpu.~o. meu pnmelrQ impeto, mi- de •. que o ~~nado, .nor duas vêzes, _1'2- Art. )." É aberto pe1o MinistériO. 
Co~<:tau!ç!.o e Ju~·~-iça, Sua manife:-;-, nha p.:im-e.ira ttndên.cla, ao reccl.rcr rtL::ou auxllw sem .. .lhante ao prevlSb") d .t' d ···dilO especial de 
taç~o ~ a;Jena~ quanto a comtí~ucio~ I' pa1·a <'~<~mmar .e re1.3t&.r .• êste prV.ieto 11'1 rro~Pto, Nfro seria fato novo se 

1 

,"$ a~(O~~- •. ~UoU '('e ,. t· m'l cruzeJ~~;)•I 
nahda(te. Nesta. parte é ve~ 1~ 1e 0 u s.;:me~h<Jnça ao c;ue ahas t~m l).(:or- n.:-omp8_nh1ssemns 0 eminente sena- Cr ÓIJ.UUv, ses~cn a • .. 
projet<J nào fne a. ca.rta ~i"'g~Já I nct•J cem relaç&.o a outros de lgual dnr .Toão VillMbôas.. para p.1gam!..'llto da pensao n0 exerc.C!O 

. , . .. : · 11:~turez.a, _com idC:r;.t~cu Lnalidadf' oe 195/. 
Sr. PH's-aente, os ar;;umc;,tos m-,~OJ no &<.'Jltldo de emrttr pare1:~-r ,:on O SR. LAMF1RA BITTENCOURT 

;~~~~~ç~s P:}:: h~~rada Cc~~ssão dJ, tl·ário. Atendendo. porfm a tlu-'' ~ D?VO re~saJtl'lr que sou um d()S Art. 4.'' Esta lei entrará -em vigdot 
apolo ~o projeto, eh()·[CJ'CUr.st1nc:as conclui dt: ou1ra ma- Il"'n.;s novos metl"hros dest-J: Casa, não na dai ,1 de .:.ua publicação~ revoga as 

cReam1-·"e com a arg~icao do seu nob:e neira. procurando urra soJ,rçà<J .eOk 1 estou a pnr de ~ôd~u1 as ctecisées Ml- i:lS dbpo::.ições em contrário. . ..... 
f ~ tor, <;,uando d1z que pr€ci,:amJs 

1 

cillatória que nPo fo.sse tão liberal +,,r·o-"S ~- porén1 temos vo.t::1do · d d D rezar 0 excesso de 11b • dad . · . · , ..... · ~-.,.e. • · , Esg•Jta-ii.l a matéria da Or em. o ia, 
com os dinhe'. d eráa.:! es _para nem t!lo r>gorosa. Uma de;f!s re.!ere- vár!rq projetes dessa m:tureza, evi-- pas:-a-~e =l r:preciação do Requerilneat() 
d.s . nos o er r~o. nacwnal. se às mformações que recebi, as mais rl'ent"T'1"nte a nlll'rna f'.~tfl firmrdH G b M 
• .,_;lp.ndo-os par~ aux~llos ccmo. autorizadas, calorc.~aR, convincentes e ""rrm .. (lo n . orientP·,..~tn da Maioria e n." 459 do nobre Senador il ~rto a• 
~é-' n de p~ro se.nt~entalltmo mn.xi-! im)1J't>""Ücnantcs sôbl:e a m<u:.e~ra p.2la .,80 O<~. MinorÍ~. QllnntnR ne-mões _16. rinho, lido Oil hora do expedtente ~~ 
atrav~;~saqu~dra ::ma.gurada por Ql~e qual o ~r. Antõn~o ~olentmo. ':!<.- ,.,..,n,<>r7.on 0 S"'n .. '7..f!n da RPntihJira! v. stn.idc cte que o expediente da sessao. 
nan~a_; abcal~~ac~o.tecQm ~<; /uas fi· rante m~IS _de me1o se-cul? ex~r;::eu i "P'•• a le::~ltr'e'1te c~t'l s-eu f':c:ofri+o d::' I do dia 27 do corrente seja consagrado 

- . ~ Lm n com a Idas. i Hl~ pro~;,~a.o,, dela .. faz-=-no.D .. ;er~'''' f~J~ti~a e d? ~mor rt ven'l:orle. ano'lt"'l à co.m~moTaçao do ''Dia Nac1onal d~ 
ll Pref~ro 

0
ncar çom as premissas da; ~;:d6"i~e.,l~~fta~3~~see epr7~f-~\·~~~n~~ · Rrw>r:-as: doiA cases, em que foram ne- Ação de Gra-.as ·. i 

Juonstié"çaa e doamJn.'isabo dec Con_s_tltudição e I te à ~a~istência ar~tuita • a··~~mte :'"'~-~ g-ad.as. Os Srs. Senadores que apr_ ovam 61 re 
o re om1s~Eo e F·1- - '"' · . ~ " t 

nanças desta Casa. A-ceito-as para i sada e de:,;.ve!ada aos pobres. Jan,ais o Sr. rvmmes Fitho _ Sã.o 00 que querirr.ento. queiram pesllldDect~ aeP a-
recusar 0 projeto cobrando o mais minlmo honor1rio. mofo ocorreram. dos. (Pausa). ~ j · I Outra circunstância é a de '}US ~-~-e Ec;t.t 3 provado. \ 

Sr. Presidente, â'o mais quero to- mé-d1co, encanecido, a)quebrado r·o O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
mar n atençá<l de meus colegas. Es~ exercício da sua p1ofissr..o, hoJe. c•ltn - permita-me, entretanto o nob.:e Está esgotada a matéria <:on.stante da 
pero que o Senado, acima dos sen· 84 anos está na mais extrema mi- colega, duvtdar de que C!Unlquer dos Ordem do D 1a. Não bá orador inseritca-
timentos de piedade, de altr1~lsmo, de' séria. dflis r::feridrs caoos ~eja semelh~.nte. para a oportunidBde. (Pau5a). 
bondade pes~oal de cada um dos j O>nf{'llso. Sr. Presidente, que entre srb o tFnPCto humano e social. no ro S d <~r reunir-se e&a 
seus Membros, coloque os altos lnteF. a minha fraquem e -o meu adlrttl I dP.,se mP~!r,.... oC(."OQ"ená.rio que vive 1 ..... on.v?'? 0 í'n~ 0 P' a 
rêsses do Brasil. (Mtttto bent). \preferi ceder à cOnvicção d~s<:es ele~, ..,-a IT'·~r··· , ~~- ·' ·-··--- ""'"-~ ·-~-ct.,_ 1 tn,ord!nan<~.rncntc as 21 horas.. ...J 
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' Nada mais havendo que tratar, vou 
levantar a sess:io. Designo pará a e&M 

traordinâria noturna a seguinte: 

ORDEM DO DIA 
1 - Discussão única ·do Projeto de 

Lei da Càn1ara n." 143, de 1958, que eS· 
:tima a receita e fixa a despesa da União 
p;ua o exercido financeiro .de 1959 -
1\ncxo n. 0 4: - Poder Executivo -
~vhanexo 4 . 14 - Ministério da Edu· 
~'-'fio e Cultura (induido em Ordem do 
Dia nos têrmos do art. 91, letra b do 
Regimento Interno), dependente de ,Ja­
recer da Comissão de Finanças. 

2 - Discussão Única do Projeto de 
Lei da Câmara n.• 143, de 1958, q1je 
e~tima a Receita e fixa a Despesa da 
União para o ·exercido financeiro de 
1959 --Anexo n,• 4- Poder Executivo 
- Subancxo 4.17- Ministério da Jus­
tiça e Negócios Interiores (tnclu:do ern 

Ordem 0., Dia no.s têrmos do art. 91, 
letra b do Reglrnento lntcrno), dep~n­
dente de parecer da Comissão de Fi­
nança:s, 

3 -- Votação, em discussão única. 
do Projete• de Lei da Câmara n.0 119, 
de 1958, que autoriza o Poder Exc~ 
cutivo a abrir, pelo Ministêrio da Fa­
zenda o c:édito especial de •••• , • , , , . 
Cr$ 2.000.000.00 para auxiliar a reali­
zação das Exposições Agro-Pecuária c 
dos Cafés-Finos, na cidade de Tl·ês 
Pontas, n0 Estado de Minas Gerais, 
tendo Parec.eres. sob ns. 34:2 e -493, de 
1958, da Comissão de Finanças, favo­
ràvel ao projeto e à emenda de Plená­
rio (substitutivo), com a subemenda qu.e 
oferece, 

Está encerrada a sessão. 

Levsn~-se a .sessiio ru dezesseis ho· 
ra.s e dez minutos, 

ATA DA 163.' SESSÃO DA 4.' SESSÃO 
LEGISLATIVA, DA 3: LEGlSLATURA, 

EM 24. DE NOVEMBRO DE 1958 
Extraordinária 

PRESIDÊNCIA DO SR. APOLôNIO SALLES 
PROfBTOS DE LEI CHEGADOS DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Projetos de Lei d~.t Càm.Jr~.t; 

- n.~ til {na C.ima;a do:>s Deputado!: 'f.IBO~B. de 1958). que estima a Receita e fixa 
a Det:peso~ d01 Un;iio para o crercicio financeiro de !959, rehttivamente â Recl:ita: 

- n." 162 (n01 Ctimar~.t dos Depuhldos: 9EI9~C, de 1956), ,que altera a legislação Jo 
lrnpüsto de Renda c da outras providênCiM: 

- n." 16} (na Câmara dGs Deputados: -4,313-B, de 1956). que concede a pensão Vitcdícia 
de Cr$ 3.000.00 meus.ais ao Dr. P .. clfko Lopes de Siqu.e<r~: 

...- n.o 164 (ua Cimar" dGs Deputaaos: 1.383-A. de 1956). que autoriza o Poder Exc· 
cutiv~ a .tbrir. pdo Tribunal de Contas, o cr.<dito especial de Cr$- 23.600.702.20 para atendec 
a despesas deconente-11 da Lei n." J.JH, de 10 de setembro de 1957;· 

__. n." 165 (na Câmara dos Deputados: 4.366-A, de 19511), que autoth;a G PGdt.t Exe­
cutivo a abrir, pelo Tribunal de Con~s. o crêdito especial de Cr$ 10.003.000.00 para atende-r 
a despesa, de qualqu!'r nalurela com a realiza~ão do UI Coogresso Internacional das Insti­
tuições SuJ>eriMes de Contrõle d<~-s llinanças Publicas: 

_.. n." 166 (na Cãmam do~ Deputados~ 3.159-B. de 1957\. que institut a ctd11ta ohctat 
de vota~5o, !US dei~õ~s pelo sistema proporciona!, e dâ outras providênc!<Is: 

~ ...- n." 167 (•a C;;m,un dos Deputado~; 1.102-A, de 19l'i), que altera o Quadro da 
Sec.-etana do Tribunal Region.,.I Eleitoral do Piauí e dá outras providências. 

Sr:n01dor Nouaes Filho: Barragens de Três Ma.).ls. tio!~'~-~~ 
MATÉRIAS VOTADAS 

Requeâmento: 0 ,o i6J, do Sr. Domingos Ve!lasco, de dispensa de inteutício, para In­
clusão em ordem d() dia. do Projeto de Lei da C&ma<a n,o 15-J, de 1956. (At•rGvado \ • 

Projc:to• de Lei "• C.âm~~ra: 
_. n " 14}, que estima a Receita e (iJca a Desp.!Sa da Unido para o t:l-trddo fioancd~o 

de I95'J,' .rel.tttvamente aGs sq~uintes Subanxos: 
'~''" - M•ntstê~;io da Educ11-~jo e Cultura (Aprovado com emendas). 
of.17 __. Mmisterio d .. Ju>liça e Negôcio.'J lnte;~~res (Aprova~G ~om emt'nd<>s). . 
_ n." 119. que autoriza o Poder Extc.euttvo a abrtr: pelo ~1n1steno da Fazenda .• ? c.rêddo 

oes ecl.d oie Cr$ 2.000.000.00. para atlKiliar a realiza<;ao das E.rposl_ções Aqro-Pecuar~a e ~G• 
(:~fe~·flioO ., na cidade de Três Pontds. no· Estad() de Min<tS Gewts. (Apro\'itdO substitutivo 

com emen,la \'• 

As 21 horas acham-se prest:ntes os O SR. PIIESIDENTE: 
Sr" .S~·mw'vres: A lista de presença acusa o compare-. 

VívaJdo Lima - Mourão Vieira - chnento de 51 Srs. Senadores. 
Pn.sco dos San,'os - Lameu:a BitterJ~ Havendo nUmero legal, está aberta a 
court - Scbastiiio Archcr - Vtcrormo sessão. 
l;reuc - PUblw de Mello - Walde- Vai ser lida a ata. 
mac Santos - Mathias Otympio 
Leórti.das M ::llo - Onofre Ciomes -
Pélr~ifal Bartoso - F.ern.mdes Távora 
_ Kergt'na!do Cavalcanti - R_cgina[do 
Fer:nanue.> - R.u5 Cumc-:to - Argt•mi­
m dt: é<tyueircdo - Apolõmo Sa.fles -
Novaeli l<'ilho - E.:::ccluas da ~ocha ..:...-. 
Freitas Catla{c<mti - J.(,ui Palmeira -
}rilro L~:: - Jorge Maynard ~ Louri­
val Fontes - Neves da Rocha - Ju­
racy Alagalhãcs - Lima. Teo.cira -

O Sr. 4," Secretário, servindo 
de 2." procede â leitura da ata da 
sessão anterior. que, posta em dis· 
cussão, ,: sem debat.,~ tl{Jrol!ada. 

O St·. 2." Secretário. servindo de 
1." dá conta do seguinte: 

Expediente 
MENSAGENS 

Carla;; Lmdcnúerg - Attílio Vivacqua Do Sr. Presidente da República: 
_ Ary VianrJa - Moreira Fdho - N." 174:. restituindo autógrafos do 
Paulo J.''crnandes - Arlindo R.odrigu.es 1 Projeto de Lei da Câmara n." 132, de 
_ Ah·ncastro Guimanic,; - Caiado de I 1958, jâ sancionado, que autoriza o Po­
Cas(to _ Gtlbertç Marinho - Bem:-l der Executivo a abrir. no Banco do 
dicto- Val{adarcs- Lima Guimarães ~jBr<J-.Sil S. A., o crédito rotativ0 até o 
Lino de Mattos - Jkmingos Velasco !imite de Cr~ 100.000.000.00. destina­
- Pedro Ludot,ico - Máno Moffa -~do â aquisiç3o de gêneros aliment;:c~os 
João ViJl;tsboas - Fl!into Müller - para ~ocorrer às populações atingidas 
Othon Mddcr- Gaspar Fel/oso- Go-~ pela seca do Nordeste; 
me.s de Oliveira- Francisco Galtottj_- Ns. 175 a .178, acusando e agrade-
&u/o I(élmos - Mcm de Sá. cendo o recebimento das de- ns. 53, 51 

e 50, do C9agrcsso Nacional e 106, do 
Senado Federal, 

AVISOS 

Do Sr. ~..{inistro da Fazcndar 

Ns. Ú6 - 477 - 478 - 480 e 479, 
comunicando estar envidando eSforços 
no sentido de serem ultimados os pedi­
dos constantes dos Requerimentos núme­
ros 211), 259. 39 e 71, do Sr, Uno de 
Mattos, e 2i3, do Sr, Othon Mãder, 
respectivamente, 

D~~se conhecimento aos Reque­
rente&. 

- N." _475, nos seguintes tér­
mosl 

Aviso n.0 475 

Senhor 1.0 Secretário•' 

Em referêilcia ao Oficio n ... 211. ae 
I 4 de maio últímo, com o qual V. Exa. 
transmitiu o teor do Requerimento n.9 

148, de 1958, em que o Sr. Senador 
Lino de · Mattos solicita informações 
sõbre a remessa de dedaraçã0 sôbre o 
montante das percentagens auferidas 
pelos corretores da Bolsa Oficial de 
Valores do Estado de São Paulo. te­
nho a h{)(lra de encaminhar a V. Ex-a. 
cópia dqs esclarecimentos prestados a 
respeito pela De-legacia Regional do. 
lmpôsto de Renda oa capital daquele 
Estado. 

Aproveito a oportunidade para r.eno· 
v ar a· V. Exa. os protelitos da minha 
alta estime e distinta consideração. 
C.ucas Lopes. 

PROTOCOLO N,• 62252-58 

Assunto: Pedido urgente de informa~ 
çõcs do Sr. Diretor da DIR. 

· Senhor Delegado; 

Em cumprimooto ao despacho de 
V. S., e~arado nó ofício n." 920. de 
13.10.SS. do Sr. Diretor da DIR, pro~ 
tocolado sob n." 62252, em 17 .lO, 58, a 
respeito de requerimento apresentado à 
Mesa do Senado pelo Senador· Lino 
de Mattos e de Oficio encaminhado ao 
Chefe do Gabinete do Exmo. St. l'vli~ 
nistro pela Carteira de Càrnbio do 
Brasil. passo a responder às informa~ 
ções em caráter urgente solicitada:>: 

1." quesito: 

A Bôlsa Oficial de Vaiôres do Es­
tado de São Paulo tem enviado à De­
le-{:acia Regional do lmpõsto .sõbre a 
Renda declaração sôbre o montante 
das percentngms auferidas por seus cor-­
retores? 

Resposta! 

No9 tCnuos dos arts. 103 e 111 letra 
"e" do Regulamento do Impôsto de 
Renda. a Bõlsa, através de sua Câmara 
Sindical. tem apresentado as .informa­
ções sôbr.e o montante dos rec.dimen~ 
tos, por seu intermédio, pagos aos cor~ 
reteres. 

2.0 quesito: 

Quais as taxas atualmet.'lte cobradas 
pela referida Bàlsa, e que constituem 
a sua receita] 

R.esposfa: 

Dado 0 grande número e variQbili­
dade de emolumentos e corretagens co.­
bradas, reportome à Tabela anexa ao 
Regimooto intcmo da Bõlsa Oficial de 
Valôres de São Paulo, cuja cópia jua­
to ao presente. 

3." quesito: 

Quais os prec·eitos legais que auto· 
rizam a cobrança das r c ferida• taxas7 

R.esposfm· -• • , ·t ·. •;,~~'if\:-~ .... 
. "i 

09 preceitos legais que autorizanl a 
cobrança das referidas taxas são os ~ 
guintes:. 

Re~:;·im.ento fntemo da Bôisa Oficial 
de Valôres de São Paulo, aprovado por 
Ato do Exmo. Sr. Secretál!Jo da Pa .. 
zenda, de 11.12.1944, 

Decreto-let fericral n.o- 9783, de 
6.9.1946; 
Decreto-lei f.ederal n.0 1344, de 13.6o~ 
1939 - (A,t. 56, § 2.• e outros); 

Decreto-lei federal n." 2175, de 
13.3.1897 (A•ts. 73, 117 e 161j; 

Decreto estadual n." 5894:, de 193J 
(arl. 68); 

Decreto estadual n." 454, de 7 .6.1891. 
- (Art. 73 e 162); 

Proc. 151.882·54, publicado no D,, 
O. U. & 30 de julho de 1954, Seção 
J, página 13.255; .; "' 

4 ' .-. ,· .y•·-·,·•' :~ quesito_: 

Qual a forma de distribuição dess.:. 
receita? 

Resposta: 

A dJStribuição da receita obedece ao 
disposto nas leis ns. 1. 344, de 1.3 
de j.unho de 1939 e 2.165, de 22 do 
dezembro de 1926 e é assim feita: -

a) pagaru.ento do pessoal adminis .. 
trativo e ajuda de custo mensal ao 
sindico; , l....L...I 

b J conservação da sede; t 

c) pagamento de aposentadorias c ' 
pensões dos emprêgados·, · 

d) estatística e publicidade de seu 
movimento; · 

c) desenvolvimento dos dc-partam~n· 
tos legais e técnicos; 

f) serviços de contabilidade, cotaçáo 
de ttulos e de câmbio; •••••• ~ •• 4 : 1 

g) despesas gerais e eventuais; 

h) o saldo é destinado à Caixa 
Comum de Garantia e Previdência, 
isenta de qualquer impôsto segundo 
o· que preceitul2 a lei federal n." 106. 
art. 8, letra 4:b~. de 23 de outu~ro 
de 1935, · 

Tais despesas e-itão inclu,idas na or­
çamento anual da Bõlsa, que é subme~ 
tido à apreciação do Ex mo. Senhor 
Secretário da Fazenda e publícado nQ. 

órgão oficial do Estado. 

5." quesito: !( 

No qu:: fange à licitação dos ágiOs. 
qual o emolumento criado para ate-a .. 
der a êsse objetivo, qual -a sua finali.~ 
dade especifica, c quais as majoraçõea 
que tem sofrido] · 

Resposta: ,, 

Esclarece que, na espécie, não se 
trata de emolumentos, mas sim de uma 
percentagem de cobrança, autorizada 
sôbre -as operações realizadas por 
ordem e conta de terceiros, clienteti 
dos corretores, tudo de acOrdo com. 
a Instrução 70 - de 9 de outubro 
de 195:1, d• Sumoc. 

Assim: 

a) Os corretores de comum acôrdo, 
o Banco de Brasil e a Bôl.sa, estabe-_ 
Ice-eram as comissões ou corretagens a 
que têm direito pela execução da Irá 
tação de ágios, isto é, 1 . 875 por mil 
ou 3/16 sôbre as operações que rea .. 
lizam; 

b) sua finalidade específica: a per~ 
crntagem estipulada destina'se parte a· 
cobrir as despesas necessárias ·e im. .. 
presdndiveis à execução, através da_ 
Bõlsa, do serviço de licitação de ágl01 
realizado em expediente p:óprio, fc~ 
do horário normal da Bôlsa, e o sald« 
é dividido aos quarenta corretorea. i 
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c) majorações· que tem sofrido: 
Taxa de Cr$ 1,00 - de outubro de 

1953 a 28 de levC!reiro de 1954. 
Taxa de Cr$ 1.25 - de (.• de 

março de 1954 a 4 de março de 1956. 
'!'..xa de Cr$ I. 875 - de 5 de 

JD.arço de 1956 até hoje. 
6.~ quesito: 
Qual apart e da receita qUe tem 

se incorporado ao patrimônio da Bõlsa, 
nos últimos dez anos, e qual o mon 4 

tante disstribuído, neste prazo, a titulo 
de percmtagcm aos carrctore.'l da 
Bõlsa7 

Resposta: 
a) parte da receita que se tem in­

corporado ao patrimônio da Bõlsa. nos 
últimos dez anos: não houv~ e não 
hà im:orporação de receitij ao -patrimô-­
nio da BõlsÇJ; conforme a resposta ao 
quesito i.", o saldo das opera~ões da 
Bõlsa, apurado, anualmente, pela sua 
Câmara Sindical. é destinado à Caixa 
Comum de Garanti~ e Previdência, .a 
quem pe-rte-nce, portanto, mobiliário, 
etc., utiliz:ado pela Bõh;a; Os saldos 
i.Qcorporados são os seguintes: 

Em dínbeiro e tHulos: 

1918 ............. •: 
1949 ............... 
1950 ............... 
1951 ··············· 1952 .............. 
1953 ·············•: 1951 .............. 
1955 ·············· 1956 . . . . . . . . . . . . . . 
1957 ········· ..... 

Em bens móveis: 

Cr$ 
1.400. 603,10 
1.106.034.70 
I. 204.013,36 
I. 591.825.20 

763.251,70 
3. 232.260,80 
1.781.965.20 
4.009.860.30 
9.485.173.00 

10.884.155.60 

Cr$ 
1948 .. .. .. .. ..... 169 .72~.00 
1919 .. .. .. .. .. .. .. 143 .009.(){) 
1950 • .. .. .. • .. .. .. 82.432.00 
1951 .............. 59.232.00 
1~52 .. .. .. .. • .. • .. IOI.JH.OO 
1953 .............. 1)5.299,00 
1954 • .. ..... ...... 76.695.00 
1955 .............. 501.240.00 
1956 .. .. .. .. .... .. 37.418.00 
1957 .. .. .. .. .. .. .. 402.905.20 

b) o montante distríbuído, nos últi-­
ruos d,ez ano$, a titulo de percentagetn 
aos corretores da Bõlsa: as porcenta­
çens distribuídas pela Bólsa se referem 
àquelas auferidas pelos seus corretores, 
por execução dé alva;ãs judiciais e 
por promessa de venda de câmbio, con-­
forme respostas aos quesitos 1." e 5.0

; 

nos últimos dez anos, foi o seguinte 
o montaaté distr·ibuJdo: 

Di~tribr!içiio dr: Corretagen.s de Alvarás 
no periodo de 1918 a 1957 

Ano de 
Ano de 
Ano de 
Ano de 
Ano de 
Ano de 
Ano de 
Ano de 
Ano de 
Ano de 

1948 
!949 
1950 
1951 
1952 
1953 
1951 
1955 
1956 
1957 

..... 

Total .•········ 

Cr$ 
311.803,40 
262.112.00 
592.221.00 
602.485.00 
431.816.00 
381.920,00 
456.800.00 
402.000.00 
337.600.00 
385.200,00 

4.166.960.10 

Total Geral da Distribuição t)O perrodo 
de 1918 a 1957. 

Cr$ 
Ano de 1918 ; ; 311.803.40 
Ano de 1919 262.112,00 
Ano de 1950 ' ' 592.221,00 
Ano- de 1951 602.185,00 
Ano de 1')52 ..... 134.816.00 
Ano de 1953 . 816.920.00 
Ano de 1951 ..... 5.216.800.00 
Ano de 1955 9. 918.592.00 
Ano de 1956 13.137.600,00 
Ano de 1957 17.585.200.00 

Total Geral .. 18.9}8.552.40 

À sua superior consideração. 
São Paulo, 22 de outubro de 1958. 

- Dpmingos Alberto do Nascimento 
Filho. Inspetor. 

Ao Requerente:. 

- Do Sr. Ministro da Justiça e 
Negôcios Interiores, n." 2, 689.­
como segue; 

G/2.689. 

Em 2i de novembro de 1958. 

Senhor Primeiro Secretário: 

Em resposta ao Oficio 528, de 1.ao do 
coroente, com que Vossa Excelência 
me encaminhou o teor do Requerimento 
39i, de 1958, do Senador Lima Guima· 
rães, referente aos originais manuscritos 
da «Histõria dos limites do Brasil atê a 
Independência», remeto-lhe as informa~ 
çõcs prestadas pelo Diretor do Arquivo 
Nacional, com duas cópias . 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência prote-stos de 
alta estima e distinta consideração. 
Cyri!lo fúnior. 

Senhor Ministro, 

fronteiras do Brasil. A fut•;.ra publica­
ção- exigirá, porém, trabal~ demorado 
e pacíente, que proporcione um texto 
integro, autêntico, limpo e correto. Para 
isso setá nece.ssário aumentar- a dotação 
orçamentária das public~ções ·do Ar­
quivo Naci-onal- e .contar com auxiliares 
competentes e especializado.!.. 

Rio, 20 de novembro de 1958, 
José H.:>nório Rodrigaes. 

Ao Rc'qucren.te. 

Ofícios: 

Do Chefe do Estado 
Fôrças Armadas, nos 
t.êrmos: 

. 
Maiot< das 

seguintes 

ESTADO MAIOR DAS FORÇAS 
ARMADAS 

Oficio n.o 157-C. 

Rio de Janeiro, 10 de outubro 
de 1958. 

Do Chefe do Esl.ado-Mai'>r das 
Fôrças Armadas. 

Ao Exmo. Sr. Presiden\ e do 
Rrnarln l•'í'df'~·al. 

Assunro: Curso superor de Guer-­
ra ~edido de indicação de esra-
giáno para o) " 

Anexo: Três Fôijlas de InNr­
maçõ~;>s (para modêlo) . 

A exemplo dos anos anfe1'iores. 
~~ Rc;r-o~a S.upf't'inr rl(' nne:-'ra fará 
funcionar, em 1959, o curs-1 Sn­
nr,rint> rte n11!""rra, rom :l firwlirlatfl' 
de "tiesenvolver e consolid'lr o~ 
conhecimentos básicos rel:t!ivo:o; 
ao exercício das funções de díre·­
ção e ao plane1amento da Segu­
rança Nacional". , 

2. Reservei. no número dt' ma­
trículns previstas àquele enxso, 2 
;c1uaSJ vag:t.s para os senhorf's Si'· 

rKHlorc.o; ~ 1 (uma) on'rn para um 
all.o f_urwíon;írío dr~f'U Ji:grf~gia C:\­
mar·a :\1/J:, p:1ra: as quais solicito 
df' V. R'>a. :t in,Jíra~fio c reJWPE"en­
f.t~nfr.~:; de cliferentes correntes dt· 
opinifin. 

Em rt;,iposta ao Requt·rimento nú­
mero 391, de 1958, apresentado pelo 
Sr. Senador Lima Guimarães na se~ao 
de 30 de outubro do Senado Federa 1

, 

indagando se os origina•s manuscritos 
da «Histôria dos Limite-s do Brasil» de 
Joaquim Caetano da Silva se encon­
tram efetivamente no cofre do Arquivo 3. Esclareço que o Reguhmen1o 
Nacional e em condições que autorizem da ESG, aprovado pelo nrcret n 
proceder-se à sua impressão, tenho a n.o 35.187, de 11 de ma fi,.! 1 de 
honra de prestar a Vossa Exce1Cm::ia os 1954, estabelece, em seu arU!6o á2: 
seguintes esciMrcimcntos: "O" Ofirini...;.(:('nf'r:li_o: tla.o: IN\~ 

1. Os referidos oríg:naís - 8 ca-
1 

FótÇ<\s Armadas. de pôs{ o c•Jrrr-.>­
dernos de 21 por 32 em e 4: cadernos pondente a General de nhisào, 
de 13 por 35 em, contendo 8 :057 pá-

d bem como cívis de alta pn .. ,_te;tão 
~~:~ad~~~rf~~i~a~~~~! ~~e;~fredoes;:r~ na Vida naclnnal, poderão ac'.ltn-
quivo Nacional. pnnltar· ns !r·akdhtlS rlo C:tl!'~O Ru_ 

2. O intúito da obra, segundo as perior de 5J"l!Crra .sem prcj 1I~:"n df' 
palavras do prôprio Autor, ê ·mostrar ::.uas funçoes medtante conv1 P dfJ 
como se foi aumentando o territôrio do Chefe do Estado-Maior dd.S Fõr-
Brasil. Como acontece em L'Oypoc et ças Armada.s. . . 
r Amazon.e, o texto é dividido em parâ- § t_O Os es( a~tarios e-'lpecia.fs 
grafos numerados. Começa com uma rl!.endPt'iiO in; pr~nri 1 lHii' al~\;irlade~ 
introdução grográfica das fronteiral'l e do Curso e serao incumbi<ios Ue 
termina estudando os limites de S. Pe- real!:Gaç...\o de trabalhos indivlrluals 
dro do Rio Grande, São Paulo, Mato ou de eq...!ipe, segundo norm<1~- es-
Grosso e Pará. tah~!erida:-. t:1r\o C.heff> do EMFA. 

3. lntitulam-se os cadernos «Subsí- ~ z.o Ao~ C'Riac;iüJ>in;; f'f';ll:'riai;; 
dias para a História dos Limites do que atendereh\ ao mínimo ele 2]3 
Brõsil» ou «História dos Limites do de todos os trabalhos pa1·:t éie~ 
Brasil até a Independência» e não se progtamados, será conferfd'l dipJ.J_ 
acham em condições de imediata publi- ma do Curso Superior de G11.<:1':'t'a •'. 
~::ação, pois estão repletos de emendas 4. Certo de que V. F:x a. trm 
e intc~polaçõ:s.: "-prese~tam-se em for· compreende a relevância rjo pa~t'~! 
ma n.o:o defmJtJva, v_artando. ~ plano que se a~ribui aos candida! -v3 co-

Distribuição de C.ort'ctagen.s de 
Pcomess,as de V cnda de Câmbio 

periodo de 1953 a 1957 

da obra nos seus vános sumar~os. _Do mo I'C'llrr.-;en!antP;; rJ1\:-::.~t> imnnrffln­
no exame rãpido que do ma?uscnto _ fJze- te órgão e com a responsab!}i:'!.ftcle 

mos _para atender ao pedtdo ~e mfo~- de seu p-orta-voz perante q_ ";Se;.., 
maçoes do Senhor Senador Ltma GUt· 1 . .--1 • - ~ 

Ano de 1953 
Ano de 1951 
Ano de 1955 
Ano de 1956 
Ano de 1957 

Total ......... 

Cr$ 
465.000.00 

4.760.000.00 
9. 546.592.00 

12.800.000.00 
17.200.000.00 

44.771.592.00 

maráes e constituindo, aSllitn,. opinião -1<"(\l'lrrl~~ n <'~C :)l'f'(':IH:-t JnrllC':l~ilo_ rir 
provisória, pareceunos tratar-se mais de V·. Ex. • solrclf ando que a me:<;~,q 
uma coletânea de documentos e tran~cri· seJa acompan_hada de um:-l Fol. a 
ções de teJttos de autores da época, que- de tnfort~.laçoes, nos m~lctos dn 
da e!oboração sistemática e definitiva de que, conEitlue O anexo, deVJ!:I.-l.m~!1-
uma história. Ainda assim, 0 Arquiv_o le pr-eenc_!ltd~ para cad~. -~:::tn~~~;-l­
Nacional tem todo o lnterêsse em ed1- to, em Ire-s vtas. p:~:pel . 1po ~h.t .o. 
tá-la, pois representará urna grande con~ até o dia 5 de dezembro, p:oxHno. 
tribuição documental para a história dM futuro, de modo 9. pern11ttr !=llh-

Novembro de 1958 · 2303"-

mct.ê-Ja · ao EJ<mo .. sr. Presi<I..nte 
da República. 

Aproveito a oPOrl unidade pa.ra 
r·f'lwvar a V. Exa. os pr·otcstoS de 
elev,.da estima e distinta conclde­
ração. - G3:neral de -Exérei.~O. 
Edgar do Amaral. · 

- Da Câmara dos IJ~o:pu• 
lados: 

N.0 1. 242. comunlcand~ ha~· . 
sido aprovada emenda do Sf~ll.ad.l!f 
oferecida ao Projeto de J..ei dll 
Câmara n.o 200. de 1957, que .JIIi· 
toriz.a _o Poder Executivo /!I. ft'1.ail-r 
clar Operações imo.bHíárias rOO.rt­
zadaS p_çlâ Associação dri.s . S•t~­
Oftciais,- -:da- Armada. e dá, outras 
providências, enYindo à S$1.nÇ_~q." 

Ns. 1.282.1.281.1 259 1.274 
a 1.277. encarninhandJ autó­
grafos dos seguintes! 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 143, ,DE 1958 

(N.o 4.180. d..-' t958. na C.\mara 
dOS·_:ll~puladOS) . 

(Publicado em cuplemen1ol 

PROJETO bE LEI DA CAMARA 
N.• 162. de I95a 

(N. ao 989-C. de 1956. na cõ.tnaa 
dos Deputados) 

AL'rU.A A UCISlAÇÃO DO IMPÔS'rO DE .IUI:NlJA , 
• & DÁ OUTRAS PltOVIDÊNCIAS. 

O 0ongress0 N,acional ci.~t".eta.: 

Art. V' A legislação do impOsto de 
renda consolidada no · Regulall.Ienl".G 
aprovado pelo Decreto n.0 4Q. 702, de 
31 d-e dezembro de 19:>6 de acG!'dO 
com as modificações introduzidas peta 
Lej n. o 2. 862. de 4 de setembro de 
1956, passa a vigor:u· com as altera­
ções da presente_ lei. 

Art. 2.0 Não são dedutivels, p!.rf­
o.; efeitos do impôsto de renda_ õa 
pessoa juridica, as importâncias .que 
forzm declaradas. como pagas ou cre--­
ditadas a título de comisSÕeS, bonifi .. 
cações, y.ratificações ou semelhanttwt 
quando não tôr indicada a operaQão 
ou a cau:-..a que deu origem ao r<!ndi"' 
menta e ouando O cmnprovr.:nte ·do 
pagamento não individualizar l1 b~ 
neficiário do rendimento. 

§ 1.0 Desde que não atendida a eon ... -· 
dição es-.abefecida ne~te artigo os 
rendimentos declarados como pàgOQ; 
ou creditados. p3r sociedades anôni• 
mas serão tributados na fonte à ra-­
z:ão de 28%. 

§ 2.0 No caso das dcma:s !Oci.eda-. 
rles ou C'e firma indjvjduaJ. conslde­
ram-Ee os ml'!smos rendimenbs como 
lucros pagos aos seus sócios ou titula ... 
res. 

Art. 3.0 O direito à distribúiçã.o de 
reildimentoe: por exercíclos, a que so 
refere o art. 23 do te~ulamerto apro• 
vado nelo ~ereto n.~ 40.702, de 31 
de dezembr..') de 1!!56, .s( será r·~c:>-.. 
nhecido aos que a requt' er;.-rn até :«) 
de abrii do ano .seg-.!rinte ao do rece­
bimento .. 

§ V' Os rendiment:'ls de que trata 
ê.ste a.i't;igo, corr spondente·, a p_ !1.~dtt) 
&Uperior a. urn qll.tloliêmo, sPrÍI.O d-ls· 
tribuidos ;>elos últimos clnco· er.er<~l­
cios. a contar da data do s!!U reee­
bímento. 

I 2.0 Qllando o rendime~t.() se refe­
rir a período anter;or a'1F últim-os Cln­
co anos, conta dos d-.. d ~ta do seu rL'­
ce-bimento, .c;erá i~l!?!ment~ cnmnu .. 
t.ado. P<tr!l fins de tnbutaçtto, derÍtro 
do me.sm::. qülnqüê11io. 

Art. 4." Para efeito do di:-pm .... ..o ri) 
art. 92 do regnlamf>nto aprovfld" pet() 
Decret.o n ° 40 702. rl<> 31 to •'~""'Yl'" 
bro de 1958, equiPar..tm se à venda 

' 



-~·~23~0~4~T~ê~rç~a~-f~e~ir~a~2~~--~~--~~~-D~I~A~RI~O~O~O~C~0~N~G~R:E:SSO~~N~A~C~IO~N:A~~~·=1~Ss~çã:o~II~Y--_. __ ._ __ ~N:o~v=~~br~o~il~e~19~5~S~· ~ 
' ' • promessa d.e. compra e venda • a tn<ro 4D. 702 de 31 de dez'mbro cte de cargl' ou de ~·~. em ..,f. d• A... m · r· • 'd ' 
-Clessão de direitos de oromessa. d• l!l56. não SãO comvutáveis eomo par~ cuJo de sua prop~aáe. será perml· ·"' 1.Uio{4 e ~ue or .. equer~ a a cer-­eoml?~a .e venda.. sôbre propriedade-s celaa integran.tes do cusOO do 1móv~l tido dedUZir, independénternente de hdá<:l torneei a. pelas repartiçõea d~ 
4mobillé..r19.&. e dru:; r~peetn·as benfeitorias os ju.. comprovação, cc1no àespeaas nceessá~ lmpôsto de renda. ~ 

1 1 o 0 impô.sto sôbre lucros imo- ~ abat1dcs naa dtc:la.ra.çõe.s ct. rcn· rilas ao exercíc~'l da atfvida4e profi.S- Art. 1~. _A particl:Paç-.ão dos p:roàu..: 
õfliáriOs de que trata. êste artigo d.e-- <hmen~ d~ pessoa física. do ven· stonal, 60% (sessenta por cento) ou tores, dl.Stli'bUld.ores ou ínterme~Já­
Verâ ser recolhido até a data da es~ dedor._ 40% (qUarenta por een~), r1!.speoti~ rioo, no exterior. de peUcuJas cine.maoo: 
critura, quando oouver quitação de Art. 10. Estão sujeibcs 00 dee .. vamente, s.ôb~ o.s rendimentOs biU- OOgráticas, não pOderá ul'trapa.ssa.J:' de 
preçO, e de:ntro de 30 dias do paga.. conto do impôsto !la fonte à raza.o tos doeclaradcs • 70% (setenta por cento) da. receltl\ 
mento da última prestação, nos àe..- da taxa de lO% (dez por c~nto) as Ad. 14. Ma cêdula uH" ~rã per.. vroduz.ida peJas fitas comuns e de soo;. 
mais casos. importâncias relativas a multas ou mítida a deduçiío ilaa seguJntfa deB.. (oitenta par cento) da proveniente 

v ntll.o-PDS bid 1 0 !1 da.s superproduções, na.o po:lendo es ... 
§ 2.o O recolhimento fora dos pra... ~t -~ rece 36 pe as p;ss as ~ pesas: tas exceder a 12 (doze) em cada. ano.-. 

ZOs, a. que se refere o parágrafo ante..- s1cas, nos casos de rescisão de con~ 
rior, ficará sujeito às penalidades trat-o~. ex.-cetll!a.da.s a.S _impO-rtt't.ncias re- <t} de 1m postos, taxa.s e emolumen- f t.o Correm por conta. doo produ~ 
aplicáveis às infrações l'elativas ao Debid-as pelOs a.ssala.rlad-os a tttulo de tos federa!.s, es-taduais e llltlnlclp:ats tores, dist:ribUidores ou intermediáriOS 
Título de Arrecadaçã.o na.s Fontes da. indenlzaçã-'0, ncs casos de rec;clSão de que gravem 0 imóv-el sublO<Xidt.l ou 0 no exterior, a serem deduzJd"• da! 

-ccntrato d t h'&.ll-rt> &~::u uso, exceto. .multas e a.dlcimaiB _, .., 
consolidação da legislação do itnpô~ e :r<a • ~<Js }JQr exceSSo de praz% lega}.. quantias que lhes forem 'P14bn:s, e!n~ 
de renda aprovada pelo Decreto nú..- Art. 11. Na cédula uc" só .serão rnent:.e estabelecidos e, bem assim, as pregadas, remetidas QU entregues, t.õ .. 
mero 40.702, de 31 de dezembro de permitidas as seguintes de<.t-UçÕEa~ de conservação, quando ~s t>nc.ar- das as d{!spesas com M pelk:u!as. tais 
1956. a) de ga.stos pessoais de pasaag-em, gcs ccrrerem por c-onta do sub!.>eadOr; como fretes, direitos aduaneitos ta ... 

§ 3· • A.s cessões de àlreJto abrangi~ alimentaçã-o e ll.lOJa.tn€ntQ, t>ein como b) as despesas relacionad~s oom a XfUI de cem~ e fi&ea.Uzação, cÓpia-
das por êste artigo estão excltildas do 0 de transportes de voJumA-. e 0 alU· .. _,._d 1. 1 1. . n gern e matenal de propaganda. ~j 
impõsto a que se retere 0 art. 10 do ~ QttVIua e pro JSSlona. rea Iza.c.a.> o guei de l.acais desti!ladQs a mcat.ruá- decurso do ano de ba.se e necessárias § 2.• Considera-se receita pr-<>duzi .. 
regulamento aprovado pelo Decreto ri('B, ne~essár1os 11Q exerc1cl.o ct., em- ;~. percepção do rendlment, e à ma- da pelas películas cinerna•'""-ráfic"" "' 
n.0 40.702. de 31 de dezembro de ~ f ~ " d ""' - ~ 
1956

• prego, carg-o oU unção do contribu~ nutençào da fonte produtota. Obti a na atiVidade de distribuição na 
inte, nos cases de viagem e estada te:rrítório brasileiro, ~xel'll{da, quando 

Art. 5.0 Os tabeliães de notas e fom dl) local de residên.cla; parágtafo único. As despe-s.os a. que fór o ca.so, a parcela. n_ Iuer<> corres .. . .se refere a alínea b .só serã.o edmi- d ""Q 
serventuarios que exerçam função de õ) de contribuições às asscciações tid<J.S m 'diante comprõv-açã.o, obser- pon, ente ao setor de exibição. 
noté.río público ou de oficial de re- ci:ntificas, aqui.s1ção e assinitt.Ura d.e vado, ainda, 0 dispo:sto no § 2.o d.o t · ' 
gi.stro federais ou estaduai~ não tv>- j~rnal·s. l'OVlstas e llvr- •écnlcOS e art. ·13 d-ta lei. Ar . 19. O proces:s...-. de lançatnt.nt() 
der.• o,' oob P""" de multa d"e' C•·$ .~..... .., ""' " ç.;J « Off' · " á 'nlclp d ..., ..... ._ • compra ou aluguel (ie mat'..<!na\2. in.s- ex- 1c1o ser 1 a o por despa-
5 .000,00 (cinco mil cruzeirvsl. 1a vrar trum-ent:Js e utensfli-os, tnd.l.spensá.vets .Art. 15. Fica. alterada. a. redação cho mandando intimar o interessado 
ou r-egistrar escritura. de ecmpra e a.o desempenho cte funções técnicas; do § 2.o g do art. 11, d<> Regula.- P-ara, no prazo. de .20 .. (vlnte) diaa 
venda de propriedad~ in1<lbiliárias c) de rontribuiç&.s para a co-ns~ mento dÓ IinJ)Õsto de Ftend!a. ~ln vi- Prestar esclarecimentw;. auaud.o ne! 
ou escritura d~ promessa de comPra tituição de fundos de bene!icênc.ta. e g-or, pela seguinte-: eeasãrios, ou para efetuar o reeouli-
e v~nda sôbre propriedades imobiliá- impôsto .sindiool; d d r,e'to numto do inlPôsto devido, com ~ 
rias, com clâusulh ae quitação de pre- "'Não serão cvnsi era 05 para e 

1 
acré-scimo da muita cabível. 

ç-o, sem que S·:.'ja feHa. pelo vendedor, dl doe repret~entação paga pelo<i co- do l.mpô.sta cedular e eomplernent.u Parágrafo úntco. Quando a falta: 
prova de recolhimento do impôsto de fres públi.}()-s para o eXeJ.'CÍCÍ() de fun- 08 direitos de autor, n-em a remune-ra.. ou a inexatidão l:fa declal'a.ção houver 
que trata o art. 92 do regulaménto çõe.s tran.sitória.s no exterr>r, até seis çã.o de protessõres e dQS }Ornalist-~. Sido apurad8- ""'"lOs agent""' :f!sc•;• 

~ mes-es· tnciUsi\'43 <Js proventos dos i)rt.fesso- ~.-'"" """' -
baixado com o Decreto n.0 40.702. de • res e dos jornalistas aprosentado.s, en- <l? impÕSt-o de l'etlda; ·em ação fiscal 
31 de dezembro de 1955, mediante ai- e) as despesas ptssoa!s de locomô- tendEndo·se como dir€itos de autor c:hret.a no domicilio ·do· contribuinte o 
bição da guia própr ... com o respecti· ç~~ 

1
doo empregado.s 

1
e dOS ser lidOtes cs rendimentos que promanti!:E:m t\a processo &erá inl.oiad.o ·mediante aÚto 

vo rec!bo, cujo númçro e data. deve- put>l cos, €m gera , que ex~çam 1 - d · 1· de infrar-ão, tiO qual ser.t. feita ao in~-t •. f n õ te alienação a. u ~~P oraçao _e ow:-as ~- ...- " 
Tão ser indic'a1~os na mesma e~ritun, permanen emen'"" u ç es ex r na B teráríru;, c~enttflcas, a.rtísti.:a.s QU dl· teres.sado, pessóa!lnente, a Intimaç-
ressalvn.do 0 disp~~to no ! 1.o do ar- de vendedGr, propagcmdist.a., cDbradc·r, Oáticas". . para prestar e.sclarecimento.s. , 
tigo !14 do me$IUO Regulamento. t\Sea.\, in~l>".!-tor QU Sl'tnelhant~s, at~ . 

o limite de cincn p.or cent-o ~5%) d9 Art. 16. Altert>-ae a. r~dação d.O Art. lo. No C~ç;-o de .rendun:nbs de 
Art. 6.0 :E: facultado ao fisco arbl- remuneraçã>o ~nual de cada bendi~ dispÇSto no art. ll, § 2.º. iet.ra J. do ações ac. portador, o lmpôSI:c deverá. 

tra-r o va1at de \'enda do imóvel, para. 'ci.u:!.o, e de.sde QUe não ind:niza.das Regulamento do Impõst0 da R<n~a ser recolhido à repartição com-;:eten· 
o efeito da taxacão prevista no artigo peJ0 erupr .. gador. em vigJr ba1x.ad·) com o Decreto nu- te dentro de 60 (sessenta) dias con-
92, do regulamento aprovado Pelo De· § 1.0 A deauç-ão das o.;;s~sas de mero 40~702, de 31 de dez-embrQ de tados da. data da realização õ.a &S.-
ereto n.o 40. 7J2, de .31 de dezembro de viagem e estada, a que .:)e ::-ct~re a 1956, p.:zra: sembléia gerru que autorfza.r a d:í.s-
1956, quando o preçO ela operação alínea a, será admitida sàm(nt2 até . . . . trtbuiçflo dêsses· rendtmenwt. 
constante ao respectivo instrumento 0 limite das impJrtânciG.s recebidas "/) as ImpcttanClas r~latwas aos § 1. 0 O dispost-o 111) artigo a-plica~se 
fôr notórlan1Ulte inferior ao real. para. 0 custeio dêsses gastos. ~alvo se 

1 
proventos de 1l-J><?SentadorJa oU refor~ também aos re-ndilhentos de ações 

1 1.• Para o.s efeitos dê.ste artigo 0 .,-;:orrercm P'Jr conta do cont.1·ibuint2, 1 ma, quandi'J motivada pelaS molés~as nomlnatlvas de residentEs no e.strarl­
arbitramento será baseado no valor caso em que p-o·:lerã.o sa ieduzid3.S lenum~ra.das l)O item UI, do art. l?B. geiro. 

d ! . ·~· d · ·d' · d Impô •~ d a.s d-esp sas comprvvadas, v.u att ao% ~-da. Lei n.o 1.111. de 28 de outubro de , 
e lnhlYO e mct ~nela o sw e rl .~encilmento brut- declara tio, inde- 1952". l i 2. Se hou_ver pagamento anteci .. 

transmissão de prop-ried3.de. "'D "U d d pendentem nte de c-;mpr-Ovaçà:l. qn~n- . pa o de ren unentos o.r.igiitM·JB de-
§ 2." O arbitramento de que trata tio se tratar de c.a.I"eiro viaJ~tnte. . Art. 11. os. res!dentes ou domtc1- ações ao portador, o irnpóst., deverá. 

o pa:-úgr.:l!o anterior não poderá, sal~ ~ . _ \ hados no Bra:ul que se retirarem em ser recolll:cio dentro de 60 (t;e:;sente.) 
vo prova em contrário, exceder a 80% § 2.0- S<:rao t.ambem d.Jduzld<~.s co- caráter àe!iJlitivo do territórl~ na- dias contados da data do a-u; que au-
(oitent.a pOr Cf>!"to) do valor sObre o mo _desprsa_s de via-gem e estada, as cional no correr de um exercicw n- torizar a diStribuição dê.SSe.)- .tendi· 
qual ilJddir o irnpôsto de transmissão d!ár1.as e, a~udns d-e custo paga,s pel<:s! nanceiro, além. do Jm.pósto calculado mento.s. 
de p·

1
npri€dade, cofr s pub!lco.s, e as que -fo;em P:..-1 na declaração :::orresp<>ndente a.os ren· 

Art. 7_o o custo do imóvel. par-a 
0 

!iP-S por entid-Jd.:-s privadu, -quand.J f dimentos do ano civil imediatamente A!t. 21. O impõsto retidt, na t~nte 
vendedor. qua.r.cio adquirido Por doa- de.st.nadas à lndellíz.:l~ã.o de ga.s~ de. anterior, ficam sujeito~_ à apresenta- ,de-vldo ~ela~ _ern.?têsas &-eóiaUaª :no 
t:Z.o, hcr~.nca ou \:!gado, é 0 VtJ,Jor v,ag.;m e de tns-t1.la<;a.o do ~:NDtl'lbu-jção imediata da nova declaração dO'S estra.ngeuo sobre lUcros de suas fi­
constant~ do re ·pectivo Instrumento i~te e da. sua !J.tnília em !·~a.Hdade! rendiment.os do período de 1 de ja~ Iinis no pah s~rá recolhido dentro de­
de transf3rincia da propriedade, dlfei·ente d!:J.qu.cla en1 qu:- resiàm, ~ neiro até a data em que !ôl' requen- l20 (cento ~ Vlnte) diruJ, contados da. 
transcáOO no registro próprio. Art. 12. Na cé:\ula "D" s-e1·á ?tT ... I da. às repartições do impôSto de ren- data de encerramento do balanço. 

Pa!:âgraro único. Quando 0 valor :nitid.1 a dfdução das despe~s rela~ da a c(>rticlão para visto no passapOr- A.rt- .. 32. os -eantribuint~s suj-eitos 
da oqu.tsi;;.5_o da pro::;mede.de constante cicm<'<das cvm a atl"llt.da.de çuc!llis~o0- 1 te. ficand'J, a\.hda, obr-igadcs oo pa- ao reg-Ime do ~rt. 98. incr.so 2.t\ do Re­
d..--: respectivo ín"trumento fôr infe .. nal. realizadas t1Q ctecurEo a, nno d~ gamento, no ato da entrega dessa de- gulament.o do Impósto de .Re·tlda vi-
rior ao que tznha st?rviclo de ba.«.e ba.E-e e n-ec·ss-árías à p~r~e'1çá.o d"O clara<:IW. do impõsto que nela fôr gente, ~;áo. obrigados a informar até 
para 0 pa;amento do impô:.to de rendimento e à manutenção da. fonte apurado. 3Q àe Ql:ml de cada ano, 08 rendí-
trâm:nli&sã-.: <.~bserva.r~se~á. o ·l!dP~~w Produtora.. i 1.o No caso dos residentes ou d-o- mentos pag'(J.s a terceiroe, no ano an .. 
no art. o. o. I t.o As d-eduç.õe& d-e que t.t ata micniadoe no S!-nsil qUt ~ ret\tarem terior, .1ndicand"o rl.omes e enciereços 

Art. s.o ?ata os efeltos do disPosto &te artig-o não poderão ~xcz.der, no em earnt.er definitiv-o do- território na~ ctas pessoas que os-. receberam. 
no art. 92 do re:~ulamento aprovado c...>njunt'J, de 40% (qu1.rent.a por c~n .. cional, a certidão negat-iva. do imp&- Parágrafo úllit:o .. &<;sru; lntm·mações 
~lo D~creto no 40.702, de 31 de de- ta) d(} rendim~nto b-rutn Q-eclsradc na to de renda, para. vista no pMSa- P_!"e.Stadas em !Qrmula _própria, deve.: 
zf'_g;bro de 1956, às autorld~tles do 1m- cédula, salvo se o contribuinte de .. porte, sõm~nte terã validaüe até se.s- ra.o ser entregues àB repartições par 
pu.,t-o de renda f' facultado urbitrar monEtrar, d~ acôrdo com lld dtspo- senta dias da. data da S\4:1. emissão. intermédio dOS empregadOres. • 
o cu.slc das b nfcit~rltas, r~.saa!V.tdD.s S:J;ões dos U 2.0 e 3. 0 e a.rt 22 do 5 2.1) para efelto dO disposto neste Art. 23. Nãô c:-rràão os prazJS 
os case1s de comprovação, até o lbni- RegUlallll-ent0 d-o TmPôSt·::~ d~ Renda id es-tabelecidos· em Jei para. 0 1;-J..."'"l"a-
te de 10 vézes o oorre~P'>'1dent~ valor l em vigor, a ex:Jtidão dos renctim,õ>ntos, arugo, são com erad~s ve-ncJdOS to~ me-nto ou a cobrança do ímuô.st.o de 
Jccativo anuaJ -à época da realizaçM e drJ:S dH>pesas. ·,dC>li 08 prazos p~ra pa"'ameinto e, bem rendG., a r~·..t"ã,. •a declara;..::.,.. e ~ 
de~.<;.ao:; benfeitorias. :assim, sem efeito sus_pensvo da eo.. vl.i> .~ "' ~·.:~--1 v 

Paráhrafo (mico. Quando o custo f 2.0 A d-eduçã,..") ne quotas-putes branç.a, as re<:1amaç6es co-ntra impôs-- exam-e da. escrlturat;ã.<l 00 ~\.1:\.bu.inte. 
d~1.s br!nf<:~ltorta.s avt'I.Uadn pela anto. de Juc:ro.s. a.58im corno d-e comissões. to de renda lançado ou a~reca.do.do ou da font-e.pagadora do rendim~mto~ 
ridade :fiscal nõ.o a.tlngir a. 10 vêzes corretagens e h:Oncr~rio.s. declarad ... s ~a. f-onte, J?€rm_1tid<lS, too.avta. d-e_pó.. até decisOO fillal na esfera J•w:ciái'ia~ 
o val-or locativo, é facultado ao con .. como. pagos a terce1ros a titUlo de antos tm. chnhen-o, relativamente à D06 OO.'i:QS em que a açãc da.s n~partl .. .~.. te pa tA b to d I m áo çõers do fmpôSto de Renda !~.~r t;US-
'\;y\huint~ \)V'Jm-wer a re~uectiva ava--. partlclpação, s~ra. permitida somen rV'"" o Je e rec a a(; . pensa por me-lida.. judicial contra Q. 

]laçã, judicial sem pfejto suspensivl quando indicadl.\ a operação 9~e d~u f 3.!1 os que transferi-rem r.esidén~ Fa~nda Nac)Ot'lal. · t 
da. col:)rnnça. re$-peitado o limite do or-igelll a..a pa~_menf..o e i_ndJ.v~duali• ela para o estranueiro, mas continua.. Art 24 •• ' 
.,..ná...,r:tf{) anterior. ~ o benefiCiário da diStribulçli.O. P . ' • -l:'"9S C:LS;OB de CO:vrJ.nçaJ _,.. rer.n a p.erceber rendimentGs pr<ldu~ jud1cinl da diVIda a.tJva. a onhlll;o.ç~C) 

Art. g_ct Para. os efeitos do 1m- "Art. 13. Na cédUla "0" quando z1dos no p:tM. ficarão sujeitos a.o -re- 00 despacho do juiz da execuçã'J, de-
põsto d~ qu.' trat-a {) e.rt. S'l d,1 r~~ o c(mtriblJ1n~ auferir rendimentos da. Kitne de tributação na fonte, eõbre os termjnrmdo a citação <1~ (eu, st:.:;>-e.n ... 
aulamento aprcva-do pe~o D2-Cr.;t.:, nu .. prestnção d~> S?n•:ços de tr<Jn.,p.·rte, rendiment.os que nufertrem a partir de o curso da p~"'?scrição. ' 



!:TêrÇ!J.-feira ~.S:. ' QIÃIHO DO CONGRESSO NACIONAL.: '(Seção 11)" 

~ 
:Axt. 25. O Banoo, d, Brasil s. A. <>plicam lguatme.nte .aos casoo ee r.. AJ;I. 32. As letras a. b. c. d e e. llmento não <lJICCder a .Cr$ 50o.ooo,oi 

~ <.temaiG e.stabélooimentas ba.ucárioo. cusa de apr~ntaçâ{) cte llvrOG a,JS do ert. 149 do Regulamento do L~U- (quinhEmto.s mU cruzeiioQS) •.. --. 
nblUSive as Caixas Econômicas, de- agentes do !isC0 • sem prejui,Zo da Im- pôsto de Renda (Decret.o n.1 40.702, - Parâgrafo único. O diS:PÇStiJ ~o 

! ;verão preGtar in!'-'lt'mações de tod>as pos!ção da multa de lançamento "ex de 31 de dezembro de 1956), pas.•am artigo n~o se aplica ao6 juros decOr-
Os juros superiorfs a Cr$ 2.000,00 officio" cabível. a vigorar com a seguinte redação; relltê6 de empréstimos tomados -~ra. 
(dois mil cruzeiros), pagbs ou crccti.; t "a) de Cr$ l.OOO,OO cum mil era- ápÍicâCãO .. ri~ -~4Qa.O- de -t-endi~ .. 

. tadoa a PariiculareS. com l'Et:cação Art. 30. O ar · 143 do R2'gula- tos tributáveis ·há ,deelij-aÇA.O dá pes .. 

I ~ d ct ment0 d.e Impõ.sto de Rend;L t:lecreto zeiros) a Cr$ 1o.noo.oo (dez mil cru:- · fi' · · · ~ .._ 1. ·d ··- · 
~06 numes e en ~reçcs as :.~soas a. n.~ 4.0. 702. de 31 de dez-embro de- z-eirosl aos mfrJ.tore.s em geral, tes- soa .sJt:a_ ou para. ' · lQUl ~l..._.~u u 

1 que p.ertébo"erem. a.m.ort1qaçao de encargos cons lq40.S I 1956) cem 0 seu parágrafo ú.n:co salvJ.d:·s os casos das retrls s:guinte.s; pói' fôrça. maior e em câso8 orliUi"' .. 
•dAr

1
t.

2 
26d. Fi

1
ça- altedrr.àa n r:dação pa.<:tSam a vigorar cem a. segu.o.n:e re- b) de Cr$ lO.OOO,QO (dez mil cru;. tos. 

o ,0 o ar 1g1 62 0 R~gulamenw dacão: 
·~o. Irupôsto de Rtr.dJ. ap:uva ... ~ pelo · z.eiros) a Cr$ SO.QOO,GO (cinqüenta Ar.t. 36. As e,1ineas "b" e _"_c''~ó 
.,.... --'V "Art. 143. POr infrJ.,...á0 das d!s- mil cru""l'ros) aos que "" re'"sare- · IJ)ecreto n.o 40.702. de 31 de aczembro ~ "" · .--= "'"" ..... artigo 20 do Regulamento ao _ .. 
(lia 1956. e acresc·~ntado o § a.o dO pwiçê::s da Part~C S;::gunda d-:> Titulo a exibir os Uvrós e documentoS d~ p6sto de Renda passam a. ~ • 

"\.Jesmo artigo, DoS têrmoo s~gu~ntes: I, serã::~ ?-PlicadaG as multM: contabilidad~ para O ex~ê, de qLit' com a seguinte redação: .. r~ 
. a) de Cr$ l.OCO,OQ <hum mil cru- tratam cs arts. 135 e 140, sem pre- "b) os prêmios d€ segurps dq_:v~a 
J .#'~ _2.1' Quando a filt1la J'U sacie-da- zeiros} a Cr$ lO.OoD.OO _(dez tml cru- juizo das outnls ts:J.ncOOs legais q'.le pagos a companhias n~cionâis oii M 
~Jíe não hauver realizado bahtlÇ::l até Z~eirc.S), às p~ssoas jurídicas que não couberem; aútor1z:a.das a funcionar nô t(iit8.-at.é 
l ~1 de dez'embro, por não estar obri- puderem cpt:ar pelo. tributaç-ão do lu- c) do tri!llo do irripÕ.'5to sonég9.dO, o Umite máximo de Cr$ t50~0Q(J:'Oo 
~ka~a a fazê

1
. -loa!, em virtu,de de dispo- ~fJ pres-umido e 11ão cumpr1rem as qut:ndo, pel_') exame a que se refe:'.Jm (cehto e cinqüenta mil crUZI!Il'OS.) 

JS!d1çaoá C,)n !atu ou ~:statu-::.Uria, _po- obrigaçõ:::s relativaG à e_,'!nturil.ção os artigos 136 e 140, fice.r apurada a quandó forem tndtca.dos o nómD. dA· 
: ~r se _exunir da obqgação de a.pre- pela forrna estabelee::da nas leis co- fr.ls:dadc d::~ balanço ou da e.scrita; seguradora e o mlmero da ItP:1ttte, 
~~ai'_ tleclar{lção lle ren.::!Jm€'ntos uo merc!ais e fiscais; não pod-endo ultrapassar, CJll &ada. 
ex:erciciO financeiro seguinte ao inicio dl de Cr$ 5.000,00 (C:Í!_lbo m~l C!1]- .ca.so, a 1!6 (Um .sexto) datj, endA 

'1 <lti.S suas operações, desde que re- b) de Cr$ 500.000 <quinhentos cru- zeiros.l: à5 pç.Ssoãs jur.ictlCa.s_ e;bm &?d<2 bruta d<?clarada, nem s:ef in · • o 
queira à autoxldade fisCal .!Omp~ten- reiruSl às firmas e soc~edade.s que não no páis c às filiais, sucurG3.!.5, _ agêr.M prêmio ele seguro_ dotri.l a _ pt }itlo 

l ~,._fl,te 30 de abril, a uJ,Spensa dfuse in.s-truír-etn as declaraçõ:6 de rendi- ~ias ou- re-prescntant-'es das Qw;;- tP·~- único." • 
"Iit.m. fitando. todavia, O'l!'igada a de- m::t1tcs na confoimidaC..·~ da.G dwpcsi- rehl sede no est:-angcir.o, Q.l.!-andO não "cl os encargos de_ fá-m.Uih. ,A I~ 

j.cl-ara::r. no exerciclo subsegu~nte, o lu- cões legais; cumprirem o disposto no art. 141; de Cr$ 60.000,00. (Ge~~mtá. inil.~.-htJi.:. 
m:<? ~al apurado no balauç,) do €'CU c) de Cr$ 500.00 (qtünhznt0s cru- i z~irro) ahuais pelo outrO c~· ti ·. t! 

zeirusl aoo pro-fJSsknais a que Se re- zeirosl ao chefe da reparticM, nos · · QÇ 

fl
prlDlerr<> perfoda de atividal!e." e) de Cr$ 500,00 (QU nheqtos cru- de Cr$ 30.000.00 ttrlnta m ·cru· ';o,l;,_i-

!'§ 3." A falta de escrrtll!'açã.o re- fere o § 4.o do art. 39; casc5 do § 4.9 do art. 127." rqs! pa-~:a ceda filho rii~npr_,q~~ 
lfiliá:r d<esde 0 inicio da.<> opera ões ou váhdo; filha 60lteita, vlq.va sem,. .. . 

( 

G 11lo encerramento d bata~ e.tê dl d-e Cr$ 500:99 <q~n+._s cru- Art 33 A r-edação, do. § • ..2." do r!Jno ou aband_onada ~m., di! 
31 de dez-c b 0 g . ~t zeirosl aos atuânos. perhos contado- I arzlo-J 67 d') R~o-ul!tmEnt0 Ãl 1 lmpôStJ p;;lü marido; Qêscen. dente iu!fi~t. u 

= ~ m r: • quan ~. ex:zs+. n e 12 1 ros, contadores e guarda-~-a·.roJ que 1 de Renda aprc1';'ad0 pet;; I:>Er'"eto n ° mVaiido, s€m arrano cte Gétr.$.. .,. ; · 
~~gao d~:~ua.lá ou t:.:o'ta~~ ... ana 1e não .ti?.trel!l a c~mumcação d~ que 40.702, de 31 de dezembro dê l!J.>G .

1 

oDedecidaG as seg:uinGs reli:r_at: 11 

& 
· r ar 0 aro1cramen ° trata o § 5.0 do art. 39 " é substituicta pela segutbtê: · 

t lUcro em conformidad.a- com o § 4.• Art. 37. Acresc-.õnt2-s~ riO .4~ M 
t art. 34:, se a pessoa JUrfdh::~ não . •·p~,_rágra.fo úr~i-co. .1\ nnt.lta prt:v!ti- "No regim-ê da .comunhão de bens. do Regula:neino cto Imp~t&.,de .Re."l. 
I puder optar pela tr1butação ::>a.::eada ta oa letra ~'a" .st}r4 aPlicada at-e o guan::0 cada cônjuge auferir.mais_ d;:: G.e.. {!kcreto n.v 40 70~, de. 31 dé ae-
no lucro presumJdo. dôbro do mâx1mo, quand::, fôr pro- C:r$ 90.0a!W) anufl~, aljm da _çiz-cla- z2mbro cte 1956), ú seguiu~· 

f, .,. t 27 vado ClUe a pessoa. j'irídí~a te\·e ren- raç· 2. 0 cte rendime_ntà.~'> i:fo. ·'!,·beça _do. _ "j J o j~1~··.sto czdu:a,. r. cálc_-~ .• á_. o,1- ·~. I ..n.r . - ! As Pessoas jundtcas que d' to . ! so~ . ü t W!ll'd ... 

l
nli.o tiverem es-crituração e gozarem do itn.et1 tsuper or a ·ta ccmq -en a casal. p0 der:3, ser apre.s?nta.a decH.. P,re os r-en un::ntc3 Lqui1•os a in'õ· 
:,sií'~itQ de optar J)Cia trjbutaçã.o com por cento) da receitft h-:.-uta. '' ração de rendiment~s dó 0utr0 cQn- pria d~c~aração". . _ 
.t:)~ .~9 ItiCrQ i>tesumid.o deverão pos- Art. 31. Ncs casl}s de tançamEnto iUge, relativa aoS Pt:d_tentos do trn:.. "Parágr,.:;fo ún:co. A ,P:>.r?.f~o 
~úff um livro "Caixa" para. 3 resistro "~x· cfficio" serão aplicadas as mul- balho e de b~!l-S gr~v~~"s .. e(ll~ as ex,el:çicio. financeiro de 1961, ~~.~-- .. 

f :de sUas o~raçÕCG', <I.,Uando e..."SaS ope- ta.>; cláusulas de mcomumcab!lldadü e 1}Utido &!;>ater no cjJcUlo da reP.-® ... 

t-~l'~~~ nã .... estiverem, no todo cu em inalienabilidade." ~u:cJ.a, da.s decl.araçõ:s de renôJiiiê -
rte · 'tas . 06 d a) de Cr$ 200,00 (duzantos cru- · ~ 1 - ~ d tos df\.S p{õssoas fís::c.as. a imp:~~ · a 

~~coxisi::~ões.ao unp to e v:>ndas zelros> • .se_ o contrib~nte, ob~ig~do 1 Artto31· J'5 1~~~~tzrd~ ~~d~ .J;=, relativa a-:.. im::ôsto·cte r=nd3. etetiy .. 
,_.I t.c 0 Uvro a. que se refere êste à declar~çao,~demonstrar, em respes~- d~;~: nas 

0 
' me.nte pag:J, ~o ano d~. ba~e ~c·· 

lLrtigo deverá. ser autentlc.::1do pelas ta à intlmaçao de que trata. o ar~. 1 designar os à"'ent.es f!Sc.,-is d·J respondEnte à lenda liqUiaa até o ll• 
~.P~_rtições do Impôsto de Renda ou, 20 decta lei •. não h,aver au~e.,rido ren- 1 p:Ôsto d<> Renda Pa~a prot:,de-terul mite C.e 10 <dez> vêzes 0 maior gjfl .. 
~i:be_pdonahnente, pelas exatol'ilS das dtm.e_ntcs. tl'lbutáve!s: de acordo com I a~ e;aime dos liVros e doc11mérl"t0s d~ 1 riC\ mín. imo anua! vlg.er.te_ t_l) t>_ab~~· · 
rêbdim fe'qerais. qqando aG }Y'...ssoaG ju- a::; dispOSlções legaiS, , contabilidade dos contribuintes: I ~rt .. 38 : ExciUidos .~8 .. o-:tim:nt..s 
tiàfca:s forem donlldli.9.das furs da b> de 10% <dez per c;:nto), sôbre n - aPlicar ~as multas previstas re.~.."t.hcs ~ tnclrgR. u .. f~rnilhi, al~-
bêde daqUdâ6 ret>artiçõ-es. a tctalidade ou _diferença do impõsto I na IegislG.cão do impõGta de rend:1: e ~e_!ltos. P:estados em ~tr;n.: .. de de de· 
'. 4 2.• A inobservância do di.ssp:sto devido, ncs ca..<:Os de inexatidão da III - d-eterminar o lançam~ntc ctsa~ ~U~Ieíal 0~ _ admtn~~re.t;va •. ma 
• -u:. 1 á declaracão de pessoa física per de- , -Cff"cio" a;tmisSI~e·s E!fl Lce ~a lei clv.I. t!rta.-

tll:~Me art go e no par grMo ant.e-riox duções ou abatimentos indevidos ou ex - I • - • . . - çao e eauca5ao dq cn_~.i.1r:-:1 p-_::bre. rné.,. 
~á puoi-da. com a. multa d-e ...... não comprova.dcs quando tenha ha- Art. a~. O .abatimento de Jllr'-s de <iícc.s, dent.sta. hcspl·alzzaçao. ~·~JU• 
Cr$ 2.000.00 (dois mil cruz.eirosJ A vida bca fé do coD.tribuinte· divida::; pesscms de que trata a tet.:;-a rc_s, o total çic-.'3 o:1~r~.c; 8bat!meij,"t,Q.!. 

I.Cr$ 5.0DO,OD (cinco mll cru:reir..:s)~ • "a" do artigo 20 do regulamento nao poderá Exc2der a 40% da rettc.ta 
~: Art. 28. M Pessoás jurídi-cas que C) de 50% (cinquenta p.or cento),· aprovado pelo D€t:reto n,Q 40.702, d~ bruta dtclarada. 
optarem pela tributação com base no sóbre a totalidade ou diferença do 31 de dezembro de 1956, não poderá Art. 39. As. p2ssoas fisicJ..., pE!3?,.r~o 
ltlcro preGumido deverão ínstruir a de- impôst.J devido, nos casos de ~alta de ultrapa-~o.r o limite de 50% dO; rond_3. 9 t;npôsto çompletner.ta~·. rtns, d,E~J .. 
cl~!b de rendimentos com ·una di6- declaração e nos de declaraçao ine- bruta declarada pelo contnburme raçoe.s, ele .acõrdo c::m a stguihte t ... 

1 

crifuihação da receita mensal e um xata, excetuad~ as hipóteSes das ali- salvo auando o montante dêsse abs.~ bela: 
. ífGinctlstrativo com as tmpor~â.nc.l.a.s neas b e à deste artigo; 
1 das principa;16 despeSM. taiG como ll) de 300% (trezento.s por cento), 
Al.tJguéis, retiradaa "prc-le.bore'', sa- sõbre a totalidade ou diferença do 

,14!rlo de empregados. telefon€6. Juz, 1mp~to devido, em qualquer caso de 
.lfórça. e co-mpra6 de mercadorias ou evidente intuito de fraud~. 
matérias-primas. § 1.0 Ressalvado o diSposto na ali­

~ Art. 29. A falt~ de escrituração, nza d, será c<::·brada em dôbro a mul~ 
~ acôrdo com a6 dispoo.icõe.s das l'C18 ta. ,indi:ada. rua alinea c. n:J.s caB'Js de 
comercieis e fiscais, -paro 00 fins da falta de declaração ou nos de tne­
trU:Jutação do lucro real rias pessoas xatidão da declaração por omiSsão 
juridfeas dará a0 Fisco a faculd-ade de rend:rnent-c.s, se o contribUinte não 
de arbitrar o lucr0 pela torm:!, prev.\5- atender no praz.o da lei à intimação 
ta llo § 4.0 do art. 34 do Reg>11a.mento prevJsta no a.rt. 20, ou deixar de 
dO Irupôsto de Rendo... acusar, na sua respc.sta, todos os seus 

f_ 1,0 N0!5 Ca500 em qu~ ficar pro- rendimentos. 
\"6(10, de maneira tnequiv~ca, haver a f 2.0 Será conc·.edida a redução da 
pessoa. jurídica obtido re-ndiment-o su- quinta parte da multa cobrada, ao 
~Ql' a 50% (cinqtie~ta por cento} contriQUinte notificado do lançamento 
~ c.á.pital ou da receita bruta, oo "ex officio" e que efetuar o paga­
~!lclentes de .a;rbitramooto estabele- mento do débito, no prazo marcad-o, 
cid~ no dl.s~itl\·o a. que se refere independentemente de rec!a.maçã.Q ou 
!!té artigo pOdérãO ser aumentados recurso. 
'até 75% <setenta e cinCo por cento). § s.o As multas estabelecidas n~_,­
:. 1 2.0 Pata o6 efeitos do 1.rbitra- te artigo, excetuada a dã- alinea a, 
hwnto do lucro. .serão excluídas da serão ccbradas c<lm 0 impô.sto. 
r_eoelta bruta as quantias r-elativas ê.s 
tramações all1eial3 ao objeto do ne- § 4.0 O disposto no § 2.9 Será igual­
góc:lo e adicionadas ao rendimento mente aJ)!icável, no que corib2r. aOs 
carculadb na conformidade dê.;;te at- cásbs de açãü _ fi.Scál pa- a a exigêii­
t.!go (!1'5 resUltadoS dá{]Uela.':i tnefimaG cia do recolhimEnb dq_ illip~to, dê­
tra.ti$açôes; quando forem c~nhecidos. vido . nas font.PS, _em virtude c1e. falta 

' 3.' At5 ~lsposlções dêste artigo lie ou inexàtidâo da.s respcctivaa gulas. 

Cr$ Cr$ 
Mil Mil 

Até ••••••••••.••••••••••. ,, . • • 9() 
De . . . . . . . . • . . . . . •• 91 a 120 
De • . . . . . • . . • • . • • • • 121 a 150 
De • . . . . . . . • . • • . • • • 151 a. 200 
De • • • .. .. • • • • • • • • • 211 a 3110 
De .. • • • • • • . • • • • • •• 301 a 403 
De • • • • • • •• •• • • . •• • 491 a 500 
De • , .•• , •• , • •• • • •• 501 a 600 
oe . . . . . . . . . . . . . . . . 601 a. 700 
ne •• . • . • . . •••••••• 701 a LO.JO 
De ................ 1.001 a 2.QO"O 
De . .. . .. .. .. •. .• .. 2.001 a 3.000 
Acim:l de . . .. . .. .. . .. 3.000 

Cr$ 

Isente. 
3J 00 per 
€0.00 per 

1110,00 por 
140 CO per 
180.00 par 
220.00 por 
260DO per 
~OR.OO por 
3~0.00 por 
400 00 ~cr 
450.00 por 
5ü0,00 por 

::r$ 

1.000.00 
1. C-{).J,OO 
I.ODD,OO 
LCO:,oo 
1.000,00 
1. {}C{),JO 
I. 000,00 
l.OJO,CO 
1.000,00 
1.00-J,OO 
1.000,~0 
1.0-JO,OO 

§ 1.o O impô_sto é çakul~d::l em Entre • 16J e 225 8$ 
cada cla~se sõbre a _por_çáo ds reqd~ Entre , • . . • . . • . 225 e 3~-ü ll% 
compreendida nos re.~p::c;r.ívc.l.S _limi- Ehtr~ • . . • • • • • . 300 e 450 l.f_% 
tes, desprezada a Jr!lçfio _de rendi.- Entr e ....... • • 450 e GQO lÇ~ 
mento infericr a Cr$ 1. O"CO,:JO <mil E{..11tre 6CQ e _7QO 22% 
cruzriros) . . , Ent~e 750 e 900 .-15% 

§ 2.'-' o imPõs.to ooir~p~emerit.e.r _é a Eptre S~-o e 1.050 · ~fJ% 
~orna das parcelas corre3p.Cndentes a tnt~c 1. 0-stl e 1.5'0 33i!t, 
c::~da clas.."C. 'tntre 1.500 e 3.000 4:-tot 

§ 3.o A tabela de qlJ.e t-ata êste Entr~ • 3.0~0 e 4.E01 4S~ 
artigo. a parhr de 1.o d2 jane ro de, Acil''a de ..... 4.5Gt ~O ',i 
~'C60, será substituida pela Ecgui~~te: j Art. 40. o _F-0.~-~l" E.x~~tiV_•J dP.'.rerâ 
~t,ê -~ ................ ,. . ..90 I.s<Ji/'";_? 1 !"-aJl_:lsta.r a Tabe.a pa1'a -tle.st!.qnto .fl'o 
E:ntre . . . . . . . . . , 9.!) e l'3.5 ~ J(> 1 ll11.Pf.l~to de renda_, .na tcnt.P., sô}lre 
Entre • . . • . . . . . 135 e lfm 5% ré~ir.,·~'"ntos do tnl:''l!ho, -a qUe Se te .. 
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fere o inciso 2 ° d{l art. 98 do Regu­
lamenta aprovado pelo Decreto nú­
]llero 40.702. de 31 de áez~mbro 11~ 
l956, atingindo a~é Cr$- 15.000,00 
mensais, obrerv.a.drs o impôsto com­
plementar ·progressivo e o !imite de 
iFençf.') dn.s ,pessoas fi.si<11.s fixados 
nesta lei, e con~iderados. ainda, todes 
os abatim-~ntos pr~visto~ no art. 20 
do mencionado Regulamento. 

rior a Cr$ 2.(00.0'0.00 e não ultra­
pasf:ar de Cr$ 3.000.COOOO. 

III - 80% <oJteota _ p<>r cento), 
q~ando o cap:tal uai·zado fôr supe~ 
r1or a Cr$ 3.000.00:}Jl{) e não ul ra­
pa.ssar de Cr$ 5. 000. 000.00. 

ções, cujo jul~amento n~o esteia atrí­
t>ufdo à 2.a Câmara ou ao l.~o Con­
selho de .contribumtes. 

P_arágraro· único. Aplicam-Se ru; dJe- ' 
pos~çõas dêste artigo aíls atllai.s f1m­
cionários das carreiras de oontador e 

i 4. 0 A r&-trlcão de que trata o­
§ 3. 0 dêste artí; o não se aplica é.:s 
ftrmas ou soctedad<'-S cuja receita 
bruta seja cons-ituf.C:a. em ma:.S de 
BO% <Oitenta oor cento), por rendi­
mentos oriundos de servi~as proiis· 
.c;ior.ari:; ou J.e a.ss:stência técnica ad­
mini~-rativa. 

§ 2.° Cabe à 2.• çâma:~a 0 julg·l- 0~i:_i<3l admmlStra.tivo lotados na Dl .. 
mente das qu:stões relativas ao im- v~ao d:> Impôsto de Renaa na vi .. 
pôSto do sêlO, taxa e edUC:l\:â(l. e saU- ~enc a da L~i n.o 2.85.2, de 4 je se­
d·e, operações bancárias e jmpà.st.t) sô- t:;mbro de 1956, e. desde que 0 requei­
bre vendas e consignações aos terri- ram~ no· prazo d-e 30. !trinta) dia..s1 aos 
tóri.Ds federais. con,ndore.s que. aprovados em é·Jnzm-

0· • • so nos têrmo.s do Oecrefu-ld :1. o 1.168. 
~ 3. Os a,ua1s membr-cs da 2.8 Câ- de 22 de março de 1939. não se enc-on­

m"'-ra do 1."_ cons2lho de C·J"l\:ibuint~:s I trarem lot-ados na Divi.sã.a do Impôsto 
pa...<:.aam a Integrar a ~ .u. Càmrua dO d-::: Renda na data da publicação desta 
2. ° Conselho de Contrlbumtes. c-Gnti- leL 

§ 1.0 E' flxaaa em CrS 1. ()00,{!0 a 
cota mem·.a1 para a soma dos abati­
mentos de que trat.:;m as letras a, b, 

· c, d, f e i do refe-rido art. 20. que 
serã:l concedidos "ex-officio" a todos 
os contribuintes. 

§ 2.0 O tmp5sto a ser descontado, 
e·gund:~ a tab-~la a que _se refere êste 
a.rLigo. será ctete~·mmado de acOrdo 
ocm a situação pess12al do contribuin­
te, pela seguinte forma: 

a) o cônjuge . os filhos, .na cons­
tâncta da sc. .. ciedaje conjugal. serão 
co 11siderad:s •..''1Cargos do cabeça óo 
casal, ficando a mulher casada equi­
parada à solteira ou à viüva, sem fi­
lhos, para cs efeit(;s ~c desconto do 
impOsto sõbre os rendunentcs do ~eu 
trabalho: 

b) a mulher casada também será 
ccnsiderada cabf'Ca de casal, além d,::.s 
casos previStos U!l. lei civil, quando o 
marido estiver sob a sua dependência 
eoonOmica, não rect'bendo êle pro­
ventos de valor anu~l superior ao li­
mite ce i~encão individual, estabeJe­
c1ao para as t>~scas [~sicas~ 

c) .serão considerad:)S como encar-
. gos de f~milia e dependentes da mu­
lh~r casada e desquitada. ou quando 
o casament:> hcunr sido anulado, ou 
quando abandonada. sem recursos, 
pelo martdo. os filhOS ascendentes, 

-irmão ou i~mã, descendente menor ou 
inváJido. cu menor peb!"e, que ela sus· 
tentar, n~s condições que a Iei esta­
belece p:ua o ab'lt.imento na decla­
raçã-O de rend:mentos de pe.ssoa fi­
sica. 

Art. 41. Para c-ontrôle da ]':gitimi­
tiade d<·.s deduçõ·s e abatimentos de 
juros pag0 s 0u debitados peloS con­
tribuintes. em ger il, é ~ssegurado às 
a.utcrtdadf'S do Imp;)st.o de Renda in­
vestigar a natur.fza dos resp'?~tivcs 
emp~·éstimçs, mclusive a capaCidad~ 
econtmica e financerra. do presta­
mista. 

Art 42. PaiU cs efeltos do impôs-to 
di! renda. o valvr d~ remuneração 

· menMl C•:.rrespcn<::ente à efet~va p:-.::s­
.. tn<:â<l de serviCt-S, d~ dlretorcs de 

scciedades anên:mas. civ;s nu cte quaJ­
<IUer espec:e dos ne~oclantes em {!r· 
ma indiv dual e dcs sócios das em· 
~1ê~as comerc<ais e mdustrialS no 
~crcíco d-'3 HJ~9 não poder:\ ultra o:::.s­
sar a qua ru c<ll v~zes o salário mim· 
n1o mensal rle mal:r valor, até o nú· 
m-:ro de trê3 (31 Oen:?ficiários e. para 
os demais. a t:-ês (31 vézes ê&e salá· 
fi.J. 

Al't. 43. -O § 5.0 dr. ar(;ioJ s.o dJ 
Regula.mentc do ImtJÕsto i;;e Ren!;\a 
p.assl a vig()rar com a seg-:1inte rfda­
ç.lo: 

"t 5."' As importâ:J.clas recebidas 
pi'J".!-i empregados, a titulo de gratifi· 
ca.cão. seja qual fôr a dcsigna,çao que 
ti\·eJ·em, não pOderão exceder o eaUl· 
valente a trés (31 vêze3 0 va:or dO 
maior salário mínimo anual v:g2nte 
no paiS. para cadl.:~ um dos benefic:á.· 
rios, a partir d.o exaciclo tin.mc·iro 
de !959''. 

Art. 44. O artig.o 4() do R.:!gulamen­
to d.J Impâsto de R2nd11 pas.sa a \'i­
gerar com a seguinte redação~ 

"'Art. 40. O lucro presumido serâ 
d.fterminado p~41 aplicação ti.> cv·tn­
c.iente de 8% loito por centol sôbrt: 
a 1·eceita bruta definida no § 1. 0 dês­
ti'" artigo, quando esta exc~der· a Cr$ 
U::O.O'JO{)O <cento e oitenta mil cru~el­
ros> anuais1

'. 

Art. 45. Para os efeil:,:::s de tributa­
ção, equipara~e a dir-etor de f.=c~e­
drad, anônima o r-epres·ntante no 
B'!'asil dP. firmas ou sociedades eE­
t.rang-!'iras autoriz.::.das a func!onar n~ 
território naciOnal. 

Art. 46. Fica revogado n indsJ li 
d-o artigo 6.u da Lei n.'' 2. 354, Je 29 
de no,·embro de 1954. acresc:;:ntando.. 
S(> ao artigo 37 do Regulamento do 
Impõsto de Rendo. apl'0Vado peb De­
creto n. 11 40.702. de 31 de dezembro 
de 1956. os se:·utntes djs"Jositivos: 

"h) a"S quantias des~inâda~ à cons­
tituição de fundo de re~rva para in­
dení?..ações previstas na Jcg~.':'lação do 
trabalbo. dt'sde QUe aptcadas em ti· 
tu oS da divida pública de emi~sáO 
especial. cu!;) resgate imed;at-o fica­
rá. assegurado para 0 11agam1.mto de­
tivo cas indeni.7.ações. ,, 

.. § 5. o A:s imJwrtâncías menciona­
das na alinea .. h .. dê3te art:go não 
pcd~rão exced-er, em cad~ exercício 
sociaJ, do Iimi.e de 7% tsete p0 r cen· 
to) da remuneraçãtJ paga RQS empre· 
gad-c:s durante o ano-, conendo abri· 
g1'.tórHtmente pol' con·.a dêsse fundO 
ntlt d'1spênc\1o1'1 renliza.doJ, no deeurso 
de car:a exerc.tc!o, a titulo de 1nden1-
za.cão. ·• 

"§ 6. 0 As quantias Cúrrespondentes 
ao fundo d-e- reSf'rra · úf1 que trata a 
letra "h'' dêste artig0 Mmentt pode­
rã-o ser utilizad.a.s em sua, finalidade 
es.pec1fica." · ' - · 

nuando €m vigor os respectivos man­
datos. 

Art. -18. E' mant1da a atual consti­
tmçã.o do 1. ° C-onselho de Cant.niJuin­
lies. em duas Câmaras. caJn u:ma com 
seis (6) membrns. observadas na sua 
compo.:;içâ.o as disposições do Decreto 
n.o 24.763. de 14 de julho de 1934. 

§ 1.o A 1.a Câmara comp?te o Jul­
gamento da.s questões rclaun.s t~.o lm· 
pôsto d·~ renda da pessoa >urfdica aos 
adiciona;s dê~se impôsto, ·e a:::s' 1m­
postos sõbre lucros extraordinános 
(0. L, n." 6.224. de 24 de janeiro de 
1944} e de adicionais de re.nda (0 L. 
n. 0 9.159. d 2 10 d-e abril de 1916, e 
Lei n. 0 2.862, de 4 à-e seten:.O:o de 
1956l. 

§ 2. 0 A 2. 9 Câmara cabe o jLi!gamen­
to das questõ28 referentes ao impõsto 
d~ renda de pessoa fíS!ca e de rcten­
fao ~na font-e. e aos adiClDnais dês.~-e 
.mposto. 

§ 3. 0 O Poder Executivo jesignará 
os novos Membros, da 2.a C::lmara dO 
1. o conselho de contribu.nte.s e os 
respectivo.s suplent~s. com a indi~a!;á.C 
daqueles cujo mandato d~~/!'.1 ter w.e· 
nor duração. para os efeitvs d-e fut.u· 
r a recompcsiçã-o. 

Art -19 Os M mbros dOS CJnst>:hoS 
d-e ocntlibujnks (1.0 e 2A. da cvn­
se1ho Superior de Tarda e da ,JUn·· 
ta Con:s_ultiva do Impõsto de Gcnsu­
mo, as.s1m como os RE'pf'C.'ientantes _da 
Faz?nda junto a êsses. tribunais ad· 
n:inistrativos. p-erc~betã0 unoa grati­
ficação de presem;a de Cl'$ 1 000 00 
lum mil Cruz:>-i"08) pOr ~es.são l"ea'H· 
nda, até o mãximo d" dez (dez> &e-5-
<::õe.s por mês. ... 

Pa ·á~rab UnlcO. O ntkt cc!npa.reci­
mcnto à sessão ou a ausênci:t n-o ato 
de votação, mE-s:ffiQ per motiV') justi­
ficado. impartará na pcrJa d•:t patL­
ficação d-e p!"'...sença. 

~rt. 50. Fica .o Pode.r Exf'cu:ivn au­
torizado a trunsferir de um.1 para 
cn~tra Câmara dOS conselhos oe CQn­
~rJbuint,es a respectiva competên~ia só· 
b-e matéria de jul~amento. 

Art. 51. NOs ca.sos de reru.t"sos aD 

t V' A partir do exercic'o fitütn· 
~Reiro de lS&o. ê;;ses limites serão ele­
vadoS. resP.f.ct:vam;;n e: cara cin<'.O 
{5) e quatro 14J vêzes 0 -salário ml­
nim.o mensal de maior valor. 

t 2."' A remunera cão n:.emal da to­
talidade dos dir-etores e doS ~ócios da., 
pessoas ju:-id.cas no eKercici.o f"nan­
eeiro de 1959. nã.o norlerá. ultrao.as.sar 
a vinte e oito 123) vtz.es o referidO 
falár('l minimo m-ensal; e a partir do 
exercicio financeiro d~ 19~0. a trinta e 
dnco 135) vêzes aquêle salári-o mini· 
mo mensal. 

"§ 7. 0 O lÚnJt~ lné.ximo ·do saldo 
da. reserva prevU:t.a na :::.linea "h" 
dêste artig<' não poderá ultrapassar o 
total das fôlhas de pa~ame:tta do (il­
ttmo ano.'' 

1. ° Con&elho de C;;ntnbuintes, se o 
fiador apresentado fôr julgadrt inidô­
neo ou estiver proibido de pt'\~star. fl~ 
ança em virtude de dispOsiç·~Q ccntla­
tual ou estatutãria, será o recxrent-e 
intimado a apr-esentar um segundo ~ 
último fiador. den~ro do prazu 1gual 
ao que restava para completar o de 
30 <trinta) dias, na data em que fOi 
protooolada a petição oter2cendo o 
fi:t.dor "anterior. 

§ I. 0 •• Da decisão que rc..::us<~.r o se­
gundo fmdor caberá um ;i.::üoo recur­
So à. autoridade administrativ~t ime­
diatamente superior, que de-;:iàirá de-
finitivamente .sôbre as imp-u~naçõ"s. 

Parágrafo tinlco. Fica o Po>":er Exe­
cutivo auto-rlzado a elJ.J.1tir os títulos 
ãa DiVida Pública Federal a que se 
refere 0 ru:t. «i, até 0 m0ntante 
anual da respectiva previsão do orça­
mento geral da !Jnião. 

§ 2.o Mant!das a.s rccusa.s mnrcar­
s~-á o prazo improrrogável Ge dez ll0) 
d1as pa.:a depósito df't quantm em li­
tfgi<>, c<Jntado da. ciência do a~spa­
cho. 

Art. 53. OS Agentes Fiscli.~ do Im .. 
p~sto de Renda ficam sujeitos ao 're ... 
g1me de remuneraçãn no:s t{~rmo.s 'da 
legisla';.!ão vigente e de acõrdo com a. 
cla~ficaçãQ regi0nal a ser estabeleci• 
da pelo Poder Executivo. 

Parágr{lfQ único. Pata efeito do dis .. 
post., neste grttgo, o P ~der EJC cutivO 
organizará no prazo de JO <trinta) 
cl~as, a respentiva tabela que :-erá re>­
VH•ta sfmpJ•e que fôr canv~·nfcnte & 
reàuçã') das p2.rcentag-t":ns ~m [UnçãO 
d,l) aumento da arr~cadilçiP. 

A:t. 54. Nenhuma lnfcrm~ção po .. 
dera ·:ser dada sObrEi a situacão fiscal 
e financeira dos c0 ntribuirítes sem 
que fique registrado, em pr0 cesS0 re­
gular. QUe se trata de requ!sic;oã.1 fef .. 
ta por magistrado no interê<>se da. 
Justiça ou por chefes de reoartições 
federais. diretnres rta Prefeitura do 
Di-<;trito Federal e Secre~árin.'l da Fa· 
zenda JJoS Estados. no interêsse da 
admini~tracão pública. 

Pará~rafo único. As informações 
reaní.<:::itadae:; nelaS diretnres. da Prefei .. 
tura do Distfito F'edel'al e Secretâ­
rinR da Fazenda Estadual OOmente Po .. 
derão versar sôbrc a rec-"lta e des.­
pe~a dM fiMlas e soci"dadPe:;_ bem 
com.o a respeito de pr()príetad~s imO-o 
~;:,árias, 

Art. 55. A cÓpia d()s -l:ludos de tis• 
calizaçõO será encaminhadn à DiVl­
!'á() do tmpôsto de Renda peloS órgãOs 
rubordinado.s, pata estudoS de Sua 
c(lmpeténcia. 

Ao:t 56. Para ,s efeltos da tributa .. 
ção do impOSto de renda. as finnas. 
as srtciedadeS anônimas nu de 0 utro 
qUalquPr tipo, terão a faculda,.de de 
ciinr um fUndn de renovacão 0 u . de 
exuam'áo. de~de·oue se destine a rein~ 
vestlmentnS rle lÚcr() sob q fnrma dé 
'ltivn hnobillzadn. na construção oU 
am,_i_c:i~;n de prPdins in~'talações. 
enmpamPntos ,u m-equinH!d. utiliza ... 
do.•:; n!!l exnl('lração dn neP"óC!n. com o 
~urnveit~mento {\e n•P li)%, no prt .. 
tN•irn exercício e de 20%. nns s\}bse• 
oüPn+es. d ... ~ Iucro.s real.~ a r;mrados no 
e'{e!'('fcln. que não cnnstltuirão reser­
V<'l tributável em Pnder da pessoa ju­
rídica. 

$ -1.0 Os fundn'> de nue trata êste 
a""tigo deverão S!er etedvamente apU~ 
cados dentro de 3 exercicins subse­
qüentes ao de su::t constituição. 

~- '2.0 Nos cas0s. de infringêncía do 
disposto no parágrafo t.o dêste a-r­
tigo, o tmpt)':>to saá devido com o 
'lcrl'.scimo da multa cabiveJ p0 r falN 
ta de oagament0 nos prazos de lei, 
ao duplo. 

§~ 3.0 qs bens pr0v~~ientes da apll­
caçao desse fundo hao p0 derão ser 
alienados' dentro de ·s anoS. salvo ·se 
fôr pago o impõSto àevià0 pelas taxas 
normais. · 

i 4. 0 Para os. efeit()S dê:::te al'tigo 
nãc se consideram as aq•Jisições de 
bens já em uso ou instalados no 
pais. nem a doS que se destinem à 
locação ou alienação. § 3. o Os Hmite~I m.ã.ximcs de r'~.mu­

lleração mensal de Qtie trata êste 1U"· 
t1g0 e seus pa- agrafos serã~ reajus­
tados de acOrdo com o caoital reali­
za-do da firma ou sociedade, pa.ra: 

I - 50% <cinc;,üenta por cento) 
auando o capital realizado não exce­
der a CrS 2.000.C00.00. 

Art. 47. O 2.0 conselh" de CC·ll· Art. 52. Passam a tfr a denomina-
t.ribuinte$ fica constitUído de duas Câ- ção d-e ~g-entes Fisc:tis do lml)ô-Sto de 
maras. cada uma d'€Ias com s-eis mew- Renda, mtegrando o Quadro Perma­
bros, observadas na sua compc..siCáo as nente do Ministério da Fazenda. com 
dU>posiçôes d<l Decreto n.o 2.4.133, de os seus atuais ocupantes e respeit:-1dOS 
14 de julho de 1934. o.s r-espectivos padrões. os cargu.') exer-

A.rt. 57. As firmas ou 'l.J·'!ltda.d':'S 
poderão CGrrigir 0 registro. r.:Jl!tábil do 
valor original dos bens do seu ativo 
imobilizado até 0 llmit.e das varia­
ções resultantes da a'11lcação, noS 
têrmOs dêste artige>. de cCdicientes 
determinadoS pelo Conselho Naeional 
de Economia. cada dois- anos. Essa 
correção poderá .ser pro.-ódid..! a qu~J­
quer tempo, até o limite dOs coefi-

11 - 60% 1ses....~nta por cen .. o). 
luando o capital realiMdo tô~ ~ up<? 

0 
9 

• • ciclos pelos funcionários de que t~ata 
§ 1 . Compete à 1. C amara '3 1ul- o art. 30 da Lei número 2. B62. de 4 

~amento das questões referente~ ~o de setembro de 1956, regulam~ntada 
1mpô'ito_ d~ consumo. taxa d~ y1~t;ll:O 'lelo Deo:"ekk n. 40.7.02 oo 31 -de ~-
e d-tmalS Im})C'Stcs, t~x.'l.s e c:m-~ribUl- zemhro de 1956. · 
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cientes vigentes à época., e- a n-·wa. tra .. 
dução 'monetária do valQr i):Iginal do 
ll.tivo tmobiiiz.adf) vigorará, pv.l. tOdOs 

• c.s cfdlio-s legais. até nova CQrreção 
pua. firma ou sociedade". 

f. 1.0 o co~flcieilte referido neste 
artlg0 será calculado de modo a ex· 
primir a influência, no período de­
corrido entre o ano da aquisição do 
bem a 31 de dezembro do segundo 
ano de cada .biênio, das v 11riações do 
poder aquisitivo da _moeda nacional 
na traduçã0 monetária do valor ori­
ginal dos bens que constituem o ativo 
imobilizado. Em cada biênio será fi~ 
xado um coeficiente para cada um 

·dOS anos dos biênioS anteriores. 
§ 2.0 A alteração da tradução_ mo· 

netária do ativo imobilizado terá por 
limite a diferença entre: 

t::t) a variacão resultante da aplica­
ção, ao registro contábil do valor 
0rtgiual de cada bem, do coeficiente 
fixado pal"a 0 ano de sua aquisição 
pela firma 0 u sociedade; 

b) as amortizações contabiliza-
das desde a aQUisição até a correção, 
corrigidas a0 s mesmos coeficientes. de 
acôrd0 com o ano de .sua contabili­
zação. 

1 3." Entende~se por valor original 
do bem a imPortância em moeda na­
cional pela qual tenha sido adQUirido 
pela firma 0u sociedade. ou a im­
portância em tn0cda nacional pela 
qual tenha sido o bem incorporado à 
sociedade, nos cRSbS de despes88 ou 
valor de incorp0 ração exrnesso em 
moeda estrangeira; a conversão para 
moeda naci0 nal será. feita à taxa vi· 
gente na época da aquis,çãO, saJv.() 
nos casos de aquisição mediante uti­
lização de empréstimo em moeda es .. 
trangeira, qualldo a taxa serã aque· 
la da data do contrato de etnprésttmo. 
Se a taxa vjgente na data da aqulsi­
çA.o, tncorp0 raçã0 oU da C0 ntra tação 
do empré...ctim0 , não fOr conhecida. se­
rá. adotada a taxa média do ano. 

1 4.• Não serão corrigidas: 

a-) a parcela do ativo corresPoD­
dente a auxilioS, subvenções ou ou­
trOIS' recursvs públicos não exigtveis 
recebidos pela firma ou SoCiedade 
para auxtu0 na realização do ftUvo: 

bl a parcela do ativo tmobiliárf-o 
correspondente ao saldo devedor de 
empréstirr:·o tomado no Baneo Nacio­
nal do D~envolvtmento Econômico. 
salvo se a firma ou soeied,ade acor­
dar com êste Banco a correção si· 
multânea do saldo devedor do em­
préstimo· aos mesmos coeficientes 
aplicados na eorreção do ativo. 
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!nstruidas .oom · demonstr .. tivo. dos de cálou!o das ~i(as de empr<!sas xado, ou em lml'Ortllnci•. oquiv,.lànte 
cálculos e lançamen.tós efetuados e Concessioná'tias de &a~ViÇOS püblic'os, . 1\() àbltnn:eb.t:(t' \1# filho"'... . 
cópia da ata da assembléia getal oti § 21, 0 Conselho Nacional de Eco~ Ãrl.~· 65~. Ificluem-le eD.t.rt os ren• 
do instrumento de alteraç,ão do con- nomia fixará, dentro oo--pr.azo de 00 dtmetitoo..de queJ.rata. o _tliem II .. § 1.0, 

trato social; conforme o caso. - (noventa) dias o.s eoeficientes para a do art. 5.0 do regulamento· exp-didJ 
§ 9.0 Se da correção não result•~.::- primeira correção. com Decreto n.0 !0.702, de 31·de de-

aumento liqui-do do ativo, dentro de • zembr0 de 1956, aa pensões milii!l-teS. 
30 dias dOs registr""" contâ.neis, a !Ir~ Art. 58. O Poder Exec1Ítivõ bMx-a- . 
ma ou sociedade ';ubmet~râ. à com- rá regulamento de execuçã-o -desta· lei, Art. 66. Acrescente-se ao- art.~ i5S 
petente Delegacia do Impôsto de- o qual consolidará. tõd.a a legislação da R€gulamEnto d() Impõsto \te ·R'enck 
Renda. demonstrativo dos cálculos e do Impôsto de Renda. o .segtünte parágrafo: 

~~ 7.• .Para (IS efeltoa d,êste artigo 
registres efetuadoS. Art. 59. As disposições legais re· ._cansi!ieram .. se- .em _exerclcí!) Qa- :D!ti" 

§ 10. O reeolhímento do impOsto ferentes à obrigação de aJ)r-2Sent.a.r são ~ 1m~ de Renda 08 serll'ldO• 
a que se referem oS parágrafos- dês!: e declaração, bem como de informar oS res.- _-.ueta · totádC16. ou nas reparttçõ~ 
artigo pode-rá ser feito em 5 {cinco) r.:ndlmentos pagos ou creditados e as subOr-Dinadás, ;quando d signado.;." para 
prestações iguais, mensais e sucessi· relativas às retir.adas pro-laboré dOs funçõ;s no 1.o Conselho de o.tntri­
vas. devendo a prímeira prestação ser tituJans, sócJos e diretores d:e emprê- butntes, no Gabin€te do Mini!'ltr0 f!& 
recolhida dentro de 30 r trinta) dias. Ms comerciais e industriais, na con. Fazenda e 1unto à Dtreç§.o Qe::at dá-

§ ll. A falta qo pagamento da prl· formidade do limite de isenção de F\azenda Nacional". 
meira prestação dentro jo praZo fi· impâsto da.s _pJSSOfts fi.slcas, fioam ai- Art. 67. o art. 183 do-- .rcgfU!-
xado, ou a !,,observância dos demaJS· teradas de acõrdo CQm- o disposto no lo M~ 

art. 39 desta lei. menta ap:ro·;~o pel() o:cr.e ·--
dispoSitivos dês te artigo. importará •• mero 40.702. de 31 de dezetnbr-o de 
na cobrança do impôato devid::. p-ela Art. 60. A letra b d(} § 1.0 dl'l e.r~ 1956. Passa a vígorar cJm a seguinte-
pessoa jurídica e pelas pes&aas ffsi· tigo 63 do regulamenoo aprovad .. pelo redação: 
cas ou na fonte, s-egundo as tBXlS nor- Decreto n.0 40.702, d·e 31 d-e dcz~m· 
mais. bro de 1956, passa a. V1.gora1' com 

§ 12. Adm;tlr·se-á. o a.trf~ no re- a s ·gulnte redação: 
co1himent0 das prestações restantes, lJ) qUranda tiverem per<Ceb!do ex­
até 4 (qUatrO> meses. mediante 0 pa· clwivamente rendimentos de trabalho 
gamentn da multa de mora ref«!lR· sujeitos ao d-esconw do imp&to na 
mentar; atraso maior imPortará na rente, em importância nã.J excea.::nte 
perda dos beneficios dêste artigo. sal .. d~ Cr$ 15.000,00 {qUinze mil cruzei­
v0 noS casos de absoluta impossibill· t-os) p:~r mês e de uma só fonte pa­
dade de pagamer.to. a juizo exclusivo gadcra. 
do Ministro da Fazenda. que Poderâ Art. 61. Se a fonte não e1.2scontar 
autorizar a redução da correção e de o impõsto de que trata o a.it. 98, in­
reajustamento do .capital na proPor· eis,) 2. 0• dQ Regulament-o ã.provada 
ção do impôsto que já houver sid<l pelo Decreto·n.o 40.702, de tt. de de­
pag0, zembrõ de 1956, pod:rá 0 fisco exi-

gir, dir~tJJ.mente dos ben:eficia.dos, 
§ 13. A falta de integralização do através de declaração de rendim.:n­

capital não impede a correção pre- tos, 0 pagamento do tributo devido. 
vista neste artigo. mru; o aument, de 
ativo liquido e de capital que dela § 1.0 Nlo oaso dêste artigo será. 
resultaJ não poderá ser aplicado na concedido o pra.z:, d~ 20 (vktel d!as 
integralizaváü das ações 0u quot-as. para que o beneficiado aprese~.te a~ 

§ 14. o montante da .orreçã.o nãO clar.ação d·e rendimentos. t:vre de 
multl de tnora. findo o qool loetá mi­

será, em tempo algum. computado éiado o prc--cesso de lançam nt;o "tx• 
para os efeitos das deprecia~ões ou cfficio". 
amortizações previstas na legislaç!iP 

§ 2.0 ' Quando ocorrer a l11pót:se 
prevista nest.e artigO, será a runte pu· 
nida ocm tl multa de Cr-$ 500,1}0 •qut· 
nhentcs cruzeJros> a Cr$ S.OOO.GO (cin· 
co mil cruzeirOs), ehl rel~io 1:1 cada 
grupJ de cin~o ·bffi~flcte.d<Js. 

do tmp&to de renda, ficando a pes· 
soa juridica obrigada a destacar na 
sua contabilidade o registro de va· 
lor original dos bens e as variaçoes 
resultantes das correções, nos têtmoS 
do Regulamento, 

"Art. 183. No caso de não serem 
satisfeitos nos prazoo Iegrus; .JS ué-­
bitoa dos servidores p.úblic-JS. fPtteraAs~ 
estadoois e municipais. d-os mtlitáres 
em geral e dOs funcioná.riqs das en. 
tida.des auté.rquieas. paraestatais -e de 
eocnomia mista, as Delegam9..S R~810- . 
n.ais· e seccionais do Impôsto de "Ren~ 
da brá0 as devidas comumcaç6ea ~as 
rep-.::rtiçõ2s paga.d'O'l"as .::ompetentBS. 
para a averbação em fOlha de oaga­
m·.:>nto e de:::co1Jto na f<rm:t do d1s• 
p~sto n.:> § 1.0 do art. 85, desde. que 
o contribuinte dtv d-or solicite eoy;a 
providénci-i! até trint.a !30) qias · af)és 
o vencimento do prazo de CQbrBftÇ!\ 
amigé.vel. . · 

Art. 68. Para a dctermin3QS.(, · (16 
lucro real, ~:.d~rã,1 ser abat.l1CS: :dB 
lu:..r0 bruto QUOtas paru. a cons"'..t\Ui· 
çã.Q -de ·fundos de deprecia~_ em- te:­
luçlo ao vall)r das paten_te.s tndt1.3-
triais e !\ ·duração das me.smas.· 

Pa-rágrafo úntco. Para efeLtO- ··de 
cAlcule> das quotas, s ré. cOitsütt~-rt\dQ 
a vida útil ~mamsc:nte da pat~~-

"Art. 69. Acres~entem-so;o ao .!li-ti· 
go 37 do atua! Regulamento do: {In. 
pÕSto de Renda os seguinteS- Patá~ 
grafoS: 

§ 15. Para efeito de apuração do Art. 62. O inciso 1.o 00 art. 98 do 1 - Para efeito do disp13st0-- na 
lucro tributável nas firmas ou so- reguhmento aprovado peW D•creto letra d dêste arttg-~. c '•,sir\"r;n~·se-...00 
cíedades. não será admitido como de· n. 0 40 · 702, de 31 de dezembrv de os seguintes coeficientes de aeetera .. 
duc;M 0 itnpõsto a que se refere 0 1956, passa a ·~'i.gorar acre.sc:-ao d.ú ção de deprt>chçã~: 
§ 1.o dêste artigo. seguinte item: 

II - As importa.n~ias pagas ou Um turno de oito hr:ras . . . . . . t,a. 
l 16. Não sofrerão no·ta tr!butaçê,o. credítadas a pess~as físicas_ a titulo Dois turnoS de o-fto h.·,ras . . . . 1.5-

proPorcional e complementar. ou na d -, r.:munerG.çáo p:r serviços pr~~ta· Três turnoS de oito boras . . . . 2J) 
fonte, oS aumentas de capital medfan- dcs, c;:mo comissões, co-rretagens, gra- § - o InsÇituto Nacional de 'FtK:'­
te aumento do valor do ativo decor· tificações. participações ou bonoràrws. nolugia fixará oS critérk,s par9 oe-­
rente d.oo aumentos de capital rea- superi'Ores 8 Cr$ 20.000,00 (y,nte- mil terminação da vida útil das máquinM 
lizadcs nOS têrmos dês1e artigo por cruzeiros} em cada mês, CJUü.'ld.) o e equipament(·S. para cada tipO .de 

f 5." Slmultâneamente à. ccrreç!io SoCiedades das quais sejam aclonis- beneficiário nâ() seja empregad·J da indústria. subsistindo os crit:érlos 
do ativo pr-evista nOS parágrafos an· tas ou sócic.s, bem como as ações no· fonte pagadora do rendimento; d~- atueiS até que sejam fixados as ~oS 
teriores serão registradas as diferen· vas ou cotas· d.istr1bufda.s em virtude vendo ser abatJdc no cálcUlo do tm· competentes do refer'do tustitUto. 
ças do passivo resultantes de varia- daqueles aumentos de capital. põsto devido na declaraç~ de rendi- G _ o Poder Executivo poderá -li. 
ções cambiais no saldo devedor de be f" 1 . t tl .J.. mentes do bmefic~ário o quç h::.-uvzr xar coeficien~e de aceie:ação (\as 
empréstimos em mo""'n estrangeira § 17. Os ne tc os des e ar gil ov d aà 10 ,_,. 

~ 11 ~·~ j 1ct· ,. u -o s:do escon~ o na.s DK>:o · depreciações, Indepe,nde,·1 teme11t~ -"de ou das operações a que se refere o a ngem as ... ~~as ur te..., q '?' na 
· 3 26 d estiverem em débito com (' imn&to Art. 63. TJdOs o6 cont:-ibuint·s, desgaste fisic.o dcs ben~. l)ara ·e.sti-

arti8'o 16 da Lei n.• 2·97 · de e de rend• na data da assembléJ'a geral f' 1 J !di d • mular ~ ·a·a· e motler· r"zaA5h novembro de 1956. A variaç§.o na atf· -a pessoas lS cas e ur cas. ..'v.:rao a ~ ..... 1o\ ..,.·o n •.. ~ 
Vo poderá ser oomp<:!nSJda por pre- que aprovar o aumento do caoital nfl apresentar, anualmente, com sua c..e-- das Jnd-ústria.s em !unclommento- no 

caso das sociedad~s por ações: na ~lar.:.çã-o de rendimentos. uma rFla- território nacional.·· 
juízos. data da alteração do contrato. nas ção dos impostos recolhidos d.e acõr- § - Os c"-rfJcientes ll que s~ re-

demais sociedades; na data da con- do cem 0 artigo anterior. fere 0 parágrafo' anterior serão ti* § 6.0 Ao aumento liquido do mon­
tante do atfvo resultante das corre­
ções e compensações referidas nos pa­
rágrafos anteriores corresponder(! 
obrigatOriamente aumento. em igual 
importância. do capital da pessoa ju .. 
ridica. A fração do valor nominal d,e 
ações poderá ser mantida em eonta 
especial do passivo não exigível a.té a 
c0 rreçã.a seguinte. 

§ 7.• Os aumentos de capital cor· 
respo0 dentes ao aumente do ativo li­
quido, reali!RdOs na conformidade do 
§ s.o, ficarao sujeitos únlcamente ao 
impôsto de renda ·na fonte. à razão 
de 10% (dez Por cento), como ônus 
eLa pessoa jurfd1ca. 

§ 8.0 O impOsto de que trata o pa­
ré.t.rafo 7 9 será. recolhido à repartl­
;r\Ó cornrntente. _por me:.O de gulas. 

tabilização do aumento de capital s! Art. 64 . As letras h e t e 
0 

§ 4 .• xados em carâ.ter geral. p,_,l setor. d! 
se tratar de firma JndlvJdual. dCI art. 20 do Regulamento do Im· atividade ou tipo de indústrias .pua_ 

§ 18. O recolhimento do impôsto. pôsto d~ Renda <Decreto n.o 40 702. vigorar durante Preterminado pra&~. 
pela pessoa juridica·. na conformida· de 31 de dezembro de 1956), passam tos" Art. 70. Para cds efe1JtC.4~ pdre~,s .. de dos p•rágrafos dêste artigo. exime a ter a seguinte redação: na letra c. § 2.r. 0 e. r - ~~' a · ... -..e. 

't- gulamento do Impôsto d-e Renda, apN-
do pagamento de qualquer outro im· "h) a imp.:~rtància equivalente ao vado pelo Oecr&to n. 0 4<1.702. de 31 
pâsto. sôbre os mesmos rendimentos. ab:I-1-imento relatlvll a filho, para oada de dezembro de 1956, as pess,,as .ju .... 
oS acionistas ou sóctos d,as Socieda· mmor de dezoito anos, pob:c QU o ddicas que distribui.rem ~endi,ment,JI 
des e os titulares das firmas que 015 contribuinte cri·e e eduque . ..tesd.e que já tributadoS como lucros de outras 
tenham distribufdo. não reuna cundições juridJca.s p-a.ra pessoas juridicas, deverão fa~ê--lo $e .. 

§ 19. Aplicar~se-t\ tambêm o dis· adotà-to··. pzradatnente dos ·que apur:r ~ 
PoSto no parágrafo anterior fl-oS aclo· "h as despesas de hospitallzaçãú su1s próprias atividad.es. ficand.l) 
nistas ou sócios de Sociedades e aos ÓQ contribuinte ou d!\8 . pe&.o.;tae. r :m· aquêles rendiment-.:::: 1mun~:; à it'bi­
tltulares de firmas isentas do impOs- preendid.as como encargos d~ tamtua dêncla de n,,vo impô~t0, e-m. pod!;!" 
to de renda, desde que seja efetuado ou dependentes. nos têrmo-s das :e· de outras. pessnas jurldlca.s. '.l~e. o& 
o recolhimento dO itnpOsto previsto traa g e h.". reeeben>m ·em virtude de novas dfs.. 
no § 7.0 dêste artigo. "§ 4° Na hipótese da letra g dê-·te tribuições." 

§ 20. As correções de que trata &te erttgO, ab&te-t"-ee-á -a- im~G1a re~-~- Art. 71. Acre~ctn:te-se ao ar tis-• 
artigo nã" terão efeito para oS fins p;ct~va no. C4So de n jUIZ l.i t::r fl"' 3~ ào Regulamento aprov.ado pe-13 
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Art. ?9, O ~tigo 92 do Re.;ula. a) às pessoas jw·idicas que tive..-' Decreto 

bro de 
tos: 

n. 0 40.702· de 31 de dezem-
195-6, os ·seguint€-s oarâ§".'l'a-

§ As pessoas jurídicas ficam 
obrigadas a indicar, nos documentr.S 
que instruírem as suas declarações 
de rendimentos. o número e a data 
~;;a reg'stro do livro "Diál'io" no Re­
;istro de Comércív comp<t€nti:', as~ 
Jrn como o numero de página do 
·1esmo livro onde se achat'em trans­
ritos o balanço e a demonstração 
a. conta de Jucros e pertlJ.s. 

§ - O número e a data do r~is. 
:o do liv:o "Diário". sçrão f:rl!e~ 
;a. s às s0 ci€dndes civis pelo com~ 
Nente Cartório de Registro de Ti~ 
ulos e DocumenteS. 

~ - APUrada a inexatidão das in. 
J.icações 'feitas de acôrdo cem os 
~ágraf(_.s ~,nteriores, ou a falta de 
transcrição do ba1anço gEOral e da 
demonstração da conta de lu<:ros é 
perda.s. no "Djárjo", o infl'ator !1~ 
cará suj~ito à multa d-e Cr$ - ... , 
2 .QCO.OO r dois mil cruzeiros) sem 
prejuízo de cutras sanções lega!s que 
couh-:rem. 

Art. 72. o art. 35 da l.F-i núme­
ta 2.973, ~e 26 d~ n:vtm1Jr0 de 1956, 
psssa a VIgorar cotn a seguinte re~ 
dação: 

"Art. 35. As indústrias de fert!li. 
Mntes. c-eluPs-2, álcalis, ben-eficia­
mento de minérics· extração de óleo 
de bab:çu e ipcica e de cêra de 
carnaúta beneficia.rr:ento e tecela­
gem de c.:;roâ. agave e fibras natj~ 
vas, localizadas na& regiões Norte e 
Ncrdeste d:; pais ou que venham a 
Ber instaladas nessas mesrr:.as regiões 
pagarão com redU\ão de 50% <cin~ 
qu-e-nta> por ~-?mo o imrt"-st'J" de r-e11-

da e o ad\ci0 nal sóbre os lucros em 
relação ao capital e às re.'lel'vas. até 
o exercício financeiro de 1968. in~ 
ciusi\'e." 

grafo a!ltetlor, as quotas destinadas 
à amortização do valor das paten­
te:; de invenção adquiridas e íncor. 
poradas ao ativo da pe&-·::a jmidi­
ca. 

!1 3. 0 fi. contprova.ção da.s: aespesas 
a :rue se rdere t'!ste a-rtigo será f-eita 
tnfdlante c0 nt:r:.' to de cess:lo ou !i~ 
cença de uso da marca ou invento 
privilegiado, regulanneme teglstra~ 

do no país, de acôrdo cem as pres .. 
crições do Códi;;o da Propriedade 
Industrial (De<'r~to-lci n. o 7 .9{13, de 
27 de agôsta de 1945), oU de .w,si.s. 
tência t?!cnlca. científica, admlnis­
tra:iva ou ,seme:bante. desde que efe .. 
tiv,mente :prestados tais serv~ços. 

Art. 75. O t:r.:dut.o da a::.l:::nJÇlo a 
quD.lqUel' titUle, de patentes de in­
venção. processes ou fórmulas de ta... 
brieação e mar<:9.S de indfut.b e ti-e 
comércio'. é e::ju!;:arndo, para os efel 
tos do impôsto de_ renda aos ganhos 
auf!~ridoS da exçlc,ração dessas pro~ 
priedades, quando o seu .,0 ssUidor 
não as utilizar Giretamente. 

mento do ImpõstQ de Rendas passa a rem débito vencldo de impõsto de 
vig<>rar com a seguinte redação; renda, adicionál de renda e multás,. 

"Art. 92. o lucro apuraào pelas na data· ·cte pagamento d,a p::imefrâ. 
pessoas f(s.icas na venda,. de prqprie- prestação; · - ·. · ~-
dad€s !mol:J.iliârlas está sujeito ao pa- b) às' sociedades de qua~quer e,s.... 
gament.o do impôsto à razão de 15% pécie que tenham dirnirttif~o 0 seu 
(quinze por cento)". ça,pit:a.l, após 1° de janeíro de 1958, 

Art. 80. Substituir as alineas 11 a., ou venham a :fo.zê~1o na vigêr~.c:a dés.-
e "b", do art!go H7, do Regulammto ta. lei. _ - ~ 
do Impõsto de R:.mda, Bt:Jrovado pelo 
Decreto n.1:1 40.11)2, de 31 de daem­
bro de 1956, pelas seguintes: 

t'a) cem a multa. de Cr$ 5CO,OO 
(quinhentos cruze.:.ros) a Cr$ ã."OOO,OQ 
{cinco mil cruzei-ros), quando o con· 
tribuinte não apresentar, nos prazos 
fixados ·E:nt in~!Ir..ll<:ão <>U na gula. a 
comprovação de que tnta o artigo 
92". . 

'' b) com multa igual à d.=v:da n~ 
casos de pag-am2nto de impôstO fora 
dos prazos fl"x<;,dos em lei, quando, na 
revis8.o da gulJ de retolhimerito. fõr 
apurad-o impôsto, ou diferenda a co­

§ 6.0 R-essah'ado o disposto nvs §§ 4.a. 
e s.o, o recolhim~nto do im.p5.~t1, pela 
pessoa jurícl.ic.;;. n:J. conformlct-~::1:3 dês .. 
te artigo, exhnt> do pagam::-nto da 
qualquer outro irr:.pGsto !:>ôbn! o::~ m.es· 
mos rendim9tcJ, os acionista:. ou só~ 
cios das soci:oades que os tenhan"'l. dis­
tribuído. · 1; 1 

§ 7.'~ Apl:cr:.r-se-{l também o dls.POS­
to no pará2'raf<~ cnt~rior n::s acio ... 
nista-s e sócias das p-estoas juticiicas 
isentas do lmpê.:.!o de rend~. desde 
que seja efc ~ua~o o recolhim::nt<> do 
l.nlpõsto d:> qU:! trata êste art.igo. ,1 

brar", 
Art. 76. A. s disp::sições Jc:2ais qu~ Art. 84. PJ.r~ -c.s efeit.as d1 apura .. ' - Art. 81. Eq1:1P1r.ant~se t.1mbê:n P;:; 

regtliam a tr1l:rutJçã<J à.Os lucros apu- p~ssoas jurfdicus, p.lra fins de tribu- çâo de lucros r.o p-c.5soas juría1:as não 
rados no te1Titório nacional pelas fi- p-oderão dedUzir cs prejuízo;; havid-os tação, as pe~~oas físicas que e}tpl?· l 
liais, sucun.ais, a~ências ou tepresen- rem direta O'J illctll·~tamente, a in- em virtude de alienação de açõ:s, t .. · 
tações da.s aociedr.des estrangeir::.s au- c~rp'oração oa a construção de pré- tulos ou quotas da capital. c~m de­
torizadas a. tuncfonar no pais, ai- dio pl::ra vendo., a venda de lote:; de sâgio superi~r a 10% (dez ptlr cento); 
cançam, igualmente, os rendimentos 1 d d dos seUs respectivos valores de aqui ... · terr-mos de ~14~ prcpr ~ o.d~ ou os :i àS 
auferidos por c.Jmitentes dom1cilia- quais tenha cp-;:'i.o ou promessa de siçã-o, sàlvo s~ !t venda obc , c~r 
dos no exterior, uas operaçõ.:os reali· seguintes contucoes: 

d d tá j compra e vz11d:1. 
za as por setJ.s man a r os ou co~ a) houver sido realiz~da nn Bõlso. 
mi.ssirios no Bra~ll. Art. 82. Para efeito de trit;n~ru;ão de Valores ou. onde esta não e};istir,; 

· U.o impôsto de rcncta. não são consi-
§ 1. 0 P.:!ra os Pfeitcs dêste artigO, derad:Js p:sso~s iurídicas ::;:..:cle:lrdcs tenha sido eH:~u::da através de le1 .. 

o ng~nte ou rf.presentante C:.a com1~ d-e mvestim~nt:::s. 05 fundos c~ust1- lão público, com divulgação do res· 
tente cem ctom:dto fora do pais de- tuídos em ct:nd:mínlo e a1mir~:st<:a- pectivo €·di:al, n::~. forma da lct. 9.u­
verá escriturar os seus livr-os comer- dOs per s.:;ci d:lC'_es d~ inve.stimen~ !-ante três d.ioo:; no pai'iodo de wn 
cials de modo que demon~tre, além t~.s fiScalinr'fl:. p;>13 sup-erintt"nclê!~'" mês; 
cios pró;;~rios r~uc'imentos. os luo:::ros ela d.l .M 0 e d 3 t d:;, Crédito, drsde b> houver comunicaç~o. por cs~ito, 
r~ais apurados n:1~~ opernçõ~s de con- que não seja Rt:!!cada em uma só à compckn~ repru:tlçao dO Im;;:::ôsto 
ta a!heia, em cada ano. emprêsa iml:l":rd.n'G:a supui:r a 10% d-e Renda, dentro de 30 ltrin· aJ dias 

<dez por c-zntoJ dJ mlor d-o fundo e da venda, c-om demonstração de que 
§ 2·o Q•J.:ndo não forem regular· h.lja distritu:çt::~ anual, pele~ c"Jndô- hã. calT€sp-ondência entre o preço de 

mente apurados cs resultad~s ::las ope- 1 d lt 1 ·d v·n· da e 0 valor das açóe.s, títulos ou · ! - d ê t t A m nos, os rrsu ados au er1 os. ~-"Parag-ra n úniCo. AS novns in~ ra;;o:-s e que trata se ar :go. ser~ quotas de capital no mercado ou com 
düstrías. prevístas neste artig.:. que ::trhítrado o lucro, ;:,ara os fins da tri~ Parigrafo 'J.n:.cq. Os rendlmi!n·.os base no acêrvo líquido da ~mp:·êsa ~ 
tendo .se instalado a partir da vig--ên~ buta.ção, na ccnf,:rmidade da legis- correspondtntes a ês&es fundos se- que se refer':"C. 
cia da Ld 2.973, de 26 de novembro !ação t::m vigor. rãa tributados. conforme a sUa na-
de 1956. nu venh"m a se ~nst~lal'. at..é § 3.o No c::so de serem efetuadas tureza, em pcj:r dos condômmos, de Parágrafo tll1H;:o. As dl.sJlO!>ições 
31 de d~z-emb-ro de 1963, lJCar:::.c: _1sen~ vendas, no pa!S. por intermédio de acórdo com a :e:r!slação em v!gur. dêste a,rtigo não se aplicam às éoeie-
tas do lmpôsto de renda e adiCional agen~.es ou rc;.r:.:-.;:n:anres de pcs~o-as dades de infl'Stimentos fisca1.:tadas 
d-e renda, até 31_ de ,de2"el!Jb;,-; de estabelecida.., no e:;;~eríor, o rendlmen- Art. 83. Os aumentns de .:-ap~tal p~Ia SUMO C. 
1968. de.~ ele que na.o exu;ta mCtr..s•ria I,_ t .b tá , , 1 . b·t d . , .. ~ das sociedades e-m geral. com rec:ur- N d d .. 
na egi- utT nd téri ·· vv n u vel ... ra ar r ra o a "7.a.1 sos proveni-nt~s de res"rV~ ou lucros Art. 85. P.:.ra a a11uraçao ."\ "sag1o 
idên~icaaoàu ;i~~laro emi'ab.i~a~~~tn~ ?e 2J% cv~nte pc.:r;. cento) .do preço em susp-ens.:> .. ficJ.r~-.:> ~ujc:tt~s a.l im~ r~feri<h no ,.rli2"o anterio~ .. ~ó será. 
mes d t 1 e . 'ootal da venda, fa .urado d!retamen~ 1 pôsto t\e nnda na :íom.e. a rnzao de admitido valor de aqu1S1çao .das 

mo pro) u o em Vo ume sup r1or .. e ao com'"'r"d· r 1 • t ) 0 - título~ oJ quotí'UI de cnpltal. a 30% do consun10 aparente regi ~ .., " " · /15% <QUll1Z2 par cen o , <!orno nus aç~:~es. d 
n.al ou as txistentes já se b·mrÍ~ Art. 77. o g:rn 1.''. d,., ~rt. 97, da. pessoa j:.t!idt~l. . ~~pef{~~id~o ~Te:e~~adfo~'~u ld~z a c:;, 
Cgle,t;n dcs 1av.Jres do presente art1~ do :R.egu:amcnto do Impó.sto dsee-uR!en~: § l.O P.::tr.l o~ Ht>ÜOs ctêste artigo, I cento I, quando a pessoa JUfldlc~ ad~ 

o da paEsa a v::::rc.r com a ~ ""' - ... 
' redação: o sõru~nte Si:!" co;uputarão as prov1.sões, qUirente cn 'li.U·Jl~a~ a trau.srtç>ao "' 

Art. 73. Aplica-se às pe5s::-.::.s jurt~ + c~mp-et-ente rep:Irvça:> do .rmpo.::t,') ds 
dicas que explorem exclusivamente l·o) à. r'l:ô.-o de- ~5% (vinte e cinco fundas ou re.sen•as tnbu.ados enl pD·I Renda, com o.cn:(_,ustração 1dênttca à 

por cent.oJ: der da pes.!;oa j'.!r!ct.ca. prev!Sta na .. 11:--It'.t "b" do arllg:J ~-
a. indUstria ou o comércio. ou am~ terior den~r. cl::! SO <tr:ntJ.I dtas 
bos. de livros. 0 di.sp0 st0 no artigo I - os renu:mtnt:rs ~e:ce1Jidcs _pelas· § 2 .. o imp5.sto a que se refere ua data da açu!~wão. 
9.o da Lei n.o 2. 862 de 4 de e~ pessoas fls:c~~ ou ju!ldicas, resld~n- êste artigo &râ re-colhido à reparti-

- • s I tes ou d:>mlcJhadns no estrangeiro, 1n~ ção compet::nte, por meio de gulas, 
tembro cte l95ô. cJusive aqueles oriundos da explora- instruídas com a cópia da ata da as-

Art. 74. Pa.ra os fins d·,~, de1íertni~ ção de pelfcul~s cinematográficas. sembléia geral no caso cl.as sociedades 
naç.ão do lucro real das pessoas 11 _ os rendimentos percebidos pe- anôniffi.as. ou do instrumento de al­
jun~ll:~ como o define a legislação los residenk's no país, que estlvet-em teração do contrato, n.a caso das de­
dg 1mposto Qe renda. sOmente Pode~ ausen:.es no ext":ôriol par mà"is de doze mais s-ocíeciacles, podendo ser efetua-
rao S~l' dedu.Zidss do lUcro brutu a me<: do o recolhimento etn 10 (deZ\ pres-
soma das quenbas devidas a tftuto ... e.s. tações iguais. m-ensais e suct:ssivas, 
de •·rnyalties". p-ela exp-loração de Art. 78. O.s H a.o e 4,0 do art. 97 com a prime:ra prestação dentro do 
marcas de indústria e de comércio da co:osolidaçã:J tias L-eis do Iro- mês seguinte àquele em que se ren­
e P-ate·ntes de invenção. Por assis. põsto d-e Renda <Regu~am€nto aprO· !izar o aumento do capital. 
têncta técnica. científica a.dmínis- vado pelo Decreto n.0 40.702, de :31 ª a. o Não strá. aC:mitido como de­
trativa ou .semelhantes alé o limite de dezembro 'e 195-6~. passam a vi~ duç-ão, pata efei~o da aguracão do 
máximo de 5% {cinco por ce-nto> gorar c-om a seguint-e re'.:tflção: Jucto tributável r--a pessoa juritlica, o 
dà receita bruta do produto !abri~ impôsto a. que se refere êste artigo. 
Cado ou vendida. I §_ 3.' considera-se rendimento tri-

1 • d 1 t § 4. 0 A faHa de p::gamentc da pri: 
§ 1. 0 Serão estabelecido~ e revis. hutavel a _exp.oração d~ pe iculas ci- meira prestação dentro do praz.p li~ 

tos periàdicam~nt.e me-diante ato do nemat-o-_gráf:cas est:rangenas, . no pais, xado, ou a ct:m1nuiçáo do capital an­
Ministro da Fazenda, os coeficientes a. per(:en_tagem d~ 30%A 1t.rmta por us d-e 5 <cinco 1 anos. quando u:.nha 
percentuais aarnitidos para as dedu. cento> sobte as unpOrtanclaa p:~gas, sido re-ali~ado o aumento de acõrâo 
ções de que trata êste artigo, ccw credit~qas, {mpregadas. ren:-eti~as. ou cOm êste arneo, importará na cnbra_n.:: 

I siderados 08 tipos de produção pU entreglles aoB produtores, dLStrlbUldo- ça do impôsto devido p~las ~550~ 
atividades, ~unldoCs em .,grupos. :se~ res ou intermediários, no €'x:terior · físicas, nas declarações, ou na fonte, 
gundo o grau de essencialidade. § 4-.o Os rendimentos já trtbutadils segundo as taxas normais. na (ormq. 

~ t 2.0 Poqerão ser também d-edu~ na fónte- sofrerãO a descbnto da di· _dn le~:slacão em vigor. 

Parágrafo l.tni:-o, R-cs ~:-:-s::~s d?- a.t:lui .. 
siÇão anteriC':: à ":igênc!a . U.es;a IeJ. 
sel'á admitido o á.Zlo SU!:r~no:: a 10% 
(dez por CX'nto) d-o vaf(lr r.ornioal 
dos titulas. ac:-êcs 0 u quotas de capi-. 
tar sOmente quando prpvada 1- cor~ 

rB:lpondênc·a e!ltre o va1(1~ :1e aqu_Isi-: 
çá.Q e o valor real do aoorvo l~qmdo 
da emprê.sa na t.la~a da ?Qll'-.S;Ç.;lo· 

Art. 86. A;; Câmaras Sillê.'.c1!s de 
Cotretores pLbltcar;ãO. 'lensa!mente, 
a lista dos tlt ulos que ha.tam sido 
objeto de tr[Ulr~\5es reiteradas na 
Bôlsa e cuja ~ta-;ã::>. a juizo da. 
cãmara Sindi::ll, represente o preço 
reai do merc~ . .io. 

Parágrafo único. Serão excluídos 
da lista os titules cuja cot.a9ão. ·por 
falta d~ mercr.do permanenW. t·esul­
te de prévio elH.endimenf" entre com~ 
-prador e vendedor. 

Art. 87. Os agente.s fisca:S do im .. 
põst-o d"e re11da. õ.esignad ... s p-elo dire­
tor 0 u pelos chefes das "epartições 
lánçado.r:ts dêMe impôsto reafiv,n.rão 

!idas- do lUCro rea-l, obs~rvadas as t€·rença de impôs:to até oer.fa:>"'r 2J'i ~ 5.~ As d!s:~otk.Õ'i!s d~s:-e ftrt\gQ as investigações necessátias p'l~a arm-

1 <11sPosições dêste artigo e do !)ará:- tvi:nte r Cinco por c~ntol. ·- ·:.., ~ --' -- · -' ... ,.: e rar as condições d.e venda d~s t-t+u:,s 

I 
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lnclu.!!ve junto aos corretores, atrn.. 
vc.s d!lS suas notas e ltvros, 
i Art. 81. E' tllAJUJta<lo os pe.rsoas 
jurldioa.s, para oálcuJo do lucro bi.­
~ioo do lmpôsto de que trata o ar. 
tigo 8."' da Lei n.Q 2.S62. de 4 de 
setembro de 19~. oon.siderarem como 

, capital ef-etivamente a..plicacto. 
a) capital realizado 
b> reservas. excluidas as provisões; 
c) lucros nlio d!stribuidos; 

d) n.s importâncias que os Utuiares 
das firmas individuais ou oB sóclas 
fõolidárloo tenham mantido em po ... 
der das respectivas emprêss.s. dedu. 
ztdos, porém. oS jur02 cor:responden· 
tee; 

e> 70% (setenta Por cento) do va. 
1or dos empréstiiUQS efetua:loB por 
&eion:.&W, por s<x:ios quotistas ou 
comanditários às respeclil'as emp:tê­
sa.s, bem como por terceu·os. deduz1. 
dQ6. porém. os juroS correapondente~; 

f) o saldo devedor .doo emprésti· 
mos nacionais c estranseü·os aplica,. 
dos em empreendintentos de especial 
1nterêsse para a economia nacional. 
8:3Sim reconhecido$ pelo ~nistro da 
Fazenda, deduzidoS. poxém, os Juros 
correspondente!:. 

§ 1.o. As parcelas referidas nas le­
tras "d" e "e" dêste artigo só serão 
computadas até o limfte da soma do 
capital realizado mais reserya.s. 

§ 2·()· A:J importãnciaa de que tra~ 
ta éste artigo serão c,.m;mtadas na 
razão do tempo em que ti\•erem per­
manecido na emprêsa durante o an0 
base. apurando~se o saldo médio men. 
sal. • 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAl.: (Seçlo li} 

a) nas atividades do próprio OOil- c) Diretor da Carteira de Crédit-o 
tríbuinte, se e-sta não Mr Con$1dera. Agrícola e lndu&tnal do Banoo do 
da inconveniente p.a.ra o processo B11lsil e. A.-; 
de desenvolvimento econômico; d) :Dn:etor-Executivo da SuperJn .. 

tênMncia da Moeda e do Crédito; 
b) em empreend.lmentos noa seto... e) DltdoT da Carteira. de Cóu'tér-

res julgados prioritários pe.:ra o de.. cio Exterior do Banco do Brasil S.A. 
senvolvimento eoonômico naci-onal. i 2.• O Min~tro da. Fazenda de­

signará dentre os dema.iS mt>m.orcs 
I 3.0 A Comissão de Invest~entcs da Comissão aquêle que 0 substltuirâ 

declarar& {)6 setores de econorrua em nJ. ptesidêncüt da COmiMão, nos J>tus. 
que permitirá a apUcação dos De-1 impedimentos e a.provarâ. os suplen. 
pósitos, nos Ca&ls das alineas a e b I tes dos membros da Comi&<lio. 
do parágra.:fo anterior, e poderá tn-J 

Novembro de ~958 23og 

f 3.• O n~ pat~amento de dua• 
pr€6t9.ÇOIB a.Pól os pl'1me1t06 seis me­
se.! ImportarA na perda do favor. 

I 3.• Se & divida 'já .Stlvet em 'ao• 
bro.nça jud~. ·liÓ 'e aplicará o d;.,. 
pooto nes,iot li! ao contribuinte q"' 
pagM &tê 0 111&; ~ j&nelto t!e 19t' 
tpdas· ae <ki>Desff6 JUdiciais. 

Art. 101. o a.rt. l.o da Consoll<ia. 
ção das Leis do Impô&to de Renda 
aprovada pelo l)ecreto n.0 40.702, -t\( 
31 de dezembro de 1956, paaa a_ n• 
g<>rar com a seguinte redaçAO, -~an.•. 
tido o parágrafo úniCo do líléSDlo ar­
tigo: 

dloar projetos concretos aprcvados, Art. 93.. Fl.ca ex~lnta a. Comissio 
para os f1ns desta aplicação. Na de Investimentos criada llel? Decre~ 
~finição fi!ases &etQres. e na a.pre- to-lei n." 6.567, de 8 de ,JUnho de 
ciação dCs pedidos de reap!icaçlo 19~4._ p~ndo à competên~~ da. Cú- "Art. t.o A8 pessoas físicae d()m.l­
pelo proprio contribuinte, a C;:;.mlS- tmssao cri~da por ~ta le1 o ~xa.me ciliadas ou residentes no Brasil, qa6 
são levará em conta as condições~ da aplicaçao da Jeg1slação anr.enor, tiver-ein renda liquida anurrl superidl 
regicnais a. situr.ção local 1"1 ~ I}CUP!!·I no 9ue se refere a oe~tificados ... de a <1rt $0.000,00 (nevoenta mil cruzei­
çã.o dos fatôres de pro,Juçã~. e a Eqmpamento e a Depósitos de Ga- t·o.s), ap-w.-ada de acõrdo com é.st:e 
necessidade de acelerar o desenVOl- rantm. regula.mtsl1P.- s!io ccnt.ribuin~-es do im:­
v1mento das regiões m.:-nos cte.sen~~ Art. 94 . Fica 0 .POder Ex-"cut.lvo pôsto de r~nd.a s'€m distinç&·) de u-a;. 
vCl\idas do país. autorizado a abnr, pelo Minist~io d3. c:onalirtac!e, séxo, idade, estado ou 

éd. · C prof~ão". 
§ 4.o Os titulares de "Depósit..Q.s Fazenda, o cr 1to especial de rs 

para Inv-estlm.entos" poderão submeM 1 200.0~.000,00 (duze~tos tnllhôe.s ~: Art. 102. Al3 nova& taxas do im~ 
ter à aprovação da com.is.sáo prO· I cruze1r?Sl, . para. v1gorar ~r tre~ pôsto de r€ntla, bem oomo o_ adici~H 
jetcs de ernpreendimentc-s nos seto- exe.rcic1~s f~!lancexros, no penado de nal de que trata esta Ie!. _sexao ~pll .. 
res definidos pela C:>missáo. Os prO~Il.' de JanemJ de 195~ ~ 31 ~e d<' cad:::!J aos ren_~~kts tnbutávelS. a 
jetos serão org-aniz.:~doa de acôrdo zemhro de 1961, a flm de a_R:nQcr , pa.rtlr de 1.o d4f·jfitleiro de 1~9. 1\tn• 
cem a;s normas geraUI aprovada.s pela. I à6 dcspes~f> de pessoal e m:1tP.nnl. 1 da que anteJ"iormente prodUZidos. 
,...,..,m•~sa·o f comp~·eend!do também o aluguel, q!le I b. 1 1 1 , .... •~r 
'-'" loO!i • w e e á t "'~ 11nq~, Art. 103. ~ta e en rarii e~u V'"'t'>" 

i 5. 0 O titular d·o depósito terâ. o' ~ rnarem n c ss r O! Q.':) r -v ."r,.,- n?. da ta d. a sua publicação, revogada& 
direito Q-e. rteeber, denLro 1" 15 d.a.s I çoe~.~d~. tmgõ..<Jto 11_; ~~da. e~ e~~- as dü:posl<"óes ern contrê.rlo. 
do requerunento. a parte d:> depó-! sequencl~ . as ~ ra.,....._s oon. ":1~ 5 ' Af3 Comit>_me.s de oco.stitu:Çfrl e 
sito 0~rre.sn.n.ndente aos cínqüenta r desta le1, mcJuslVe para o seu rc~- . . ..~ _,.r,· 

- 1-""' 1 tv> lh to Ju.stwa <".1.~ Ecccu.:~ma e '"'e· s: • 
pCtr O€nto de acréscimo ao montante' l .... re amen · nanças: 
do hnpôsto devido; ) Parágrafo Unioo. o cré/fit,1 à~ qu~ 

Projeto de Lei da Câmara. 
N. 163, de 1958 

cionado. cu o 11!Cusar; ImpOOt<> de Renda. 

a) se. dentro de quatro m:·ses d~ 1 trata êste artigo M!rfl aut:.Qmà~lca­
a.p.reocntaçOO do seu projeto, para as. mente registrado pelo Tr;buni!J _de 
aplicações p~ev.~oStas na alinea b d:. Contas e dl6trlbuido ao Teooul:"o ~a. 
i 2.". a comissão não o tiver s:Jl'J~ 1! ciona\. à di-sposição da Divtsão do 

i\ l.H se, dentro de d~is me~e.s do 
I 3.

0
. No caso de oPC o prevista pedido de apllcacâo. em prc.}eto .apr(·-: Art. 95. n.3 renda bruta até ~r; 

nE!ite a.rtigo. o lucro du ano base vado pela COmisSão n:s têrm:~s dD i 300. ooq.oo, das pe!ISQM fisic.tS, s~rá 
será acrescido dos juroS dos empré.s· f 3."'. esta não 

0 
deferir; 1 permit~do abater i:WS des~ com a 

(N.• 4.313-B. DE 19.>8. liA 
CAJtjUtA DOS DEPU't ADOS) 

c~~ede a pansão vitalícia de 
CrS 3. OO!l,OO mensafl ao Dr. Pa­
cífico LotJes de Siquei:a. timOS computados no montante do C) se a Comissão recUE-ar a re~ tnstruçao de meno:es. f1Iboe ou de-

capital efetivamente aplic1ct-o. ap.Ucação na própria athld.ad-e do ti-l pendf'ntes- do contr1~ulnte, desdt' que- o Congre.ssQ Nacional decreta: 
Art. 89. Para as pe.s.soas ju1·ídic3.s tulRr do detpósito. I 08 comi?_rovani:Rs e~'*' iam apenea.dos à Art. 1." E' concedida pensão v! ta• 

qu~ usarem da opçáo prevtsta no § 6."' &:: a comls.sã-9 n~o soluelo-l declaraçao de r ~ mentos. !feia de Cr$ s:OOO,OO (três mil cru-
artigo a;lterior. a percer:l·'lgem pat·a nar 0 pedld;J d-e rea..phcaçao na pró-1 Art. 00. A avaliação judicial, f'm z,eiros) mel'~ 80 ._ nr, Pacifico Lo· 
determinar 0 lucru básico é a de I pr1a atívidade do titular d-o Depó· · todru oo ca..'iOS de que trata esta let. p!"S doe 8ique1.~ L' 

25% {Vinte e cinco P\li' centO). sito, dentro de deis me.sçs dd. sua &erá feita .sempre por avaliador ~u- p,<~rã~-rafo úttleõ. Em ca.<:::o de mtfr ... 
,_1 90 0 1 d , pl apreSoent..açáO, entend-cr-s·e-á aprova- cHeia!, sendo qui:', onde houver 9.~'!1~ lie do beneficiário. a pensão revPrte-
,n.~. • ucro c ano 1-J'.lSE', ra.dO li d . ti d Va •• d F - J _....,. cá1cuio do impâsto p~·i:'Vl.)tl, no n.r-1 . a ores pr~.\·a vns .e r...., a ~a~ ri em f3vor dr.> sua esposa ose~ ... 

tigQ. s.o- da Lei u.o 2.862, de 4 de- f 7.<~ ~ adn;issfv-fll a ~u.ti.quer tem- zenOJ .P~bllca, a êete.s caMrl. f~..>1:er RodrltrUf'fi de S!ouelra. 
setembro ele lS-56 ê 0 lucr . .~ trlbutá- 1

1 p:> a ho raçao dos cmqwrna pClr. a avallaça.o. Art:· 2" O pai~m-Z'ltO da !>f'DSliO, 
vel n(ls térmos d~ art. 4.i e parágra- cento de a.créscin:o ao .i~pósto, par.a 

1 
Parágratg úni.:o. somente ~.~nd;>, r.ão de que trata esta l.Pi, correrá à cf'mt.a. 

f os da Consolidação da.s Le~s do Irn~ I f~r face a rea1s preJUlZOs .. dJ s-eu, houvt'r avl!liado1' judicial. '(JOdera 0 I I"! a ~rba orç!lm('nté.ria do M-ini!'it!ho 
pôsto de Renda aprovar-a pelo De- t1tu-ar. desde qu~ c~mprvmetam 

1 
Juiz desi.~nar perito estranho ~lo q:ta. lia ~zendn. (le."tinada aos penstonfs .. 

cretc n·() 40.702. de 31 de dezembro pr?funct~ente a. sJtUa~-~~ _da. ~m-i dro da JnBti('.a. para, em cad.a c.l-io, tas dá trniRo. 
de te-56. acrescido das seguln~es par. presa. a ~uizo da Cuml.5;:,aO, llb.~ra· proc-ed-er à avalmção. Art. 3." Esta lei f'ntrnrá 4."m vigor 
celas· do acrP..sctmo. a paJ•te do rleuostto 1 na da.tt- _Qf fi.ua publir.ação. :ewgft.• 

· c<::rrespondent-e ao impOSto serâ trans- · Ar~. 97. O Banco do N'Jrd(ste dO das ft.s· 4tlfDOSicões em contrár1fl. 
a) oS div!dendos. lucros e demats ferido ao Tcscuro Nocicna1 como i BrasJl S.A. recolherà, em cada ex::r. ÀS Comissões de Constituição 

rendimmtns criundos de rec'lrsm I renda da União. 1 cício fins.nct'lro. o impõsto de renda e Justiça e de Finanças. 
inve3tidos em outras fmnas ou so- § 8. o Nos ca.s.:s de -devolução, pre·. r1uma cot.~ f~xa. igual ao dividendo 
cíedadr.s se do capital aplicadrJ não vi.stcs nos §§ 5. 0 e 'l.". serã.J pagos: que houver dllit.:nbuido no ano 9<X'la.l 
forem deduzidoS ésses mesmo.;; recur- iur.cs de 3% ao a11 r sôOre f> acréscl-; ou civil imediatamente anttrlor. 
sas; mo de cinqü{'nta por cento a'J impõs-

1

1 Art. 98. o Imp(JSto a que se '·re~ 
Õ) os rendimentos de Utulos a.o to dev!dO. . fere o art. 44 do Regulamento Bi!ro~ 

Proieto ele Lei d~ r:~rnara • 
· N. 164, de 1958 

(N.• 4.3~ A. DE 1958, NA. 
CáMARA DOS DEPUTAD06) c 

]')ortador. se 0 contri!Ju;:-l+,e não de. 1 i 9. qs ~ns e dlrei~os em" que. vado com o decreto número fO.·J02, 
duztr do capital aplicado 0 valor doo f~r~m. aplicados os_ re:urs~s dOs 0 :·: de 31 de dezembro de 1956, ~.~à 
respecti\·os títulos. posi:Os J!lra 1-fl:'>·estiment-os': serao

1 
acrec;cido, nos -exercícios financeiros 

1Ballenáve1s e lffipmhoráYels pelo. de 1959 a. 1960, de um a.dicton.al de Autoriza o Poder Executivo a 
Art. 91. As p'&,oas juridic~ .sujd~ prazo ~e 5_ anJs a oon_tar da data 13% <três por c.~nto) sObre os tucros abrir, pelo Tribunal de Contas, 

tas ao pa~amento do imp0st0 d{' que; da aphc3.4;;ao. e só sera·~ transferi· apurado.s de conformidade com a Ji:!-i. o crédito e.'fpecia.Z de Cr$ ••... • 
trata: o art. 8. 0 da Lei n. 0 2.862. de·V"-í.s: 1 23.600.702,20 para atender d ·dts• 
4 de setembro de u;-5, Pod-erão op ... j a) nos Ns:s d-e liquidaç5~ d,1 pes-: A:t. 99 .. Pa_r-a os, efeitos da legis.- vesas decorrentes da Lei ttúm.N"t? 
tar na stla declaraçã-o de lucrrs pela! a .e. juridica, mediante autotiz1çáo laçao do Imposto ete renda, os p··oM 3.334, de 10 de setemõro de. 1957. 
ronstituic~ de "Depósitos para In- da Ccmissão e sem prejuízo da ina- fe;c;sôres que. PQf motiv0 rte prQmO~ . n dec~· 
vesttm::mtos'' em tmpartãncia igual: JienJbUid:lde, no prazv flA..t7.J ne.:.te! çao, venham ~ c;c~pa.r f_?nçôefJ tneren~ O Congresso NaclO al • 
a,, impôsto devido. acrescida de 50%~ artigo; f tes ao magr~t..ér!lt, nao perdem M Art. 1." Fica o Poder Exeeut!vo 
<cinqü~nta por cento). I Õ) n~s caws exc.epcionai.3 estabele- vant:J.goens_ .atnbmda'S aos_ professôrtt;:

1

. 3,1torlzado a abrir, IJ('lo Tribun-al de 
§ l.,. Os 4,Dep6sitos n.q_r InvestJ- c~ dos pçla _Go.missão. mediante pr.:O~' em E'X'{'l'ClC!O, canbs, o crédito especial de Cr$ 

,. • .--
8

. - v1.a apr~v:1çao desta. · . . 2:J 600 702 20 (vinte e tres milhões, 
m~ntos preVtstos nest~ artJgo serao Ar~. 92. Fica criada a c:.missfi' Art. t()o .. o lffiJ>ÔSW de renda .e I sei.s ce~~ mil, S1't(>ct>nlos e dois cru .. 
feito& em co~_ta esp-e<:U\-~ em ~anco d ... Investimentos com a finalidadt I mu~ta vencrrlos até a _?ata da;PU:hll~~Z3iros e vinte centavos). para: atm-. 
de qu.e a O:m~o .seja pf'-''P'rietãna ou de JUlgar e fisca!izar 8 aplicação dos.~ caçao de6ta let, poderao ser l.qmda- der a despe5as com diterençs.s de 
a _m~ror aClOmsta.. à ord-em ,da Co-:rtcurs,:s dos "Depósitos PJra !nv<'.s~~ das em _12 <drrz.e) p~es;~ mensais, I v-encimentos, grahfir.açã<> adicit>nM-1, 
mts..'lao "de Invest.lmen.tos .cr~~da Po\\'l timentcs" de que trata. 0 arUgo an~ consecutivas e 1guai&, embara. arre .. 1 f?T?tific~ç.ão de fun('ã.o e .salátio·fa· 
t:st.a L. i e 0 respe_ctiVo .. e.Jbr será, terior. Clond!'ldas. / Plilia, decorr-e-:nres da ~e! n.o 3.3#, 
"q~!x~o d ~~Iad:la~a~o- ~e lucros em 

1

: § t.o A Comhssão S€rá presidida p~l0 1 § t.o o cont:-ibuinte que quiser ap"7ü· 1 d-E> 10 d~ dPzembro d~ 1957. 
' r pça • Hinistro da Fazenda e conStl~t.lda! veita.r-&e dos tavor·e.! dêSte artigo po· ,o\rt. 2.~ Es~ lei f"nt.rará em v~gOr 

§ 2. 0 Os uoepósltos pa:ra Invesu-
1 

dos seguintes membros: i ttm-á Iniciar 0 pagamento até 30 <1-t na- rlata de- ~uR puhlicaç§.o. • 
ment;.os" só poderã.0 ser a.plicadQs,. a) Presidente do Banco Nac:onaí maio· desde q.ue pague d-e uma 6Ó Art. 3 o Relrogam·se as d.ispo8i91JM 
p::·r autorização e se-h a fl.<;calização do d~nvolvimento Econômico: vez as pr~t::-!.I;Õf'...S vencidas .no perín· .em contf.ário. 
da Comissão ~ Inve.stimentcs. em~ bJ Diretor da Divisão do ImpOsto do d.e d-ezembro Q.e 1158 a. abrU · cl! A comtss6o de Finance.t. 
imtll.lções fixas e equiparnentos t de Renda; 1959. 
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frojeto de Lei da Câmara 
N. 165, de 1958 - -

' (fi'!.' 4,366-A. DE 1958. NA 
fiiAMARA DOS DEPUTADOS) 

Autoriza o Poder E:récutivo a 
abrir, pelo Tribunaz de Conta.J, 
v crédito especiat de Cr$ •.••. 
lo.ooo.ooo,oo pa;·a atender a des­
pesas de qualquer natureza com 
u realização do I// Congresso ln­
ternaciomi! das 1 nstitujções Su­
periores (le Contrôle da3 Finem­
cus Pübltcas. 

O OOngre..,so Nacional decreta: 
Art. 1.~ _E' o Poder Executivo au­

tor,JZado a abril', ~o Tribunal d.e 

Con\J\S, o <.tédit.o &ll"Clal de . Or$ 
IO.lliJQ,()(}O,OO (dez milhões- de cruzei­
ros) para. atender a. Q%pesas de 
qualquer ·natnreza. ·com~ a realizac..'ío, 
~m 19:'i9, do JII Congresso lnterna­
,,i(mal. das Instituições Superiores de 
Contrõle da.s Finanças PúbUcas, na 
Cidade olio Rio de Janeiro, .sob os 
auspícios lio 'l'rib~nal d.e Conta.so 

Art. 2. 9· Est.a lei entrará em vigcr 
na. data de sua publicação, revcga· 
de.s as ditSpc..<;ições em c®trár1oo 

A Comissão de Finanças. 

PROJE'l:'O DE LEJ: DA 0.-I.MARA 

N r 166, de 1!158 

(N.~ S-159-li, de 1957. na p;m.ara doo Deputados) 

o con.gre.~so NaciCna.l d~c~·cta: 

lNSTl'I'UI A CÉDULA OFICIAL DE VOT<\ç'ÂO, 

NAS ELEIÇÕES PELO SlSTEMA PROPOR­

CIONA~. E J)Á OUTRAS PROVIDÊNCIJIS. 

Art. J.o T~a~ as t:~·eições reguladas pela Lei n.o 1.164, d-e 24 de 
Julho de ~9~0 tCod1go_ Elert<ll'tl.J), serão t1roc.e.ssadas com a utilizaçã-o d~ cé­
dulas Ofl-clals, co·nHccHina-da=:> e disi:.:IibUid-ils pela Jru;tiÇ;a Eleitoral, 

Art. 2. 0 As ~édulas para_ as eleiÇõeS majcrH.ária.s, contmdo os ncroe.; 
d~ to:J'Os. os caDdldat<>f> e os re;,ftngulo~ paxa as.sin-alaçã0 dos vot~Js, (Jbe­
d tel'ao <1.~ madêlo aprcvaOO. pela Lei n,0 2.58$, de 30 de agõSt0o de 1955. 

Art: a. o. Nas ~~eiçõ1s -que se nalizarem pelo ~i.st.rma da represcntaçM 
propürcwnal, ~.s ceaulas conterã(), alé.m da de,rngnaçã<J da .eleiçã.o, N; no~ 
~t:.s d'.:::S parti~os flUe ~nham registrado candtdat;o, na. crdem eronoló .. 
g~ desse . reg1.stro. . 

, §"1_.0 O ncme de caàa PJJrtid<l .pt)dcrá s~r prece-dido- das iniciais co-r .. 
r-€sp_onaent. s, 4J.U -per elas substitui do, .'1f aE.Sün 0 preferh 0 partido e 
à d;_re.~1o e. à !!ente _d~ mt-Emo, será ltnpre.sso um retângulc ou cJrélüv; 
d_estJ~ado a ~s1nalaça.o. do V'fl·to. lmedi.atallnente abaixo da legenda p._"tl'• 
tldár1a, s-erá ImPr<:ssa Ul_!l•:l Unha pontuu.da,. n~ qual o e]titor poderá ts­
crever o nome d~ candidato_ de· sua prJferencla cu 0 nUmero con~pVn-
d€n~ a 0 meEmo {Model-os A, ~ e C, e.n-exos) • · 

} 2. 0 _0$ parti.dos, ao re~uer.erem & registJ-.o dos seus candidatos, po­
d.~r. ao ~p::d1r . que p~ul'() na. cedula, ao l~âo .e.squerdn da .r€Spectiva i!enl}­
mipacao ou mjetrus. a rt:oproduçâo çxá!1ca de simbolo que distJI1ga e 
«Jaxaeterize e agremiação(), 

Art. 4.0 Os candidatoo se.rã.o regi8trados, em rflllçâo a. cada par-
tido, em oyd-em numérica creS{:ente, a. partir da. unida<le. 

. Ra!Tágrafo únko. Do registr<l', Que se farà segundo re1açõ~s mg.~Jni­
zadas pelOs partid>OB, con.sta.rão, em ordem. talfabética, os prenomes, no­
m~~ e apelidos .de família, pc:dendo figurar i.gualmente, além dessa indl­
caça.o, 0 cognome, alcunha ou ep.fteto. pelo qUal o candid!ato seja vul­
g:umente c~:mh<cJdo. 

Art. s.o. O registro de candidat<ls sEil'á feiW, imprOrr<J-gàvelmente, de 
120 até 60 dja.s antes do pleit.o, devenclo os requerimentos- ó~ entrr~ô:a 
:nas lS-t:Crethrias ou cartóriocs d<ls órgM.s eleüo.tais 6-té 1() dias a..ntu do 
término dêste prazo. 

§ 1.0 Nas €leições proporcionais sl'rãQ 1'12giStmd.os ~didato-s en) nú­
O"ífTo equivalente ao df 1Vl$fl.t€6 a p:remcher, EaJ\'o no. cru;o de lO ou menos 
:represmtantes, quanta será permitido o reg-istro de mais de um têrço 
de candidatos. J 

§ Z.t) A substHultâo ele candidftto jâ registrado, inclusive em casv ele 
falec:hmento, será pcssivel nas elóções :rnraj-crit.áris.s e até 30 dias antrs 
., ~lfito. 

Art., 6,0 No caso de ~leições simultâneas, os órgã-os dl Justiça Elei-· 
tora.l or.g3niz.-ll'â.v cédula.s cfida~ pa~ra. cMia- lllJla d-e1a.s, contendo na. face 
txterr;l8 numa faixa lc-ngitudinal ou transv-t:rsal, diversamfnte colOrida, 
a d~sigÍlação d.a etei~ão. de forma a })ll)J)OJ"CiOnar fàci1 e rápida distin­
'ão entr-e os pleit<ls a. que ee destinam • 

. 1 ~· 'l.0 As cédulas serão c.onteccion.a.d.as e distribuidas:. 

· ti't pel() T-tibunãl Superior EJc.itor.aJ, ns destinndati à6 eleições pre­
eidencilais;. 

b) pelos Tribunais Regiünais EieiW.rais, as relativas aos pleitos tc­
àerals -e estaduais; 

c) Jlflcs Juius EleitoraiS, as rdertDtes às eielç&es municipais c dis­
tritoi:s. 

Art. !1.0 N!(} ato da v~W.çãO, r-e~b~B D eleitor, da Mesa R,;·ceptua, 
, tôdas as cédulas utili~adas nas elelçõEs fJUe Se rta1i.z:a-N!m, e, penetrando . 
·-apenas ur~ia vez na Clbine indev~vel, p;roou:lerá à V>&taçâo segundo o 

d;iSpe6t() nrs paràgNIIOs seguintes. · 
§ 1.0 O f leitor àssinaiará, 'e'm cada cédula, D..;r.- f'f"tângulo correspcn':' 

·dente, com um traço cruzado <OU óut.To- mn-a1 in-eq"iJÍlOoo, a legenda ou 
, pa~ido fm .QUe de.sejlli' V'Oter. 

· 1 2.0 P.::daã. t-ambé~ -~ elejt~r UtanilfstAr a. sua- pref-6l'ência por ·qual-. 
quer· üOS candidatos _-da lrgenda qu~ -~assinala-r, H3CI~Vfl).ÕD-lhe o nome -ou, 

n{lmero sob que foi rLgi.str,ado, na linha. impl"'eS$a a.~o da designaçãQ 
-ou .iniciais do partid'o, 

§ 3.0' A d-esignac_:ã>o ·& candidato p-Dd.e limitar-se à inàicacfl.0 do pre .. 
nome do apeliclG de ramilia ou da alcunha POr q-qe fôt conh~lCiclo, se dai 
não resultar oonfusão cem outro 'candidato da. .n'JelQlla legenroa. ' 

§ 4.o. Se o eleitor, asain.alando a leg.mda partldária, apuse.r.-lhe, abaixo, 
0 ncme de candidato regi.strad,o pc-r outr.0 partido, prevalecerá. o voto na 
legenda do oandidato assinal.ad:o. · /.:i 

§ s.o. E' válido o vctQ para a legenda, se o eleitor, deixando de nf,slna .. 
lar a lll~ma, fizelf tc-davia, abaixo del<,'-, pela forma preSCrlta. 'ltima, e. in· 
dicar;;ão ncmin'!ll ·-cu numérica do c:mdldilto de sua pref~-réne~a. 

§ s.o Quando <> eleitcr, ao indicar a sua preferência, 0 fizer àe maneira 
negive1, valerá o voto apenas em relação à l~genda. 

§ 7 .o E' nula. a. cédula, quanoo· forem D.$inala-das d~as ou mais 1~gen .. 
d-a..s partidárias, üU os oondldatros de- leg-endas diversas. 

Art. 9.0 A JuStiça EleitOtral fará ampla divulgação, pela impren~a .e 
pela rá.diOdl1WiãtO, bem assim por carta:z.es a.fiXIl~ nos 1cgratlut~ vfoli­
coo. das ~!ações d06 candirlatCis d..ç· todos os partidoS. C<>m çs. respectivos 
símbolos e iniciais e a lndicação também d-o númer~ COl'l'-esp<JD{lente u cada 
um dêles. 

§ 1.o ·Essas r-ela~ões serão aiit.J:-das t.ambem np.s prédio.s . {IDd~ tstive­
rent l(;lcalizadas an 6-f'ÇÕ€6 ~eJeit.;:;raJs e na eabint:s mdevassáve~. em lugar 
visível P'(tra p-ermitir .:ws eJeitons a ccnsu1t.a d<>s mesmas. 

§ 2.o E' permltido e.cs pattidos poUtic~s fazerem a divu1gatão a. que 
se :retem l>.rte artigo e teu § J.fl. ,_ . 

l a.o As estações radiodifusoras e de teJevisâ(l, qualquer q'?-e seja o 
t>ell altaflC€ e potêncla .. ~rã() -obrigttdas a fG.o."er a divulgação previSta nezt~ 
a,rtig-o no hotári0 . e ccndiçõee mencionadcs no art. 78 d~ Lei n,o 2.550, ue 
27 de' julho de 195?. ~Db pen1:t d~ caduc~~a.de da conoessã>o, .a qual ~dtrá 
ser prOmOvida p!l; qualque-r part1d0 l)Chtlco. 

Art. 10. As seçõeG eleitr·rais .cont-erão n~ máximo, 250 -el~ii<ir.e€ nae: 
capitais, e 200 no 1nt.eri~ d()S Estados. . . 

ParAgrafo únk(}, Os Juízes t:leitcrâi,s dE~dObraroo as s~ç~~s eJE-itora.is 
nt.uaJmente exi6tmt.e-J, pa.r"l. CtJmpr:mt:ntQ do- dl.')posto n .. ~!3~~ art1gc:, ~s -elel­
tores excfd•cntes em reli::içá<J a cada uma üe1a1t passara3 a con...c:1,Jt!JLr vut.m 
eeçã0 e~tioral. sób a mesma df6lp"naçâ.Q numéric-a., acrecida de uma letra 
que a ]{l{mtiHque e distinga daquela de ~u.e se haja dtsd·cbrado. 

Art. 11. Para o.s eteitcs d'() art. 125 d<> Códig.o Eleitonal. ~ rotos em 
b.ran{:c,, n:1s el·iç~s ma-Joritàrias, Bfrão adiciOnad::s a.os VQtos a.nulad-os, 

Pará2;rato únlcO. Na hipótese d&;te artigo será reab-erto o pra·zo para 
reglstr0 t?-~ novüs candidatos. ' . 

Art. 12. E' .vedad.0 às Junt.as Elelt.()r:li.s A CIIv.ulgação, pDr oualquer 
mio-. de expressões frases ou cl-12to'f.1lhOs ~stranhos àn · p1eit<O e ontidoe nas 
cédula-5. '1'aie _~édulas serão inutillzadns peln ,Çe,U Pr!'-d~nte imediatam'fnt.e 
após a -deortt&çâ.o da nulidade dvs r·spe-cUvos votes. , ' 

P.arágrafG único. A(!.s m-fmbros es.erutlnadores e auxiliares d<'~s Junt.aA 
Eleitorais Que infringirem o oisprsto nest-e artig\1. ~Erá~ :J."D]icad:J.s a,s pena-
1lde.Oes previt'.'t.6s no art. 175, :núm~r.o · J5, du Código f!l~ltcrà1. . 

Art. 13. Esta Lel En:ran\ em vigor a J}artir Ge' l:o ·de ,iu]h.) de 1959, 
nã(} se eplicando t~davia. às e1ei~Õ€s compJementares t;:,u sup.le:m'"nt-ares dl) 
plt"ito de 3 de outubro de 1958. que ~e r-e-aHzarrm após aquela <k1 tu . 

Art. :4. Revog>3m,..se as di!:p.O~lções em contrário~ 

Câmara d~ DePutados. em de de 1958. 

MODtLo A (a que ~ refere o ~ 1.0 do art. 35') 

PARA DEPUTADO FÊDERAL 

tlniciais do Pal·tido) 

(1nfcia1s do Partíd<>) (No?le c!'m-pleto do Pa<r~!do). I_! 
. .......... ' .... ''' ........ ' . ' .. · .......... '.:' .. ' ................. ' .. . 

(Nome ou nUmero d.o candi-d~W) 

(Iniciais. c~,o PariM(l) 

..... ' •• ; ..................... ' ••••••• · ••••••••••• · •.• ~ .... .'.o·~.' ••• o •••• O>) 

··························~···~············••••o•···.··~······••·o•••••! ,, 
.•.••. ; .....••.•• ~~ ••••. ~·---;+ ~.-···· ..•..•••••• .- •••.•••.•...•••.•..•••• , 
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MOD~ B (" que oe re!..-e o I 1.0 do art. 3.01. 

PARA. DEPUTADO ESTADUAL 

(Inicia.J.a do Par·tido) (Nome completo do Pm"tido) 

, •• o •••• o·-· o •• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o. o o o •••••• 

(Nome ou número do candidato) 

• 
(Iniciais do Partido) (Nome oompleto do Pa'rtido) j~ 

•· ·· · ·· · · · · · · · · · · · (N~izi~ · ~ü ·~ú.mê~ô· 'd~ · ~~i{cüdá~)· · · · · · · · ·· · · · ~ ·· ·• 

(.--------
(Iniciais do Partido) (Nome completo do PA'rtido) 

• · · · · · · · · · · · · · · · · · 'àf~m-~ · ~ü · ~ü~~~o· ·d~ · ~~i{,üdá.tó)' · · · · · • • · • · · · • · • • 

•••••••••••••••••••••••• o •••• o ••••••• o •••••••••••••••••••• o ••••••••••• 
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M9D~ C (a que se r-efere o ~ 1.o do art. 3.0 ) 

PARA VEREADOR 

----------------~) 
(In!c!als do Partido) (~orne compl-eto do Pmtido) 

•• • • • • • • ·······o·· <N~x"n~ · ~ü ·~;úne~· ·ct~ · ~;~d1~ia:ta; ··o··· o··· o o· ··o·· 

(Inic.i61s do Partido) (Nome completo do Partido) 

............... ooooo, ...... o.•o•••o ....................... o,,,,oooOoooo 
<Nome ou nümero do candidato) 

(In!cla!s do Partido) (Nome completo do Pa!tti.do) 

o• · ·······o······· '<ii~~~ · ~~ ·~itm~· ·~ · ~~~cüdáto>· ·o··········· •o o· 
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Câma.ra d06 I:>e'put-ados, 21 óe novembro de 1958. 
As ComohSões de Ot.r..stit\liçã,.o e Justiça e de F'ina.nç1So 

Prcj-3to de Lei da Câmara 
N. 167, de 1958 

(N.0 4.102-A. de 195a, n!'l. Câmara 
dOG Deputa.doa) 

Altera o Quadro da Secretaria 
do Ttibunal Regional Eleitoral d,() 
Piaut e dá outras providCncias. 

O Omgr-ess'O Nacionàl -decret~: 

,Art. 1.0 O Quadro da- Secretuia do 
Tribunal Regtonal El-eitilral do p·_,._ü, 
cr1ald.o peltt. Lel n.a 486. de 14 d·~ noG­
wmbro de 1948, e 111D<lificad{) pela 
Lel n.a 2.358, de 2 tle dezembr~ dP 
1054, fica alterado nos ~êrmo~ desta 
1e1 e da ta.bela. que a aoomp&nha. 

Pan\.gre..fo único Cabe. a.o Presl­
d-ente do Trieuna.l determu:tar a1 apott~ 
tUe. dos títulos dos atual.6 servldorea. 
~m face da- nova .situação- .estabele-
cid~t vor esta I-el. . . 

Art. 2. o AS v?gM da. classe inLct-a.l ~a 
carrei~ de oticial Judicit\rLo oorao 
~rovldas: 

t - metade pOr ocupantes da ~las­
s.e final d·e carreira de Auxili.IW' Judl­
ciárlo e n1eta.de por candidatos ha-bi­
litada& por ooncurso; 

I1 - o aces&O obedecer& a.o critériO 
j.() merecirn..ento &-bSOiuto. ap::ll'.alda ·na 
tonna da legislaçi.W vig-e-ntt:!. · 

III -· Fica extinta a- carreira de 
01l·Ctilógrafo ' criada. oam igua.M atrt-

Novembro de 1958 ~f'· 
bú.içõM a· de AIWli;Íi . .iudléir.rlo.: ...,.;. 
Ionalda. _ n"· cl~ G a it. -....-~ 
P&~afo único 06 atuais ocupan­

tes etetiv{Js da carrefra de Dactiló­
grafo, -observada a situação em que 
se encontram serão aproveita-dos na 
de Auxiliar Judiciário. 

,Vt:. 7.• No nomeaçãÓ.c pt;,.a.oç!io. 
Uceilça. exoOnerarç.o, .. démt1Sio1 ·feadoo 
nti6&ão. readaptação _ 4· -~oria 
doa !UJlCi<márJM ~.~. · ... ' _ tai'J.a d.& Trl. 
b!""'i Regional ~ <IQ :Pi&l!l ae-
nor:mas 4>.- · llo.s Funciánlitillll 

Art. 4.0 Ficam criado6 um cargo 
Isolado d-e pr-ovimento efettvo. de Bi­
bliotecário .. padrão J, um~ da classe E.­
na carreira de Serv-e.pt.e; e . do.Le, dà. 
classe a. na carreira de Aúxiliat' Ju-

rao Jl.pllC .•.• ,~.:-· ·cpllb8l'eln. .. , ., 

.l?úl>l.ici>s. a Unillo (Lei ~-
r<> !. 71!. de 28 de outul>ro d~ 11152> 

Art. ·g.o Partt atent:ler. ~--<eOrNnte 
~»er.cido. ao aumento de'· ~· 
c}ecorrent-e de5t:.a Jeí, fica· .0'-~.'"Pau.­
Executivo autorizado a abrir ao:-·Po 
d.er Judiciário - JWJtiÇJt Ji.Uiti(Jnl 
Tribunal Regional _Eleitoral 4o<P1&oL 
o créditn especial de- Ct$ -aoo:ooo.ot · 
(tre~ntos mH cruzeiros) . . . 

dtctárlo. · 

Art. 5.0 E' -ainda Criada a funçãó 
gratl!icalda de secretário de oor.re­
gector, súnbOio .FG-5. 

Art. 6,n serã>n extinto& Q.Uando va­
garem os cargos de extranumerárl'J6. 
ficando vedadP> a admissão de novo 
pes.soaJ de.sBa catt>garia func:onal. 

Art. 9.0 Esta lei enttwê, em. ,figer 
na ,data de sua. publicaçio. revoga .... 
das ~.dl9PQ.Slções em çon"*'i<>. . 

Número\ 
d6 

Cargoo j 

1 

' ' 

TABELA A QUE SE R~J;lSTA LEI 

' 
. cargo ou CM"reira I 

I 

Cargos i60lados de provimento em Comissão i 
Diretor de 'secret•ria ......... : .................. I 

C - • . l"" . a . . I arg s z.so '-"1-~os e prommet~to ejetzvo 1 

A 
.. t . . I 

rqUlVJS 1\ •••• , • o • .• o •••• , , .", •• o,,, •• , • , _., ••••••. f 

Simi>Ole. 
oia.sae ou. 
P.\4rão 

I 
I 
1 

Bihl~tacário o ••••••••• o._ •• ~~:~:: ... ;_, .. ··:, •••• o •••••• , 

I :?<trt ... ~ro ...•.. o •••••••••••• ''~~'-i~ ••.....•...•. o •• 

I · ' i 

K 
J 
I 

Cargos de Carre~ra 
--r----.:: 

Of~C~ttl Jtld~Cíárí.o , .................. , . ~ : . ..• ~:. : .. / N 
OftG~al Jud~ciárlo ................ ~ ...... :_-.:!~_}.~ .... 1 .M 
O f. Cl .. al J~~~C~á.r·l· o . ~ ... , . , ... , , . , .... , . ~ ~ , ·.·o o.~ L 
Oftctal JUdlctárto .•...••.....•. , ....... -.. ~o-......... K-
Oficial Judicíá.Ho ...... , .• , . . . . . . . . . . . . . . • • . • • • . . J 
Of~c~~l Judic~~io ............ .: ........ ; ........... ·I .I 
Auxthar JU.dlciárlo •.... , ............ , ...•• , o.,., , t H 
Auxilia.r Judiciário o, •••••••••••••••• , •••••••• o ••• ) G , 

EEF :~~;~:~~~;;~~:.:~~:~~.::~::~:~.:~.:~~~~:~~J i 
- ----1---------'-;;...·· "'" . .:____· __ I __ E_:._ .. 

·run.çõe.s Gratificad:s \ 

1 
2 
.2 
2 
2 
3 
3 
6 
1 
1 
1 
2 

1 
1 
1 
2 

secretã.ri.o do Fresident.e ................•....•.. . [ 
Secretârio do Frocura.dor ~gi0.nat ...•••••• o •••• 

Secretário do Correg-edor ............... ·.._ .. ~ 0 '..- .. 1 
Chefe de Seção ...........•.....•.•... o. •-• ......... · 

! 
As. Comissões de consUtuiç6.6 ·~; 

Ju~ttÇa. de S!>rviço Pública· 'Civtl 
e de Fin-anças. 
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lnt-eJ'n.:;..s -~ss éuas Casas do .Cong.Jt't..so a l'.egiá.a .aan.trancts.ca.na.. Nós, do Nor- sem. Paulo Alfonso oe Esta4os ser. 
]'Jaehne.1. ~ • .conhecemoS, bem de perto. a \'i-dos. hofe, pelu. ' energia elétrica. 

Somo.s -po' sua aprovação__ ~!o proplllsor_a da ener-gia hidrelé- n~ teriam rn.ai.s, por certo, ~ 
Sala -das Com:i&õ~. em 22 de no- t;rica JJ_Ue 'P.a.ijlo Af-onso distribui hoj-e çoes. de só.lbrevivêncm, NáQ era mais 

vembro de 1.Sit8. - Vivaldo Lima - a dife.r.e»:tes .estactos daquela região. possiv-el ao Nordeste resistir às di­
Pr-esident-e. ~ exercido. - Ary <;!Om_parado ao qre éramos OOtem na- ·fk'tfldades e à6 deficiências da ener­
Vianna - BelatM __ - Lima Guima- quele quadro me~a.ncólloo da 6SCassez; 

1 

gia térmica ·a qual. além de devas­
r&es. - Pa.rsita.t "lhTr&3o. - Carlos: da energia térmica. deficiente e cara. t.ar tôdas o.s reservas florestais da 
Lfndenberg. . Atualmente. graças à abUndante nossa tã>J empobr&::ida região, cons­
l'AR.ECER No 515 DE 1958 IT CO- energia de Pnulo Afonso. sente-se -a I tit~a ainda .. grande ,elem-e~to de 

MISsAo riE FINANçAS 8~ÕRRE 1~uperação ma.gnifi.ca dl€ todos c6 que;ma de .drv~sas, atrar.·es. da lmpor-
0 PROJETO DE LEI DA é \MARA recantos do Nordeste, onde essa ener-) taçao do IndiSpensável combustiw1, 
N .. l43 DE 19""a8 QUE EsTIMA A €~ia cllega, projetando tôda aquela · p~:ra .. que p~des.s·em .as indústriflS 
RECEITA E FIXA A DESPBâA DA yasta açã0 de beneficios e de àesen-) ct~:PDt ded ene-:gra, ~ ~rferentEs Mu-
UNIAO PARA o EXERCíCIO FI- Yolvimento. de criaçáo de riquezas e lll~?.i~; ft.er~~de m~!0~· , 
NANCEIRO DE 1~59 RELATIVA- de desdobramento .de todos os ?ossnSII mi~-e v: Ex.-a um s ;a:.:::?'« - P~r-
MENTE AO SUBANEXO No 4.Q6 Oeselos à.e melhona e de reVlg-::>ra- a; 
- COMISSAO DO VALE DÓ SA.O lJlent,., doS nossos ce-ntl'()S fabris. .,O&"l. NOVAES FtLHIO - OOm 
FR~I\NCL<:;CO - (PUBIJCADO EM D0 mingo último. Sr. Preüd.ente, o mm,-0 prazer. 
SUPLEMENTO). "Jorn~l do Cnm-ér-cio" do l_tecife pu-\ O Sr. Fernandes TáVora - O Ma-

blicou magnífica entr-evista do Enge-- f rechal Dutra f")i o autor, Pode-se 
·:.C SR, ::?RESIDEJ:iTE: nheiro Alves de Souza. que- preside diZEr, da eletrific:iÇão do Nordeste. 
Está find.<J. a leitura do expetlil'.nte. cnm eritéri(), darividência e s·enso! T>€s ou QU•>tre vêz:s, lembro-me 
:Em devido tempo a Mesa re;-:beu patriótico a g:-ande ComJ?anhia Hi~ b:m, S · Ex· -a se deslo~u desta <;a-

-Oficio lido no expediente desta ses- -dr-elétriea- do tf'>n Francu;co. Essa P1tal, par~ .ir a Paulo Afonso a flm 
são ~m ou E> 0 Sr. Gc.,,P.•·al Ch'2fe do/ e-ntrevista f0l obtida pekt ior_tl~lit;~e. ~~ 13. te:-.~fti:!ar .o andamento dQs ser-

, ·. · ~ s R::Jberto Groba. que tants attvtdade 1 n'!Cs .e m-ce!ltlvar, com a sua pre-
:;;;:~.gicM~~~e1~~ siloo;;;ita;r~aci.i~- e tanto esfôrç.o dese:wolve junto à i senç:, a t~v:1uçã.o da.qut>.lf~ , i~éi3: que 
nosiça"o do senado Fed~rol trA~ ma- agência de- not-ícias a q_up en1presta \ ~- ~:.:::;re -:!_V~- num dbet~-eflClo llllen-
.. .._ · -· int li êncl edica."'~ 1 .. o v""" a n;gJao n-or es ma triculas n.., curso suuerror d~ ou...,:r.... sua e g . a .e ~, .,....o. . / · 
ra de 1959. duas destinaiilS a sena- Quem quer que le:a a entrev1sta do o .SR .. NOVA:ES FILHO _ Ouvf 
d'ares e uma a alto funcionário desta. engenheiro Alves de Sol!~a~ ~.ogo se\ c:m prner, o aparte do eminente 
casa. · cnnvencerá da ob_ra mentoru:t aue 1 rept-csent:nte do Cará e d::JU meu 

Anós as devidas ronsultas, n Mesa Paulo Afnnso rea 11Za. do grande be~ 1 t2.5.~.rrnu11Jo, ce:no M-inis~r.:t da E:1u­
i•u'lioou p·1ra n,.c; rf'ÍP"Ü'I!lê m~nículaA que espalha aquela fonte ~e ener~ra I c~ç3o "" Cultura d..') Presid·~nte Eu­
Os Srs. senadnl'fs Gasp:1r V2loso e aue desafiava a vontadP do povo bM- rl:!') G··sr:-ar Dutra. n-as vézes em 
Arlindo Rodrhues e o Diretor d€ sileiro . .S'1br.e-tud.., cio Nnrdf'Ste, d<>gliE'I· 1ue. n .a_::=-'m;>an-hfi a. Paulo Afonsn, 
Serviço Sr. Lauro Pl)rtela. (Pousa). os temPos idos. CP.- 1859. Ol'fln_do o Im- c.:o 1~1te;es,.::e que S. Ex.a tomar-a p::1· 

N -e~r-ediente há nnuco 1tdo, fi- peraê,-cr Pe~·o TI ai esteve pa:a de~ a.r.ue.as V-'.."':"Z? nos 5-f.'JS -pa;men():res· 
~uro0u 0 Anexo nrçoamentário n.o 1. l'E· ! pe:-to conhecer tõda aq1.1ela nqueE'1: e t:?la a1egna. exwaorji!lária que 
fer~nte à Re-c9ita. 1 0u.,. acenava pnr dias melhores ao 1 "et'L!a <:c mo me d~ ali, de haver 

Já. t€nc'o sido distribuído~ M re.s-. Nc'I-·àeste B-rasileir-o- , . 1 l2:ura'Jo nn coração sertanejo do 
pectivos avnJsos a. matéri~a ftca ~sôbre I s:. Presidente, n.a mag!lrflca cn-/ ~· 1~0~<Jte uma A cíd•l·de c:-~ Paulo 
a mesa p-"'lo prazo d~ tres '\e!'Scf?S, a trevista dj Eng.e:-L.'l{'.•ro Alves. de S_ou- Afvn_o. com te-das as C')!1drço-e.s mo..: 
partir ~-fl oue f.;€ seguir à '!Jl'esente, lza. -certament-e, pod,e:n sofrer ~.~:1- , ~~r~'5 d') b:l}'l ur'ba~_!smo. coma 
para recebim?nt 0 de em~nd~- na I trovérsias alguns p~n:os de ':s~a :-=:.:·fi OU·e ha de_ i!1.1t-csr às gera­
forma do (i 1<>Do..c;to no art. 167 t.:o Re-l.su.stentados -pelo emtnen~e patTl~.o ~~· futuras a nrc.SSJ.1aãe dB {'orr.e­
gimento (Pavsa) . 1 com os quais o me.u eStpínt~ de nu r- C:ê.O , P~ra as v~lhas ccmtruçõe.s ur-

SlP··n~ '6 mesa :requerimento qu~ vai destino não concorda,. Etn lmhls g3- bs"'J'it~~as d{)S n::JFSOS .sertõrs. 
ser lido. rais, porém, a entre,:·~ta a q~e. alu~o _E dJz b_<:-m o D'JbPe sen:1d.or F-er­

tepresenta, sl'm duVJda ... "'-flmaçao n•.n-0es. Ta,:·ora. do interê::;se que 0 t: lido e (lprovado O -~eguiute do quanto o Nurjeste bras1le1ro, atra- ex-Pl\?,";l('i'Pnte Dutra tomava r:or 
·R · f 463 de 1958 vés de dad.cs c'Jncreto.s qu.e ai se en-J aql'{'h cbra, autêntica redPnção para equenmen o n. ' fileiram. já está CJDSUmi~do d.]. ener- ,.. I\"r:-d<>>te. s Ex.a ~g,be CÚl\1() eu 

N-os têrm~s õn art. 123. lel1'1l. a gia meritória da caehoerra de Paulo l rlo C'qant-"~ S. Ex.a se deu por intei..: 
do R e imento Int"'rno requeiro r:•E~ j Afonso. . I!"'} diJ ~u en'u;ia.:;mo e dedicação a 
pen..~ ~e interstí-cio Pa-m 0 Pro teto\ Lendo-a, anima-s$· entus:~.~-sed 0 I um •. '_ ou~ra obra formidiiv-~1 n:a.ra a 
de- lei Õf\ Câmara no 143, rl~ 1MB a es}lirito do. nnrdes"mo v...._r:_l t:~ar; 0 J'.E..,.;''.,0. n:r~..e.stin·a, qual o ccmb:it-e à 
fim de rtU"'. firrn-f' na Ordem do Dia I que. no me10 d-e tantJS cbLs ... acu~o~, e ! !ll<> -lrP. ft"'Ut>h-c; Dfl'JU.lar>ô:s ribeíri-
d 6 . ' es""o dif-i~ulà&des Ie,·antado.s pe .l pr pr~a 1 nhas rl1'J S1-o Fran:Cis·" e de oufros 

a nr Xlffitt s ·'" · N t N r·' e~te e~r0rça.-se tra- -i !>: c . ., 
Sala das Re"SÕ"s, em a-U-58. -~ ". ur-eza. 0 ·o'"' - ~ ... ~ d / 3·. ·". curso na re!:n.â'1 eram doen-

D 
· 0 vezzasco balha c cresce; p~rque a vo~a.çao => .f'.~;, e1an-cas não eres::-iatn. 

ommg s · .Ncr::lestej Sr_ Pres.Idenie, é a. do em-
O --. p-RESIDENTE: preendimcnto, a do trabalho. a. dO O ::· N"Ves da. Rocha - Permite 

· . • . , cJn.~tante ::nbOr para que, desaba,?- um -~ 9rte? 
· O Prn~to il" L:1 da Camara nu- 1 do as próprias _lras da Natureza, nao .0 .... R. NOVAES FILHO - P<1i'> 
mero 153, do. 1958. ~·e_rá 1DC11lido na. I se anrescente nos quadros do Brasil fi2()· 
ordem do dia da proxtma se;-5-:;ão. de ::fião-s vazias. .., O &r, 'foleves da R:clza - Citando. 

Contlm:a a hera d.o exnedrente. ,.nm<: V. Ex:.a o está f.azend0 as rea-
Tem a nalavra 0 nobro. Senador D.aí - confesso - ter lido a en- ·I~.::cof's_ d-o Marechal Eurico Dutra 

N'ovaE's Filho, orador inscrito. traiista do Eng-er.heiro Alves de S~u- ;a"l df'txarl. o nnbre f!oleg-a de 1em-
. !LHO. za com grande emvçã.o de pl-triJta T'-a"" , ~·"' a P,"ra'1d~ obra qu~ se está 

0 SR. NOVAES F . e d.; brasileiro e, S:::Jbretudo, c-Om a ~,..,.,,...,.etl~'Pndo e-m tOd s- F• _ 
- . · t , '· ) Sr , €rt<>....ea. de que cs recursos que o · o o a,') ~oan 

<N_an for reVLS o pe.o ora~r - d 
5
. 1 Brasil ç,ossa amanhã car-rear para "'~M. rem re-su1ta'\"Jns extraorarn?­

Prendente.- V. Exa.: em u~~ a_..: o Nordeste nãJ serão de.spe-rdi';'ados ,.,_,ll n"!poinn1'-~"' de Menc:agem 1., 
a,..,ssas sessoes de hnJe. teve e?.:.ep_ d,.,: nem entr~gues à ln.dJlência de um "x-Pre-s!d~te Dutra ao CÕngres.".o, 
t~'fillmltir à C~sa as m~~níf•2as ~- I pevo que' se co:oca à inargem do 
:ruessõ~<:: .recolh~,?~ na V1s1ta que, sa: oJ.minho d<J t.!'aba.lho e do dese~v?l· 
bado ulomn· vanos membr?S do Se vimento econômicO; pelJ contra::-;o, 

Novembro de 1958 

sõbre o Plano de var~oo Eco-. 
nõmica do São Fran.cisco. 

O BR. NOVAiElS Fll!..H'O - &u 
grato a '\7. Ex:."' por lembrar outro. 
obra do eminente Marechal Dutra 
em benefício do no.sso Brasil. 

Sr. Pr-esidente, não dMejo alon­
gar-me. S-ei <:urto o tetnpo que em 
sessãj extraoQrdinária nos concede o 
Regimento para comelltãrl-os d~.ssa. 
natureza. Repito: tu<lo que-· se fizer 
em prol d.a. .en.:r.gia. hidre}.étriea da. 
ene!·gi.a abundante e m-enos cara. 
para o de;envoll'imento econômico 
do Brasil, rea-lizações O<Utras dirão 
psra o futur:;~, as grandes Oen<·fieioS 
da obra de PauLo Afonso. (Muito 
t>em! Muito bem! Pal11'l.!J.s-). 

{) SR. PRESIDENTE: 

T'f.n\it> sido distribuídos na presen­
te ses.sãu, os avulsos do' Projeto dt~ 
Re-f'}rma Constitucional n. 0 .2 de 
!953, a matéria fka sôbre a m·.:-sa 
oara r·ecebime:ito de emendas, du: 
r~nte dc.z dias úteis. na fcrma do 
dJS.lJO!~to Dn. pitrta final â.Q art. l.al 
do F~egimento Interno. (Pausa; 

Passa-se à 

ORC•EM: DO D:Ii..l\ 

DiSCussãc, única. <lo Projeto de 
Lei ela .Câmara n.o 143. de HlõB 
que estuna a Receita e ti:ta a 

. Despesa d<t União para o exerci­
cio financeiro de 195·9 - Anexo 
n.o 4 - Pcder Executit:o - Sub­
anexo 4. 14 - Ministério da Edu­
cação e Cultura (incluído em 
Ordem do Dia nos tên>tos do ar­
figo 91, letra ~'bu, do Regimento 
lnte•·r~o) .. t!epenaente ele parecer 
da Co1mzssao de F i.n.anças. 

O <:"~. PRB~-DENTE: 

S6bre a mesa p_arec:el' _qu..- :vai ser 
li-do pel:> Sr. 1.-o S.:creta.n.o .... 

E lido o seguinte 

Pan:ver n. 516, ife 1958 
Da C0missão de Finanças. sô­

bre o Projeto àe Lei 11.0 143, de 
1~58, da Câmara Federal que es.­
ttma ~ _ Teceita e lixa ~~ Despesa 
da Umao, para o c:rerc'.cf.o jinan .. 
cetro de 1959. 

4.14 - ~.1inistêrlo_ da Educação 
e Cultura. .. · 

Relator: Sr. Daniel Krie;;er 

A aná11i.c do orça.Illtnto d0 MinisJ 
tério da Educação e Cultura tem de 
ser feita sob dois aspectos: no con­
il!nto do orçamento da União, e na 
discrimina~ão de suas verbas. l!:sse 
àupl0 ângulo é que nos dará uma vi~ 
..;;o de sua importância e de eu·as de­
"'ici~ncifls. 

O ouadrn abaixo mostra Qtce o 01"­
"~.m-nto do Ministério da Erlucação 
.. ..,f"ren m"' ior:!cão em suas verbas, ex .. 
reto na ne M<J'sb~ncia SccinJ aue so­
frpu fi·J:V~•PITiP.áo de cêrca d-e Cr$ .. 
,n.noo.n10 00. No .o:-.eu t<'~tRI. o au.­
men•to foi de Cr$ 945.902.116,00, 

nad0 fizeram à importantrsslma re- tudo que se fizer em fav~r do Nor­
prêsa de Três Marias. ~ue, como V d2ste, estará sendo feito em prol de 
:Exa. assinalr,u, se destma, .sem ne- urna parte da população bras:Jeira 
nhuma dúviõ.a, ~ conshtu1r uma das .elas mais atívas, de grande ca-pa.;:i-
grandes alavancas tL, Brasil. para n dade de trabJlh'J e indiscut!vel espf-

V~bal!l 
Dl'çam•nto 

para 1958 

Projeto cre 
i 

Orçamt:Clto -1S59 ! 
I I 

-i~ O..i-

desenvr;lr!ment.o do seu futuro e~- rito rle organizaç3o. 
nômico. EobretUdn d:<> beneficios .tdn- Sr Presidente li a e..."l.tl:'€1. irta d.J ~u~!o 
A'·"ul' .o-:., ,..., 1-e._ a nor,23. r-e.:;.s.:.qut a • • . ;:;L't:' 
~ 1'"'"" .... · ·- - ··D Eng·nbeiro Alves de S0uza - mi-
e denau~uda. reglao n"rdes.J a. t- 'uudJsa sô!l::e 0 que hoje re;-m.'-"'€-Dta ~sino 

o:a tão vul'f.:::'1 f'-
1 

de destino ~~ -a. et~onomia bJa::;:~cir.a - co;n e:ntu­
inentór1"'' c0m~ nrnb Pn_:a ele ~Jlsecar- siamo e ao mes'mo tempo, cw Ol'· E:J.sino 
ec0 n ... mla. nac·onal. Tres Mana gulho Por haver s-ervid.:J ao Gcvêxno 
rearâ n:u~ o no-::.sn Nordeste OS m~o; do effiinmte Genêrnl Eul'iCo Gaspar Ensino 
Tes br>-neffcios. Alêm d,e se tor ~ Dutra a quem deve o Nor:l.-sste a 

........... \ 
I 

Primário ~ . I 

~édio .... \ 

grande centr.., J>rndutor de energm. extrn~r.dinária obra a que V. Ex. • 
aquela reoN.!.c.:a ~1"nn1darã os ele~en- serviu Mm sUa anjmaçã-o e seu idea- Serviços CUlturais 
toS indlsnensã'Vf>-1.<; DA.ra o vasto .P ann li.smo de penlambucano e de nordes- A~lstência SO<'ial 

Su peri0-1" •. ~ 
I 
J 

'i 
-I 

307.237.040 

1.4D8.S20.180 

2.161.566.2/l{i 

4 . 2'1~ . 0'15- 520 

454.718.750 

818.637.474 

' 
I 

368.726.250 f 

1.646.880.900 1 
I 

2.344.132.~10 I 
4.802.930.600 I 

I 
608.087.600 I 

I 
595.300. 000 {)e 1rrill~"ãn drtR te-rras .fiPB ~ crrcun- tino. 

lda.m Manten.-1,.., ~ re.guhl.r•dade do . 
. ·."' ~· ...... p.~,....,,.,""{l "' f"!.nnllcawio \ Só. .". essa gra.!ldiosa obr,l ha de cursoun•>l'"' · · ~ m • n tl·d-

----------'.--------------------
<l ootencinl "" p~n1 0 Af{ln~. 'I'Te~ ctnsa~ar, parf\ ~e pr . a ~a ao 
]\.(1lrl -retll'esenta ,,., ara11de fat..,r d€' da mmha gente, o nome dlgno do 

• · e ..:~e estabilldade para tôda Presidente Eurico Gaspar Dutra. 
progresso u. 

Total -·-··~ D. 420_155.21.4 ID.3€6 057.3BO 

-1-

-1-

-1-
-1-
' -·-

Sl.489.210 

238. 3BQ . 720 

182.565.730 

532.855.080. 

153. ooa .a50 
222 737.4~4 
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' I· eõbro o orçamehto anterior. ltsle f~ agora. um lígeiro recúo. EnCJ,uanto 

qua.ntita.ttvo represent-a, na Proposta. a. diferença· de 1957 para 1958 foi, para 
. pwa !959, 7,5% das desp~as tota.U; mais, de Cr$ 3.090.622.216, entre 1958 

da União, :sste percentual exprim~ e 1959 o aumento é apenru,; de Cr$ 
um acréscimo sôbre as despesas de 945.902.116. Que o cr~imento co.ns~ 
!958, que constituiam 6,7% do orça- ta,nte dos percentuais - 5,37, em 
meuto geral. 1957, 6,7% ~n1 1958, 7,5 em 1959 -

mo equívoco ante os problelha.s. mais porém êsse a.umento que se diliu no 
agudos do Bras.lL K1quanto o --ensino redU&iito percentua:1 que ca-be a. todo 
nrimáriO participa cem maiores quan. o ensino nesse orçamento • 

não nos {'Stonde. portanto. êsse fato 
O orçamento da Educação vem so.... de-Solador: as verbas da Educação são 

trendo, })Ortanto, a partir de 1957, como que rega.teadas e seu at,unento 
um incremento constante que Se ma- é f · 1 

. nifesta. tanto em númeroo absolutos não d~ arma alguma, proporclOna 
aoo enwrgos, c~da vez 1naiores. do 

OOffi() em percentuais. Ministério, à. tarda Que a· conjuntu-

titativos nas ,tlespesas de UJ58 para Ne.sse quadro, sõmente o ensino_ au~ 
1959, o ensino elementar rural _wfreu perior fJ..oresae. Sua. percent•m de 
redução e o en&ino elementar de adul. cr~clmento tem ~!rido allios ·e bai~ 
tos não teve aumtmto à altura das xos, mas em núnzeros a·f.\<iolul:otr, seu 
proporções em que o problema: se inoremento tem se mantido inalt>t­
a.pP-:senta. De fato :> ensino elemen~ rado. Ex:-p!íc.a. ~e fenômeno o pnt-. 
tar nas zonas turais, pelas suas defi- cesso de tederalizaçãoo das- Escolas ~· 
ciêncías em pessoal, mat-erlal e equi- t&dua.is e a. procuta ca.dft. vh inaJ.or 
pamento, p~las suas deficiências quan- de .l;ubvencionamento pelas pa.rtío\llfl... 
titaHvas e quahtativas, é um dos res. .Pêss-e crescitnent~ partie,ipa.at. 

.i Em 1957, a Educação fof aquinhoa~ ra nacional lhe destina -e à própria 
: da. de Illa.is de Cr$ 6.000.000.000, istQ expansão dos $eUs atuais serviços. 

ponta& de estrangulamento da nossa. d , " u~' 1 
cultura e um doo traç.os. característi- e -~,orma. esmag<;U,.I.ora,' as ~LI-vers • 
cos d.e no...<;Si)_ sU:hde-~nV"'lv~meuto. d~·. Em 4 bilhões e 700 mlJ.bOO.s de 
Por tôda a parte, nas regiões mais cruzeíl'Ofi. _que tal é a verba dt!tina-­
acliantada do país. nos munlcipinS da pelo Orçamento ao Ensino SUIP&ó 

é, 5,3% do orçameato federal. J:::he E' o que se depreende. a1nda, di~ 
1957 para 1958, o aumea.1to em núme- uma. análise po.rmenorizad& dos seus 
ros absolutos se fez sentir com maior llrincipais setores administrativos e 
vigor. Parece, no entanto, que êsse das 11lt.erações que sofreram os res. 
ausp:cioso movimento. iniciado em p:clivos qu4l.ntitativtf3. de 1958 para 
1957, no sentido c'k~ fortalecer finan- 1959, como se deduz do quadro a se­
ceira.mente a paslla da Educação, 90- guir: 

. rior aquinhoaram-se as Univt!rslde,.. 
m.a'ta p-ró'!':.p.e-tcs, a dlfetença enlr~ os des ·com 3 bilhões e 5>00 milhões • .São 
fudic~ de alfabetização do campo e muitas delas universida.~s' de· tótuto. 
das cidades é considerável. A rec~·n-
te pesquisa' realizada pela. (}.)missão ond~ professores de. tempo parcial 
da. Bacia do l?a.ranã. wus três fl:>ta- ensinam a alunos - fantasmas· que 

L- --- ----------- dos do Sul revela, em ... municípios díviüem a dicência eom o ganba-pio: 
dessa região, econômicament.e avan- organismos desaparelhadoS pa:ra & 
çada, indices de analfabetos em Zona pesquisa e o estudo, aos quais __ falta 
rurai de ma!s de 70%. Não se dese- a seriedade da reflexão. a üiuturni- · SETOR I 

ousteio , ••••• , ...................... I 
1958 
.% 

a,as 

)lnsino Primário ..... • ...... • .... " ·I 14•98 I 
llni!ino Médio .......... " .... " .... j 22·94 j 

~no Superior .................. ·l 45,32 j 

1959 
% 

3,56 

15,89 

22,61 

46,33 

5.8~ 
~-\-rv--iç_o_s_C_w--tu_r_a_w--.-•• -.-•• -.-.-•• -.-•• -.-.-•• -.~r------4-.-az-----.~ 
) ~--~---
\ 
·~istência. SOciE'l 

1 I 
................. ·) 8,68 

I 

\ 
( 

100,00 

5.~4 

.dJld~ do trab-alho intelectual; (illiOO$ 
•ja. ao formular tais crí~tca:;, que a fatores da verda.cleíra tradição. ~ 
u-nião abandone o pap-el .suple•tivo versitária. 
que tem procurado imprimir a liua: 
intervenção n~se domínio. M.9..s ~em A() tennínar um parecer que deae .. 

á.t 1 jamos venha a constituir menos Unillo 
perder êsse car -er. muito he l'f'.lta crítíca. que urua adve-rtência, formula-
a. batJer · ·n elementar dos adultos é mos o sincero de-sejo de ver a. inte­
outro e~~to~ qUe ex:ige refórço subs- gração administrativa do Minístêrio 
tanciar p?las su'fu; e"identes implica- da Bducaçã.o começar pelo seu orça.­
ções euo-nômicas. o adulto analf.9.be- mento. Para i.'!.';o faz-se miSter a dis· 
to é unt ônus à colettvid@..Qe. :r;: a ctplin.a .... de um planQ educaciDn&! 
explicação do atra~o técnico. da ro- imune a. todo e qualquer inter&se 
t' 1 que não o de Educação, Cabe ao Mi• 
-lna agríco!a e anez-ena , dos ba.ixos nístérío a tarefa (!e Coordenar ~sfc.r ... 

ín.dioes sanitários que tornam difícil 
qualquer tentativa de industl'is.liz.ução ços pul~ríza:d·O..'J, na atuaUda.d~ por 
etn grande escala. vã.ri()s Mlnistéfi.JS e serviços ém.pe .. 
~ 0 ensino elementar' é a por•a nhrdos n.um pa.ret,elismo de traba.lho­

de ingres::<> na s-Jt'ieô.<lde, se a esco:a verdad-eiramente esterilizante. Já 
primária é o meLo d-e int-egração na· lof·tnbráv.a.mcs, ·ao comentar o orça-. 
ttwal do indivíQ:uo, na nação. não há menta de 1957, que o imperativo oons.­
dúvida que, hoje. repr.:.-sentam a~- titu>eiona\ da aplicaçáo dOs 10% ele 
nas um. mínimo. Os ptoblcntas e si· renda tributária ztã'l pode ser enca· 
tu.a.ções que defrontam o horuem mo- rado rigidamente. ~ pr-eclso a todo 

custo, am.nlbr a. pr~~. ar.ação' do téc­d-erno na sua ãrea de civíliza~â.') ti-
ver~m 0 efeito d~ levantar r::s niv:is n!cc.:s,, evítar a daplicaçã.o de serviço.J 
educacionais. A. cond:ção de civiHza- e dt!sburocratizar as ativida-d~s edtt~ 
do de membro atuante e cons~iente cacia-nais. N:i:. pret-endemo':! aqui. 
doe· uma comunidade tnternacion.al reit~.rar conceitM i!Í expendid~ por 
CUjos limites tendem a se dilatar, ocast~o .do_ orçamento ~nterior . .Ape.. 
exige o trân.~it-o pela escola St: •-ndá- I n~s, t-nnsur na IJ.ecesst?a~e de ull\ 
ria e petas várias formas do ensino 1 tJ.ano que ve.n?a . ccn .. st.JtUir o arca.. 
médio. / b?uç() das retvllldlcaçoes orçamentá-

Repl\:.>senta t<:'ste, do ponto de v:S- n:ls, a col_una me.stra d~ uma Unlit.t­
ta do individl·<.~, a inicla.ção !JrDflssla- ~,.c~ cdu:amonal. ~:;se_ plano d'e':e ~~ 
~la.l, a opo·rtttníctade de aqui.s!çâo d.O) c rpt:~ra. ~ as asptraçoeB educ~cronaJS. 
m.strumental C"'.ra a sobr~viv-ê.ncia ! das m.~s?as hr.asttelras, que terao n:os .. 
ectlndm!ca; e do p-Ouio de vista da i SI\ polrt!Cl. ~educa-ci-onal seu camtnhG 
Nação, a primeira etapa parR o in-/ de rendençao. 

, Os amnentos siLo inexpressivos. Ex-

~
e.ss.iva é, apenas, a dinúnuição no 
OOr da Assistência Socia( que t-eve 
as verí)as ~zidas de qu-ase 3%. 
ensino médio sofreu também uma 

tedução de 0,3.Yo. Nos restantes se. 
tores o awnento gira em torno de 
l(%. 

A insignificância dêsses a.um~mtos 
'e di.nünuiçôes assinala seu carã.ter. 
Não oo ertata de vertebrar uma. poli. 
tfca de assentar sÔiiàamente no or~ 
caffiento um plano educacional à al~ 
(Jura. das necessidad·es do país. A. 
julgaa- p.~l-a diStribuição percentual d-as 
verbas parece que foram lançadas ao 
acaso, pa·ra. enchkr o vago das rubri­
cao. 

é bastante reduzido. No entanto, con~ 
ttnuamos obstinadamente a enggros~ 
sa.r a legião de diplomados, a muUi~ 
plica.r escola& federallzadas e descura­
mos o problema g,ravíssimo da a:fa~ 
betiz·a.çiio e a necessidade, que nos 
di·ta a própria clvllizaç§.o ,de levar o 
ma.~or número de pessoas a completar 

cremento da produtiv~d:tdE-. Ora. no Nessas condições, a Cetmis.;\â.q de 
Ol'Çamento tôda~ as formas do €-nsino 1 Fínattça.s é de p-arece-r favorável acJ 
médio não ch~gf!m .a somar 23%. I projet<J de orç.a.rn~nto do Min:~;·-ériO 
Mas êsse incremento de 6% em trêii Id-e F:ducaçiío e CUltura pa.ra 1958 e 
9.h•OS, vitais, ~nos d·eci,:-.ivos. pa..ra.. ~s Emendas hS. t a 1012, n.pre3-e11 .. 
no.s.:so de_se;pvclvunenta, n~ af€nden~ ~-ando a..s d<e ns. 1(}13-C a 1138-C. 
às. lffiJlOSlÇoes de nOssa realidade. DaJ Sala das comíssQes, em 2-4 de: M· 
termo..'!' julg.ado procedentes as Emen- vem?r.o de 1958. - Vivaldo Lima, 
das oferecidas ~est_a casa, p-ara me-- Pr~sid.Pnte em exercfc:,J. _ Daniel 
lh.orar ?5. quantttatlvos t.~.n~o _do En- Kn~qer, Relator. ___ Lamcira Bitten-

Ma_rs alnd~: o ot-çamento exprime 
ib inverso da realidade educac:onal. 
Num P'' f.s de populacão jov-em, onde 
:as crionr~s e os ado1<>~ntes consti­
tuem r "~tte pren'"lnrl"'""nte da massa 
brasil0i• 1 n en~ho nrímár1o t o en­
sino m< db recebf>m m~o~ q~ o en­
Sino superior. Enquanlo a tendência 
:no mundo é t>a.ra. a difusão do ensi­
no, -e-m tódas as camattas da popula. 

f.
llo nó." cQPCentramos recursos na 
orffiac_:,lo de bacha.~is, esauecidos d~ 
a.nr-ar as bases do nos80 ediflc'o edui 

crdntnf!l. o número de pessoa&, que 
t:h-~·~r.'nn à. Faculdat\'!-, COm{} I'! sabtlio. 

o ensino médio. 
Em verdade a União descure. o en­

sino primário. Etn 1958. os qua1ntita.. 
tivos cresceram. em números absolu­
tos e llercentuais, para catr no atual 
orçamento. ,.JrJ. percentagelh da dife­
r-ença entre as verva·s de 1958 e as de 
1959 é apena9 de 1'7%, enQuanto que 
a mesma dife-renca entre 1957 e 1958 
era de 190,4%. itsse trs.tamento re~ 
sulta ainda mais injusto QUa'l1do cr:>n­
frontado com o f'nsino super·ior, Vem 
êste participando, desde 1950, com 
ma's de 50% nas despesas_ Em 1956 
sllbiram ~uas verbas a 62,5o/r-. Só em 
1949 ,. 1950 o f'ns:no eleme-ntar rece­
beu liv.elro Rt::rnrnto em relaçã-o a 
1948. Dai P:?Jt'a cá nunc-a. mais atingiu 
a. proporção de 4 7% assinalada no 
nno-base. Em 1956 sõ participamos 
com 10.1% nas despesas. conforme 
o RelatórLo d:l. C0miSSã.o d<e Educaçfí.o 
do Con.'!Jelho de Desenvotvil:nento, 

A anAlise das de&pesllS efetum!M 
oom () ensino elementar rewl-a o ~s-

sJno M~dw, como do Pt1mano. co.urt - L!ma Guimarães _ Ntwaea 
A analise da;~ pal"'Celas qu.e p.erfa- Fllho - Ary Vianna - Gaspar ve.. 

zet;n. <J total ~cas verbas d-o Ensíno toso - Jttlio Leite - Paulo Fcr:tan• 
Medlo, na F--or1osta., tambem nol:l Ciel- des - Othon Mdder 
xam em dúr la quanto R{' fim ~o- · 
lhnado. ~ de estranhar que. na Ad­
ministraçã ) brasileira o ensino agrt­
O!lla nã.o figure na rUbrlOIL da Ensino 
Médio, ao Ia-do do ensino oomerciat 
e indtft'•ria.l. Por um êrr0 de Uigíca 
e de gramática qU.e atribui rnaior 
significação .ao a.djetJvc que ao n-ome. 
êste setor vital d>() en.,ino e d-a edu­
cação Wm sfdo reiegaÇ(o par~ o Mi­
nistério da Agticultunt onde wget.a 
o!J.scura.menle. Para seguir o me::mo 
critério deveríamos 1-emeter a.os qua.­
dt·os do Mi·nistél'io do Tra.b-ailio a 
ta.r•efa d8 admlnistrar o ensino ' co­
tnercial e industrial. Pela primeira 
vêz, a Proposta. deu -relêvo :ao ensi­
no industrial aumentando suas ver­
bU, de 1958 para 1959, d.e 2-00 tni­
Ihões d·e CrUieil'o-s. Nã.., n'Js ofruqur'. 

AS ,EMENDAS NS. l A 1.012 E 
l.Ol,!·C A 1.138-C, ·.1 QUi: U Ri:­
FERI? 0 PARECER. N.o 516, J;1ir i958~ 
SERÃO PUBLIGADAS EM SUf>LE­
MENTO. 

. Pela ,lei ~··ra do pa~r, o Sellad.a 
f1cou c1e1. 1_. de qu~ a OC'miss:io ()pi• ' 
r:ou favorâveJmen~e às em-endas pe .. ~ 
IB.n~ fb. O!í'n•cJdas, apr-osmtando,. 
por Rua. \.'ez, &..'i tlc ns. l.Oll a 1-168. 

Em disc.u.Hsã.o o Anexo com a3 emen 
d1as. (Pausa). 

Nctthum senador, peclindO a paJa­
wa, declaro enoerrada a discussãO 

Em vot,a;:;ã.o as em€'Uda.s com pá.ce-
~r f;:zvoraveL ! 
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Oi) Senhores Senadores que as avro.- f Vai à COmissão de Finan.cas para r dO Re-z-irnento lnt€rno, depeilde doj Depu,tados. consigna a imp0 rtâncls de 
w.m. queiram permanecer .stntadvs. , re1jaçâo final. 1 par~cer da Curni&,ão de- Fina1;ças. Cr$ 5 . .9<W.60L378.00 pa-rn. 0 anexo 
(Pausa), I DI - , . ..:_ P"" t d Sobre a tn<:rn Par€-oer. que v::~.i t:er • . . . . 

_ s['f.lssa9 umca P...v 
4 

·-Je o e! lido peo Sr. 1_, ~r~tário, 4.11- Mm1sten0 d;l Justiça e Negó .. 
Estao aprovadas. Lei da c;amara n. . L3, d~ 1958, j , . • cioS Interiores. 

S.ã.o as .seguintes as eiJlendr .. t que est!ma a Rrceüa. e ta:a a E hdo o segu:nte: 
apro'Vadas: l J1.tspesa da_ Untão par-a o exerci- PARECER N 0 517 DE lS5B Em relt~.çãQ -ao exerclcio corrente, 

CiO fl?zanr:ezro de 1959 - Aí'texo • · · houve um acréscimo de Cr$ , ..•...• 
EMEl:DA6 NS. 1 A 1.012 E 1-013.....:; n." 4 - Poder Executivo - Sub- Da Cumitsáo de Fina-nças, sôbre 
A 1.138~C, (QUE ESTÃO PUBLICA~ a11exo 4.17 - Afinistér..o da Jw·- 0 Projeto de L-;i da Câ.nutra nú~ 4GB.a59.U2,-G0 0 que CQntsi:onde a 
D-~ EM SUPJ~EME~"TO) OONB~ tiça e NC'{;t.Mcs lnteriore$ li-n- mero 143, de 1938, que estima a 7,4% · 
TANTES DO PARECER N. 5Ui, DE clufdo em Orde-m .w Dta nos têr- Recena e fixa a Despesa da União Nn quaàro seguinte, estão e;pecifi .. 
19:58. mos do art. 91. letra b, do Regi- ]Xira. 0 excrcfcio tinancei't0 de 

ff!Ent0 InterílO), depe11 r~enc11 de 1959 _ Subanexo 4 .11 _ JJ.!in-isté- cados os créditos constantes do Or-
!!!';ecer da Comissão de Fi"nan~ rio da Just-iç--a e 'Negócios Jnte:io- çamento vigente, as p:ro:posta.s da 

Eln vedação o proj~ ars1m e!lY"" 
dadO. Os Srs. Smadores que .o apro­
vam. ()'.l-eiram conservar-se ocntad:O·s 
(Pnum). 

)<...... res. Executiva e da Câmara dO& Depu .. 
n ·o. --- !DEl'! • lo. , tad.çs" para 1959 e as alterações, para 

Relator· 51'· Carlos Lillden,...erg · mais ou para menos. entre o orça-

Está ~rovado. 
I!~ Pro~'eto, indtlído ~~ Qrd<:n O Projeto de Lei Orç.'lm€ntá-ria j mento v!gente e o projeta daquela 

do Dia. llCr- fôrça 00 art. 91 letra b ! para. 1.959, aprovadll. pela Câm9.ra dos Casa do Congresso. 

1.0.00 

2 

3 

4 

.0.00 

.o.eo 

.0.00 

-
-
-
-

T 0 tal 

I 
I 
I 

Verbas I 
I 
I 
I 

Cusrelo 
I 

............................... 1 

Transferências ........................ ! 
Desenvolvimepto &'onômie0 e Social .I 
Investinlentoo 

I 
......................... 1 

li 

I 
I . ................................. 1 

l 

orçamento de 

1958 . 

4.332.676.593 

852.130.673 

14. 21i<l. OiJil 

332.685. m1o 

5.531. 742.766 

I 
Alterações "" Cãmarâ .sôbre o 

Dt) Exectr!:ivo Orç<tmento vi .. 

I gente 

I 
I 

4.614.649.965 4.627.297.225 + 294. 620. 632 

3.860.845.!18 928.759.153 + 76.628.480 

12.850.000 16.150.000 + 1.900.000 

', 
+ 65.710.000 514. 72!.500 368.395.000 

. 

\ 
6.C83.066.583 5. 940.601.378 + 438. 859. ·!la 

Pas-~are-mos em seguida. a exami- 1 ção, no Ministério da Justiça e Ne-llocal. deveriam ser transferiàns para 1 dntações destinadas ao referido Mi­
nar as dotações propostas para oS rócio.s In~eriores: a Polícia Mi itar do a Prefeitura do Distrit-o FedP.Ial. E' ni'3tério. 
diver.SQS órgã-:.:; que integrftm 0 Mi~j 01-<:trito Federa!. o Corpo de Bom- fJue;;;tãn deba~ida há vários anoS e que No quadro llfguinte. estão indica­
nh.ti>lio e-m e.,"{ ame. a fim de llpre~ beiras do Oistrit('l FêderaJ. o O? par~ 1 ainda não lf·~rou sol urRo satisfatórin das as dctações concedidas nos men .. 
clar o custo de suas várias aUvid"'~ ·rur:?nfn fi't-de-ral de Seguraru;a Pú-) O rn.,ntante dns créditos propostnS citJlarl{t..s órg:'ios. no corre-nte exeref .. 
de~. blica e a Seç:'io de Sp.guran('a Narín-i nela Câmara do<~ DPpÍ1tados _ Pa"q. tai.<;: cf.o. as proPnntas pe!o Pode-r Ex~uti ... 
1 - órgãos dt Seguranca e Pr~teção· na!: os serviço:c; pr~t11dn.s pel"'R trP-s õr~ãc:-s. f! de- Crt, 3.074.438. 166,00. o vo para 1~5!=1 e as constantes de pro., 

São órgã0 s de segurança. e prate-l primeiros órgãos. sendo de natureza que representa 51.7% do t-otal da.s Jeti> da Câmara: • 

j 
Corpo de BombeiroS do Distrit0 Federal ••.• ····~ ••.•••..••. , 

I 
po.Jí.cia Militar do Distrtto Federal ......•.•••••••••••••••• ·\ 

I 
~partamento :Federal de se-gurança Públíca ••••••••••••.•• / 

I 
se~:;ão de Segurança Nacional . , .....••••••••.•••••••• , ••••• • I 

I 
I 

I 
Total •• , ............................................. j 

I 

Orçamento 

Vigente 

327.539.000 

1. 423.968 .l!9() 

1.128. 794.400 

650.230 

2.1180.953.320 

Pr0 posta do 

Executivo 

para 1949 

385.443.300 

1. 520.291.0$6 

1.114.824.200 

779.630 

Propo.sta da 

Câmara 

para 1959 

385.443.300 

1.520.~91.036 

1.109.824.200 

~79.630 

3.016.338.166 
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· !;'ela (iiiServaçãb Cfó ''qiia.dr9 süiirti. 
verificaffio's qúe à Cilrp:ani dOs ·Depu .. 
tadoS. mant~ve os crédi~ a{r~buidos 
na pr0 posta. ,_d.p Poder Executlvo ·ao 
Corpo. de. Bom~iros, à Polícia Militar 
do Di-strito Federal ~'à .seção de Sé .. 
guran~,~a Nacionnl. Quatit.o aos créOi~ 
tos referentes ao D~partament0 Fe .. 

de~a1 de seiura~ça Pública fêz àque-1 C~nsélho P\:mÍienciârle- do DisÚ1tv 
1â: Casa do C.:;.ngres5o Nacional a re- Federa).. a -·Colônia. ... ~nal Cândido 
dU.çâo de CrS 5.0"JO O:Jc.oo. com :1 ona! Menàe.s. a c.~.lônia A~rí<'ola do "'is­
não podemos concordar. em face ti.a.sl·trito FederaL a Penitenci\í.rtà· Pro-
real" ner-esc::ldades dAquele_ Orgâ(l. fesscr Lem s :Brito e 0 Pr_ esfdf0 ·do 

n - Si.st'!ma Penit~nc1ári 0 Di.stritc; Fo;;deral. : 
Int:sgrm n Si'>!f'ma Penitênc~ári-:, Pera_ tais órgãos, pr0põs 0 -Poda 

a Ins!J-::'tori 3 Geral Penitenciária e Exec:.:t v o créc!itos na importâ~cia 

l0taJ de Cr$ 39 639.260,00. Ncl qua- ... 
dro .'Jue_ .se seg\le," efõt_ã.o jndic_ali-as as,._.,1-:: 
d~ta-çÕes concedidas a ·fll reteridc,s ór~'--?'"- -:}: 
~Aos- n nenrretlt_e ex-~r.ctci0 . as por_ .-,: 
postas P2lo Poder Exe<>udvo para. · 
1959 e as cap~tantes do proje-to da 
Câm~ua: 

órgãos 

Conselho Penitenciário do Distrito Pcderal e Inspetoria Gerai Peníten-cíárial 

Presídb do O!str!to F'edeZ.ã1 ............................................. \ 
Penitenciária P"c.,f-ess~-r Len1o::; l;lrito •••••••. , ..••.••.•••••.•••.••.••.••••. 

colônia Penal CândHlo !vlendes •.•..•••• , .• , •.••..•.•.•..••.••.••••..•••. 

Colônia Ag:icvla do D;.strito Federal ........................ , ....... , .. . 

........................ ., ........................... : ...... ! 
I 

conforrriC Se verifica. a -Câniài-a \ nít~ nciária Professor Lemos Brito. 
dos Deputados mant_ty-e os cré,~i.tos , ~fl._q . p,<,ej.eJPos conciltdar coJn _essas 
proPoStos Pai-a. 0 Cons-elho Peniten. r:duçõe?, face às reais _necessidades 
e!ârin do Dlstrtto Federal e -Inspeto- desses OrgàT1S, e à sltU2Çan d-e carên. 
da Geral .?enitenCiária e para as ela do sistema penit~nciário do Dis. 
dues GX16nie.s ·Penais, ·e reduz-tu· l!~ tr1tn P'MH.!U. · ·· 
Cr$ 100 00000 e Cr$ 5.100 000.00. An Conselho Penitenciário dn Dis­
respectivamenfe. (lS.. concernentes ao!l trit0 Federal e Inspetnri11 Geral Pe­
PreSidio do Distrito Federal e à p_e_ nitenc1~ria. acham. s-e .eamo no ano 

R-epartições 

S<\rviço de Assíst~nc!a a Menores ................ ~ ....................... .l 
Escola Agrícola Al'LUr Berna:des o. o o •• • ••••• o •••••••••••••••••••••••••••• \ 

Escola João Luiz Alves .••.•••••••. _ ••.•••••••••••• o, ••• , •••••••••••••• , •• ' 

Escola. Venceslau Braz .................................................. 
Hospital Central do S.A.M. 

Orçamento 

p:1ra 1958 

81 !33 4.03 . 

'75 04·3 550 

125.144.220 

30.592 380 

35 iR6. -!.iJ"'J~ 

347 -153 (151,} 

Proposta do Executivo 
I , 
I llara 1359 
I 

\ 
t( 
't 

I 
j 

") 
' I 
' I 
'r 

j 

1!3.958.:Z10 

83.527.740 

117.635 sm 
37 2:12 560 

'39 265 240 

~9õ 639.2CiJ 

Propo~ta ct·J CâináJ·a · 

para 1959 

ll3.Só8.200 

88.627 740 

142.735 52í) ... , 
37.525 500 

39.2-85 240-

241.3.39 200· 

de 19.58, Con.sign.a(ioS "re'Cur:S._s à c.:,D- quando tais recurscs so_llla!am· éi-$ 
tâ ·do "Sél;} Periitedciário'' 'p<~ra a 78.415 6{)0-Q-\L ., ... 
~;X€CUÇãn !e dhl'XS pénitê1C'iárias dos III - Assistência a trehores 
:r.stá.éios. mediante ac-õrd, . .s com o São os. s·e-gu_i_nt:!S_ s.s. cr-édi~ atrJ~ 
Ministêric- di! Justiça é N-e160dos· ·.ru- !5Uid~~s- ài -repS rtições responsávt'is 
~rio,re.<;. Esses recurscs. para. 19.59,~-~-el(,_r:; sen':jç.~&,, de au;tStêi\ela a_ me_ 
atingem an n10nta11~ \te Cf$ . . . . . . nores. na Proposta do Poder Executl~ 
110. C{)O OCO.CQ. ou s~am Cr$ , . ,., .. v o e na da Câmara --âos~·rrepütadoa. 
31.5-84.400.00- maJs do !JUe em 1958. !c0m as resp'êctlvas alterações: 

I 
I 

Proposta. do Executivo 1 Prop-osta da Câmara 

228.918.81!0 

20.499 250 

14.000 720 

18.503 soo 

18.778 000 

I 
I 

li 
I 

274.058.880 

} :!IU09 250 I 

·t' 14.080.720 :1 

r 18.503.300 1 
I I 

Alteraçõ-es 

+ 45.140.000 

-1 18.778.000 ~ 

Instituto Profissic..nal Quinze de Novem"bro 55.743.450 ~I fi5 743 450 1 .............................. \' 'I . . I 
-------------------------------------------7--~---------~~------------~---------~-

Totals. - ......................................................... ~ 800-433.600 ;I •1.&'13.600 } :f !5.140.ÓÓO 
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NucLnal. 

l.le acOrdo Com 0 disp:Jsto na Lei 
592, de 23-12~48, devem s.'!"r concedidas 
ao Departament-o de Imprensa Nacj.()... 
nál, c.qa<;ões gJobals para atender às 
acs;~csas com peE.:-oal, material, servi~ 
ç-.s de tcrceir .:.s e encargos à~versos. 

Cf,nsignou a propvsta do Executivo. 
c_m0 transferência da Divisáu do 
-Orçamento <Eneargvs Oerals) para 

0 SHviÇo de Assistênc!a. a Menures 
(0rgt 0 Central - Enca.rgcs Gerais), 
a P- r te n !ativa a Subv.Zn\!ôes Ordi­
nárias. ~ Exuavrdinárü:s, no montan~ 
re de Cr$ 132AO'D.QOO.OQ, E-ssa JTans­

terência origincu-se na circunstância 
de ser. rlo Ministério da Justiça. -e N-e­
gCclos In•erJ, res. o S.A.M. o órgão 
ao qual com~et:m t.ôdis a,<, ativida­
de:; referentes a a.c;sistência a menn~ 
r·~. df'v€'ndf. cabzr ao mesmo. desta 
f.~ rma n par;-e ati 11 en~·2 às subverr~&:-s 
~,-,ncedidas a entidades partlculares 
;~ara aquela finalidade. 

Em fac(_ ~a citada lei, no IniCio de 
ca.aa cxerciclo o refc_r.do Depanamen10 
CcV\'fá eubmctcr à aprovação do Mi~ I 

nlsterio da JUStiÇa c ,NegóciCs lntcrio~ 
rts a discriminação dos crédit<.s que 
intt;.sram aquelas verbas. 

A Càmn a dr>s Deputjdos aceitou 
-e& a transferência. e1ev;o nd0 , porém, 
'J mnnt::tnt·e d::~s Subwnrõf:, Ordiná~ 
tias e Ex~tanrdlnárias Píira Cr$ ..• 
<71. 077. 853.00. 

A pr-opo~ta do P<JdSr Executív0 aprc­
scnt·Ju as <.:-otaçõell, censignadas àqUele 
Dcpartamcntü, gtllpacias na subc.cnsig_ 
naçiio 1.6.211-- '1órgáos em rc.zoime e-S­
Pecial", confOrme VcDl sendo leito nQs 
excr~icio.s antfl'if'r(·S. 

O quadro ab.aix{} indica as impOr­
tâncias conCedjdas .!4:! Departamento 
em causa. no or.çament<> vigent~. n:l 
pr·po.sta de Executivo e IJa reda<;io fi­
nal da. Câmara 

Departamento de Imprensa 

1 Orçamento I! Prop:sta / Pr:posta 

N:'\.cicnal l de 1 9MI !éo E'xccuti- \da Câmara I I vo P/195() I p/ :959 

I I 
PessraJ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 270.844.40~ i 2'7!.llS2.20l> 1 271.662.2<!0 
M:tt .. ria1. inclusive máquinas, mctores / ) 

e aparelhoS .................. ., .. . 95.126.54() I 109.634.400 109.634.400 
Scrviçn,s de Terceiros c Encargos Di~ 

versos .......................... "/ 6.250.04() f 7.878 04ô 7.678.040 

--------------------~------' I ______ _ 
•••••••••••••••••••••••• ·) 372.22!2.»00 1389.374.640 1 389.374.640 

V - Ministério Priblico 

.Par<'- os órgãos que constiturm o Minj.stério PUbJloo, o Poder Executi­
vo mciu;u, par..!. 1959, cr€'~titús na importância d-e Cr$ 6S 590.35·9,00, assim 
d:.:ctribuidos: 

Cr$ 

Mlnistério Públicú do Distrito Federal e 'territórios 
Minlst~r:o Pühl!c.-__, PedeTal: oo;· 

Pro-curadoria Gerai da R.epüblicB. , . , .. , . . 6. 267.900 (}o:J. 
Subprocoradoria Geral da República , .. . . 2.387.000,00 
Procu~aô?ria. da Reoú!Jlica nos Estados e 

Dlst.r:to ~deral ..... " ........ , . .. .. 16.852.123,00 

TERRITóRIOS 

Cr$ 

40.083.336,00 

25.50"7.023.00 

,e,,.. : ............................................. , ••.••.••.•....•..•.... ! 
I 

Amapá •••••••••• " ............................................ "" ....... f 
I 

Rondônla. ••••.••••.• , ••••.• o ••••••• o •• o •• o o o ••• o ••••••••• , • o •• o o ••• o • o ••• I 

Ria Br.anc.Q ••• o , • o •••••••••••••••••••••• , •• , • , •••••••••••••••• o •• o ••••• o o • f 
I 
! 

TOTAIS ................................•....•............. , .... f 

I 

A Câmara dos DeputadOs conservou &ses créQ.itos, elevando, apenas, ~ 
Cr$ 4. ooo,oo, o montante da.s dotações propo.stas para as Procuradorias 
República nos ~tadQs e Distrito Federal. ... 

VI - Departamento de Administraçifu 

Para as repartições que c.:ns(tuem o D. A. do M.J.N I., o P<ld~ 
Executivo .mcllliu para 1938, um montante de Cr$ 125.678.180,00 que fo.líj 
aumentado para Cr$ 125.665.3BD,OO pela Câmara dos Deputados.' . 

No qt13:dm abaixo estão t>speciflc·adoo os crédit<>s atribuidos a cad~ 
órgão -inregrante daquele Dcp,utamento. pelo Poder ~xecutiv0 e pela Câ.~j 
mal'a, bem asi.u as alterações ~::Ofridas naquela casa do congresso. ~ 

i \. I l I Proposta do 'i PropGsta d~ 1 

I 
Alteraç<l< 

\ Executivo lj Câmara 
óRGAOS 

I I 1· 

\

• CR$ CR$ I CR$ : 

Diretor:a Geral Cinclm:Jve Portaria e I ' 
Garage) . ,.. ............... ..... 11.105.400 11.112.600 \ +. 7.211Q 

"Divisão do Materl.:t-1 .... o.o••o•••o•·) 13.520.400! 13.520.400 

Divisão de Obr•s .................... f 14.035.200 I 14.035.200 

J)iv~as~o .0::~~~~:~ .. (~~~.:':~:~ 6.132.980 ~~ · 6.132.980 

Divisão do Pess-oal ......... o ........ \ 72.032.300 72.032.300 

Sação de Organ!zação ....... 0 ....... \ l.498.100 1.498.100 

Serviço:;~ de Comunic~rções .......... .\ 7.353.800 7.353.800 
\ 

125.676.160 I 125.605.360 I "" Total ••• , o •• o o o o. o •••••••• o •••• ~ 
I 

7.20~ 

Com referência aos créditos atribuídos aos 4'_&lcarg<ls G-erais" da Dl• 
visão do Orçamento ctevemo.-; e.<.:clarecer que, não constam do quad:r-.o men .. 
cionarll), p.or se destinarí!m, as s11a.s dotações, a outras entidades e não dg. 
Departam-ento de Arlmlnistração. 

VII - Administração dos Territórios 
Federais 

Na. prnp0 sta d.-. P.')der Executivo fol 
Solicitada, para~ os Territórios Fe­
derais. a \mp0 -rtância de .Cf$ ....•.. 
872.058. 040,-oO. assim· discriminada: 

A-cre.. • ... , ....... , .. • • 2"53. 973. 600 

Amapá • 240. 445.200 

Rondônia ...•.•... , . . . . • 219.028.600 
Rio Branco . ... .. .. . .. 158.610.ti40 

A Câmara dos Oeputadns ~el-evou 
e5'sa imPortância de Cr$ ..•.•• , •• • 1 
872 .056.<!40,00 para Cr$ ............ . 
881.878.040,00. havendo. portanto• em: 
relac:;ão à pr"P,.~ta do ExecuUvo. um 
acréscim0 de Cr$ 9.820.000 00, con .. 
forme se ~rifica pelo quadr~ que se 
segue: 1 

I 
PropOsta do Executivo 1 ProposW da' Câmara 

I 
I 
I 
I 
I 

Alterações 

253.973.600 

240.445.200 

219.078.600 

1&8.610.640 

872.058.040 

I 

\ 
I 

25(!.473.600 

242.(345.200 

223.528.000 

159.230.640 

881. 878.040 

+ 
+ 
+ 
+ 

I 
I 
r,+ 
I 

2.500.~00 

2. 200 000 

4.500.000 

6.620.000 

9.820.000 

Para oS demaiS 
o Poder Executivo, 

VIII - Outros 6rgã0 s I êsse que sofreu. na Cãmaxa dos DeputadoS, apena.s a redução de ..... .. 
órg1 .ti ;:ue c0mpõem 0 Ministério em aprêçu, propôs Cr$ 2.000.000.000.00, relativamente à Agência Nacional, confornle se ve .. 
para. 1959

0 
o total de Cr$ 142.600.380,00, montante ri!i-ca. pelo quadro abaixo: · 
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óRGAOS 

r.;.·-------~ 

-1 •" 
Gabinete do Ministro 

I .................................................... 1 

Tràlll!!to .... ' .. o .... o o .. o .. o o o .. o o ................ I 
·,' jt/'1 

" Conse~ho Nacional do 

Seção de Segurança National ············································· 

l 
;<'<- I 

f 
Prop03t:*dQ ExecutiV<> I' 

I 
I 

' I ' 6.258.200 I 
615.900 

l 179.630 

Agência Nacional 66.340.929 I 
l 

7. 957. IY<IO I 
t 

2.301.500 l 

Arquivo Nacional I 
Dep(AsJto Público d~· ~~~-i~.~~~~~.::::~:::::::::~::~:::::::::::~::~:::: 

'I 
8.223.600 Serviç.o de Documentação •.....•..............•...........••...•...•.••.. { 

"1 "· \:. ~ I J"' ' ~ ! .... , 

l'ro\>OSta <» C~tUill> 
. I 

'v 
~ 

5.358.:100 

' 615.900 

179.630 

64.340.920 

' 7.957.000 

~.301.600 

8.223.600 

l r.,,. . .. 
f! · Alteraç!'>ell 
I . 
I 

i 
f 

·I 

.. ; iJ( 

' . 

I 
i 
I 

2.000.000 

! 
l 

13.607.520 ! 13.607.520 
t 

1. 736.01)0 I 1. 736.000 
'l 

23.663.340 I 23.663.340 

::::~to:~. ::t:ti:: :::::i~: .~~r.~l. ~ .. ~~i~~~.:::::::::::::::::::::: ( !' 
· [)epartamento do lnter!or e da Ju.stiç.a ........... · . · ..... · • · • · • · · .. · • · .. · ( ,, 

i I I 
r---------------------------------------~------------~------------~----------~ 

140,600.380 TOTALS ........................................................... ( 142.6a0.380 :) 

I I 

2.000.000 

IX - Au:tflios e Subvenções 

1 ~o montante a. Auxilias:. c0 nsign0u 
a proposta do Poder Executivo 0 

~-anontante Coe Cr$ 148.600.eGO,i)(l, des-

tinadcs .a instituições oue. em virtu~ 
de de lei, convêní0 • tiatad0 ou de. 
ereto. devam receber ajuda financei~ 
ra da União - nos termos da. Lei 
1.493. de 13 de de2:embro de 1951. 

SUBVENÇOES 

I Ordinárias ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• i 

f'trMrdü>ál'las ............................. , ..... , , ••..•.••....• , , . , . , , .11 
. I 

TOTAIS ......................................................... ..) 

Levou a efeito a Câmara, assim, a 
inajora'ção de Cr$ 116.193.853.00 no 
montante das Subvenções Ordinárias. 
e a redução de Cr$ 77.1116.000,00 na 
daa SUbvenções Ex.trz ordinárias. 

Outrcsslm, incluiu a Câmara doS 
Deputados, na parte de .. Encargos 
Gerais" da DiVISáo de Orçamemo do 
Departamtnt0 de Administração. 
como "serv!ç·:;s de A:>t;lStêucü .::kt­
çlal", para fins .de assistência a me­
llol"e.s desamp.az-ado.s. nas diver.sas 
unidades cia F·~deraçh, 0 quantitatl­
Vo de Cr$ 13Q.SOO.Oüc.,o. 

!Essa inclusão melhvr ficaria nos 
crencargos Gerais" do serviço de As­
sist:ênc:a. a M('nl..res, porquanto, COn­

fOrme já foi dito linbls atrás, é 
&qUE le Serviço no Ministério da Jus-

I 
ns. 1 a 211, apl"leSentando a.s de nú­
meros 212-C a 331-C. 

Sala das c-omlisõEs, em de no-
vembro de 1958. - CarlOs Lindenberg 
Pres!'dente e R.2Iator. - LinP de Mat­
tos.- - Francisco Gallotti. - Ar li 
Vianna. - Julio Leite. - Daniel 
Krieger. - Novaes Filho. - Jurac11 
Magalhães. - Othcn Maàer. - Gas­
par Veloso. - Lameira Bittencourt. 

AS EMENDAS Ns. 1 a 211" e 212 C 
a 33!·C, A QUE SE REFERE 'l 
PARECER N. 0 517. SERÃO PU~ 

PLICADAS EM SUPLEMENTO 

" Sil.. PREE.iDEN1 ~: 

A Comis~o opinou favoràvelmente 
ài Emendas de n.() 1 a 211, pera~1to 

ela oferecidas, e apresentou as de ns. 
212-C a 331-C. 

Em discussão o Anexo com as t1ç.a. e N~ó:ios In~-eri-ol"'t!s, o órgão 
Emendas. (Pausa). 

centralizadot de tódas as atívldades 
relativas a M"Sistêocia a menores. 

Diante do expõsto, sugerimos a 
aprovação do projeto de orçamgHo 
do Ministério da JtU;tiça e Negócios 
interiores, para 1959, com as emen­
da.s que o acompanham. 

iNessa.s condições, a comissão opi­
tla . favoràvelmente a~ projeto em 
aptêço, b~m OOIO() &s emendas de 

Não havendo quem queira usar ela 
p111avra, declaro encerrada a disc: ... ;­
~ão. 

Em votação as emendas com parecer 
favorável. 

Os Sts, Senadores que IH apro-
vam, queiram permanecer sentadot. 
(Pau.$8). 
Eatão aprovad• 

Essa imPortância foi mantida pela dett pela proposta do P-Jder ExecUtt• 
Câmara doS Deputado.s. vo. os fixados pela Cã.m~r~ doa 

Quanto às Subvenções. 0 quadro DepUtadoS e as alterações resultan .. 
abaixo indi<:a oS- quàniit&tivos incluí- tes: 

l 
Proposta do Executivo J PrOpOsta d·a Câmara Alterações 

I 
I 

26.480.000 

105.920.QOO 

142.673 .asa 
28.404.000 

+ 116' 193 .1!63 

77.516.000 

' 
132.430.COO i 

I 171.077.953 • + 38.677.853 

i 
Sâo as setuintes Bs emendat~ 

aprovadas: 

EMENDAS NS. 1 A 211 E 212-C A 
331-C (PUBLICADAS EM SUPLE­
MENTO), CONSTANTES DO PA-

RECER N.• 517 

O SR. PRE:IDtNT!l: 

Em votação u Anexo assim em(>n­
dado. 

Os Srs. Senadores que o aprovi.m 
queiram permanecer sentados. (Pau­
sa). 

Está aprovado. A matéria vai à Co­
missão de Finanças para a redação çi· 
nal. 

Votação, em discussão única 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 

119, de 1958, que autoriza o Po­
der Executivo a abrir pelo Mi­
nistério da Faz~nda, o cr~ddo 
especial de Cr$ 2.000.000,{·0, 
para awciliar a realização das Rx­
posições Agropecuária e dos Ca­
fé3~Finos, na cid&.de de Três Pon. 
tas, no Estadn de MinaS Ger~is. 

tendo Pareceres, sob ns. 342 e 
493, de 1958, da Comissão de Fi­
nanças, favoráveis ao projeto e :\ 
emenda de Plenário (substifu,1 i~ 
vo), com a subemenda que tJfe­
rece. 

O SR. PRESIDENTE: 

Tendo a Comissão de FiFnanças ofe-. 
recído subemenda à Emenda n. u 1 de 
plenário, deve ser aberta, de acôr­
do com o § 1. 0 do Artigo 114 do R• 
gimento lnterr10, a discuEsão sôbr• e 
Emenda corn a Subemenda, . 

Em discussão. (Pausa). 

Não havendO quem queira usar· d• 
palavra, decb~1o encerrada a dlsCUI· 
são. 

Em votação a emenda com re:.nl· 
va da subemenda. 

Os senhores Senadores que .a a pro-' 
v-_m, queiram permanecer sentad01. 
(Pausa). 

Está aprovada. 
Fica prejudicado o projeto. 

F, a seguinte a emenda apro• 
vi!da: 

EMENDA N(). 1 

Subetitua-se o projeto pelo seguinte: 

Au~crizo o PodE:r Execu.tivo e abrir 
pelo Minhtério da Fazenda. créditot 
e::peciais no total de Cr$ •..•• • • •• • 
5. 000.000,00 para auxiliar a realiza. 
çê'o das Exposições Agropecuácias (! dOt 
Cafés Finos em T1ê~ Pontas M-ina 
Gerais e o li Festival da Ban'ana, M 
ltanhacm, Sã-!> Pwulo. · 

' 
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I· Art 1° ll: o Poder Executivo auto• 
trizado a. abrir, pelo Ministério da 
Fazenda, os . seguintes cré4ito.s espe­
ciais: 

1°. de Cr$ 2.000.000,(){) (dois roi· 
lhões de cruzeiros) para auxiliar Slli 

despesas de realizações das Exposições 
Agropecuárias 0 dos Cafés Finos na 
cidade de Três Pontas, Estado de Mi~ 
n93 Geuis, cotno partes integrantes das 
comenorações do I centenát~o de cria ... 
ção do .município, oc!lrrido em 3 de 
julho de 1957. 

2°. de Cr$ 3.000.000,00 (três m.í· 
1hões de cruzeirus) como aw:ílio à rea­
lização do 11 Festival Nacional da Ba­
nana, em agósto de 1959, na cidade de 
ltanhaem, Estado de S~-o Paulo. 

DIÁRIO DO CO:IIGRF.SS;J FJACIONA!.! '(Seção 11)' Novembro de 1 958 
"-=-"~- "· 

Nada. mais havendo que tratar, vott 1 e Po_bre_s, e encontrareis um tipV df! 1 tive a honra de presidir. 'Há ali ~ 
encerrar a sessão. Designo pl:lra a pró~ 110Spztahdade QUe desc0nl1-ecc:~; a so.lo fertilí.s.Sim0 e inacessível às~sêc Ê 
xim.'\ a i.eguinte: • bcr..dade dentro do sofrimento Como que torturam 0 sertãQ. Com 

·~, se abrem rápidas aquelas portas tos.. h!Jidade de se trunsfozmar e-rri n ""' 
ORDEM DO DIA cru; ao vosso irtgress0? Como se cleo f~cundo de colonização agricoll 

diss!muia a pobreza? C::.mo aqu(;las e abrigo even~-.•ai de f]ageoadJS pa. 
ii!m 25 de na7embro de 1958 · f' · · t d ? c '" • ~I-onomias se' ransmu am orno rmbana.s. Adquitünos ~ssas terras 

Ext:raordinárls, às lO horas ac1utlas faces bronzeadas, maxc~das 11:o pensamento de enfrcnt~r 0 uro­
jc ru;Jas p:!'ofn!l(la.s, o.ontr~em .. .sc b~ma. · Mas, 0 meu ten1'p0 d~ go~ 

(MAT:ãRIA PREFERENCIAL) .:1uma afloração c~e jovialidade en- verno e oS: parcos recursos. financei-
. _ . . eJ.ntadora, esconci~Pdo l'l:J. visitante r-oe da Pm·aíba, não me permitirànl 

~ -- DL'icussao u,;uca do Projeto de cz reclamos instintivos do estômago cl'ncreUzar o grande son.ho. o meu 
Lel_ da Câma~a n. ~43, de 1958, que \êl.StO! Quere:s mr..is? surpreendej :.ucessor, o nobre Senador Rui car­
cst~l_31a a receita e f1~a a_ desp~sa da I f!~'>Ee.s heróis nas fainas do çamp0 . No 11eiro, encami11hou a l'ealizP:ç.ão da obr&,. 
Uma1) para o exerdc1o fmance1ro de trnbalh;1 quotidiand de sol a. .soL mas a falta .de Qontinu!da1.e adminis-· 
195? -:- Anexo n.c 4 - Pod~r Exew Desbravam as· ·caaf!n.gaS, Pre-paranl as r.-ativa mn tou a in~cíativn. E eu ima-· 
cutiVn - Subanex1 4..0G - Com1s- , terra.s semeialll, cuwvam as la· t,·ino, sr. .Presld~nte, como térimnOO 
sã.-Q t'o Vale do S.': o Francisco (in~ v...-urn~. · · · 

I .... omenizado cs hlgentes' S.:crifícics de. 
cluidc em Ordem do Dia nos tê-r~ 
mqs do art. 91, let:a b dO Re•l·men~ E quan.do.o s~ llle~ mata.. ns ~po- União, se cS tntbulbos de api:l)ycita.-

-::o 13.TI~faB. da colhz·t<a v én .. a menta daquelas terras hot.;n:•.::seni 
to Interno), tendo -:.arec:·1 sob nüme-1 ·,. d ~ ·' os 05 Cüi"l~l' w J•r.-.ss'eguido con> ,·,gularldode. ~.,_ 

51
,. 58 d c ;., N d Fi - !t.Js e pé, no roe1o do à.lgodu.al. 1·e.s- v ~, .1..· 

ro ,~ ,,- • a om.~::_ao .~ nanças, . ru:tuicL::ls. ünóvds, c queixo deszan- r1amos ali uma grande eolónir. na-
Art. 2o. Os auxílios de que trata. fa\ ... ráv~l no Subln ..• o e- ,.s Ernf':ldas stndo no cabo da enxada e o pen- cional em condlções de ·abastece-r Coa. 

' 0 artigo. ante-rior serão entregues: ns. 1 a .76. ~ _ . . $::ment;.o perguUtando a Deus e aas prte da zona flagelada e de abrigar, 

) d 
., 20 P 

1 
. M . 2 - DISCu;;sao úr,wa do ProJeto de hcmens Por que S'rl' criou 0 castigo ç:uase sem clisnêndtQS, a m!llJ.a.res de 

· ,. a < a . t._. , .ae n , q~e Sf;!rn crune! Qu~e3 ma;s? Ccnvo- p~:ssoa.s esa1ustfl.das. a o o tem . ao recito um-~Le1· d· c·mar no -,:1 ' 19'8 · · · d · · 
cipa.l ~e Ita~h~em; • _ " abre tl.O Con;resso Na:::.:1:nal o cre~ cai--os em nome ds. Pátria. Dlzei.. Os serviços que ora vem<Js no cvm--

Para~r.afo umço .. Da aphc~çao des-.: dito supleme!'ltar de Cr$ 4.200.~00,00, ;hes que- ·periga a J.Vsá:i indeperitên- b:~te a~s CfE'1tos do flag-e}J nãD te­
ses amnhos, os refendos Prefettos pres-- em rdõrço do Oxçamento vigente em. Que 0 estra.;.geiro pisa 0 solo l'iilm assim êssf! caráter assistencial~ 
tarão contas; nil forma da 1C'gislação (incluído em Ordrl11 do Dia em vir· comum ou que se compl'.o-'lletem os 'P·~~ofll~ \&.o nec-essário p~l-a im"O-Qsi­
vigente. tUd~ ce dis:t){'n~a da intersticio C:Jn· yínculos da FedEração .. c0m0, r~um çf.o das circunstâncias quanto àeplo· 

Art. 3o. Esta lei entr~·rá em vigor c~d1d.a na Si?t:sa.o a'lterior, a 1·eque- ~tante, m~d~ o CC!J.ái'lo. Aquêla,s rhe-1 p\:'lo \liclo da. ociosidade que 
na data d-a sua nub1ica.-.ão revogadas nment•) do Sr. scnnct:~r Domingos .. lguras e_.squalldfl~ ~g;.z:mtam-.s;:! cglll e5t.imu]a.. . · 

• • - Y ,. • ' Velascc), teod:) prreccr fwcní.vel, >fi3 energ1a.s multlpllcadas. Nmguem Pol' outro lado, na própria 7.ona 
as d1spos1çoes em contr6no, sob n,o 514• de 1958, da Comissão de s 3 es~usa à contr:Luiçãu c!.o s:wgus. lJ1J.is atingida pelo fenômeno, im-

/i; se..ruinta a robemend Fin:1nças. A 1eglãq. fanH~.ta t.r::tnsfurma-sc num pée~se nma revisão urg-ente e técnica 
a s a npro~ ColPo de herms. O amor à terra, ci-:; plano ou sistema QtAe s.= vem r.do-

vada: Está enc:rrsda a s::::5"<'ir. flqUf'!a mesma que 111.:!8 n~gar:.\ 0 pão ta 1do. EsH. vtstc que as -gTO.'ldeS 
SúBEMENDA ... e .l f~licidade, l~vf.-os resolut<.,S à barragens, por si só, não resolve!ll O 

Ao Art. to., § 
Cr$ 3. 0.00 .000,00, 
1.500.000,00. 

2°.. Onde se diz: 
d-iga-se Cr$ •.. , .• 

Levanta~Ee a sers6.o às 22 ho- lut::o.. e à. morte. \):"·)blem.tL E o5 serviços de irriga.~ 
ras. A fom2 tem pc.ier par? tudo, se- çã0 que lhes stl-c comPlen'lentares 
EExtraordin{irla, às 10 horas nhor Presidente. .!\Ias nunca c::1eg.1u ruacham na. l~ntidão sono!enta das 

a t'xtirpar da alm 1 Co n.orde.stino 0 viandantes cansados. Ad(lmai..q, a.s 
amer à Pátria c sen~·Imcnt0 de uni- PO 1cas terras irr.gatlas- dt>monstran'l 

É o sf:!o"õuinh· o pro,·cto preJ'udi.. d ct 1 e·c· >'dade · " · sa d cui<lad s 5 DISCURSO '?HO:nu;.;crADO PELO 1 :~., e nacional. . ~.s!r3 núc eos hu- a ;'1 .... s.s illlJJHlo • e - c 
Clldo: <::R ARGE1'·1IRO 0 .,... FIGUF!RE· n .. t}J_-OS, Sr. Pre.src:.cr..t-e, que .~rvem t:Sçecializados. E' que r. dureza. das 

PROJETO DE LEJ DA CAMARA 
N°. 119. de 1958 

... • T - .. .., •. -t;. , ~ estc.camente em umtt vasta rçgra....:, do n-gt.as oU os Sa!s yr:e elas contêm vf.o 
DO. !'.A SJ.:..~bAO_ üE ~~~ DE. NO- nessa território, querem ser melhor se tornando 0 teru.i.vos n.o cic1o ve ... 
V&VIB .. RO D~ 19.:8. ~u ..... SE RE- sf'r,tidos e tratado~ pe~os Pudi?re.s Fe- getativ0 das lavouras mais delica':" 
PVBI..;9:~ PQR ~AVl!"!R SA1PO derri.s. Não CÜJ'{'i qus lhes tenharil ·a-as. ·uma 0 rientaçã-o técnica e cien7' 

(No, 2 · 205-8, d<t 1956, na Câmartl dos COM INCORRFÇ6ES. íf..lH\do os recurSo.'\ :::.::;:;iste...'1clais. so- tHica a~ssgurarã. n êxito cl(l pro"!:~.SSO 
De-putados O SR. ARGBL1G\C DE FIGUl;r- b! etudo nas horr...s de calamidade. e r:sgual'àará n Ouiáo do criminosa 

A R"DO·. Neste nnntu, os g "'CJ-os o• Ge~'lto dfsastre ·resultante da impre·ddê.ilcia. 
td('riza o P~1der Executivo .a - """' u • u - H~ ..:1 •• . , Vargas e Jus·celino K:ubtschck ;mpu- o"!.l da incapacidade. Nâ<J há ~;.UVl"' 

Zibrir,, r::elo Mini~tério da Faze11da I tL~ o sc!'umte dt~Cl.r.~o) - S::nhor Sfram-se à etf'l'Ilfl gl::tt;d.Jo .1~ tjdos dAs, porém, Sr; PTe::.'idente, de que 
o credtto e.,pec1al de Cr$ ••. ·~· I Pre.stdente. /os brasilEiros do xo:d.?s1e. Já ag:ra~ só l· irrigaç[i.'J ~ssegura:á ~Q Nor-
2. 000. DGO,co. para auxiliar a rea· \ Já é do eonhec1rr.e:lt,j cte tô6n a ctec> ao últim<J, na pecss(,a do honn1do dt'ste uma vida ecvnõxnica estãv~l. in .. 
li~açóo das E:-po;;ições Agt"opcc-ufi.- , N<Jc;ão a viag.e~ nu ;1vnnd . .J Prl:'.si- e benemérito P~e~1~rnte d3. fle!)úbli~ t.egnndõ as· bras:lelros de~sa região 
rta e dos Cafés Finas, tla cidade cte-r-.te da Repub1IC~ ..t-.J Estado dn. ?a- ca, o e:;;fêtço t1tUl}lC.o que vem ex- nc t'ftmo de prugresso dos Ests.dos 
dt Trbs Pontos. no Estado de lrafJ:>a - onde se • .c.aug.urou um {~cs pendendo ~a. soluça(' ?Js ~)SSOS pro- do Sul. O Egito e a terra clássicz. 
Mi Gera· · maiS Interess.:u::tes scr·m(os federa1s. bremas vlta1s, ,-:nucuJanzando 0 dos proce~:sos da irrigação. .Milhru·es 

nas 18• Quero referir-me ao abasteciwento ab.u,ieciment0 d'igufl de Camz)ina de quilômetros qrl!ldrados d-a lll.o.n~~ 
O Congresso Nacional decreta:_ c!'água da cidade oe Campina Gran- Grande, que t-em '.:atB.cteTeS !le obra. ctes e encostas SétVidus de r..atl&l...~ 

ãe, Q.Ue é, 1nc,fn~estf.velm·ente, um regio.naL. Deveria tê-lei feito. i!?'ual- C'c.,ndutore.s de água, tram:formanun o 
Art. 1°. É o Poder Itxecutivo au· elos mais imPortamcs •:e!ltros de Pc.- mfnt(', pelo amp::w4. g<:ner ~so e efl· ten-i:órlo egipcio t;m um 1os pa:ífes 

torizado a abrir, pdo· Ministério da pvlação de todo tntrri,)r do BrasiL mente, com que .o irulgne chefe de mais produtort-s de cereais A índia, 
F d 

' Nõ, dese1·0 e.'·a,'.'r, sr p-, •.s·,·ct._·n· Estado vem s-ervmdr. a 0s fl!l:>:elados a Chfna, a Itália, a Espanha, a 
azcn ~. o credito e6pecit11 de . • .. • • ""V ... .... v - "" a A ' d N t~ te'm te, 'a,..,p.nas 0 aspectc materhl da 00ra pclns sêcas, t-m tcdo::. c: (lS EstadcS.. .<'l'anç , a mcr~r.a o cr "'". · 

Cr$ 2.ooo:ooo,oo ("o•'" m1'1ho'es de "" I • d 1 >il •• ma·, re anta•ens da ,.,,, . .,. ~ onde se inve.sti:r~m. errt ritmo 1nin- at.ng; os pela calsmldade. Paç,~-o, n [:) ..., o s v 4 
"' -

cruzeJros) pa-ra auxiliar às despesas telrupto e acf'lerado, rr~ais de duz:n- a~~. ra, tornando 0 meu comoVIdo gação, solucionan::io os problema.c. re­
et~ a realização Qas Expm.ições tns e cinquenta mEhó.:-.5 de cru~ei .. - ugraõecimento e'Jt".P.nS.Vc '2t totlo 0 ~ultaates da !alta oU da incarutãn­
Agropecuárias e dos Cafés FinC"S, na I rós. Vale a p~n.1 rer lç:u D- f::>ição C·J:r..gress0 N~cional, esp.e·cialmr.:ntf' cía das chuvas. 
cidade de Três Pontas, rto Estado da social, política e e~onàn1ica da nc· n.~ .co~pa!'-helros f}-9 .. ~e\1.aüo, S<Çn\ E t s âgUas? 
Minas Gerais as qu~.is fazem pa te do ~av-el reallz~:u:;ão, .-crif:c~da na re- c!tscnmmaçoes pattldarJas, ~ue nunca enl establ'Jlzar á ecn-

' ., r 2iâo nordestina "':J.3ti"'1da pela?: rr- Hl•taram à fraterm 1 solidnnedadt nas Como p.ensur -
pro3~ama das. c~mcmoraçõe:; ,d'? I Cen .. l'egu1aridades ~}in:látic'"'as. mas .. po- m~dida,s de assistência aoe seus ir- n;)mia agncoJa c.-.'! um PoVo, peh 
t~ano d"' cTra~ao do Mumc1p10, 0 cori- vç.ada de uma gêrte ~ork e audaz mãns Sofredores.. . técnica da in.·igaçfto, sem as âguas 
nda: em 3 de JUlho de 1857. que !oi, no pass.ldo, uma das célu· . Mas, Sr. Presidente, 0 que ~~.:;e- oue sio o seu elen1ento básico? 

las mais ativ3s e 'Hms~~.':>lS nos m.JVi· J::ttnos ~ que nos o-:.upen: n vergonha Nã.t sou dos que consideram er· 
Art. 2o. O auxi-lio, de que trata o o.t•entos de lib:=-rtar;ão da Pátria, e de de. pechr. o nc~ctcst.e ,n:::o é um~ re. IÔP~ a soluçã0 l)arcial dU problema 

Strtigo antcTior será entregue ao Pre· formação da unldede nacional. j!;lfl.o _Perdida ~ I_nabitavf'l. As rrre. pela construção du~ grande.; açudes. 
feito Munjcipal da cidade de Tr€>s Pon· . . gulandades chmatl.<:)'\S gue gcrarn os AI; ~randts mas."as d'água acurnu~ 
tas c~ , • . ~ . Mais de cem md hnbrtantes, que grandes flagelos da sêca têm solttçio tadas mitigam rc-a/mente a sêde e s 

' m ~ nece •sana. antecedencJa, se eoncentram na cidade oeneficlacta té1·nica. que pçd~âo · tr:o.nquil!za:r mi- fome dos homens e dos rebanhos, e 
sendo ultenormente obJeto da cotnpe .. \ tiveram as suas .?ondiçõ0.S de v!-:ia e !hõ::s de brasileiros e d!'lr rstabi!Jdn- se prestam a lrogações limi.trtdas, 
tenta prestação de contas, na forma • p:·c-gre.ss0 ::LSscgur!lda.:; ;J2lú atual go- dt à \'ida ec(lnômíca d-e um::t grande mais ou menos constantes. Mas 
da-lei. ! "''&'rno. Agora, a J.r:mde capital s-er- J'eg:ião dêst€ País. Faltn, ll. meu vêr. !lã() nos e~Q.ueçam(ls de qUi! há "PO!I 4 

i taneja, quf" é Cam .. 1!na Grande. ;>ad'! a elab1~Ntçã.o de um plano sistentáti· f.ibilidr.des de se tornarem insufici-
Art. 3°. Esta !e•' ent·a-a' m ,· r • tl u t-n 'I a r f d U t á d d L • e v go • D{;D n ar • " Qlll a t.1 e a e s a c') e racional, c:t!de:~.do mencs nas r-.!l es as guas reprda as, oU ~ se-

na dsta de sua publícaç5o rel'ogadas · p1eiltstinação hWorica. Engastada C(.ncep1;ões teórica~ e nrs meandr?S carem os açudes DQS períodos de 
as disposições em conttári~. no -plan~llto (la :S:rb~r.;-rr..a. o G<JÇU- d0 s gabinetes do que nas luzes da longa esti"agem; ou ainda d(> se 

m ·de um clima .1carictante, a mais €'Xperiência e nc.s ~eclam-;:s dos· re- ton1arcm lmprópri:J.S as águas prêsas. 
O SR. PRESIDENTg - A ma· de quatrccentcs :netrcs dt• altintde, nómenos locais. Ignora-se, p.Jr pela dureza oU salinidade. 

téria vai à C-omissão de Red&Ção, pa~ ela é, no privilég:te de sua PQSiÇ?,::~ e-xemplo, que pn;-~Ui.nlos em 'J1ena E - é ó 
re Tedeç.ão final, 1 g"t'"ogT"áfica, a fr::nteira çr..tre dLl.::tS :'€~iãn das t.'êcas vastas zonas de naQ" s · 

~sgotada a· matéria d.a Ordem d ( ~nas que se contrastam - 0 brejo, terras férteis e- úmidfl.S onde a 11a- O imPortante é que o.s açudes ja .. 
Dia. 0 -com as suas tt:n·as úmidas. de ec:~ tureza oferece as condições nec€'s- mais podf"riam cut.·rlr ou atender ~ 

Não há orador inscrito. 

Convoco os Senhores Senadores paro 
uma ses~ão exttQ{)rdinária, amanhã, às 
10 horas. 

nçmja eStável, e 1 s-ertão. herôkü e sárias ao d~s.env01v:i.m.ent0 de um'l necessidades da ln1ensa. área acessi;;, 
sofredor. O sertão Sr PreS"!dente, ecnnom.ia estãvel e fecunda. Cita- ve: ao fenômeno dmático 
que Deus deiXoU para temperar na re· .. vara exemplo, 0 caSo du meu Es~ O Sr. Lima Teixeira· - Permite V. 
fé e tY.) foeo a alma d:: res.sistêncla ~ad'J ,c11 de. nc Município de Mamaw Ex.a. um aparte? 
paclonal. Batei, Se-nhores Senado~ gouape, pcssuírnos um rio perene em O SR. ARGEMJRO DE FIGUEt .. 

,.;fs, às pertas dêsscs lares humildes te:Tas adquiridas pelo Govêrno que REDO - Pois não •. 
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DISCURSO PRONU~CIADO PELO 
SR. SENADOR ARGEMIRO DE 
F!GTrFIREDO, NA SESSA ORDI­
NARIA DE 19 DE NOVFMBRO L'E 
Hl!1!i!. OU E! SE RFPUBLIC A. POR 
v~·vl?R SAíDO COM INCORRE-­
ÇõES. 

n SR. ARGEM!RO DE 
REDO: 

Sr. Presidente, Irei ocupar-me de 
asrunto que reputo da máxima impor­
tância. para a. viC:o. atual e eeonômica 
do Brasil. 

DIARIO DO CONGRESSO UAC!ONAL (Seção 11) Novembro d~ 1958' Z31Y 
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teitas nesses est.a!>elecllrien'toS áe. ~· \ rando as terrM fra.cas e lhe; assegu­
dito. e a' despei-to da boa vont.ade ~o rand(1 \tm teor de produtividade com­
Pff;sidente da República, n~ a.creoJ.. pensadora. os UltimaS, d-efendendo a 
tam que S. Ex." c0 n.segui.rá nS fins lav-cw·a na incldêncla das pragas. Re­
desejados. Criados com o objetivo de nov11, defta tribuna. sr. Presidente oCl 

a.judru'em os lavra-dores, estão servindn, apêl0 que já dirigi, em outro discursa 
quase exclusivamente. como disse há ao hcnm-d0 Chef~ da Nacão. Convo~ 
'Pouco, d~ instrumento ou de órgãoS que E. Ex.a todos os governadores de 
de especulação. Estad,J e faca articular a União a tô-

O Sr Ruy carneiro- Permite V. da.s as unidades !-e-derativa.s e e.s.tas 
J!i;x.a uni· aparte 1 aos munici.pioS. no sentido de se im-

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI- prlmii o àlnamlsmo neCfssário à !"2-
R.EDO - Com todo 0 praz.er. cuper~~ão da JRvoura nacional. sel'á 

c S-r. Ruy carneiro- v. EX.3 fez um trat-alhn. restaurnd0r _da vida ru­
uma rereré.ncla no Banco do N 0 rde.ste. rnJ <lo Bra..t{Jl. sem cnaçao de nov-es 
Níí.Q Cl)!lh€(!o bem a· o-J-"g.a.nizacão désse órgãcs burocráticos e sem nOV(lS ônus 
ataD~Iecimento, mas, a-ttavés de jnfor- para o T~oUl'o. &eTlam apenas me1bor 
~ões rece-Wdas. t-enho a impreE.sAo encam 1nhados oS recursos finanreirCIS. 
de qlle é hoj-e, mn banco de àee.contoS; mal distiibuidos Por organizaeõ:s inú~ 
·trobalha na base de IJ.anco pa;rticular. teis. TeriamoS um plano. um sistema 
V. EK.a citou oS agricultores. rna;s há, ímJ)l'imindo ordem, estfmu10 e riqueza 
também, os pequ~no.s lndu.strlRlS do â oroducão na-cional. A vida teria de 
Nordeste, que pl'ecisam ser amparadoS balxar no ânguln do seu custo. rem 
:p-01.s Jutam com muita dHi.cuiCa~e •. e artifich.~ nl~ oressão g-overnamentaL 
Jenti.Jáo que, na-turalmen~, pl"fJu-ói- Sr. PH~SidE'nte, estamos quase in­
tam a.s indústrias. 1!: preciso. e acre- consc!eotemente, estiolando n.s ener­
d_jto pQS.sivel, uma modW~ão no Bis- glas do1 nacão. A prosperidade e o 
tema àe opel'a~õe;s do 1)anco. Dizen1 progresso de uffl DO'V0 residem no bml 
-os Diretores - tenho co}) versado com Mtar dns seus I.avrad()1"e.S. E nós de­
fllg-uns - que não podfm a.fastar~se sampa.ramos 0 camp.,. desa.oorcebidn.s 
das normM: -estatutárias. Ora, o Banco d-e que essa })(llit!ca desvitaliza o pró­
-tio Nordeste do Brasn foi crlaUo pa.r~ Drlo coração do Brasil. Vamos crlal', 
pendem rl-e ctMitOS mruares. d-e:ntrn da Constituicã0. que veda os 
atividades agric0 1as, mas também as "l'lviléJ.!lnS, o privilégio doS lavradores. 
indústrias, das t;~uaj,s muito ne-cefSl~ f:e o flzermnS. te-remos cri.a.Pn neste 
tamos. Pafs o privil""~io de uma na<;ã-:o fort~ 

o SR. .AR.GEMIRO PE FIGUEI- ·noS lndiet's de .sua riauezn material. 
REDO - .Agrad€ç0 o ~parte de. V. F.ra o flUe tinhn a dizer. (Muitn bem; 
Ex.a. Estamos de pleno aCÕI1do. $:. exa- .Mtdtn Mm. paJmas. O orador é cum­
tamente dêsse p 0 nt0 a.u-e es-tou tratan- prtmentado) .. 
do. O Banco do Nordes-te do· J3rasH. 
ftí,.ldado para amp-a.ral' Q Agricuitura ... 
. O Sr . . . Ruy Carneir 0 - O nome eetá 

dizen:do. 
. O SR. AROEMIRO PE FIGUR!­

iR.IEIDO - ... e.stá - V. Ex. a o re:o­
nobece - transf-o-rmado em estabeh'­
clme,~t.o d€ o;.peculação mercantiL 
Ê'e fõss-e cumprida a disposi-;-ão d.a 
Cons' ituição que· determina a cria­
fãO de ~t:.t•lbe;ecm::ento bancário c.<Jm 
f} fim espe.~Uic;J e exc1usivo de aju­
dar a _agri-cultura, nfi.o n<l.s ep-con­
tfariamoo na situaçã.o eD1 q.u-e esta­
mo13. Para tanto .se criou o Banco 
U:O N<erdeste; mas na re:l--lid,l<le, (Stá 
il!Cm os obj-etivos a>bsoJutamente m().. 
tl'Uicad-'Js. , 

o Sr Ru1! carneir() - Acredit-o tJ:ue 
-o discurso de V. Ex.a1 tãv b:iihantE" e 
di· tanto conteúdo . , . - · 

O ·&R ARGEMIRO !)E FIGUEI­
REDO - Obrigado a V. &.'", 

O Sr. RUJ! Carneiro - ... rep.er .. 
tulJrá no esphito do sr. Pre-si~nt.e 
d;i Rel}Úb-lica. · com rtflexoS no õo Sr.· 
:Min1strn na Fazenda. e. possivelmente. 
t~pera.r-se--á mo-dificacão no Banci) do 
~ol'í'e~t€ do Brasil a fim de QUe poSSa 
~-rvir an.~ nnrdes-tinQS. não l)ómente 
no nue s-e rrfere à agricultura, mas 
1amllém nc t-ocante à jndústrül. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI­
REDO - Permita Dens ~im su-ceda. 

O Sr. Fernandes Távoro - Perm.ite 
V. Ex. a um apa~ 1 

(I SR. AR.GEMlRO 1::l<E FlG'OID­
Rl!iiLIQ - Concedo a perlnis.são com 
todo o t>raz.er. 

O Sr Fernandes Távnra - Nos Di~ 
~atutus Uo Banco do 'Nord.f'~te do· Bra­
&ii hâ dlsuositivo que. lhe manda auxi­
liar princina.Imente a Lav0 tll'a. O .Btm­
'Co· vorém, prefexe taz.er trwnsa~ÕfS 
~ o Comércio e a Ind-ú&'tria, Por­
(Jmmt() sãn muito mais va-nta.j()Sa.s. re­
legando a segundo p11Ulo oS negóeioS 
eom a Lavnura .. Esta. a verdOO-e. Não 
~eL Se continua proee-ctendo d<f;SSa for­
ma: no €ntanto; Po&So afl:rm_tt que. 
000 inicio do seu funcionameJ!,to, _aJJ;SÜl1 
ao..ntt:cêu. · a'beiar ·das ré])e'tida&· rec1a­
tna.cões doS lavradores, 

O. SR. AROEMIRO D:E. FIGU>:l­
:ltEDO - ·Milito 0 brigado a V. :ex.•. 
O·setl·a~·é. na venlade 1-esul;?:tlte 
da obse-rva.4;ão dE todoS nóe. . · . 

.A Rússie a.brin os pOrtes R:o . 'B!asiJ 
~ se diSpõe a J:hciementar l\S ll()SSa.S 
fôttf\.S. ffnnôml:eà.s" f)?-10 ·rt'gimf (Ja tro­
ea. de m<>-.. .ca-rin.rir!S_ O mesmo se aodnte 
(!m_r~,""d= !V>.'~~ fel'til-iZA.nt.P.~- e i~cl"" 
da:s. 06 .p.ri111J~ir.os, Qll adu~; ~uoo-

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SR. BENAOOR FREITAS CAVAL­
CANTI, NA SESSAO· ORDINARJA 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1958. 
PUE SE RRPUBLICA POR HAVER 
SAlDO COM lNCORREÇóES. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI: 

(Para e:r:TJlicação pessWl) - se­
nhor PTesldei1te, ainda não se ex­
tln~?uJu de todo a res.sonãneia das 
brilhantes p~Iavras que o Ministro 
Lucas Lopes pronunei(lu, n~ta Casfl-, 
a respeHo do Plano de EstaêiliZa(\ãO 
Monetária. O ilustre titular da Fa­
zendr- como todos sabem, é, real ... 
mente, um homem intellge11te, mau­
cioso, e sempre COnduz com aquela 
inata s:tbetloria minelra tOdos {)S as­
.':lUnt{).S afetrs a seu estU•1o e exame. 

C()nhed-o integrando a CQmissão 
d(J .Vale do São Francjsc..o. Ali, o Se­
nb()r Lucas Lop€s elaborou trabalhe, 
ron'siderado clássic(), para uma gran~ 
de e . vigorosa experiência de p1ani~ 
fjeação regional no sentidú do apro~ 
veitamento econômico do · grande 
vare. 

Mal se extingue o eco dal! suas pa .. 
Jnvras e recebEm-os, de Alagoas, uma 
série de me11sagens enviadas por t-o ... 
dos o~ órgã<:ls das classes produtoras 
do meu Estado, exprimindo pronun ... 
Qiam-elô.to que. neces.sàrjnmente. devo 
ti'azer ao conhedmento do Sénado. 

Faço essa comun1caçOO em mpli ... 
ca~ão pessoal, porque, neSta opcrtuni .. 
dade, não desejo, sequer, apreciar o 
Plano de Estabilização Monetária. 
Oportunamente, quando, aqul, tlver~ 
m(}s de discutir a iniciativa g.nverna· 
mental, certa.mente . transmniremos 
nosso pensamento a. respeito. JU\gQ, 
porém, do meu dever, dar, desde logo, 
conheeimentc à Casa ôos ca-bOgramas 
cu é recebemOs· das classes conServa .. 
dotas de Alag<>as

1 
unânim-es em sou .. 

citai exàme ·detido e rigoroso cvm 
relação âs medidas preconizadas peJo 
Govêrno, oobre-tudo quanto n a!l .. 
mentos de -i~t:.W~. il~ vi.tác t!.l:l't!."" 
v~r ·ainda· mats as condições de vida~ 
já muito difi<:e-ia, do povo brasi-­
leiro. 

s€-.r1ad(lr Freitas 
,senado · Fed-êrâl - . -

õavalCãntl 

- RÍo, D.F. 

Pón.dP"t--:~nd-o -as. f'OD.o:eqtiê.ncias 
• d~ttí oi;~ 'i. 0--Ue~ tr""'~"á l\ rT"'!C.Ip}~ 

tad.a aprovação de Plano de E$H 
tabilizacão Monetária1 assim como 
dos projetos de leis que alteram 
a ]egi.slaçã:o do impõSto de renda 
d(l oonsumo e !lo sê:o, a Fcd.er"~ 
ção das Indústrias de Alagôas, 
rolidária oom o ponto de vista da 
Confederação Nacional da Indús­
tria, sclicita o apoio de Vossa 
Excelência no sentido de que seja 
sustada a imediata tramitação 
daquelas propo-sições, a fim de 
possibilitar e~tudo mais acurado 
da matéria. c.ordiaJs . .saudações 
a) Napoleão Barbosa - Presiàen. 
te. 

sc·nador Freitas C'avaicnnti 

Senado Federal - Rio, D.F. 
A Federação do Comél'cio de 

Alagoas .solidária com o pensa­
.mento das cl.as.ses produ:oras. em 
tela~ão ao Plano de Estabilização 
;Monetária e ás le.is .rompiemen­
tares .apela para o Hu.stre sena­
dor no sentido d-e ser rejeitru:i:o 
o Plano Golernamental nos tér­
mos redigidos e enviado a êsse 
:Poder cujà precipitada aprovaçfto 
será desastr-osa para o Pais. 

Cordiais saudações - a) Ro-
berto Castro - Presidente. 

Senadôr Freitas Cavakanti 

Senado Fed-eral - Rio, D.F. 

Diante da evidente impossibilL 
(1ade -de tempo para o exame do 
PlanQ de ·Esta-bilização Monetá­
ria e das Le1.s Complementares 
ô'fntro Oo prazo estabe1ec]do, a 

· J\ESGCiaçã·:> Comfl'cial de Maceió, 
de ct:ntormidade oom a pondera­
da opinião da Confeder~ão Na­
cional da Jndú.stria, confia no 
esclarecido espiríto de Voa<;a Ex­
.C~léncia, que rejeitará_· a propo­
,slÇã4Jdo Poder Executivo. Aien­
cicsas saudações. a) Homero 
Galvão - Presidente. 

Senal;ior Freitas Caval-canti 

Senado Pederal - Rio, D.F. 

CompreendeJ1dO que a exigüL 
di\Ue õo tempo torna imposs1ve1 
o estudo do Plan-o de Esta.biJiza­
çOO Mcnett\ria proposto pelo G.().. 
vêrno, e solidários cam o pensa­
mento da. Confederação Nacional 
~ IndúStrja encarecemos seu 
v.nlioso apoio nõ sentido de ser 
rej-eitad(} o referido Plano, lnciu­
jnáo as Jeis de impOsto de sêlo. 
rt!nda e consumo; cuJá aprovação 
precipitada será prejudicial à eco­
no-mia· do Pais: Co.rdiais sau-da­
çô€s - Humberto Parva - Pre. 
sidente dO Sindicato da Indústria 
Textil. 

S€':nador Freitas cavaleanti 

Behado Federal - Rio, D.F. 
Diante da evidente impossibili-

dade de tempo para. exame do 
Plano de Estabilização M()netária 
e das Leis C"'mpiementares den­
tro do prazo estabelecido. o Sin­
dicato da Indústria de Açúcar 
de confmmidade com a. J)Qndera~ 
da opinião da Confederação Na­
«liOnai da Indústria, oonfJa no 

. esclarecido espírito de Vossa Ex~ 
eelên_cja (tu_e l:ejeitará a proposi. 
ção d(l P'Oder E,xecutivo. 

Atenciosas saudações - a) Ru-
ben Lqureiro - Presidente. 

.Senador Freitas ca.valtanti 

Senado- Federal - Rio, D.F. 

() Sindicato do Conlérc:i.o Ata-
eadJ.sta, __ a.poiãnd"o o moVimento 
das cla.s.ses produtoras_ relativo aú 
Plano. --de- Estabilização Monet-àri(l 
-encareCe aó ilustr{! senad-or. ap-Oi\> 
no sen.t_ido dâ rejeiçãQdo. -tefel't-­
ifo Pla.llo-_ ·n-N; t-êrmoS · ori~iri!!!rlc .. 
já encaminhado n ê-::se Po?er 

N~vem!iro de 1958 

cuj.a aprovação, 'E!specla.lmente 
com ref-erência ao8 dispo~itivos 
que alteram os Impost()s de Oon­
-:mDlQ e de Sêlo, e de Renda .. trn­
rá conseqüências imprevisível.<; à 
economia do País. C'ordia:.S sau ... 
dações - Carlos Breda Filho 
Pl't'siàente. 

Sf'nad(lr Freitas C.aval.canlí 
senado Federal - Rio, D.F. 

Devido à pr-emênc!ft d€ tempo 
J)a.ra estudo d.o Pian-o de &~tabL 
Jização Monetária e Õ()S pro;etcs 
de leis tjue alteram a legislação 
do impôsto de renda, do comumo 
e do sélo, o Sindicato da Indús .. 
tria de Panificaçã.o c--onfia quoe o 
ilustre c-onterrâneo r-ejeH.ará 
aquelas proposições do Poder Exe~ 
cutivo a fim de melhor ·aprecia­
ção. saud~o;ões 9-) segtsmundo 
Cerqueira - Presidente. 

senador Freitas Cava.Icanti 
Senado Fed·era.l - Rio, D.F. 
A So-cif'dade AliAnça comercial 

dos Retalhistas, coerente eon1 o 
pensamento da.s classes produt~ 
ras FOhre o Plano de Estabiliza­
ção Mcnetária. enviado à apro­
vação encarece o a.poio de V<lssa 
Exce1ência no sentido de .Sf>r re-

•, :Wi.~aü~ \) te1tl'idQ ~. pa-rti~ 
cularmente no que respeita à..~ al~ 
teracões nas Ieis (lo sêlo, consu­
mo e renda, cuja aprovação a~a~ 
varà, desa"Stro-sameo.nte. s c-:mjun­
tura ccopómlca do país. Cor,Jais 
saudacê€s. a) João Mello, Pre .. 
:sidente. 

Era o que tinha a dizer, sr. Pre. 
sidente. (Muito bem O 

Dl.'JCTJRSO PRONTJNCJADO PlcLO 
RlcN 11011 SENADOR A POLó:-<10 
SA!,Uh'l NA f;ESSÃO EX'l'RAOH­
DINAIUA (NO'flJRNA) DO DIA 21 
DJ;; NOVRMB!\0 DE 1958 E 011E 
SE!U ~ PUBLICADO POSTI5RIOR­
MENTE. 

O SR. APOLôNIO SALLES: 

(Não foi reviSto pelo onú/Or) -
SI'. Prcsid-enfe, SenhOres Senttd!)­
rPs na. segtnHia-t"eira desta :S{~lfl~-­
na, recebi, em men gabinctP, a vi­
sita do St·. Pet'cy. Charle.:: Mt1rJ ay, 
Pl'I'SÍdcnle da A$soc-iação Brasjleira 
do :lca,bililação, que se fazia acorn_ 
panhar. de dois repre.Scntante.e f'le 
ln-e:-q1acitados. Vieram ao Sen~do 
pnra me ef?tregarem como y,~-:­
Pre~idente desta Casa o Meanonal 
que passo a ler: 

A~ B. B. n. - Associnr,ão 
Brasileira J3cndiccnte de Rt·a­
bi1ita~:io. 

E-xcclenlíssimo Senhor Pl'C­
sidente e demais Membros do 
Senado Federal. 

A Associrtção Brasileira Be­
neficente de Reab1Iitação (A. 
B. B. R.). congrrgílndo a 
im{ll sa ma:o::.::;a de -jntiividno~ 
portadores tie deficiências fí­
l!icas, rcunido.c; p3ra n dde~a 
de Seus Ingílimos inleri~.S!<('R 
comuns, rf'afiza um imprP . .,sin­
nanfl' movimenl.o, ·inspirado no 
J)rôpósit.o de snscHat· QH(' ~"'~ 
rprofnn(lc, nn opinião tio pú­
blico a magnffica ncolhiila fJIIC 
a nnçiio inteira vem difl:nen­
Mnrlo à obra de reruprrnç:in 
•lo intnpadtctdtJs pnrcinlnhn­
te ~p:1.rá as ai ividafJP~ r>m ~c­
T.\\l. em ""t1Tfl:! f\f'mo-n.;;ll'ne;\n es­
pl~~nrliria de solidariQdadc_ hü­
mann. 
A~fdm Af'-n1111. rif'ster.hnr:"\m. 

o~ quC Võm tecJnzidhs .a~ !'ln~"' 
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. aptidõe~.~PI\I-'3 _.o trabalho, uma 
aáancàda· ·patla a conquista de 
um lugar ao sol clamando pelo 
di.rcílo ao ensino, à assislêtl­
cia médica e hospitalar c.5[lC­

cializo.das e, sobretudo, pelo 
direito ao trabalho. 

A dirnimdção física qtte o 
~orlúnio lhes trouxe 11ão os 

1\..,à indolt~ncia ne.m :'\ posi-
1nerte de um beneficiado f nposcnladoria. 

canlcúria àissa as muti­
~u carências estão send.o 
Jf"nsadas pelo rcfot•l[t[CCl­

•q.Lo espiritual do retaliva­
,nte i'ncapar.. o que se afPre 

•. Jla sua reação em cnrálr1· eo-
le.tivo, com o peopósilo ate­

ntado de alargar, cada VN 
.,ais, o t..ml.lilo de sua capaci­

dade de produzir·, enfrentan­
do a lula pela vida ao lado 
dos individuas canazes nn 
rncdida de suas possibilidades. 

Se o lL·abalho é uma obriga­
cão social e a todos é assegu­
l'ado labor que possibilite 
existência condigna (Constitui­
ção Federal, art. H5 par~gra­
fo único~, cumpre a regula­
menta~,:.ão urgente dêsse man­
dameuto, por forma a que a 
todos, sem exceção, inclusive 
aos relativamente incapazes. 
seja prOfJOrciona.do trabalho e 
r.:~istCncia condigna. 

•.. QIAf\!0 DO CON(l_R,ES§~~H<I6CIONAt: (Seção 11 r 
Os milhares de .. nliogidoljco.Pelij~ 

rcslricões de ordem física :nljjf.;t!~ 
verão sofe~r outr.as qtU\~~!~·.Que. 
lhes fl·uslem o dtreito da.;,\t!Ye.t', e, 
assim, unidos nesta - tftfiZ~fda de 

soerguimento- que. trou'll:c do ímpe­
to do sua5 . origens as marcas da 
vii.ória, querem apelar para os 

Srs. Senadot·es no senf ido de que 
busquem todos, no exercício do 
wprt·ior poder de legi&\ar, as so­
luçõPs legais· adequad(lg, que ve­
nham amparar, de for·ma nmpla e 
df'finiti\'il, os imposter~ávcfs direi­
tos daque~es que U!1Cfl:::r.~ anseiam 
por que se-ja poslo em cxecuclío o 
postulado constitucional do direito 
ao trabalho. 

O Parlamento Naeinnnl rnagnifi­
.co estu~\.rit> da \'onfnde populaL' 
auscultando os anseios do ~uma 
parte ponderáve-l do povo brasilei­
ro. ron.stituida pelos milhares do 
inrapar.ifados, não há de ser in~ 
sf"n:o;ível ao seu apê\o, o providcn ... 
riará, por certo e sem tardrtnç.a, a 
fim de que ~;5ejam alcançados os 
nh.i,.t i vos relaciOnados com a pre ... 
sente Mensagem. 

Rio de Janeiro, 17 de novembro 
de 195S. 

(a) Peroy Charlcs Murray, Pre­
sidente. 

• (a) Fernando Iehly de Lemos, 
1,0 Vice-Presidente. 

(a) José Maria da Silva 1\osa do 
T.emos, 1.0 Secre-tário do Conselho 
Deliberativo. 

com :-deficiência evidente e pai pá .. 
'"'el · sufioiente para .fraquejai' -pe~.:.. 
soas mona:s dos:idas de vontad-e e' 
de desoj.o de vi v~ r. 

'l'razium~mo sim, um memori·ll 
em que solicitavam. at)ena.s· J.o 
Senado da Hepública· -simPatia pa1·a 
o movimento que estavam inician­
do, no Brasil através--do qual vi­
sam a obl~r-. sob, a<. égide do l!:sta­
dO opoduniCade·de trabulho. Tra~ 
balho pttra aquêles que tal\'eZ ti­
vessem o direilõ de vi.vN' trariqül­
!amenl.e, s~m a ohrigac:fio .de ·ga­
nhar o sr~u próprio pü.u, Uepois -dt:} 
tt1nto f>ofrirncnlo e ta.nwnlw iÍlfor-­
túnio. 

Aquela visí(.a..- Sr. Presidente, 
emocionou-me profunüamct~lc 
repito - tanlo mais que sou!Jera 
que, há alguns dias, eslrunho coe~ 
tcjo desfílat'a pelas ruas da cidad·~ 
do Rio de Janciro-.em quo dezenas 
o dezenas lk- homens com defici­
ências físicas evicfent~s mostmv~m 
perante a cidade do Rio de Janeiro 
pi~ogressisla laboriosa e trepidan­
{t:>., quo sabiam viver, apesar de 
tudo. 

Rclcmhram-mc episúdios da his­
tória. o que homens sem vigor 
físico ou mutilados cotJseguil'am 
realizar, depoi~ do imobilizados 
sôbre uma cama ou uma cadcit•a de 
ro-das, por corop.em;~ar,~m na f(H\~3. 
de seu JWns~mento tôda l.\S defi-_ 
ciências das fôrc.as físicas mani~ 
festas. 

Sr. Presidente um movime-nto 
como êsse merece -dt3 nós. scrn dú-

'l1al será alingido, determinando A estranha comissão Sr. Pl'esr..: vida. tôda a simpatia e todo o ni)S• 
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O SI\. [>[tgSIDENTE: ... 
fSm (Ji::;c~l:->~fO- ~ preúmn\ar ~6c~r& 

a r:nn?.!i!Ll(':ona!i!iade do p~Q-jeJo.-~ 
Niio h:n•(•ndo m<•is qucm'-Pt'!tà a. 

p;-.lavm rnr(•rt·:u.·ei a discussfit.t 
( t.ia·USIJ) . ' 

Está encrre;uJa. 
Os S1·s. St~-t1adorcs que aP:r~var •. 

-a_,J?arec.et· n. 0 -431- da Comissão. de 
~~itit.uiçã.o e J-ustu~a, que oonsi..; .· 
sttm-ra iucur.sLil.uciona\ o. Prujeto ·f! 
cnnSt:'qi'rPrt!emcnle 16das as em_etl-­
das, qucil'am permanecer senhd.os 
(Pausa). · .· _ , .. · .. 

Eslá rejeitado _o parécer ._ O 
proJeto 6 c.onsiderado consliluclt:i· 
na! bem como as. emendas. 

É o ·seg_Jitnte o pt·ojeto cuitdde­
r.tda cottltfturioruil Que 1Jai :i).~ Co ... 
missões de Servi<~n PúiJliCo Civ-it 4,: 
d-e Scy-urf.lnça NacionaL · 

. PI\Om'l'O DR LEI DA CAMAR.~ 
N.0 31 de 1958 · 

(N.o 2.910-C. de 1957, na Càmoc-
ra dos Dcpwfarlos). · · 

ncqula a situação das 'i:er,t.ii-
. "';.- dores civis e tniWa.res .' caMC­

dntos a. carqo$ eletivos ou dio­
plom_.ndos para o e:ret·cicW de 
tn11ndato teoislativo (edtwat.-

• •••. ' •...•••.••••••••••••••• ~ t 

··········:···············~-·····~ .......... -.. ·-·- ............. ,., . ,. 
a {!J\ quo o trabalho .seja extensi- dente, comoveu-me profuudamen- so apôio; me·rccc dQ nós lodo o in-
\'0 aos defieilát•ios físicos, ampa- te. Eram olemenlos humanüs quo citamenlo, A.to d.o· Diretor Geral ·I 

rttndo-os mo.ral e cconómicamen- resistiam e lutavam contra cWfi.. É nesse wntido qoo ocUpo a tri- o Dir.etot- Geral. por despacft~~ 
te mediante uma acilo de reinte- ciências físicas que na aparência, buna, para pedir a -ateO:ção do t.ti· do 21 do corrente més, ~utorizOu ~,. 
t/ação plena ao convívio. social, pelo menos, se encontravam supe~ nistério da EdtiO-a_cão e Cullur.a e inserção no.q: assenta.mett.los in<Uv_.l!", 
<Jxercida sob a égide do Estado, radas, por fOrca do v9ntade in- da Gavêmo da República, a fim de duais de Artolpho Péret; 'J'aquígt·a•. 
em fl'anea colaltoração com as elas- vulgar. que essa onda de boa vontade e l\e fo. classe 1'N''· ele sua .habiJitllC'iiO 
se-s patronais, não só sob o influxo Não vinham pedir o placet do rcsistôncia à .fatalidade de valores no concurso público p-ara, a earrei-· 
(}e c·omesinhoo sentimentos de hu- Senado para umn vida ociosa, nem humanos mereça o patrocínio ·da• ra de Taquígrafo· da Ct.ma.ra. Mu­
tnnnidade, mas ainda com o elova- mesmo par-a uma vida de recupe- queles quo .esperam para os nossos rtici.pal de Si\o Paulo, onde ()bie''W 
do propósito social de proporcio- ração tra.nqüiln., Não vinham soli-. semelhantes um futuro tão gra.n .. o -primeiro lugar. .· 
nar tL•abaiho aos que '0 podem ren- citar 'dos Srs. Senadores simpati!l dioso como futuro grandioso que f;êeret.aria do Sooado Feder!it._ 
lizar c reduzir· o pôso morto das para movimento de pura caridade Lodo! dest•janws ,para a pátria de em 2-t de non~mbro de !958-~ _...;.. 
ll'eilSües pagas a inat.ivQ~ passíveis para aquõles que, por uma infeli- que eles sfro parcela .9ígna .c hon~ Ninon Borgea $.~(!t, ~i~J~~r· ·!111. 
<l.e reoupor_ru;ão.~" · , ':_i&~e qu~ICJ.u~r, s.Q ~!!CQ!W~!!llrada •. (~i!p l>~'ªl Jl.!lit.!! t'.!!JI) • R~s_Q!!l._ · 

... 
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